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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITUFEV MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/(1001-08

Site: httDs://www.nctircÍras.ni3.gi>v.br/

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

À Senhora
Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento dc gêneros alimentícios
destinados a distribuição gratuita através dc merenda escolar para os alunos da Rede
Piíbiica Municipal de Ensino Urbana c Rural, junto a Secretaria Municipal dc Educação
dc Pedreiras - MA.

Solicito informar sobre a existência de dotação Orçamentária e Impacto Orçamentário e Fi
nanceiro para procedermos a contratação, conforme solicitações constantes dos autos.

VALOR TOTAL: RS 173.148,90

Ensino Fundamental: R$ 51.959,24

Creche: RS 34.608,34

Pré-Escola: RS 25.962,67

Educação Especial: RS 26.010,31

Gestão da Unidade: RS 34.608,34

Pedreiras - MA, 02 dc outubro de 2023.

DAVID WÍN^N LIRA XIMENES
Secretário Municipal dc Educação

Rua Maneco Rego , n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA ,
c-mail: cducação@pedreiras.ma.gov.br



PEDREIRAS/MA

Proo. j ■/202

Rub ^

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
NESTA

Confonne solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe
disponibilidade orçamentária para aquisição de gêneros alimentícios da merenda escolar para
distribuição aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a
Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo;

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.093 Gestão da alimentação escolar
Fundamental
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

- Ensino

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 02 de outubro de 2023.

Atenciosamente.

Francisca BeàlrifTratí^Silva Viana
Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n°33/2021 - CP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N® 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § U anigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n°1.552/2022 de

03 de Novembro de 2022, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financciro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto a aquisição de gêneros alimentícios da merenda

escolar para distribuição aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural,

junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento

orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.093 Gestão da alimentação escolar - Ensino

Fundamental

Valor da despesa: RS 51.959,24

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recursos do PNAE

Origem dos Recursos: Crédito suplementar

Orçamento Municipal: RS 137.912.500,00
Impacto Orçamentário: 0,0376%

Orçamento da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE: R$ 8.700.303,75

Impacto Orçamentário: 0,5972%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro c de 0,0376% do Orçamento Municipal e sobre a Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino - MDE corresponde a 0,5972%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 02 DE OUTUBRO DE 2023.

Atenciosamente.

Francisca Bcatri2^àht^ilva Viana
Comado^^^

CRC: MA - 0I4286/O-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco. n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



pgDRÉiRÃSÍMÃ

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar,

destinados a merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal

de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA,

conforme rubrica abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.097 Gestão da alimentação escolar - Creches

CLASIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 02 de outubro de 2023.

Atenciosamente.

Francísca BèaTfu Frímo Silva Viana

Contadowr^

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n"33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000



■  PÊÕRÊÍRÃsTMÃ
Proc.

FLS.Z33L
Rub '

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
, y , ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1 ° artigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n°l .552/2022 de

03 de Novembro de 2022, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá

o processo íicitatório, tendo como objeto aquisição de gêneros alimentícios da agricultura

familiar, destinados a merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública

Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras -

MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.097 Gestão da alimentação escolar - Creches

Valor da despesa: RS 34.60834

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recursos do PNAE

Origem dos Recursos: Crédito suplementar

Orçamento Municipal: R$ 137.912.500,00

Impacto Orçamentário: 0,0250%

Orçamento da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE: R$ 8.700.303,75
Impacto Orçamentário: 0,3977%

Conforme análise verifícou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,0250% do Orçamento Municipal e sobre a Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino ~ MDE corresponde a 0,3977%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 02 DE OUTUBRO DE 2023.

Atenciosamente. /

Francisca BcaVris-FVãWe^ilva Viana
Contadoí^l---

CRC: MA - 0I4286/O-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.I84.253/000M9

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe
disponibilidade orçamentária para aquisição de gêneros alimentícios destinados a merenda

escolar para distribuição aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural,

junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA. conforme rubrica abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0008 2.108 Gestão da Unidade

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras — MA, em 02 de outubro de 2023.

Atenciosamente.

Francísca Beatwt-ffáh^Stf^va Viana

Contador^
CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco. n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

-DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1® artigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n"! .552/2022 de

03 de Novembro de 2022, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentáric-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá

o processo licitalório, tendo como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados a

merenda escolar para distribuição aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e

Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA, conforme o

desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÂO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0008 2.108 Gestão da Unidade

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de constuno
Valor da despesa: RS 34.608,34

Fonte de Recursos: 1500100100 - Receita de Imposto e Trans. - Educação
Origem dos Recursos; Crédito suplementar

Orçamento Municipal: RS 137.912.500,00

Impacto Orçamentário: 0,0250%

Orçamento da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE: R$ 8.700.303,75
Impacto Orçamentário: 0,3977%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,0250% do Orçamento Municipal e sobre a Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino - MDE corresponde a 0.3977%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 02 DE OUTUBRO DE 2023.

Atenciosamente. \ i

Francisca Bektnz Silva Viana

Contadoía---'^

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria q''33/202I - GP

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/000 M9

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para a aquisição dc gêneros destinados a merenda escolar para

distribuição aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a

Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.096 Gestão da alimentação escolar - Educação

Especial

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 02 de outubro de 2023.

Atenciosamente.

Francisca Beatriz rr^co Silva Viana
ContááonT^

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro. CEP: 65.725-000



PEDREÍRÃSÍMÃ

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N® 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° ariigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n°l.552/2022 de

03 de Novembro de 2022, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Pinanceiro da
contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá
o processo licitatório, tendo como objeto a aquisição de gêneros destinados a merenda escolar

para distribuição aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a

Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento

orçamentário abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino — MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.096 Gestão da alimentação escolar — Educação

Especial

Valor da despesa: RS 26.01031

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recursos do PNAE

Origem dos Recursos; Crédito suplementar

Orçamento Municipal: R$ 137.912.500,00

Impacto Orçamenláiio: 0,0188%

Orçamento da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino — MDE: R$ 8.700.303,75

Impacto Orçamentário: 0,2989%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

fmanceiro é de 0,0188% do Orçamento Municipal c sobre a Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino - MDE corresponde a 0,2989%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 02 DE OUTUBRO DE 2023.

Atenciosamente. /

Francisca BcatnTl^aifCi^Uya Viana
Contadorg^x--^

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001 -49

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para a aquisição dc gêneros alimentícios destinados a merenda

escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e

Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.098 Gestão da alimentação escolar - Pré escola

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 02 de outubro 2023.

Atenciosamente.

Fraocisca "Beatííz Silva Viana
Coniaáora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001 -49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E RNANCEIRO

Declaro, conforme o inciso 1 e § T artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n®l.552/2022 de

03 de Novembro de 2022, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados a

merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino
Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA, conforme o

desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.098 Gestão da alimentação escolar - Pré escola

Valor da despesa: RS 25.962,67

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recursos do PNAE

Origem dos Recursos: Crédito suplementar

Orçamento Municipal: R$ 137.912.500,00

Impacto Orçamentário: 0,0188%

Orçamento da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE: R$ 8.700.303,75

Impacto Orçamentário: 0,2984%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,0188% do Orçamento Municipal e sobre a Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino - MDE corresponde a 0.2984%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 02 DE OUTUBRO DE 2023.

Atenciosamente. /—y /

(^Ji.
Francisca Beatnz^ancuxM^ Viana

Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MAR.\NHÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: U6.075.25S/0001-a8

Site: littps://w>vw.oedreiras. ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despe.sas, DECLARO, para os efeitos do inciso U
do artigo 16 da Lei Complementar n" 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a des
pesa relativa a contratação dc empresa para fornecimento de gêneros alimentícios desti
nados a distribuição gratuita através dc merenda escolar para os alunos da Rede Públi
ca Municipal de Ensino Urbana c Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação dc
Pedreiras - MA, possui adequação orçamentária c financeira com a Lei Orçamentária Anual
(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentá
ria (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercicio fi
nanceiro.

Pedreiras - MA, 02 de outubro dc 2023.

DAVID WINS;
Secretário Mj,

^ LIRA XIMENES
ticipal de Educação

Rua Mancco Rego , n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
e-mail: edticacãn/a)nedrciras.ma.pnv.hr



PEDREIFWS/MA ^

ESTADO DO MARANHÃO

PREEEITIIRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNIM: 1)6.075.255/0001-08

Siíc: ht(iis://ww^.»cdrciras.nin.gov.br/

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instruinento. convocamos a J. L. SARAIVA EIRELI, Inscrita no CNPJ n"
28.634.060/0001-85, com sede no Povoado do Bom Jesus, n° 22, Anexo A, CEP.: 65.728-
000, Zona Rural, Lima Campos/MA, para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, com sede à
Avenida Rio Branco, n° I I I. CEP: 65.275-000. Centro - Pedreiras/MA. para assinatura do
termo de contrato a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e a empresa supracitada.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia
com as obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

> Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitanie. medíanle apresenlaçõo da:
• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da

União, conforme portaria PGFN/RFB n" l '51. de 02 de Outubro de 2014.

> Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de:
• Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa.

> Prova de Regidaridade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:
• Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN:
• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa, relativa aos trihuto.s ISSQN e TL VF:

> Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através
de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS:

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federa! 12.440/2011), emitida
no site do Trihtmal Superior do Trabalho jwww.i.st.wv.br):

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instru
mento, ressalvado o direito a juslificaiiva, decairá à empresa o direito à contratação e contra a
mesma serão aplicadas as sanções administrativas c penalidades previstas cm lei.

Pedreiras (MA). 02 de outubro de 2023. f\

Recebi em: /

JOÃO LEITC

SARAIVA:0341il999358

Assinatura

DAVID WlNSp^ LIRA XIMENES
Secretário Mcmícipal de Educação

AtWThSdodefof iru diQAaiporJOÃO
im $MAIVAQ)4149993SS

3Q23.10J}09'S*'7Í -CiXlO

Rua Maneco Rego , n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
e-muil: educaçâoí^pudrciras.ma.gov.br
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R.ib,

ESTADO DO jMARAMIÀO

PREFEITURA MlINICIPAI. DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Silc: htms://\VM'H.Hcdrcira5.inu.t;ov.br/

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento, convocamos a M A R DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no
CNPJ n° 42.034.494/0()()l-75, com sede na Rua Abílio Monteiro, n" 1631, Bairro Enge
nho, CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA, para comparecer no prazo máxltno de 05 (cinco) dias
úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de I'edrcirüs/MA, com sede à
Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.275-000. Centro - Pedreiras/MA. para assinatura do
termo de contrato a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e a empresa supracitada.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia
com as obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

> Prova de regularidade com a Fazenda Federa! da liciiante. medianic apresentação da:
• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da

União, conforme portaria PGFN/RFB n" 1751. de 02 de Outubro de 2014.

> Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de:
• Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa.

> Prova de Regularidade f^rante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:
• Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSON:
• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e TL VF;

> Prova de .situação regidar perante o Fundo de Garantia por Teiipu) de Serviço, através
de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS:

> Certidão Negativa de Débitos Trahalhisla.s - CNDT (Lei Federal 12.440/2011), emitida
no site do Tribunal Superior do Trabalho íwu'w.l.sl.e:ov.br):

O nâo comparecimcnto dentro do prazo c condições estabelecidos neste instru
mento, ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação c contra a
mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Pedreiras (MA), 02 de outubro de 2023. rs

DAVÍD WINS

Secretário M

Recebi em: / /
MARCOS ANTONIO DA SILVA <^3". po. makoí

^  ̂ ^ AKT0WO0ASilVASA?<TQ5fiO4JJ»*JS5S ANTOSi604225843SS o«íok im io 2ioq.sstsó -o j wr

Assinatura

I.IRAX1MENES

nticipal dc Educação

Rua Maneco Rego , n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA ,
e-niuií: educação@pcdreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/ü00l-0«

Stlc: hUps://w\vw.pedrciras.mn.cov.br/

JUNTADA DE CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL

Junto aos autos do Processo Administrativo ii" 1505002/2023. na modalidade

Pregão Eletrônico n" 015/2023, os CERTIDÕES DE REGULID.ADE FISCAL da empresa
J. L. SARAIVA EIRELI, inscrita no CNPJ n" 28.634.060/0001-85, apresentadas para
assinatura do(s) contrato(s).

Pedreiras/MA, em 02 de outubro de 2023.

DAVID WINS)
Secretário Mo,

^ LIRA XIMENES
ficipal de Educação

Rua Mancco Rcro, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA ,
e-inaih cducação(^pcdrciras.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREI-EITIIRA MUNICIPAL. DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: lHtps://www.Dedrctras.ina.eov.t)r/

Processo Administrativo n" 1505002/2023

Pregão Eletrônico n" 015/2023

Objeto: Contralação de empresa para fornecimento de gêneros alimenticios destinados a
distribuição gratuita através de merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal de
Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras ~ MA.

CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL:

J. L. SARAIVA EIRELI

CNPJ n° 28.634.060/0001-85

Rua Mancco Rego, n° 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA ,
c-niail: cducaçüo(ã:pedrciras.inn.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N» Certidão; 218124/23

Inscrição Estadual: 125407815

Razão Social: J L SARAIVA LTDA

Data da 16/08/2023 15:47:51

CPF/CNPJ: 28634060000185

Endereço: PDA DO BOM JESUS, 22 ANEXO A CEP: 65728000 - ZONA RURAL

^Telefone: (99)81007870 Município: LIMA CAMPOS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14/12/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confírmada no endereço:
http://portal.sefa2.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 30/08/2023 09:06:32
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 056206/23 Data da 04/08/2023 09:59:58

Inscrição Estadual: 125407815 CPF/CNPJ:28634060000185

Razão Social: J L SARAIVA LTDA

Endereço: PDA DO BOM JESUS, 22 ANEXO A CEP; 65728000 - ZONA RURAL

.Telefone: (99)81007870 Município: LIMA CAMPOS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/12/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

^  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 30/08/2023 09:07:19
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: J L SARAIVA LTDA

CNPd: 28.634.060/0001-85

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:07:31 do dia 05/06/2023 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 02/12/2023.

Código de controle da certidão: 8SDF.EC88.1S70.A0DB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



pêdrEíRÃsTmã

p..u T ^
FãqTnaTdel

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J L SARAIVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 28.634.060/0001-85

Certidão n": 25088993/2023

Expedição: 05/06/2023, às 16:02:28

Validade: 02/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que J L saraiva ltda (matriz e filiais), inscrito(a) no

CNPJ sob o n° 28.634.060/0001-85, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa era relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvii'i&a « Dugusb&cif: ciuit/tsc.5ua.t>r
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CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

28.634.060/0001-85

J L SARAIVA LTOA

POA SOM JESUS 22 ANEXO A / ZONA RURAL / UMA CAMPOS / MA /
65728-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:09/10/2023 a 07/11/2023

Certificação Número: 2023100922360573191511

Informação obtida em 18/10/2023 17:43:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hnps://consul(a-crf.C8lxa.gov.br/consullacrirpages/consullaEmpregadQr.l8f
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPALDE UMA CAMPOS
CNPJ 06.933.519/0001-09
PRAÇA DUQUE DE CAXIAS S/N CENTRO CEP: 65.728-000
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Proc.

FLS.J
Rub.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 4816/2023

AUTENTICAÇÃO:036D5463327ADDF90D282C35BE4C5EB1

rJií^|íVhi ̂

CFBTinAO

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa J L SARAIVA LTDA, Inscrita sob o
CNPJ; 28.634.080/0001-85, situada à PARADA DO BOM JESUS, 22 ANEXO A ZONA RURAL,
neste município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA
ATIVA deste setor de arrecadação, desta prefeitura, nada consta no que diz respeito á débido em
nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos,
não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 19/12/2023.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

LIMA CAMPOS-MA, 20/09/2023.

FRANCISCO DE Assinado de forma digital
rv. poí FRANCISCO DE ASSIS

ASSIS PEREIRA DA pereira da

SILVA:354672743 silva;35467274368
Dados: 2023.09.20

oo I2:53:00-03'00'

Francisco de Assis Pereira da Silva

DIRETOR GERAL DE ARRECADAÇÃO
Decreto n» 036 de 01/01/2021
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPALDE UMA CAMPOS
CNPJ 06.933.519/0001-09
PRAÇA DUQUE DE CAXIAS S/N CENTRO CEP: 65.728-000
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E nUANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBÍTOS-CND N° 4815/2023

AUTENTICAÇÃO:CE6BABD060AA46C61A5777902CCA78AF

'^CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa J L SARAIVA LTDA, devidamente
inscrito sob o CNPJ 28.634.060/0001-85, situada à PARADA DO BOM JESUS, 22 ANEXO A ZONA
RURAL, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta. fazer
prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 19/12/2023.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas.

LIMA CAMPOS-MA, 20/09/2023.
FRANCISCO DE Assinadodeloimadigítal
.rr,r nrnr-.n» a por FRANCISCO DE ASSISASSIS PEREIRA DA pereirada

SILVA:3546727436 silva:3546727«68
Dados: 2023.1)9.201232:28

8  ̂)JDQ'

Francisco de Assis Pereira da Silva

DIRETOR GERAL DE ARRECADAÇAQ
Decreto n" 036 de 01/01/2021
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ESTADO DO MAR/\NHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: Ü6.075.2S5/0()Ul-(»8

Site: httDs://wmv.Dcdreiras.nia.gov.br/

JUNTADA DE CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL

Junlo aos autos do Processo Administrativo n° 1505002/2023, na modalidade

Pregão Eletrônico n" 015/2023, os CERTIDÕES DE REGULIDADE FISCAL da empresa
MAR DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ n° 42.034.494/0001-75, apresentadas
para assinatura do(s) conlrato(s).

Pedretras/MA, em 02 de outubro de 2023.

DAVID WINSTWLIRA XIMENES
Secretário Municipal de Educação

Rua Mancco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA ,
c-cnail: cducação@pcdrcir3s.ma.gov.br
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ICSTADO DO MARANMAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Silç: httDs://w<vw.Dedreira.s. ma.gov.br/

Processo Administrativo n" 1505002/2023

Pregão Eletrônico n° 015/2023

Objeto; Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios destinados a
distribuição gratuita através de merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal de
Ensino Urbana e Rural, Junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA.

CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL:

MAR DISTRIBUIDORA LTDA,

inscrita no CNPJ n° 42.034.494/0001-75

Rua Mancco Rego, n° 640. CEP: 65.725-000. Centro • Pedrciras/MA ,
c-mail: educação@pctÍreiras.ma.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: MAR DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 42.034.494/0001-75

Ressalvado o direilo de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verifícação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hltp://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgín.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 14:09:11 do dia 24/08/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 20/02/2024.

Código de controle da certidão: B4B1.207F.F3F0.B91E

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 062785/23 Data da 30/08/2023 11:29;08

Inscrição Estadual: 126977259 CPF/CNPJ;42034494000175

Razão Social: MAR DISTRIBUIDORA LIDA

Endereço: RUA ABÍLIO MONTEIRO. 1631 CEP: 65725000 - ENGENHO

Telefone: (99)81614087 Município: PEDREIRAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/12/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http.V/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/09/2023 16:20:52



r  pedrÉírÃsÍmãProc.^g^g

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 235646/23 Data da 30/08/2023 11:28:36

Inscrição Estadual: 126977259 CPF/CNPJ;42034494000175

Razão Social: MAR DISTRIBUIDORA LIDA

Endereço: RUA ABÍLIO MONTEIRO. 1631 CEP: 65725000 - ENGENHO

Telefone: (99)81614087 Município: PEDREIRAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/12/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
^ Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/09/2023 16:19:44
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA PEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 42.034.494/0001-75
Razão

Social- ^ DISTRIBUIDORA LIDA
Endereço: rua abiuo Monteiro i63i / engenho / pedreiras / ma / 65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:21/09/2023 a 20/10/2023

Certificação Número: 2023092108315356717496

Informação obtida em 03/10/2023 11:24:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

https://con3uita-crf.caixa.gov.br/cansuitacrf/pagea/consuiEaEmpregadar.jsf
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FODER JIJDICIARIC

JU3T7CA DO TP.ARALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MAR DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS.)

CNPJ: 42.034.494/0001-75

Certidão n°: 38678092/2023

Expedição: 02/08/2023, às 09:30:28

Validade: 29/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que mar distribuidora ltda (matriz e filiais),

inscrito (a) no CNPJ sob o n® 42.034.4 94/0001-75, não consta como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e B83-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas,

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações,

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

DC)5-3<liie «í cuítaaC-3aii: luti.br



PREFEITURA DE PEDREIRAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÂFUA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Av. Rio Branco, 111 - Centro. Pedreiras • MA. 65.7254>00
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USU/^R10:KARIANGELA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA 767/2023
AUTENTICAÇÃ01YC20-SLMJ

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa MAR DISTRIBUIDORA
LTDA, Inscrita sob o CNPJ: 42.034.494/0001-75, situada àRÜA ABÍLIO MONTEIRO,
1631 ENGENHO, Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem
como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta
no que se diz respeito a débito em nome da referida empresa. O Requerente pretende
com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 09/11/2023.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

PEDREÍRAS-MA, 11/08/2023.



PEDREÍ^S/MA

PREFEITURA DE PEDREIRAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRISUT^IA

CNPJ; 06.184.2S3;0001-4g

Av. Rio Branco. 1 ti -Csntro, Pedreiras - MA. 6S.72&-ÚOO
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USUARI0;KAR{ANGELA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N" 766/2023
AUTENTICAÇA0:5S65-CFVR

O Departamento de Administração Tributária da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS - MA , a requerimento da pessoa interessada, MAR
DISTRIBUIDORA LTDA. CERTIFICA , para os fins que se fizeram necessários , que a

.. .. . . . — • . i«i •. ^ AI Zpessoa jurídica a seguir referenciada não registra débitos TRISUTÁRIOS e NÃO
TRIBUTÁRIOS E para com os cofres públicos municipais até a presente data. tendo a
presente CERTIDÃO validade até o dia09ni/2023, ressalvado o direito da Fazenda
Municipal de exigir o recolhimento dos débitos, tributários ou não, constituídos
anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

INSCRIÇÃO: 1898-8
RAZÃO SOCIAL: MAR DISTRIBUIDORA LTDA
NOME FANTASIA: RECANTO MAR

CNPJ: 42.034.494/0001-75

ENDEREÇO: RUA ABÍLIO MONTEÍRO, 1631 ENGENHO

DATA DE ABERTURA: 21/05/2021

ATIVIDADE(CNAE):

4761003-COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

EMISSÃO: 11/08/2023 VALIDADE: 09/11/2023



Eslaüo do Maranhão

CON ERNO Ml NiCIPAl, DE PEDREIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

MANUTENÇÃO E DESEW . DO ENSINO • MDE
CM'J: 46.967.826/0001-25

—  pedreiras/ma

CONTRATO N" 20230659/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1505002/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2023

TERMO DE CONTRATO N" 20230659/2023 . QUE
FAZEM ENTRE SI 0(A)MANLITENÇÃ0 E DESENV. DO
ENSINO - MDE E A EMPRESA

J L SARAIVA LTDA - EPP

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA. através da MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDí-:, inscrita no
CNPJ sob o n° 46.967.826/0001-25. com sede na Rua Maneco Rego, n" 640 Pedreiras/TMA, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato repre.sentado pelo(a) Ordenador de Despesa,Sr. DAVID WINSTON LIRA XIMENES.

. portador do CPF sob n° 931.635.413-72. e a empresa J L SARAIVA LTDA - EPP. inscrita no CNPJ sob o n° CNPJ
28.634.060/0001-85. com sede na PARADA DO BOM JESUS N''22. ZONA RURAL, Lima Campos-MA. CEP
65728-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal. Sr° JOÃO
LEITE SARAIVA, portador do CPF 034.149.993-58. tem. entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n°
20230659/2023 , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023 formalizado nos autos do Processo
Administrativo n° 1505002/2023, submeicndo-se à.s cláusulas c condiçflcs abaixo e aos preceitos insiiiuídos pela Lei
Federai n° 8.666/1993 e demais normas reguiamcmares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato c Contratação de Empresa para ac|uisiçào de gèncro.s alimentícios
perecíveis c não perecíveis destinados a distribuição gratuita através de merenda escolar para os alunos da Rede
Pública Municipal de Ensino Urbana c Rural, junto a Secretaria Municipal de F.ducação de Pedreiras-MA

1.2. Este Termo de Contrato vincuia-sc ao Edital do Pregão Eletrônico, identiticado no preâmbulo c à proposta
vencedora, independentemente dc transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1.0 prazo de vigência de.ste Contrato terá inicio cm 02 de Outub ro de 2023 extinguindo-se em 31 de Dezembro de
2023.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1.0 valor do presente Termo dc Contrato é de R$ 144.317,30 (cento e quarenta e quatro mil, trezentos e dezes-sete

reais e trinta centavos).

: f E« ÍJB5CR1Ç A&/ÊSPK lflCJlCÔS:i UHI üam;
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Rua Maneco R^o, n" 640, Pedreíras/MA

JOÃO LEITE Assinado (te forma
digital por iOAOLEITl

SARAIVA:03 SARAIVA:0341499935B
Dados: 2023.10Z3
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Estado do Maranhão
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PREFEITLiRA .MUNICIPAL DE PEDREIR.\S - MA

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
CNP.I: 46.967.826/0001-25
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Estado do Muranhflo

C0\ ERMO MlMCIPAl. DE PEDREIRAS

PREFEITI RA MlMCIPAl. DE PEDREIRAS - MA

MAMTENÇÃD E DESENV. DO ENSINO ■ MDE
CNPJ: 46.967.826/Ü00I-25
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3.3. No vülor acima estão incluídas todas as despesas ordinárin.s diretas e indiretas decorrentes da execução
^ contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação,

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Exercício 2023 Atividade 0220.123060008.2.093 Gestão da alimentação escolar - Ensino Fundainenlal. Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo. Subelemento 3.3.90.3007. no valor de R$ 43.316,24. Exercício 2023

Atividade 0220.123060008.2.097 Gestão da alimentação escolar - Creches , Classificação econômica 3.3.90.30.00
Material de consumo. Subelemento 3.3.90.30.07. no valor de R$ 28.846.34. E.xercício 2023 Atividade
0220.123060008.2.098 Gestão da alimentação e.scülar- Pré-escoía , Classificação econômica 3.3,90.30.00 Material de
consumo. Subelemento 3.3.90.30.07. no valor de RS 21.644,77. Exercício 2023 Atividade 0220.123060008.2.096 Gc.sião
da alimentação escolar - Educação especial, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo. Subelemento
3.3.90.30.07, no valor de RS 21.663,61. Exercício 2023 Atividade 0220.121220008.2.108 Gestão da Unidade ,
C!a.ssiflcaçào econômica 3.3.90.30.00 Material de consume, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de RS 28.846.34 .

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinta) dias. após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecinienio e das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciaria, conforme Portaria PCFN/RFB n° 1751. de 02 de
outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões
Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Dívida Ativa do Município: Prova de Regularidade relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo dc
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF c
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua
proposta.
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6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os prcço.ssào fixos c irreajusiáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
6.2. Dentro do prazo de vigência do conlrato e mediante solicitação da contratada, o.s preços contratados poderão
sofrer reajuste após o interreyno de um ano, aplicando-se o Índice IPCA/IBGE exclusivamenle para as obrigaçóes
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interrcgno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado
o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser c.vtinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OB.IETO.
a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. O não
cumprimento da.s entregas nas datas e horários determinados oca.sionará penalidades cabíveis.
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos; e. as
despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às I4h00min horas.
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

fj O preço contido na proposta dos licilantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e
indiretos, tributos incidentes, taxa do administração, materiais.serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete,
embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integrai do objeto presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebedor. em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os produtos devem ser
conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

lO.I. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Rcfcrcnciu e us cspccifícadas
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abaixo:

a) acompanhar e liscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos/materiais adquiridos:
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos/materiais, podendo recusar
aqueles que não estejam de acordo com o Termo de Referência;
d) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos/materiais em desacordo com o contrato;
e) Notificar a CONTRATADA para a substituição dos produtos/materiais em desacordo com o contrato:

O efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
g) proporcionar todas as informações, esclarecimentos c condições necessárias ao bom andamento do fornecimento
dos produtos/materiais atestados.
h) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos/materiais;
i) proceder às advertências, multas e demais cominações legais peí o descumprimcnto das obrigações assumidas pela
CONTRATADA.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o período de
vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Mimicipal de Pedreiras - MA. ou ao seu substituto eventual,
quando for o caso. qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidadccom as obrigações assumidos, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou
dolo na execução do contrato, não e.xcluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
do conDalante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados. leis. regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes âmatéria objeto da contratação, cabendo-lhe única
e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
O comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à aquisição
dos produtos/materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura
Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos/materiais nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem
qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela Idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520. de 2002. o lÍcitant&'adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrum ento equivalente, quando convocado dentro do prazo
de validade da proposta;

Rua Maneco Rego, d° 640, Pcdreiras/MA
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11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

» 11.9. O atraso injustificado ou retardamento no fornecimento dos produtos objeto deste certame sujeitará a empresa, a
juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por
cento), conforme determina o art. N° 86. da Lei 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

II .11. A inexccução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicará vencedora, as seguintes
sanções administrativas, nos lermos do artigo N" 87. da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA. por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexccução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA. será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoncidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N® 8.666/93. c/c art. N° 7° da Lei N® 10.520/02 e art. N® 14
do Decreto N® 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
imimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas previstas
neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

Rua Maneco Rego, n° 640, Pedreiras/MA
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12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII doart. 78 da
Lei n" 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, ane.so ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do ari. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.4. O termo de re.scisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) indenizações e muitas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, de
1993. na Lei n" 10.520. de 2002 e demais nonnas federais de licitações e contratos administrativos c, subsidiariamenie.
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - c normas e princípios
gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16,1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação desie instrumento, por extrato, no Diário Oficia! do
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Município, no prazo previsto na Lei n° S.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. E eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2" da Lei n" 8.666'93.

Para finneza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em uma (uma) via de igual teor. que.
depois de lido c achado em ordem, vai assinado pelos coniraentes.

PEDREIRAS - MA/Sdc Outubro de 2023

MANUTENÇÃO E D^NV. DO ENSINO - MDE
CNPJ(MF) W.967.826/0001-25

COÍ^RATANTE

J L SARAIVA LTDA - EPP

CNPJ 28.634.060/0001-85

CONTRATA D0(A)

JOÃO LEITE Assinadodeformadigitalpof
JOÃO LEITE
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CONTRATO N" 20230660/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1505002/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2023

TERMO DE CONTRATO N" 20230660/2023 , QUE
FAZEM ENTRE SI 0{A)MANUTENÇÃ0 E DESENV. DO
ENSINO ■ MDE E A EMPRESA

MAR DISTRIBUIDORA LTDA

O município de pedreiras/ma, através da MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO-MDE. inscrita no
CNPJ sob o n" 46.967.826/0001-25. com sede na Rua Maneco Rego. n" 640 Pedreira.s/MA, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ordenador de Despesa. Sr. DAVI D WINSTON LIRA XIMENES.
portador do CPF sob n'' 931.635.413-72. e a empresa MAR DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"
CNPJ 42.034.494/0001-75, com sede na Rua Abílio Monteiro. n° 1631., Engenho. Pcdreira.s-MA, CEP 65725-001).
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal. Sr^ MARCOS
ANTONIO DA SILVA SANTOS, portador do CPF 60^225.843-55. têm, entre si. ajustado o presenle Contrato
Administrativo n" 20230660/2023 , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023 formalizado nos autos do
Processo Administrativo n" 1505002/2023. submetendo-se às cláusulas e condições abaixo c aos preceitos instituídos
pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais nornias reguhimentares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
1.1. O objeto do presente Tenno de Conirato é Contratação de Empresa para aquisição dc gêneros alimentícios
perecíveis e não perecíveis destinados a distribuição gratuita através de merenda escolar para os alunos da Rede
Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedrelras-MA

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo c à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1.0 prazo de vigência deste Contrato terá inicio em 02 de Ouiub ro de 2G23 extinguindo-se em 31 de Dezembro de
2023.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 28.831.60 (vinte e oito mil, oitocentos e trinta c um reais e

sessenta centavos).
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3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias direias e indiretas decorrentes da e.Nccução
contralual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4,1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçameniária própria, prevista no
orçamento do Município, para o exercício de 2023. na classificação abaixo:

Exercício 2023 Atividade 0220.123060008.2.093 Gestão da alimentação escolar - Ensino Fundamental, Classificação
econômica 3.3.90.30,00 Material de consumo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 8,643.00. Exercido 202.3
Atividade 0220.123060008.2.097 Gestão da alimentação escolar - Creches , Classificação econômica 3.3.90,30.00
Material dc consumo. Subelemento 3,3.90.30.07, no valor de RS 5.762,00. Exercício 2023 Atividade

0220.123060008.2.098 Gcsião da alimentação escolar - Pré-escola , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de
consumo. Subelemento 3.3.90.30.07. no valor de RS 4.317.90. Exercício 2023 Atividade 0220.123060008.2.096 Gestão

da alimentação escolar - Educação e.special. Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo. Subelemenio
3.3.90.30.07. no valor de R$ 4.346,70, E.xercicio 2023 Atividade 0220.121220008.2.108 Gestão da Unidade .

Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de RS 5.762.00 .

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinla) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relalivo.s
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Prcvidenciária. confornie Portaria PGFN/RFB ii" 1751, de 02 de

outubro de 2014; Prova dc Regularidade perante u Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões
Negativa.s de Débitos e da Dívida Ativa Estadual: Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do

' domicilio ou sede da licitanie, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dc
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e
Prova dc inexistência dc débitos inadinipiidos perante n .lustiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua
proposta.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irrcajiisiáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão
sofrer reajuste após o ínterregno de um ano. aplicandivse o índice IPCA/IBGE exclusivamente pura as obrigações
iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o Ínterregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
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6.4. No caso de airaso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a dilercnça correspondente tão logo seja divulgado
o Índice definitivo,

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajusiamenló de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso o índice estabelecido para rcaju-slamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nSo possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO ORJETO.
a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. O não
cumprimento das entregas nas datas e horários detcmiinados ocasionará penalidades cabíveis.

b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitante.

c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos; e, as
despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa conlratatla:

d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OSiiOOmin às I4h00min horas.

e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

f) O preço contido na proposta dos iicítanies deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e
indiretos, tributos incidentes, laxa de administração, materiais,serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete,
embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo de referência;

g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebcdor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o soltcilanle). 0.s produtos devem ser
conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as
noimas, os mesmos deverão ser devolvidos juniameme com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, ane.xo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a e.xecução do contrato;
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b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos/materiais adquiridos;
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos/materiais, podendo recusar
aqueles que não estejam de acordo com o Termo de Referência:
d) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos/materiais em desacordo com o contrato:
e) Notificar a CONTRATADA para a substituição dos produtos/materiais em desacordo com o contraio;
O efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,
observando as normas administrativas e financeiras cm vigor;
g) proporcionar todas as informações, esclarecimentos e condições necessárias ao bom andamento do tbmecimento
dos produtos/materiais atestados.

h) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos/materiais;
i) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pel o descumprimento das obrigações assumidas pela
CONTRATADA,

10.2. As obrigações da CONTRATADA sSo aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. durante todo o período de
vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu sub.siiiuto eventual,
quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compaiibiíidadecom as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prcpostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes àmatcria objeto da contratação, cabendo-lhe tônica
c exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
O comunicar á fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à aquisição
dos produtos/materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura
Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos/materiais nos prazos, condições e tocai indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações a.ssumidas, sem
qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ■ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10,520. de 2002, o licitante/adjudicalário que;

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrum enio equivalente, quando convocado dentro do prazo
de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;
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11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no cename;

11.5. Ensejar o reiardamento da execução do objeto:

11.6. Não mantiver a proposta;

1 1.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

II .9.0 atraso injustificado ou retardamento no fornecimento dos produtos objeto deste certame sujeitará a empresa, a
juízo da Administração, à multa moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso, ate o limite de 10% (dez por
cento), conforme determina o arl. N® 86. da Lei N® 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

1 1.1 1. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87. da Lei N" 8.666/93;

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Prefeitura Municipal de
PfiDRElRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de ine.xecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA. será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

c) Declaração de inidoneldade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, dc acordo com o inciso IV do art. N°87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N® 7° da Lei N® 10.520/02 e arl. N® 14
do Decreto N° 3.555/00.

I I. 12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação. podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente Informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

1 1 ,13. Serão publicadas na Imprensa Oílclal do Município dc PEDREIRAS/MAas sanções administrativas previstas
neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12,1.0 presente termo dc contrato poderá ser rescindido:
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12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situaçOes previstas nos incisos 1 a XII e XVII doan. 78 da
Lei n" 8.666, de 1993, e com as con.sequêncÍas indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II. da Lei n° 8.666. de 1993.

12.2. Os ca.sos de rescisão contratual serão formalmente motivados, asscgurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.4.0 termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

c) Indenizações e muitas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADOÀCONTRATADA;

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação dc inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, dc 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou .supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRA'fANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, de
1993, na Lei n° 10.520, dc 2002 e demais normas federais dc licitações e contratos administrativos e. subsidiariamente.
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Ollcial do
Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666. dc 1993,
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17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contraio que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em uma (uma) via de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

PEDREIRAS - M/AA2 dc Outubro de 2023

MANUTENÇÃO E DÜSENV. DO ENSINO - MDE
CNPJ(MF) Jli.967.826/0001-25

CONTRATANTE

MARCOS ANTONIO DA SILVA ABin,,8o<icítKmí0,3i«iw"""<;D5
»  . *UT0M0D»W.VAVWIl»elM?}SWJ$5

SANTOS:604225S435S cuoe.

MAR DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ 42.034.494/0001-75

CONTRATADO(A)
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20230659/2023 . PARTES: MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO -
MDE e ü empresa; J L SARAIVA LIDA - EPP. inscrita no CNPJ 28.634.060/0001-85. OBJETO: Contratação de
Empresa para aquisição dc gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis destinados a distribuição gratuita através
de merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal de Ensno Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal
de Educação de Pedreiras-MA, confonne PREGÃO N" PE 015-2023 e proposta apresentada. BASE I.EGAL: Lei
Federal n° 10.520. de 17 de Julho de 2002. e Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR; R$ 144.317.30 (cento e

quarenta e quatro mil, trezentos e dezessete reais e trinta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercício
2023 Atividade 0220.123060008.2.093 Gestão da alimentação e.sco[ar- Ensino Fundamental. Cla-ssincação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de RS 43.316.24, Exercício 2023 Atividade
0220.123060008.2.097 Gesião da alimentação escolar - Creches . ClassiRcação econômica 3.3.90.30.00 Material dc
consumo. Subelemento 3.3.90.30.07. no valor de RS 28.846,34, Exercício 2023 Atividade 0220.123060008.2.098 Gestão

da alimenlação escolar - Pré-escola , Classillcação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo. Subelemento
3.3.90.30.07. no valor de RS 21.644,77, Exercício 2023 Atividade 0220.123060008.2.096 Ge-sião da alimentação escolar
- Educação especial. Classificação econômica 3.3.90.30.00 Materlalde consumo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor
de RS 21,663.61, Exercício 2023 Atividade 0220.121220008.2.108 Ge.stão da Unidade . Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material dc consumo, Subelemento 3.3.90.30.07. no valor de RS 28.846.34. VIGÊNCIA; 02 de Outubro
de 2023 a 31 de Dezembro de 2023, SIGNATÁRIOS: 0{a) Sr.(a) DAVÍD WiNSTON LIRA XIMENES -
Secretário Municipal de Educação, pela Contratante e o(a) Sr.(a) JOÃO LEITE SARAIVA, pela contratada.

Pedreiras - MA. 02 de Outubro de 2023.

DAVID WÍNSTM |,[RA XIMENES
Secretário Mulii/ipal de Educação

Rua Maneco Rego. n" 640, Pcdreiras/MA



Estacio (Io MiiranhSo

GOVKRNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PREFEITI'R.V.MIMCIPAL DE PEDREIRAS-MA

MANUTENÇÃO E DESENN . DO ENSINO ■ MDE
CNPJ: 46.9C7.826/0001-25

PBDREIRASÍIvA l

FLS.,

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20230660/2023 . PARTES; MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO -
MDE e a empresa: MAR DISTRIBUIDORA LTDA. inscrita no CNPJ 42.034.494/0001-75. OBJETO: Conlrataçào
de Empresa para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis destinados a distribuição gratuita
atravé.s de merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal dc Ensino Urbana c Rural, junto a Secretaria
Municipal de Educação dc Pedreiras-MA. conforme PREGÃO N" PE 015-2023 e proposta apresentada. BASE
LEGAL: Lei Federal n^ I0.520.de 17dejulhode2002,eLei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR; R$28.831.60
(vinte e oito mil, oitocentos e trinta o um reais e sessenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercício
2023 Atividade 0220.123060008.2.093 Gestão da alimentação escolar - Ensino Fundamental, Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo. Subeternento 3.3.90.30.07. no valor de R$ 8.643.00. Exercício 2023 Atividade

0220.123060008.2.097 Gestão da alimentação escolar - Creches , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Maioria! de
consumo. Subeiemento 3.3.90.30.07. no valor de RS 5.762.00. Exercício 2023 Atividade 0220.I23060ÜÜ8.2.098 Gestão
da alimentação escolar - Pré-escola , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subeiemento
3.3.90.30.07,110 valor de R$ 4.317,90, Exercício 2023 Atividade 0220.123060008.2.096 Ciest,1o da alimentação escolar

- Educação especial, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Matcrialdc consumo. Subeiemento 3.3.90J0,07. no valor
de R$ 4.346,70. Exercício 2023 Atividade 0220.121220008.2.108 Gestão da Unidade . Classificação econômica

3.3.90.30.00 Material de consumo, Subeiemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 5.762.00. VIGÊNCIA: 02 de Outubro dc

2023 a 31 de Dezembro de 2023. SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(a) DAVID WINS TON LIRA XíMENES - Secretário
Municipal de Educação, pela Contratante e o(a) Sr.(a) MARCOS ANTONIO DA SI LVA SANTOS, pela contratada.

Pedreiras - MA. 02 de Outubro de 2023.

DAVID WINSTCm LIRA XÍMENES

Secretário Mu ifcipal dc Educação

Rua Mancco Rego, n" 640. Pcdreira.s/MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/fl001-08

Sile: hltps://ww\v.»cdrciras.nia.eov.br/

JUNTADA DE PORTARIA DE FISCAL DE CONTRATO

Junio aos autos do Processo Adminislraiivo n" 1505002/2023, na modalidade

Pregão Eletrônico n" 015/2023, a Portaria do Fiscal do Conlrato n" 20230659/2023.

Pedreiras/MA, em 02 de outubro de 2023.

DAVID WIN^N LIRA XIMENES
Secretário ̂ ^icipal de Educação

Rua Mancco Rego. n° 640. CEP: 65.725-000, Cenir» - Pcdrciras/MA ,

c-maii: cducaçãoi^;pcdvcíras.ina.gov,br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; Ofi.184.253/OOOl-49

Site: h<tpi://www.pedreinu.ma.gov'.br/

PORTARU N®014/2022 - GP

"NOMEIA SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA

FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhao, VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS, no uso das atribuições que llie confere a Lei Orgânica do Município e

a Constituição Federal,

CONSIDERANDO as determinações contidas na instrução de processos de

despesas da administração pública;

CONSIDERANDO que faz-se necessário um servidor na administração pública

como responsável por fiscalizar a execução dos contratos firmados pela administração pública.

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear o Sr. Guilherme Lopes Nascimento Rocha, inscrito sob o CPF

N° 036.6%.683-90 e RG N" 062251742017-2 SSP-MA, como responsável pela fiscalização

dos contratos administrativos firmados pela Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras.

Art. 2" • Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposições em contrário.
I  -A.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2022.

VAT^bSA UOSPI«ZERt^ÁNTbS
Prefeita Municipal

Pedreiras
Tmnpo de Reconstruir
CCVSONO MOHICIPAL



Dcpanamenco dc Rccuisos [lumanos dc Pcdrciraf - MA, cm 24 dc outubro dc 2023.

MARClA FABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Deputamento de Recursos Humanos de Pedreiras

PEDREIRAS/MA

Proc. /2Q2_j3_^
F1 R. -3 <=716
Bub. P

- PORTARIAS- CONCEDER: 28644/2023

PORTARIA R. &. n'. 286-H/Z023.

A SENHORA MARCÍA FABIANE MOTA DE MORAIS, DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A SI CONFERIDAS,
RESOLVE:

CONCEDER, ao(a) Sr.(a) REINALDO DA FRANÇA SANTOS, 30 (trinta) dias de fiÍTias rcgulamentares tcferenles ao período aquisitivo
2022/2023, a serem gozados de 20/11/2023 á 20/12/2023, Agente de Comb^ às Endemias, junto a Secretaria de Saúde.
Dg-se Ciência e Compra-se
Departamento de Recursos Humanos de Pedreiras - MA, 24 de outubro de 2023.
MAR CIA FABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Departamento dc Recursos Humanos

DECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBUCA • UCITAÇÕES - ERRATA: 0109001/2023
ERRATA DE PUBLICAÇÃO. Processo Administrativo n" 0109001/2023. Dispensa de Licitação n° 015/2023, Contrato de N" 20230623/202 3.
Tomamos público à enata no Processo administrativo publicado no DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 888/2023 - 27/09/2023; ONDE SE LÊ: RS
3.300,00 (três mil e trezentos reais), pelo período dc 04 (quatro) meses, perfazendo o valor ̂ obal RS RS 13.200,00 (treze mi 1 e duzentos reais);
AGORA LEIA-SE: RS 3.300,00 (três mil e trezentos reais), peto período de 03 (três) meses, perfazendo o valor global RS RS 9.900,00 (nove mil e
novecenlt» reais); Pedreiras - MA, 23 de oubibro dc 2023. Aritcne Bezerra Oliveira Leilão, Secretária Municipal de Saúde.

-  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - UCITAÇÕES - EXTRATO DO I TERMO ADiTÍVO DE CONTRATO:
20230329/2023

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. Termo aditivo de Contrato n" 20230329/2023. PARTES: Fundo de

Desenvolvimento da Educação Básica, inscrito no CNPJ sob o n" 46.939.975/0001 -80 e a empresa DISTRIBUIDORA DE GAS TRIZIDELA
LTDA, inscrita no CNPJ 21.843.089/0001 -28 ESPÉCIE; Actítivo de acréscimo de quantitativo ao contrato n® 20230329/2023. VALOR: RS
2.750,00 (dois mil, seiecentos e cinqüenta reais). O presente termo aditivo terá a vigência a partir do dia 18/10/2023 atê o dia 31/12/2023.
DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Eaeculivo UNIDADE GESTORA: 0219 Fuiulo de Desenvolvimento da Fducflção Básica
PR0JET0/ATIVIDADE:12 361 0008 2.087 Ge^ do ensino fundamentai - Fundeb 30% CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90JO.OO
Material dc Consumo ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0219 Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica
PROJETO/ATIVIDADE; 12 365 0008 2.088 Gestão do wQinn infanhl caeche - Fundeb 30% CLASSIFICAt^O ECONÔMICA; 3.3.90.30.00
Material do Consumo ORGÃO: 02 Pods' Executivo UNIDADE GESTORA; 0219 Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica
PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2.089 Gestão do ensino inlàntil pré-escola - Fundeb 30% CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00
Material de Consumo. BASE LEGAL: O objeto deste termo está cm consonância com a Lei 8.666/93, Ari 65,1, b c/c § 1° da Lei 8 .666/93. FORO:
Comarca dc Pedreiras, Estado do Maranhão. Pedreiras, Maranhão, 18 dc outubro de 2023. David Wiiutcn Lira Ximcncs, Secretário Municipal de
Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICfTAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS: 20230652/2023

EXTRATO DE CONTRATO N® 20230652/2023. PARTES: FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA e a cnçiresa; MG
EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 18 J24.783/OOOI -52. OBJETO: coturatação de empresa especializada em serviços de locação de
veículos destinados ao Ttan^rtc escolar para atender as necessidades da Secretaria de Educação do Município de Fcdreiras/MA conforme
PREGÃO N° PE 031 • 2023 e proposta apresentada. BASE LEGAL; Lei Federal n® 10.520, do 17 de julho de 2002, c Lei n° 8.666/93 c suas
alterações. VALOR: RS 104.385,00 (cento e quatro mil, trezentos e oitenta e cinco reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 202 3
Atividade 0219.123610008.2.087 Gestão do ensino fundamental - Fundeb 30%. Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa
jtirídica,Subelemento 3.3.90.39.14, no valor de R$ 104.385,00, VIGÊNCIA; 13 de Outubro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. SIGN ATÂRIOS:
0(a) Sr.(a) DAVID WINSTON LIRA XIMENES - Secretário Municipal do Educação, pela Contratante c o(a) Sr.(B) IGOR SILVA CRUZ, pela
contratada. Pedreiras - MA, 13 de Outubro de 2023. DAVID WINSTON LIRAXIMÓ«IES Secretário Municipal de Educação.

^SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO • LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS: 20230659/2023^
EXTRATO DE CONTRATO N» 20230659/2023. PARTES: MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE c a empresa: J L SARAIVA
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 28.634.060/0001 -85. OBJETO: Conliatação de Empresa pata aquisição de gSnetrw alimentícios perecíveis c não
perecivds destinados a distribuição gratuita através de merenda escolar para os alunos da Rede Pública Munici^ de Ensino U ibana e Rural,jifflto a
Secretaria Mnmdpal dc Bdnwnãfi dc Pedreiras -MA, confoimc PREGÃO N° PE 015 -2023 e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal a"
10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n® 8.666/93 e suas alterações. VALOR; RS 144.317,30 (cento e quarenta e qualio mil, trc zcntos e dezessete
reais e trinta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; Exercício 2023 Atividade 0220.123060008J.093 Gestão da alimentação escolar -Ensino
Fundamental, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, SubolemaUo 3.3.90.30.07, no valor de RS 43.316,24, E xercicio 2023
Atividade 0220.12306(X}08.2.097 Gestão da alimentação escolar - Creches , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
SubelBnento3.3.90 J0.07, no valor de RS 28.846,34, Exercício 2023 Atividade 0220.123060008.2.098 Gestão da alimentação escol ar • Pré-

CPF; .389.343-** - Data: 01/11/2023 • tP com n*; 192.188.3.11 \
Autenticação em; www.pedrelras.ma.gov.br/dlark»ncjalphp^=1B51 ij
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escola , ClassificaçSo ecanãmica 3J.90.30.00 Material dc consumo, Subetemenlo 3J.90.30.07, co valor de RS 21.644,77, Excrd cio 2023
Atividade 0220.123060008J.096 Gestão da alimentação escolar - Educação especial, ClasúEcaçio econômica 3.3.90JO.OO Material dc consumo,
SubclcmeDU) 3.3.90.30.07, no valor de RS 21.663,61, Exerdcio 2023 Atividade 0220.121220008.2.108 Gestão da Unidade , Classif icação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor dc RS 28.846J4. VIGÊNCIA: 02 de Outubro de 20 23 a 31 de
Dezembro de 2023. SIGNATÁRIOS; 0(a) Sr.(a) DAVID WINSTON LIRA XTMÜNES - Secroiãrio Municipal de Educação, pola Contratante e o<a)
Sr.(a) JOÃO LEITE SARAIVA, pela contratada. Pedreiras - MA, 02 de Outubro de 2023. DAVID WINSTON LIRA XIMENES Secretário
Murrieipal de Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDÜCAÇAO - UCrTAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRtfftOB: «§368^1^^ |
EXTRATO DE CONTRATO N® 20230660/2023. PARTES: MANUTENÇÁO E DESENV. DO gvQrMfíj^HÍjna « .. M A rI
DISTRIBUIDORA LTDA. inscrita no CNPJ 42.034.494/0001 -75. OBJETO: Contratação de Empresa pata aquisição de gêneros aliiiitiiilLtoil-
pcrcdveis e não perecíveis destinados a distribuição gratuita atravás de merenda escalar para os ahmos da Rede Pública Muni cipal de Ensino
Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras -MA, confonne PREGÃO N* PE 015-2023 e proposta apresentada. BASE
LEGAL: Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n" 8.666/93 e suas alletaçôes. VALOR: RS 28.831,60 (vinte e oito mü, oitocentos c
iriDiB e nm reais e sessenta ceiuavos). E>OTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2023 Atividade 0220.I2306000SJ.093 Gestão da aliment ação
escolar - EnsiDO Pundameotal, Classificação econômica 3J.90.30.00 Material dc consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de RS 8.643 ,00,
Exercício 2023 Advidaik 0220.123060008.2.097 Gestão da alimentação escolar - Creches , Gassificação econômica 3.3.9OJO.0O Material de
consumo, Subelemeolo 3.3.90.30.07, oo valor de RS 5.762,00, Exercício 2023 Atividade 0220.123060008.2.098 Gestão da alimentaç ão escolar •
Pré-escola , Classificação econômica 3J.90.30.00 Material de consumo, Subelanenlo 3.3.90.30.07, rw valor de RS 4.317,90, Excrcic io 2023
Atividade 0220.123060008.2.096 GcstSó da alimcniaçâo escolar - Educação apeciai, Classificação econômica 3J.90.30.00 Material de consumo,
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de RS 4J46.70, Exercício 2023 Atividade 0220.121220008.2.108 Gestão da Unidade , Classifi cação
ecotiômica 3J.9OJO.O0 Material de consumo, Subclemeato 3.3.90.30.07, oo valor dc RS 5.762,00, VIGÊNCIA: 02 de Outubro dc 202 3 a 31 dc
Dezembro de 2023. SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(a) DAVID WINSTON LIRA XIMENES - Secretário Municipal dc Educação, pela Contratante c o(b)
Sr.(a) MARCOS ANTONIO DA SILVA SANTOS, pela contratada. Pedreiras - MA, 02 de Outubro de 2023. DAVID WINSTON LIRA XIMENES
Secretário Municipal dc Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇAO - UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS; 20230661/2023

EXTRATO DE CONTRATO N® 20230661/2023. PARTES: MANUTENÇÃO E DESENV, DO ENSINO - MDE e a empresa: MAR
OISIRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ 42.034.494/0001 -75. OBJETO: Contratação de Empresa para aquisição dc gêneros alimentícios
perecíveis e não perecíveis destinados a distribuição gratuita através dc merenda escolar paia os alunos da Rede Pública Muni cipal de Ensino
Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação dc Pcdrcitas/MA, conforme PREGÃO N® PE 018 -2023 c prc^osto apresentada. BASE
LEGAL: Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n' 8.666/93 e suas alterações. VALOR; RS 19.511,60 (dezenove mil, quinhentos e
onze reais c scsaencs centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2023 Atividade 0220.123060008J.093 Gestão da «HtnrtnTBçJln
escolar - Ensino Euiuiamenlal, Classificação econômica 3J.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de RS S.8S0 ,51,
Exerdcio 2023 Atividade 0220.123060008.2.097 Gestão da alimentação escolar - Creches , Classificação econômica 3.3.9OJ0.OO Material de
consumo, Subelenenio 3J.90J0.07, no valor de RS 3.902,32, Exercício 2023 Atividade 0220.123060008J.098 Gestão da nlimenlaç ão escolar -
Prô-eacola , ClassiGcação econômica 3J.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor dc RS 2.909,02, Exercíc io 2023
Atividade 0220.123060008.2.096 Gestão dnaUmeniação escolar - Educação especial, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de RS 2.947,43, Exercido 2023 Atividade 0220.12J220008.2.108 Gestão dn Unidade , Classifi cação
econômica 3J.90.30.00 Nfeterial de consumo, Subelemento 3.3.90J0.07, no valor dc RS 3.902,32. VIGÊNCIA: 02 de Oumbro de 202 3 a 31 de
Dezembro de 2023. SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(a) DAVID WINSTON LIRA XIMENES - Scoeiárío Municipal dc Educação, pelo Contratante e o(a)
Sr.(a) MARCOS ANTONIO DA SILVA SANTOS, pela contratada. Pedreiras- MA. 02 de Outubro de 2023. DAVID WINSTON LIRA XIMENES
Seciétirio Municipal de Educação.

SECRETARIA MUNiaPAL DE SAÚDE PÚBUCA - UCITAÇÕES • EXTRATOS DE CONTRATOS: 20230662/2023

EXTRATO DE CONTRATO N® 20230662/2023. PARTES: RJNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS e a empresa; DISTRIBUIDORA DE GAS
IIUZIDHLA LTDA, inscrita no CNPJ 21.843.089/0001 -28. OBJETO: contratação de empresa para fornecimento dc Gás Liqüefeito de Petróleo
(GLP), para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde deFedreira&^A, conforme PREGÃON® PEOll -2023 e proposta apresenlada.
BASE LEGAL: Lei Federal o® 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n® 8.666/93 c suas alterações. VALOR: RS 3.300,00 (Uês mil. tnaentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2023 Atividade 0217.103020005.2.059 Gestão do MAC - Assistência Média c Alta Complexidade,
Classificação econõtnica 3.3.90.30.00 Maieriai de consumo, Subelemento 3.3.90J0.04, no valor de RS 3.300,00. VIGÊNCIA: 19 dc Outubro dc
2023 o 31 de Dezembro de 2023. SIGNATÁRIOS: O Sr.(a) ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO • Secretária Municipal de Saúde, pela
Contratante e a Sr.(a) THIAQO DA SELVA PAIVA, pela controlada. Pcdrcinw- MA, 19 dc Otilubro dc 2023. ARILENE BEZERRA OLIVEIRA
LEITÃO Seoctária Municipal dc Saúde,

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS: 20230863/2023

EXTRATO DE CONTRATO N® 20230663/2023. PARTES: FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA e a empresa; DISTRIBUIDORA
DE GAS TRIZIDELA LTDA, inscrita no CNPJ 21.843.089/0001-28. OBJETO: contratação de empresa para fornecimento dc Gás Liqüefeito dc
Petróleo (GLP), para atender as itecessidades do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB) do Município de Pedreira s/MA,
conforme PREGÃO N® PE 011-2023 e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n® 10J20, de 17 de julho de 2002, e Lein® 8.666/93 e
suas alterações. VALOR; RS 11.000,00 (onze mil reais). E>OTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; Exercício 2023 Atividade 0219.123610008J.087
Gestão do msino fimdamental - Fundcb 30%, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.04, no valor de
RS 5.500,00, Exercício 2023 Atividade 0219.123650008.2.088 Gestão do ensino infantil creche - Fundeb 30%, Classificação econômica

CPF: •~.389.343-- - Data: 01/11/2023 -tP com n®: 192.168.3.11
Autenticação em: WbVW4>odreiras.tna.gov.br/dlaríoo<ieial4>hp?id=1651 jsCffií
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MÜNICIPAI. DE PEDREIRAS

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO-MDE
CNPJ: 46.967.826/0001-25

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

Ao Secretário Municipal de Educação

Sr. DAVID WINSTON LIRA XIMENES

Prezado,

Venho por meio deste, informar ao Senhor Secretário sobre o termino do quantitativo

dos itens: 045845, 045851. 045860, 045862, 045866, 045870, 045872; do Contrato n"

20230659/2023, firmado com a empresa J L SARAIVA LTDA - EPP, inscrita no

CNPJ n° 28.634.060/0001-85, que tem como objeto à contratação de Empresa para

aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis destinados a distribuição

gratuita através de merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal de Ensino

Urbana e Rural, junto à Educação de Pedreiras-MA, conforme Pregão Eletrônico n®

015/2023.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima
e consideração.

Pedreiras/MA, 18 de dezembro de 2023.

VANESSA FEíWANDA BELFORT DOS SANTOS
Gestora de Contrato

RECEBIDO EM,  , lí ,
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
CNPJ: 46.967.826/0001-25

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

JUSTIFICATIVA DE ADITIVO DE ACRÉSCIMO.

Processo Administrativo n° 1505002/2023

CONTRATO N® 20230659/2023

Pregão Eletrônico n" 015/2023

Motivo: Acréscimo quantitativo '

Fundamentação: Art. 65 da Lei 8.666/93 .'

Contratada: J L SARAIVA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n" 28.634.060/0001-85,

com sede na Rua S Silva, 2069 CEP 65.400-000, Sâo Pedro, Codó-MA.
é

Objeto do Contrato iniciai: Contratação de Empresa para aquisição de gêneros
alimentícios perecíveis c não perecíveis destinados a distribuição gratuita através de
merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural,
junto à Educação de Pedrciras-MA. conforme Pregão Eletrônico n° 015/2023.

O referido contrato tem seu prazo de vigência válida até 31 de dezembro de 2023, tendo
em vista que foi identificada a necessidade de acréscimo no quantitativo dos itens
solicitados constantes nos autos.

Considerando, que a empresa vem desempenhando fielmente o objeto contratual
mantendo durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações
assumidas;

Considerando, que o acréscimo está em conformidade com a Lei 8.666/93:

Art. 6S. Os contratos regidos por esta Lei
poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos:
I - unilateralmentepela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou
das especificações, para melhor adequação
técnica ao.s seus objetivos:
b) quando necessária a modificação do valor
contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de .seu objeto, nos
limites permitidos por esta Lei:
§ I" O contratado fica obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou .supressões que .se fizerem nas obras,
serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, e, no caso particular de reforma de
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Rub,

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO-MDE
CNPJ: 46.967.826/0001-25

Site: https://www.pcdreiras.ma.gov.br/

edifício ou de equipamenU). até o limite de
50% (cinqüenta por cento) para os seus
acréscimos.

Tal procedimento está amparado pelo instrumento supracitado, tendo em vista que
visamos o Princípio da Continuidade do Serviço Público, e considerando os motivos
ocorridos, conforme necessidade a este termo fez-se necessário o presente aditivo
contratual com o intuito de acrescer os quantitativos do contrato e modificação no
inicial, de modo a complementar a seqüência do objeto do contrato.

Destarte que o presente aditivo é faculdade prevista em lei, cuja mesma autoriza o
acréscimo do valor inicial atualizado do contrato, podendo a Administração impô-la ao
contratado na avença do instrumento contratual.

Desta forma, será necessário acrescer o contrato inicial.
É nossajustificativa.

Pedreiras - MA, 18 de dezembro de 2023.

DAVID Wnvf^N LIRA XIMENES
Secretáriowunicipal de Educação
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL. DE PEDREIRAS

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
CNPJ: 46.967.826/0001-25

Sile: http5://Hwn'.pedrciras.n)a.gov.br/

Pedreiras - MA, 18 de dezembro de 2023.

À Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

PrcFeilura Municipal de Pedreiras-MA

Prezada,

Objeto: Contratação de Empresa para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e
não perecíveis destinados a distribuição gratuita através de merenda escolar para os
alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto á Educação de
Pedreiras-MA, conforme Pregão Eletrônico n° 015/2023, contrato n° 20230659/2023,
cujo valor a ser aditado é R$ 19.230,50 (dezenove mil, duzentos e trinta reais e
cinqüenta centavos), referente ao item aditivado do contrato supra. Solicito informação
sobre a existência de dotação Orçamentária e Impacto Orçamentário e Financeiro para
procedermos com o Aditivo de Acréscimo Contratual, confoime solicitação constante
dos autos.

Gestão da alimentação escolar - Ensino Fundamental: R$ 4.546,93.
Gestão da alimentação escolar - Creches: R$ 2.337,88.
Gestão da alimentação escolar - Pré-escola: R$ 4.161,20.
Gestão da alimentação escolar - Educação especial: R$ 2.326,20.
Gestão da Unidade: R$ 4.867,19.

Atenciosamente,

DAVID WINj
Secretário N

LIRAXIMENES

jnicipal de Educação
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.! 84.253/0001-49

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não
perecíveis destinados a distribuição gratuita através da merenda escolar para os alunos da
Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, Junto a Secretaria Municipal de Educação

de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.093 Gestão da alimentação escolar

Fundamental

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

- Ensino

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 18 de dezembro de 2023.

Atenciosamente.

Francisca KeamzTrançj/Silva^iana
Coniadorí—

CRC; MA-014286/0-9- Portaria n''33/202l -GP

Avenida Rio Branco, n° 1II - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAI.. DE PEDREIRAS

CNPJ N® 06.! 84.253/0001 -49

I  DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO [
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, confonne o inciso 1 e § 1° anigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.590/2023

de 30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá

o processo licitatório, lendo como objeto a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não
perecíveis destinados a distribuição gratuita através da merenda escolar para os alunos da
Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, Junto a Secretaria Municipal de Educação

de Pedreiras - MA, confonne o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE; 12 306 0008 2.093 Gestão da alimentação escolar - Ensino

Fundamental

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Valor da despesa: RS 7.245,25

Fonte de Recursos: 1500100100- Receita de imposto e transf. - Educação

Origem dos Recursos; Crédito suplementar

Orçamento Municipal: R$ 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0046%
Orçamento da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE: R$ 6.184.143,49

Impacto Orçamentário: 0,1171%

Conforme análise verificou-sc que o percentual de comprometimento orçamentário-
financeiro é de 0,0046% do Orçamento Municipal e sobre a Manutenção e Desenvolvimento
do Ensino - MDE corresponde a 0,1171 %.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM !8 DE DEZEMBRO DE 2023.

Atenciosamente. > /

Francisca BcamsH^nco^ilva Viana

Contadcía—

CRC; MA - 014286/0-9 - Portaria n"33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



PEDHEIRAS/MA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUMICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e -não

perecíveis destinados a distribuição gratuita através da merenda escolar para os alunos da

Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação

de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo;

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.097 Gestão da alimentação escolar - Creches

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, cm 18 de dezembro de 2023.

Atencio.samente.

&
Francísca Beatriz Francfl^ilva Viana

Contadora—

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n"33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro. CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

I  DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04
de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.590/2023

de 30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não

perecíveis destinados a distribuição gratuita através da merenda escolar para os alunos da

Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação

de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo;

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.097 Gestão da alimentação escolar - Creches

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.30.00 Material de consumo
Valor da despesa: RS 7.238,20

Fonte de Recursos; 1500100100 - Receita de imposto etransf. - Educação

Origem dos Recursos: Crédito suplementar

Orçamento Municipal: R$ 155.841.125,00
Impacto Orçamentário; 0,0046%

Orçamento da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE: R$ 6.184.143,49

Impacto Orçamentário; 0,1170%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,0046% do Orçamento Municipal e sobre a Manutenção e Desenvolvimento
do Ensino - MDE corresponde a 0.1 170%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Atenciosamente. /''! ^ I

Francísca BcatrízFránca^ilv^Viana
Coniador/-"""^

CRC; MA - 014286/0-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001 ̂ 9

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe
disponibilidade orçamentária para a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não
perecíveis destinados a distribuição gratuita através da merenda escolar para os alunos da
Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação
de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo;

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino- MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.098 Gestão da alimentação escolar - Pré escola

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 18 de dezembro de 2023.

Atenciosamente.

Francisca Beatriz Frãncôj^flvaJ^aDa
Contadora

CRC: MA-014286/O-9-Portaria0-33/2021 -GP

Avenida Rio Branco, n® II1 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUMICÍPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

S  DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n® 10! de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.590/2023

de 30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da
contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não
perecíveis destinados a distribuição gratuita através da merenda escolar para os alunos da
Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação

de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.098 Gestão da alimentação escolar - Pré escola

Valor da despesa: RS 7.202,28
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recursos: 1500100100 - Receita de imposto e transf. - Educação

Origem dos Recursos: Crédito suplementar

Orçamento Municipal: RS 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0046%
Orçamento da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE: R$ 6.184.143,49

Impacto Orçamentário: 0,1 164%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-
financelro é de 0,0046% do Orçamento Municipal e sobre a Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino - MDE corresponde a 0,1164%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Atenciosamente. ^ /

O/lXFrancisca BeatHrFranco^va^iana
Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n®33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N' 06.184.253/000 M9

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe
disponibilidade orçamentária para a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não
perecíveis destinados a distribuição gratuita através da merenda escolar para os alunos da

Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação
de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.096 Gestão da alimentação escolar - Educação

Especial
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 18 de dezembro de 2023.

Atenciosamente.

Francisca Beatriz Franco^^^á^iana
Contadora

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n'^33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro. CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

~  DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
I , ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, confonne o inciso 1 e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n" 1.590/2023

de 30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamcntário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não

perecíveis destinados a distribuição gratuita através da merenda escolar para os alunos da
Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação
de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.096 Gestão da alimentação escolar - Educação

Especial

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recursos: 1500100100 - Receita de imposto etransf.-Educação

Valor da despesa: RS 7.202,28

Origem dos Recursos: Credito suplementar
Orçamento Municipal: RS 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0046%
Orçamento da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino- MDE: R$ 6.184.143,49

Impacto Orçamentário: 0,1 164%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-
financeiro é de 0,0046% do Orçamento Municipal e sobre a Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino - MDE corresponde a 0.1 164%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Atenciosamente. ) /

(
Francisca Beaà^-Francq^lva^iana

Contadora

CRC: MA -014286/0-9 - Portaria n°33/202l - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não
perecíveis destinados a distribuição gratuita através da merenda escolar para os alunos da
Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação

de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE; 12 122 0008 2.108 Gestão da Unidade

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 18 de dezembro de 2023.

Atenciosamente.

Francisca Beatriz Franco^ifv^A^na
Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n''33/202l - GP

Avenida Rio Branco, n° 11 1 - Centro, CEP: 65.725-000



PÉqrEÍRÃS/MA 1lproc.iSÊ:^202^1

ESTADO DO MAKANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

L  DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conrorme o inciso l e § T artigo 16 da Lei Complemcntarn® 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.590/2023

de 30 de novembro de 2023, a Dotação e Eslimaiiva de Impacto Orçamentário-Financeíro da
contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá

o processo ilcitatório, tendo como objeto a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não
perecíveis destinados a distribuição gratuita através da merenda escolar para os alunos da
Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação

de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0008 2.108 Gestão da Unidade

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Valor da despesa: RS 7.165,10

Fonte de Recursos: 1500100100- Receita de imposto etransf.-Educação

Origem dos Recursos: Crédito suplementar

Orçamento Municipal: R$ 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0045%
Orçamento da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE: R$ 6.184.143,49

Impacto Orçamentário: 0,1158%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,0045% do Orçamento Municipal e sobre a Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino - MDE corresponde a 0,1158%.

Declaramos que a inferida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Atenciosamente. /

Francisca BeatnzrFranco'^Mlva Viana
Contadora"""^

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MAKANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
CNPJ: 46.967.826/0001-25

SiU: https://ww w.pedrciras.nia.gov.br/

DECLARAÇÃO DO ORPENADOR DE DESPESAS

Proc.

FLS, 1

Eu. DAVID WINSTON LIRA XIMENES, Secretário Mutiicipal de Educação, no uso
de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16
da Lei Complementar 101 de 04 de janeiro de 2000, na qualidade de Ordenadora de
Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária c financeira para atender o
presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção E Desenv. Do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.093 Gestão da alimentação escolar - Ensino
Fundamental

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Material de Consumo

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção E Desenv. Do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.097 Gestão da alimentação escolar - Creches
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Material de Consumo

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção E Desenv. Do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.098 Gestão da alimentação escolar - Pré-
escola

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Material de Consumo

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção E Desenv. Do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.096 Gestão da alimentação escolar - Educação
especial
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Material de Consumo

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção E De.senv. Do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0008 2.108 Gestão da Unidade

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Material de Consumo

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado
de R$ 19.230,50 (dezenove mil, duzentos e trinta reais e cinqüenta centavos).

Pedreiras - MA, 18 de dezembro de 2023.

DAVID Wlj^ÔN URA XIMENES
Secretário'MunicÍpal de Educação
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenadora de despesas, declaro, para os efeitos dos Incisos 1 e !I do
artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a
despesa relativa á contratação de Empresa para aquisição de gêneros alimentícios
perecíveis e não perecíveis destinados a distribuição gratuita através de merenda escolar
para os alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana c Rural, junto à Educação
de Pedreiras-MA, conforme Pregão Eletrônico n° 015/2023, possui adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com
o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a
mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2023.

Pedreiras - MA, 18 de dezembro de 2023.

DAVID WINST^LIRA XIMENES
Secretário N%riicipal de Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
CNPJ: 46.967.826/0001-25
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AUTORIZAÇÃO PARA ADITAMENTO

Na qualidade de Secretário Municipal de Educação, em análise dos autos do Processo
até aqui realizado, AUTORIZO o aditivo de acréscimo ao Contrato n" 20230659/2023,
quem tem como finalidade à contratação de Empresa para aquisição de gêneros
alimentícios perecíveis e não perecíveis destinados a distribuição gratuita através de
merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural,
junto à Educação de Pedreiras-MA, conforme Pregão Eletrônico n° 015/2023, referente
a todos os itens do contrato original, com a empresa J L SARAIVA LTDA - EPP,
inscrita no CNPJ n° 28.634.060/0001-85, com fundamentação no art. 65, inciso I, alínea
b c/c § 1° da Lei 8.666/93 e demais normas pertinentes à espécie.

Pedreiras/MA, 18 de dezembro de 2023.

DAVID WINS^™ LIRA XIMENES
Secretário Mdnicipal de Educação
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Memorando

À Assessoria Jurídica
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n° 1505002/2023,

para exame da possibilidade de acréscimo contratual, tendo como objeto a contratação de
Empresa para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis destinados a
distribuição gratuita através de merenda escolar para os alunos da Rede Pública
Municipal de Ensino Urbana e Rural, Junto à Educação de Pedreiras-MA, conforme
Pregão Eletrônico n" 015/2023, referente aos conforme relacionados nos autos, com o
disposto na Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas pertinentes à espécie. Na
oportunidade encaminhamos a minuta do termo aditivo para análise e aprovação.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Pedreiras - MA, 18 de dezembro de 2023.

DAVID WIN^N URA XIMENES
Secretário Municipal de Educação
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^■ÜJj^UTA PRIMEIRO TERMQ^ITIVO DE ACRÉSCIMO. -láfl-

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N° XXXXX.202X
PROCESSO N" XXXXX/202X NOS
TERMOS DA LEI FEDERAL N"
8.666/93.

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Pedreiras, Estado do Maranhão,
Pessoa Jurídica de Direito Público, por intermédio do(a) XXXXXXXXX, inscrito no
CNPJ n" XXXXXX, com sede na XXXXXXX, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX, XXXX
(Cargo), e a empresa XXXXXXXXXX. inscrita no CNPJ n" XXXXXXXXXXX, com
sede na XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu representante legal. Sr.(a) XXXXXXXXXX, portador{a) do CPF
XXXXX, doravante denominada CONTRATADA, acorda e assinar o presente Termo
Aditivo, referente ao Processo Administrativo XXXX/202X. Pregão Eletrônico n®
015/2023, sob as seguintes cláusulas e condições, que será regido pela Lei 8.666/93,
Instrução e demais legislações aplicáveis.

Cláusula Primeira - Do Objeto
O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo no quantitativo do Contrato n°
XXXX/202X, decorrente do processo Mcitatório na modalidade Pregão Eletrônico n®
XXX/202X. entre a Prefeitura de Municipal de Pedreiras/MA, através da
XXXXXXXX, e a empresa XXXXXXXX, inscrita no CNPJ n® XXXXXXXXX.

Cláusula Segunda - Da Fundamentação
As disposições de que trata o presente termo estão aparadas na Cláusula DÉCIMA
QUARTA - ALTERAÇÕES do contrato originário e nas discriminações contidas no art.
65, inciso I, alínea b c/c o parágrafo 1 ° do mesmo artigo, da Lei n® 8.666/93.

Cláusula terceira - Dos Acréscimos e Supressões
Este contraio terá um acréscimo no quantitativo do item igual a 25%, perfazendo o total
de R$ XXXXXX (valor por extenso) do contrato original, conforme numeração de itens
abaixo;
Iten.s:

Cláusula quarta - Da Readcquação dos quantitativos
As quantidades constantes das Planilhas passam a vigorar com os quantitativos, serviços
e respectivos preços unitários constantes nos autos do processo, de pleno conhecimento
das partes.

Cláusula Quinta - Da Dotação:
ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção E Desenv. Do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.093 Gestão da alimentação escolar - Ensino
Fundamental
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CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Material de Consumo

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção E Desenv. Do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.097 Gestão da alimentação escolar - Creches
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Material de Consumo

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção E Desenv. Do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.098 Gestão da alimentação escolar- Pré-
escola

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Material de Consumo

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção E Desenv. Do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.096 Gestão da alimentação escolar - Educação
especial
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Material de Consumo

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção E Desenv. Do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0008 2.108 Gestão da Unidade

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Material de Consumo

Cláusula sexta - Do Prazo de Vigência:

O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura ate o dia
31 de dezembro de 2023.

Cláusula sétima - Da Ratificação:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente
Teimo Aditivo.

Cláusula oitava - Da Publicação e do Registro:

A eficácia do presente termo aditivo fica condicionada à publicação resumida do
instrumento pela Administração Pública.

Pedreiras - MA, XX de XXXXX de 2023.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXX

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CNPJn" XXXXXXX

CONTRATADA
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PARECER JURÍDICO

ASSUNTO: Aditivo Contrato

PARECER SOBRE ADmVO DE ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVO CONTRATUAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1505002/2023

Ocorre que, na data de 18/12/2023, recebeu esta Asscssoria Jurídica do Município, despacho
assinado pela Secretária Municipal de Educação, Sr. David Win.ston Lira Ximencs, no qual vem
a exame da Consultoria Jundica deste Munidpio, para análise c Parecer, o seguinte
questionamento:

"(...J exame da possibitídade de acréscimo contratual, tendo como à

Contratação de Empresa para aquisição de ̂ neras alimentícios

peredveis e não perecíveis daiinados a distribuição gratuita através

de merenda escolar para os alunos da Rede Publica Municipal de

Ensino Urbana e Rstral, junto a Secretaria Muniàpal de

Educação de Pedreiras-M/Í, conforme Pregão Eletrônico n'

01512023."

Versa o presente parecer acerca do requerimento formulado pela Secretaria sobre a
possibilidade de acréscimo ao Contrato n° 20230659/2023, ünnado com a empresa L
SARiMVA UroA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n" 28.634.060/0001-85, que tem como objeto
a contratação de Empresa para aquisição de gêneros alimentícios peredveis e não peredveis
destinados a distribuição gratuita através de merenda escolar para os alunos da Rede Pública
Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto à Secretaria Munidpal de Educação de Pedreiras-
Mí\, conforme Pregão Eletrônico n" 015/2023.

A Secretaria responsável justifica a necessidade do aditivo, cm virtude de que após o
inído do fornecimento houve a necessidade de acrescer o item reladonado nos autos,

inidalmence contatado, tendo um acréscimo do valor, que representa um aumento do item
25%.

Da Legislação:

Cabe, portanto, neste momento, discorrer sobre os aspectos jurídicos que viabilizam tal
modificação contratual, cm consonância com os ditames da Ld de Licitações e Contatos.

É o breve relatório.

Passo a fundamentar c opinar.

O objeto do presente parecer dnge-se a apontar a medida juridicamente correta para
possibilitar a realização do acréscimo tio quantitativo constante no contrato do processo inidal.
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Dispõe o art. 65, inciso I, alínea b, c/c parágrafo 1" da Lei n." 8.666/93, a qual institui
normas para licitações e contratos da Administração Pública, que:

^Irf. 65. Os contraias rendas por esta Lei poderão ser alteradas,
com as devidas juslijicalivas, nos seguintes casos:

I - Uni/atera/mente pela Administração:
a) ejuando homvr modijicação do projeto ou das especificações,

para meihor adequação técnica aos seus objetiim;
b) quando necessária a modificação do valor contratual em

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites
permitidospor esta Lei;

Outrossim, dispõe o §1.° do mesmo disposidvo que:

§ l.'O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se (is^rem nas obras, serviços ou compras, ati
25% (linte e cinco por cento) do valor iniàal atualisçado do contrato, e, no
caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50%
(cinqüenta por cento) para os seus acréscimos.

No caso cm tcstilha, verifica-se que o aumento pleiteado corresponde até 25% do quantitadvo
do item do contrato inicial, estando, portanto, dentro do limite legalmente previsto no ardgo
supracitado.

Devc-sc destacar que a jusdficadva do adidvo, deve transparecer de forma clara c necessidade
pública que irá ensejar necessidade pública, sendo este o ponto norteador.

Conclusão:

Conclui-se, pela possibilidade de realização do Adidvo de acréscimo, com empenho
da despesa no exercício de 2023, pois a despesa só será liquidada nos meses posteriores ao
adidvo c o conseqüente pagamento conforme o contrato da licitação cm comento.

É o parecer.

Pedreiras/MA, 19 de dezembro de 2023.

Fabricicí!^^^Sa^1
Assessor jurídico
OAB/PI n° 9845
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ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento, através do Pregão [iletrônico n" 015/2023, convocamos a empresa J L
SARAIVA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n" 28.634.060/0001-85, com sede na Parada Do
Bom Jesus N"22, Zona Rural, Lima Campos - MA, CEP: 65728-000, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal. Sr. João Leite Saraiva,
portador do CPF 034.149.993-58, para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a
contar do recebimento dc.ste, na Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA, com sede à Avenida Rio
Branco, n° 111 - Bairro: Centro, CEP: 65.275-000 Centro - Pcdreiras/MA. para assinatura do
termo de aditivo contratual a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e a empresa
supracitada.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está cm dia com as obrigações
fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

y Prova de regularidade com a Fazenda Federa! da Ucitante, medianie apresentação da:

•  Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União,

conforme portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de novembro de 2014.

> Ptwa de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de:

•  Certidão Negativa de Débitos Fiscais:

•  Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa.

> Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:
•  Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN:

•  Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e TLVF;
Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, atra\'és de

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas • CNDT (Lei Federal 12.440/20] I), emitida no
site do Tribunal Superior do Trabalho (mvw.isi.gov.hr);

As certidões expedidas pela intemct c que possuam código para averiguação, estão condicionadas
à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor

O não compareciracnto dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o
direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas
as sanções administrativas c penalidades previstas em lei.

Pedreiras, Estado do Marar k9 de dezembro de 2023.

Recebi em: /

JOÃO lilTE

SARAIVA;0341499935a

Assinatura

DAÃHD WINSt0N LIRA XIMENES

Secretário Municipal de Educação

Assinado de formo digital por JOÃO
lETTC SARAIVAlOMIAmíSS

Ooiíb: 20U.tM9 ll:lH:lS.O}tlCr
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MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO ■ MDE
CNPJ:46.967.826/0n0t-25
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N" 20230659/2023

PROCESSO N" 1505002/2023 NOS

TERMOS DA LEI FEDERAL N°

8.666/93.

Pelo presente instrumenio, de um lado, o Município de Pedreiras, Estado do Maranlião,
Pessoa Jurídica de Direito Público, por intermédio do MANUTENÇÃO E DESENV.
DO ENSINO - MDE, inscrito no CNPJ n" 10.432.389/0001-06, com sede na Avenida

Rio Branco, n" 145. CEP: 65.725-000, centro. Pedreiras/MA. doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representado pela Sra. DAVID WINSTON LIRA
XIMENES. Secretário Municipal de Educação, e a empresa J L SARAIVA LTDA -
EPP, inscrita no CNPJ n" 28.634.060/0001-85, com sede na Rua S Silva, 2069 CEP
65.400-000, São Pedro, Codó-MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu representante legal. Sra. CLAUDETH RODRIGUES DE
OLIVEIRA, poitadora do CPF:774.679.302-9I, doravante denominada
CONTRATADA, acorda e assinar o presente Termo Aditivo, referente ao Processo
Administrativo 1505002/2023. Pregão Eletrônico n" 015/2023, sob as seguintes
cláusulas e condições, que será regido pela Lei 8.666/93, Instrução e demais legislações
aplicáveis.

Cláusula Primeira - Do Objeto

O presente Temio Aditivo tem por objeto o acréscimo no quantitativo do Contrato n°
20230659/2023, decorrente do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n"
015/2023, entre a Prefeitura de Municipal de Pedreiras,'MA. através da Secretaria
Municipal dc Educação, c a empresa J L SARAIVA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n"
10.432.389/0001-06.

Cláusula Segunda - Da Fundamentação

As disposições de que trata o presente termo estão aparadas na Cláusula DÉCIMA
QUARTA - ALTERAÇÕES do contrato originário e nas discriminações contidas no art.
65. inciso I, alínea b c/c o parágrafo 1" do mesmo artigo, da Lei n® 8.666/93.

Cláusula terceira - Dos Acréscimos c Supressões

Este contraio terá um acréscimo no quantitativo do item igual a 25%, perfazendo o lotai
de RS 19.230,50 (dezenove rnil. duzentos e trinta reais e cinqüenta centavos) do
contrato original, conforme numerações dos códigos abaixo:

Itens:

045845, 045851, 045860, 045862, 045866, 045870, 045872 A

iriAn I prrrJUHWLCIIC «AOlflfl

SARAIVA:03414999
12.19 ti X

<1®
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Cláusula quarta - Da Rcadcquação dos quantitativos

As quantidades constantes das Planilhas passam a vigorar com os quantitalivos. serviços
e re.spcctivos preços unitários constantes nos autos do procc.sso, de pleno conhecimento
das partes.

Cláusula Quinta - Da Dotação:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 0220 Manutenção E Desenv. Do Ensino - MDE
PROJETO/ATlVIDADE: 12 306 0008 2.093 Gestão da alimentação escolar - Ensino
Fundamental

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Material de Consumo
RS 4.790,03.

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 0220 Manutenção E Desenv. Do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE; 12 306 0008 2.097 Gestão da alimentação escolar - Creches
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Material de Consumo
R$2.524,88.

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção E Desenv. Do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 1098 Gestão da alimentação escolar - Pré-
escola

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Material de Consumo
RS 4.348.20.

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção E Desenv. Do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.096 Gestão da alimentação escolar - Educação
especial
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Material do Consumo
RS 2.700,20.

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção E Desenv. Do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0008 2.108 Gestão da Unidade

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Material de Consumo
RS 4.867,19.

Cláusula sexta - Do Prazo dc Vigência:

O presente Tcnno Aditivo entra cm vigência a partir da data dc sua assinatura até o dia
31 de dezembro de 2023.

Cláusula sétima - Da Ratificação:
inAO I PITF ItoirutlodrlwmjdistiílJOAULtllC [wJ040U(Tt

SARAIVA:0341 smwabmuwjsi
0»IS»4:20?J.I2.19
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Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente
Termo Aditivo.

Cláusula oitava - Da Publicação e do Registro:
A eficácia do presente teimo aditivo fica condicionada à publicação resumida do
instrumento pela Administração Pública.

Pedreiras - MA, l^e dezembro de 2023.

MANUTENÇÃO E D^NV, DO ENSINO - .MDE
CNPJ n" IÍ.>32J89/OOOI-(I6

CONTRATANTE

J L SARAIVA LTDA-EPP

CNPJ n" 28.634,060/0001-85

CONTRATADA
inAO I PITF AssliMdodfloimadlsiUIJUMULCIlt porJOAOLEtTi:

SARAIVA;03414 5ahaiva:o3<i«w935i
Büte;; 23I3.1J.H

777JJO uiosrii .íiar
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
CNPJ: 46.967.826/0001-25

Site: https://tvww.pe<lreiras.ma.gov.br/

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. Termo aditivo

de Contrato n° 20230659/2023, Pregão Eletrônico n° 015/2023. PARTES;
MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE. inscrito no CNPJ sob o n®
10.432.389/0001-06 e a empresa J L SARAIVA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n®
28.634.060/0001-85, ESPÉCIE: Aditivo de acréscimo de quantitativo: O presente
termo aditivo terá a vigência a partir do dia 19/12/2023 ate o dia 31/12/2023. VALOR:
R$ 19.230,50 (dezenove mil. duzentos e trinta reais e cinqüenta centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: ORGÂO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0220
Manutenção E Desenv. Do Ensino - MDE PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.093

Gestão da alimentação escolar - Ensino Fundamental CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Material de Consumo ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção E Desenv. Do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.097 Gestão da alimentação escolar - Creches
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Material de Consumo ORGÃO: 02
Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção E Desenv. Do Ensino -
MDE PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.098 Gestão da alimentação escolar - Pré-
escola CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Material de Consumo ORGÃO:
02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção E Desenv. Do Ensino -
MDE PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.096 Gestão da alimentação escolar -
Educação especial CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3,3.90.30.00 Material de
Consumo ORGÃO; 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção E
Desenv. Do Ensino - MDE PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0008 2.108 Gestão da

Unidade CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Material de Consumo. BASE
LEGAL: O objeto deste termo está em consonância com a Lei 8.666/93. Art. 65, inciso
1, alínea b c/c § 1° da Lei 8.666/93. FORO: Comarca de Pedreiras, Estado do
Maranhão.

Pedreiras. Estado do Maranhão, 19 de dezembro de 2023.

DAVID WrNS;B^LiRA XIMENES
Secretário Mu(íicipal de Educação
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
CNPJ: 46.967.826/0001-25

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

Ao Secretário Municipal de Educação

Sr. DAVID WINSTON LIRA XIMENES

Prezado,

Venho por meio deste, informar ao Senhor Secretário sobre o termino do quantitativo

dos itens: 045843, 045850, 045852, 045858; do Contraio n® 20230660/2023, firmado

com a empresa MAR DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ n"

42.034.494/0001-75, que tem como objeto à contratação de Empresa para aquisição de

gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis destinados a distribuição gratuita

através de merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana

e Rural, junto à Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras-MA, confoirne Pregão

Eletrônico n°015/2023.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estitha
e consideração.

Pedreiras/MA, 18 de dezembro de 2023.

7ERNÀNDA BEVANESSA FERNANDA BELFORT DOS SANTOS

Gestora de Contrato

RECEBIDO EM:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
CNPJ: 46.967.826/0001-25

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

JUSTIFICATIVA DE ADITIVO DE ACRÉSCIMO.

Processo Administrativo n° 1505002/2023

CONTRATO 20230660/2023

Pregão Eletrônico n" 015/2023

Motivo: Acréscimo quantitativo

Fundamentação: Art. 65 da Lei 8.666/93

Contratada: MAR DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n®

42.034.494/0001-75, com sede na Rua Abílio Monleiro, n° 1631, Engenho, Pedreiras-
MA, CEP 65725-000.

Objeto do Contrato inicial: Contratação de Empresa para aquisição de gêneros
alimentícios perecíveis e não perecíveis destinados a distribuição gratuita através de
merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural,
junto à Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras-MA, conforme Pregão
Eletrônico n° 015/2023.

O referido contrato tem seu prazo de vigência válida até 31 de dezembro de 2023, tendo
em vista que foi identificada a necessidade de acréscimo no quantitativo dos itens
solicitados constantes nos autos.

Considerando, que a empresa vem desempenhando fielmente o objeto contratual
mantendo durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações
assumidas;

Considerando, que o acréscimo está em conformidade com a Lei 8.666/93:

Ari. 65. Os contratos regidos por esta Lei
poderão ser alterados, com as devidas
Justificativas, nos seguintes casos:
I - unilateralmente pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou
das especificações, para melhor adequação
técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor
contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, nos
limites permitidos por esta Lei;
§ J' O contratado fwa obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem nas obras,
serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
CNPJ: 46.967.826/0U01-25

Site: https://www.pcdrciras.ma.gov.br/

por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, e, no caso particular de reforma de
edificio ou de equipamento, até o limite de
50% (cinqüenta por cento) para os seus
acréscimos.

Tai procedimento está amparado pelo instrumento supracitado, lendo em vista que
visamos o Princípio da Continuidade do Serviço Público, e considerando os motivos
ocorridos, conforme necessidade a este termo fez-se necessário o presente aditivo
contratual com o intuito de acrescer os quantitativos do contrato e modificação no
inicial, de modo a complementar a seqüência do objeto do contrato.

Destarte que o presente aditivo ó faculdade prevista em lei, cuja mesma autoriza o
acréscimo do valor inicial atualizado do contrato, podendo a Adnjinistração impô-la ao
contratado na avença do instrumento contratual.

Desta forma, será necessário acrescer o contrato inicial.

E nossa justificativa.

Pedreiras - MA, 18 de dezembro de 2023.

DAVID WINÍ

Secretário N*

pON LIRA XIMENES
jnicípal de Educação
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ESTADO DO MARANHÃO
1'REFEn URA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
CNPJ: 46.967.826/0001-25

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

Pedreiras - MA. 18 de dezembro de 2023.

À Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prereitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezada,

Objeto: Contratação de Empresa para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e
não perecíveis destinados a distribuição gratuita através de merenda escolar para os
alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto à Secretaria
Municipal de Educação de Pedreiras-MA, conforme Pregão Eletrônico n" 015/2023,
contrato n° 20230660/2023, cujo valor a ser aditado é R$ 7.206,00 (sele mil duzentos c
seis reais), referente ao item aditivado do contrato supra. Solicito informação sobre a
existência de dotação Orçamentária e Impacto Orçamentário e Financeiro para
procedermos com o Aditivo de Acréscimo Contratual, conforme solicitação constante
dos autos.

Gestão da alimentação escolar-Ensino Fundamental: R$ I.444.1Ü
Gestão da alimentação escolar-Creches: R$ 1.444,10
Gestão da alimentação escolar - Pré Escola: RS 1.444,10
Gestão da alimentação escolar-Educação Especial: RS 1.436,90
Gestão da Unidade: RS 1.436,90

Atenciosamente,

DAVID WlNSt^LIRA XIMENES
Secretário Municipal de Educação
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino ■ MDE

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe
disponibilidade orçamentária para a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não
perecíveis destinados a distribuição gratuita através de merenda escolar para os alunos da

Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação

de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.093 Gestão da alimentação escolar

Fundamental

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

— Ensino

Setor Contábil de Pedreiras - MA. em 18 de dezembro de 2023.

Atenciosamente.

Francisca BeatnzTran^Sllva Viana
Contado(a..-.«'^

CRC: MA -0I4286/O-9- Portaria n"33/2021 ■ GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro. CEP: 65.725-000



pêõrííSãs^a
Proc.

FLS. ___Í$Êir—^
Rub.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DB PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04
de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n® 1.590/2023

de 30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não

perecíveis destinados a distribuição gratuita através da merenda escolar para os alunos da

Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação

de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PR0.IET0/ATIV1DADE: 12 306 0008 2.093 Gestão da alimentação escolar - Ensino

Fundamental

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Valor da despesa: RS 1.444,10

Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

Origem dos Recursos: Crédito suplementar
Orçamento Municipal: R$ 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0.0009%

Orçamento da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino-MDE: R$ 6.184.143,49
Impacto Orçamentário: 0,0233%

Conforme análise vcrifícou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,0009% do Orçamento Municipal e sobre a Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino - MDE corresponde a 0,0233%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Atenciosamente. \

Francísca Beatciz-Pranc^liva Viana
Contadora

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n®33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro. CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para a aquisição dc gêneros alimentícios perecíveis e não

perecíveis destinados a distribuição gratuita através de merenda escolar para os alunos da

Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação

de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÂO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.097 Gestão da alimentação escolar-Creches

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 18 de dezembro de 2023.

Atenciosamente.

Francisca BeatrizTranci^lva Viana
Contadora^-.^—

CRC: MA - 0I4286/O-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n® 11 1 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § I® artigo 16 da Lei Complementar n" IO! de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n"* 1.590/2023

de 30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá

o processo licitatórto, lendo como objeto a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não
perecíveis destinados a distribuição gratuita através de merenda escolar para os alunos da

Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação

de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino-MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.097 Gestão da alimentação escolar - Creches

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Valor da despesa: RS 1.444,10
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

Origem dos Recursos: Crédito suplementar

Orçamento Municipal: R$ 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0009%
Orçamento da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino-MDE: R$ 6.184.143,49

Impacto Orçamentário: 0,0233%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,0009% do Orçamento Municipal e sobre a Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino - MDE corresponde a 0,0233%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Atenciosamente. y

Francisca Beatrtjs-Fránco^wa^iana
Contadora

CRC; MA - 0I4286/O-9 - Portaria n''33/2021 ■ GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/000 M9

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe
disponibilidade orçamentária para a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não
perecíveis destinados a distribuição gratuita através de merenda escolar para os alunos da
Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação
de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.098 Gestão da alimentação escolar-Pré escola
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 18 de dezembro de 2023.

Alenciosamente.

Francisca Bea^ruFí^co^lva Viana
Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n°33/202l - GP

Avenida Rio Branco. n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso 1 e § artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04
de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n® 1.590/2023
de 30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentàrio-Financeiro da
contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá
o processo lícitatório, tendo como objeto a aquisição dc gêneros alimentícios perecíveis e não
perecíveis destinados a distribuição gratuita através da merenda escolar para os alunos da
Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação
de Pedreiras - MA. conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino- MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.098 Gestão da alimentação escolar-Pré escola
Valor da despesa: RS 1.444,10
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recureos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE
Origem dos Recursos: Crédito suplementar
Orçamento Municipal; RS 155.841.125,00
Impacto Orçamentário: 0,0009%
Orçamento da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino-MDE: R$ 6.184.143,49
Impacto Orçamentário: 0,0233%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-
financeiro é de 0,0046% do Orçamento Municipal e sobre a Manutenção e Desenvolvimento
do Ensino - MDE corresponde a O, II64%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Atenciosamente. —s í

Francisca Beatriz Fran^Sjjya Viana
Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n®33/202l - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe
disponibilidade orçamentária para a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não

perecíveis destinados a distribuição gratuita através de merenda escolar para os alunos da
Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação

de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo;

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE; 12 306 0008 2.096 Gestão da alimentação escolar - Educação

Especial
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 18 de dezembro de 2023.

Atenciosamente.

Francísca BeatmrJ^T^co^pva^iana
Contadora

CRC: MA - 0I4286/O-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 1 1 1 - Centro. CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N'' 06.184.253/000M9

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E HNANCEIRO

Declaro, conrorme o inciso 1 e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04
de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.590/2023

de 30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentárlo-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá
o processo licitatório, tendo como objeto a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não

perecíveis destinados a distribuição gratuita através de merenda escolar para os alunos da

Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação

de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo;

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.096 Gestão da alimentação escolar - Educação

Especial

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

Valor da despesa: RS 1.436,90

Origem dos Recursos: Crédito suplementar
Orçamento Municipal: RS 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0009%

Orçamento da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino-MDE: R$ 6.184.143,49

Impacto Orçamentário: 0,0232%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-
financeiro é de 0,0009% do Orçamento Municipal e sobre a Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino - MDE corresponde a 0,0232%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Atenciosamente. /

Francísca BeatnTTrancoSnva Vjana

Contadora
CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001 ̂ 9

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não

perecíveis destinados a distribuição gratuita através de merenda escolar para os alunos da
Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação

de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0008 2.108 Gestão da Unidade

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 18 de dezembro de 2023.

Atenciosamente. •

Francisca BeatriZTTanco Viana

Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n®33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n® 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.590/2023

de 30 de novembro de 2023, a Dotaçlo e Estimativa dc Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício dc 2024 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não

perecíveis destinados a distribuição gratuita através de merenda escolar para os alunos da

Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação

de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo;

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0008 2.108 Gestão da Unidade

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Valor da despesa: RS 1.436,90
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

Origem dos Recursos: Crédito suplementar

Orçamento Municipal: R$ 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0009%

Orçamento da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE: R$ 6.184.143,49
Impacto Orçamentário: 0,0232%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-
financeiro é de 0,0045% do Orçamento Municipal e sobre a Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino - MDE corresponde a 0,1158%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Atenciosamente. —n /

Francísca Bcatr^Tráncai^va Viana
ContadoraL—

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" II I - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITUR.\ MUNICIPAL DE PEDREIR.\S

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
CNPJ: 46.967.826/0001-25

Site: https://vvww.pedreiras.ma.gov.br/

DECL.^RACÂO DO QRDENADOR DE DESPESAS

Eu. DAVID WINSTON LIRA XIMENES, Secretário Municipal de Educação, no uso
de minhas atribuições legais e em cumprimento às delerminações do inciso II do Art. 16
da Lei Complementar 101 de 04 de janeiro de 2000, na qualidade de Ordenadora de
Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e rinanccira para atender o
presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção E Desenv. Do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.093 Gestão da alimentação escolar- Ensino
Fundamental

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Material de Consumo

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção E Desenv. Do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.097 Gestão da alimentação escolar - Creches
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Material de Consumo

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção E Desenv. Do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.098 Ge.slão da alimentação escolar - Pré-
escola

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Material de Consumo

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção E Desenv. Do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.096 Gestão da alimentação escolar - Educação
especial
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Material de Consumo

ORG.ÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção E Desenv. Do Ensino - MDE
PRO.IETO/AT1VIDADE: 12 122 0008 2.108 Gestão da Unidade

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Material de Consumo

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o
Plano Pluríanual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado
de R$ 7.206,00 (sete mil duzentos e seis reais).

Pedreiras - MA, 18 de dezejnbro de 2023.

DAVID WIN^tÔN LIRA XIMENES
Secretárid-Municipal de Educação
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
CNPJ: 46.967.826W01-2S

Site: https://>vww.pedrclras.mu.gov.Í)r/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenadora de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos ! e II do
artigo 16 da Lei Complementar n® 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a
despesa relativa à contratação de Empresa para aquisição de gêneros alimentícios
perecíveis e não perecíveis destinados a distribuição gratuita através dc merenda escolar
para os alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto à Secretaria
Municipal de Educação de Pedrciras-MA, conforme Pregão Eletrônico n° 015/2023,
possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária
(LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício
financeiro de 2023.

Pedreiras - MA, 18 de dezembro de 2023.

DAVID W1N5

Secretário W

™ LIRA XIMENES

micipal de Educação
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
CNPJ; 46.967.826/0001-25

Site: https://www.pcdreiras.nia.gov.br/

AUTORIZAÇÃO PARA ADITAMENTO

Na qualidade de Secrelário Municipal de Educação, em análise dos autos do Processo
até aqui realizado, AUTORIZO o aditivo de acréscimo ao Contrato n° 20230660/2023,
quem tem como finalidade à contratação de Empresa para aquisição de gêneros
alimentícios perecíveis e não perecíveis destinados a distribuição gratuita através de
merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural,
junto à Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras-MA, com a empresa MAR
DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ n" 42.034.494/0001-75, com
fundamentação no art. 65, inciso I, alínea b c/c § 1® da Lei 8.666/93 e demais normas
pertinentes à espécie.

Pedreiras/M A. 18 de dezembro de 2023.

DAVID WINsMN lira XIMENES
Secretário Ntúnicipal de Educação
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO- MDE

CNPJ: 46.967.826/D001-25

Site: bttps://www.peclreJras.ma.gov.br/

Memorando

A Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n° 1505002/2023,
para exame da possibilidade de acréscimo contratual, tendo como objeto a contratação de
Empresa para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis destinados a
distribuição gratuita através de merenda escolar para os alunos da Rede Pública
Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto à Secretaria Municipal de Educação de
Pedreiras-MA. conforme Pregão Eletrônico n® 015/2023, referente aos conforme
relacionados nos autos, com o disposto na Lei Federal n® 8.666/93 e demais normas
pertinentes à espécie. Na oportunidade encaminhamos a minuta do termo aditivo para
análise e aprovação.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Pedreiras - MA. 18 de dezembro de 2023,

DAVÍD WÍI

Secretária

ifONLIRAXÍMENES
lunicipal de Educação
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ESTADO DO MARANHÃO
1'REFEITliRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
CNPJ: 46.967.826/0001-25

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.hr/

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N" XXXXX,202X

PROCESSO N" XXXXX/2Ü2X NOS

TERMOS DA LEI FEDERAL N"

8.666/93.

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Pedreiras. Estado do Maranhão,
Pessoa Jurídica de Direito Público, por intermédio do(a) XXXXXXXXX, inscrito no
CNPJ n® XXXXXX, com sede na XXXXXXX, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX. XXXX
(Cargo), e a empresa XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n® XXXXXXXXXXX, com
sede na XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato

representada por seu representante legal, Sr.(a) XXXXXXXXXX, portador(a) do CPF
XXXXX, doravante denominada CONTRATADA, acorda e assinar o presente Termo
Aditivo, referente ao Processo Administrativo XXXX/202X. Pregão Eletrônico n°
015/2023, sob as seguintes cláusulas e condições, que será regido pela Lei 8.666/93,
Instrução e demais legislações aplicáveis.

Cláusula Primeira - Do Objeto
O presente Tcnno Aditivo tem por objeto o acréscimo no quantitativo do Contrato n°
XXXX/202X, decorrente do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n°
XXX/202X, entre a Prefeitura de Municipal de Pedreiras/MA, através da
XXXXXXXX, e a empresa XXXXXXXX, inscrita no CNPJ n® XXXXXXXXX.

Cláusula Segunda - Da Fundamentação
As disposições de que trata o presente termo estão aparadas na Cláusula DÉCIMA
QUARTA - ALTERAÇÕES do contrato originário e nas discriminações contidas no art.
65. inciso I, alinea b c/c o parágrafo I® do mesmo artigo, da Lei n° 8.666/93.

Cláu.sula terceira - Dos Acréscimos e Supressões
Este contrato terá um acréscimo no quantitativo do item igual a 25®/o, perfazendo o total
de R$ XXXXXX (valor por extenso) do contrato original, conforme numeração de itens
abaixo:

Itens:

Cláusula quarta - Da Rcadequação dos quantitativos

As quantidades constantes das Planilhas passam a vigorar com os quantitativos, serviços
e respectivos preços unitários constantes nos autos do processo, de pleno conhecimento
das partes.

Cláusula Quinta - Da Dotação:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção E Desenv. Do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.093 Gestão da alimentação escolar - Ensino
Fundamental
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

MANUTENÇÃO E DESEN\'. DO ENSINO - MDE
CNPJ: 46.967.826/00(11-25

Site: http.s://www.pcdrciras.ma.gov.br/

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Material de Consumo

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção E Desenv. Do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.097 Gestão da alimentação escolar - Creches
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Material de Consumo

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção E Desenv. Do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.098 Gestão da alimentação escolar - Pré-
escola

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Material de Consumo

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção E Desenv. Do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.096 Gestão da alimentação escolar - Educação
especial
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Material de Consumo

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 0220 Manutenção E Desenv. Do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0008 2.108 Gestão da Unidade

CLASSIFIC.AÇÃO ECONÔMICA 3.3.9030.00 Material de Consumo

Cláusula sexta-Do Prazo de Vigência:

O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de .sua assinatura até o dia
31 de dezembro de 2023.

Cláusula sétima - Da Ratifícação:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente
Termo Aditivo.

Cláusula oitava-Da Publicação e do Registro:

A eficácia do presente termo aditivo fica condicionada à publicação resumida do
instrumento pela Administração Pública.

Pedreiras - MA, XX de XXXXX de 2023.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CNPJ: XXXXXXX

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CNPJ n" XXXXXXX

CONTRATADA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA

CNPJ: 46.834.787/0001-98

Site: https://w'>vw.pcdrciras.mu.gov.br/

PARECER JURÍDICO

ASSUNTO: Adiüvo Contrato

PARECER SOBRE ADriTVO DE ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVO CONITUVTÜAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1505002/2023

Ocorre que, na data dc 18/12/2023, recebeu esta Asscssoria Jurídica do Munidpio, despacho
assinado peia Secretária Municipal dc Educação, Sr. David Winslon Lira Ximcncs, no qual vem
a exame da Consultoria Jurídica deste Muoidpio, para análise e Parecer, o seguinte
questionamento:

%..) examn da possibilidade de amsfimo eoníra/ual, lendo como à

coniralaçào de Empresa paru aquisição de gêneros alimenticios

perecíveis e não perecíveis destinados a distribuição gratuita através

de merenda escolar para os alunos da llede Píihlica Municipal de

Ensino Utbana e Rnraí, junto à Secretaria Municipal de

Educação de Eedrciras-hAA, conjòme Pregão Eletrônico n'

015/2023."

Versa o presente parecer acerca do requerimento formulado pela Secretaria sobre a
possibilidade dc acréscimo ao Contrato if 20230660/2023, firmado com a empresa M A R
DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ n° 42.034.494/0001-75, que tem como objeto a
contratação dc Empresa para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis
desunados a distribuição gratuita através de merenda escolar para os alunos da Rede Pública
Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto à Secretaria Municipal dc Educação dc Pedrciras-
\LA, conforme Pregão Eletrônico n" 015/2023.

A Secrciaria responsável justifica a necessidade do aditivo, em \nrtudc dc que após o
início do fornecimento houve a necessidade de acrescer o item relacionado nos autos,
inicialmente contatado, tendo um acréscimo do valor, que representa um aumento do item
25%.

Da Legislação:

Cabe, portanto, neste momento, discorrer sobre os aspectos jurídicos que viabilizam tal
modificação contratual, cm consonância com os ditames da l..ci dc Licitações e Contatos.

E o breve relatório.

Passo a fundamentar e opinar.

O objeto do presente parecer dngc-sc a apontar a medida juridicamente correta para
possibilitar a realização do acréscimo do quantitativo constante no contrato do processo Iiúcial.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA

CNPJ: 46.834.787/0001-98

Site: https://www.pedrelr4s.ma.gov.br/

Dispõe o an. 65, inciso I, alínea b, c/c parágrafo 1° da Lei n." 8.666/93, a qual institui
nomias pata licitações c contratos da Administração Pública, que:

Ari. 65. Os lotilralos rtfftios por esta Ijci poderão ser alterados,
com as delidas justificalinas, nos seg/dntes casos:

/ - üttilaleralmeniepela Administração:
a) guando houver modificação do projeto on das especificações,

para melhor adecjiiação técnica aos seus objetii-os;
b) quando necessária a moi/ilicação do valor contratual em

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites
permitidospor esta Lei;

Outrossim, dispõe o §1." do mesmo dispositivo que:

§ 1.° O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fii;çrem nas obras, serviços ou compras, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualie^do do conlrato, e, no
caso particular de reforma de edijlcio ou de equipamento, até o limite de 50%
(cinqüenta por cento) para os seus acréscimos.

No caso cm tcstilha, vcrifica-sc que o aumento pleiteado corresponde até 25% do quantitativo
do iiem do contrato inicial, estando, portanto, dentro do limite legalmente previsto no artigo
supracitado.

Deve-se destacar que a justificativa do aditivo, deve transparecer de forma data c necessidade
pública que irá ensejar necessidade pública, sendo este o ponto noneador.

Conclusão:

Conclui-se, pela possibilidade de realização do Aditivo de acréscimo, com empenho
da despesa no exercido de 2023, pois a despesa só será liquidada nos meses posteriores ao
aditivo c o conseqüente pagamento conforme o contrato da Udtação em comento.

li o parecer.

Pedreiras/MA, 19 de dezembro de 2023.

Fabric^é^sta Stímpaio
Assessor jurídico
OAB/Pl n" 9845
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KSTADO DO MARANHÃO
PREFEITljRA MUNÍCIPAl. DE PEDREIRAS

MANDTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
CNPJ: 46.967.826/Ü001-25

Site: S)t(ps:/Av\v».pedreiras.ma.guv.br/

ATO CONVOCAI ÓRIO

Pelo presenle instrumento, através do Pregão Eletrônico n" 015/2023, convocamos a empresa M A
R DISTRIBUIDORA LIDA, inscrita no CNPJ sob o n" 42.034.494/0001-75, com sede na Rua
Abílio Monteiro, n" 1631, Engenho. Pcdrelras-MA, CEP 65725-000. doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Marcos Antonio Da Silva
Santos, portador do CPF 604.225.843-55, para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, com sede à
Avenida Rio Branco, n" 111 - Bairro: Centro, CEP: 65.275-000 Centro - Pcdreiras/MA, para
assinatura do termo de aditivo contratual a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e a
empresa supracitada.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações
fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

>■ Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante. mediante apresentação da:
•  Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tríhiilúrins Federais e à Divida Ativa da União,

conforitie portaria PGFN/RFB n" 1751. de 02 de twvemhro de 2014.
> Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, ittedianfe apre.senlação de:
•  Certidão Negativa de Débitos Fiscais:
•  Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa.
> Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:
•  Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;
•  Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e TLVF:
y Prova de situação regular perante o Fundo de C7£íra«//fl por Tempo de Serviço, através de

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS:
> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT {Lei Federal 12.440/2010, emitida no

site do Tribunal Superior do Trabalho (\vw<,v.lsi.go\'.br):

As certidões expedidas pela Internet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas
à verificação de sua autenticidade nos sites dc cada órgão emissor

Ô não comparecimcnto dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o
direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas
as sanções administrativas c penalidades previstas em lei.

Pedreiras, Estado do Ma/arMtão, 19 de dezembro de 2023.

DAVID Wl>
Secretário

DN LIRA XIMENES
licipai de Educação

Recebi em:

Assinatura
MARCOS ANTONiO DA ««
SILVA SívrmoocisMi»
SAfJT05«>422SB43SS í*;?? íW>'í'»rií/K>



ESTADO DO MAHANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE

CNPJ: 46.967.«26/00(n-2S

Site: http»://\v>v\v.pcdreiras.niu.gov.br/

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO

pI5rÍWÃ8?MA
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N" 2023066Ü/2Ü23

PROCESSO N" 15Ü5002/2023 NOS

TERMOS DA LEI FEDER/VL N"

8.666/93.

Pelo prescnie instrumento, de um lado, o Município de Pedreiras, Estado do Maranhão,
Pessoa Jurídica de Direito Público, por intermédio do MANUTENÇÃO E DESENV.
DO ENSTNO - MDE, inscrito no CNPJ n" 10.432.389/0001-06, com sede na Avenida

Rio Branco, n" 145. CEP: 65.725-000, centro. Pcdrciras/MA, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado pela Sra. DAVID WINSTON LIRA
XIMENES, Secretário Municipal de Educação, e a empresa MAR DISTRIBUIDORA
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 42.034.494/0001-75, com sede na Rua Abílio
Monteiro, n" 1631, Engenho, Pedreiras-MA, CEP 65725-000, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal. Sr. Marcos
Antônio Da Silva Santos, portador do CPF 604.225.843-55, doravante denominada
CONTRATADA, acorda e assinar o presente Tenno Aditivo, referente ao Processo
Administrativo 1505002/2023. Pregão Eletrônico n" 015/2023, sob as seguintes
cláusulas e condições, que será regido pela Lei 8,666/93, Instrução e demais legislações
aplicáveis.

Cláusula Primeira - Do Objeto

O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo no quantitativo do Contrato n°
20230660/2023, deconente do processo licitalório na modalidade Pregão Eletrônico n"
015/2023, entre a Prefeitura de Municipal de Pedreiras/M A, através da Secretaria
Municipal de Educação, e a empresa MAR DISTRIBUIDORA LTDA. inscrita no
CNPJn" 10.432.389/0001-06.

Cláusula Segunda - Da Fundamentação

As disposições de que trata o presente termo estão aparadas na Cláusula DÉCIMA
QUARTA - ALTERAÇÕES do contrato originário e nas discriminações contidas no art.
65, inciso I, alínea b c/c o parágrafo l" do mesmo artigo, da Lei n° 8.666/93.

Cláusula terceira - Dos Acréscimos e Supressões

Esle contrato terá um acré.scimo no quantitativo do item igual a 25%, perfazendo o total
de RS 7.206,00 (sete mil duzentos e seis reais) do contrato original, conforme
numerações dos códigos abaixo:

Itens;

045843 Arroz: agulhinha tipo 1 embalagem I kg
045850 Açúcar refinado: embalagem Ikg

M AACOSAHTOWO D A 4. '
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ESTADO DO MAUAiNHÃO
PREFEITURA MUMCIPAl. DE PEDREIRAS

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO ■ MDE
CNPJ: 46.967.826/00(11-25

Site: littps://>v\vw'.pcdi'eiras.iiiii.gov.br/

045852 Achocolatado em pó: pacote com 400g
045858 Leite em pó integral instantâneo acondicionado 25%;

Cláusula quarta - Da Readcquação dos quantitativos

As quantidades conslante.s das Planilhas passam a vigorar com os quantitativo"?, serviços
e respectivos preços unitários constantes nos autos do processo, de pleno conhecimento
das partes.

Cláusula Quinta - Da Dotação:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 0220 Manutenção E Dcsenv. Do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.093 Gestão da alimentação escolar - Ensino
Fundamental
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Material de Consumo
RS 1,444,10 (mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais, dez centavos)

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 0220 Manutenção E Dcsenv. Do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.097 Gestão da alimentação escolar - Creches
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Material de Consumo
RS 1.444,10 (mil. quatrocentos c quarenta c quatro reais, dez centavos)

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção E Dcsenv. Do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.098 Gestão da alimentação escolar - Pré-
oscola
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Material de Consumo
RS 1.444,10 (mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais, dez centavos)

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção E Desenv. Do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE; 12 306 0008 2.096 Gestão da alimentação c.scolar- Educação
especial
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Material de Consumo
RS 1.436,90 (mil quatrocentos e trinta e seis reais, noventa centavos)

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção E Dcsenv. Do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE; 12 122 0008 2.108 Gestão da Unidade
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Material de Consumo
RS 1.436,90 (mil quatrocentos e trinta e seis reais, noventa centavos)

Cláusula sexta - Do Prazo dc Vigência:

O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura até o dia
31 de dezembro de 2023. /Ã_

M AftCOS AhíTONiO rv mm,» fligmi jifl'
DA SILVA
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m ADO DO MAILVNIIÃO

PREFEITDÍt/\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
CNPJ: 46.967.826/0001-25

Site: https://www.pedrclras.ma.gov.br/

Cláusula sétima - Da Ratificação:

Permanecem inalterada.s as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente
Termo Aditivo.

Cláusula oitava - Da Publicação e do Registro:
A eficácia do presente termo aditivo tlca condicionada à publicação resumida dó
instrumento pela Administração Pública.

Pedreiras - MA/ .dezembro de 2023.

MANUTENÇÃO E D^ENV. DO ENSINO - MDE
CNPJ n" lul432.389/OÜ01-«6

CONTRATANTE

MARCOS ANTONlO OA

SILVA SANTOS:6CM225M355 ii.ao. .in <: no' i- í)co

MAR DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ n" 42.Ü34.494/OOOI-75

CONTR-ATADA
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PEORêIRAS/MA 1

ESTADO DO MAR.VNHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
CNPJ: 46.967.826/0001-25

Site: h(tps://www.pe{ireirHs.ma.gov.br/

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. Termo aditivo

de Contrato n" 20230660/2023. Pregão Eletrônico n" 015/2023. PARTES:
MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE, inscrito no CNPJ sob o n"
10.432.389/0001-06 e a empresa MAR DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ n"
42.034.494/0001-75. ESPECIE: Aditivo de acréscimo de quantitativo: O presente
termo aditivo terá a vigência a partir do dia 19/12/2023 até o dia 31/12/2023. VALOR:
R$ 7.206,00 (sete mil duzentos e seis reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção E Dcsenv. Do
Ensino - MDE PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.093 Gestão da alimentação
escolar - Ensino Fundamental CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Matçrial
de Consumo ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção
E Desenv. Do Ensino - MDE PROJETO/ATIVIDADE; 12 306 0008 2.097 Gestão da

alimentação escolar - Creches CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Material
de Consumo ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA; 0220 Manutenção
E Desenv. Do Ensino - MDE PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.098 Gestão da

alimentação escolar - Prc-escola CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00
Material de Consumo ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0220
Manutenção E Desenv. Do Ensino - MDE PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.096
Gestão da alimentação escolar - Educação especial CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
3.3.90.30.00 Material de Consumo ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 0220 Manutenção E Desenv. Do Ensino - MDE PROJETO/ATIVIDADE:
12 122 0008 2.108 Gestão da Unidade CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00
Material de Consumo. BASE LEGAL: O objeto deste tenno está em consonância com
a Lei 8.666/93, Art. 65, inciso I, alínea b c/c § 1° da Lei 8.666/93. FORO: Comarca de
Pedreiras, Estado do Maranhão.

Pedreiras, Estado do MaranhâOyÃ9 de dezembro de 2023.

DAVID WINÍ

Secretário fv

^LIRA XIMENES
ticipal de Educação



SECRETARJA MUNICIPAL DE EOUCAÇAO • UCITAÇÕES • EXTRATO DO I TERMO ADITIVO DE CONTRATO:
20238659^023

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. Temo aditivo de Contraio o' 2OZ3O6S9/2023. Pregão Eleütnico n'
015/2023. PARTES: MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO ■ MDE. inscrito no CNPJ sob o n" 10.432.389/0001 -06 e 8 empresa J L
SARAIVA LIDA- EFP, inscrita no CNPJ d° 28.634.060/0001 -85, ESPÉCIE: Aditivo de acréscimo de quantitativo: O presente termo aditivo
terá a vigSnuia a partir do dia 19/12/2023 ali o dia 31/12/2023. VALOR: RS 19.230,50 (dezenove mil, duzentos e trinta reais e cinqüenta
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARU: ORGAO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA; 0220 Manutenção E Descnv. Do Ensino -
MDE PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.093 Gestão da alimentação escolar - Ensino Fundamental CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
3.3.90.30.00 Maioial de Consumo ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção Q Dcsenv. Do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.097 Gestão da alimentação escolar - Creches CLASSOTCAÇÃO ECONÔMICA 3.3.9OJ0.00 Material
de Consumo ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção E Dcsenv. Do Ensino - MDE PROJETO/ATIVIDADE: 12
306 0008 2.098 Gestão da alimentação escolar - Prí-escola CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Material de Consumo ORGÃO: 02
Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção E Desenv. Do Ensitu - MDE PROJETO/ATIVIDADE; 12 306 0008 2.096 Gestão
da alimentação escolar - Educação especial CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Material do Consumo ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 0220 Manutenção E Dcsenv. Do Ensino - MDE PRONTO/ATIVIDADE: 12 122 0008 2.108 Gestão da Unidade
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Matéria] de (Consumo. BASE LEGAL: O objeto deste termo está em consanãncia com o Lei
8.666/93, Ait. 65, inciso I, alinoa b c/c § 1° da Lei 8.666/93. FORO: Comarca dc Pedreiras, Estado do Maranhão. Pedreiras, Estado do
Maranhão, 19 dc dezembro de 2023. DAVID WINSTON LIRA XIMENES. Secretário Municipal de Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - UCITAÇÕES - EXTRATO DO I TERMO ADITIVO DE CONTRATO:
20230660/2023

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. Termo aditivo de Contrato n* 20230660/2023, Pregão ElctrOnieo n'
' 015/2023. PARTF.S: MANUTENÇÃO E DESENV. DO F:NSINO - MDE, inscrito no CNPJ sob 0 n" 10,432.389/0001 -06 e a empresa MAR
DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita do CNPJ n° 42.034.494/0001 -75, ESPÉCIE: Aditivo de acréscimo de quantitativo: O presente termo aditivo
loé a vigência a partir do dia 19/12/2023 até o dia 31/12/2023. VALOR: RS 7.206,00 (sete mil duzentos c seis reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção E Descnv. Do Ensino - MDE
PROJEIO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.093 Gestão da alimentação escolar • Ensino Fundamental CLASSIFICAÇÃO BÇONÔMiCA
3.3.90.30.00 Material de Consumo ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção E Descnv. Do Ensino — MDE
PROJETO/ATIVIDADE; 12 306 0008 2.097 Gestão da alimentação escolar - Creches CLASSIHCAÇAG ECONÔMICA 3.3.90JO.OO Material
de Consumo ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção E Dcsenv. Do Ensino — MDE PROJETO/ATIVIDADE: 12
306 0008 2.098 Gestão da alimentação escolar - Pré-escola CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Material de Consumo ORGÃO: 02
Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção E Desenv. Do Ensino - MDE PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2,096 Gestão
da alimentação escolar - Educação especial CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Material dc Consumo ORGÃO; 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção E Desenv. Do Ensino - MDE PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0008 2.108 Gestão da Unidade
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 Material de Consumo. BASE LEGAL: O objeto deste termo está em consonância com a Lei
8.666/93, An. 65, inciso I, alínea b c/c § 1* da Lei 8.666/93. FORO: Comarca de Pedreiras, Estado do Maranhão. Pedreiras, Estado do
Maranhão, 19 de dezembro de 2023. DAVID WINSTON LIRA XIMENES. Seerciirio Municipal de Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO • ERRATA - ERRATA DE PROCESSO DO TERCEIRO TERMO
ADITIVO DE CONTRATO.: 20220137^022

ERRATA DE PROCESSO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. Termo aditivo de Contraio n" 20220137/2022, Processo

Administrativo 0504001/2021, Pregão Presencial n" 021/2021. PARTES: Secretaria Municipal dc Administração, inscrito no CNPJ s ob o n°
06.184.253/0001-49 e a empresa CONNECT PEDREIRAS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'
11.746.820/0001-43.

ONDE SE LÊ: 05/10/2023 até o dia31/12/2023.

AGORA LEIA-SE: 05/10/2023 até o dia 30/09/2024.

ONDE SE LÊ: 3.300,00 (três mil c trezentas reais).

AGORA LEIA-SE: 13.200,00 (treze mil e duzentos reais).

Pedreiras, Estado do Manahão, 10 de janeiro de 2024.

Damião Felipe Barbosa
Sectelárío Municipal de Administração

PEDREIRAS/MA
Proc. /7n9 ̂
PUS. ÔAU'

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA - ERRATA - ERRATA DE PROCESS&DO TERCEIRO TERMO
ADITIVO DE CONTRATO.: 20220130/2022

ERRATA DE PROCESSO DO TERCEIRO TER.MO ADITIVO DE CONTRATO. Termo aditivo dc Contrato n° 20220138/2022, Processo
Administrativo 0504001/2021, Pregão Presencial n" 021/2021. PARTES: Secretaria Municipal de Saúde, inscrito nu CNPJ sobo n°

CPF; ***J89.343--- Data: ia'01/2024 - IP com n*: 192.168.3.11

Autenticação ene vAim.pedre!ras.magov.br/dlariooflcial.php?i{^1626

dicksien 93blMe3a-dbcf-S{fa1-adeA-1iiar3U8bc16
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEmiR.A MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: httDs://www.Dedrciras.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

À Senhora
Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios destinados a
distribuição gratuita através de merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal de
Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA.

Solicito informar sobre a existência de dotação Orçamentária e Impacto Orçamentário e Fi
nanceiro para procedermos à contratação, conforme solicitações constantes dos autos.

VALOR TOTAL: R$ 172.540,59

Gestão da Unidade: RS 138.045,18

Ensino Fundamental: RS 8.650,61

Creche: RS 8.595,20

Pré-Escola: RS 8.654,40

Educação Especial: RS 8.595,20

Pedreiras - MA, 23 de janeiro de 2024.

DAVID WIN^N LfRA XIMENES
Secretário Municipal de Educação

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
e-mall: edücação@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.075.255/0001-08

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe
disponibilidade orçamentária para o fornecimento de gêneros alimentícios destinados a
distribuição gratuita através de merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal de
Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA,
conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTÔRA; 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0008 2.108 Gestão da Unidade

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras — MA, em 23 de janeiro de 2024.

Atenciosamente.

Francisca BèatríílFr^co Silva Viana
Contado»-''''''^

CRC: MA-014286/O-9-Portaria n°33/202I - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 — Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANl-lÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.075.255/0001-08

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declai-o, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anua! n° 1.590/2023

de 30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto o fornecimento de gêneros alimentícios destinados a

distribuição gratuita através de merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal de

Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA,

conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino-MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0008 2.108 Gestão da Unidade

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recursos: 1500100100 - Receita de imposto e transf. - Educação

Valor da despesa: RS 138.045,18

Origem dos Recursos: Crédito suplementar

Orçamento Municipal: R$ 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0885%

Orçamento da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE: RS 6.184.143,49

Impacto Orçamentário: 2,2322%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,0885% do Orçamento Municipal e sobre a Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino - MDE corresponde a 2,2322%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 23 DE .lANEIRO DE 2023.

Atenciosamente.

Francisca Beatriz Frajre^ilva Viana
Contaádfa

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° II1 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.075.255/0001-08

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para o fomecimento de gêneros alimentícios destinados a

distribuição gratuita através de merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal de

Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA,

conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.093 Gestão da alimentação escolar

Fundamental

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consiuno

- Ensino

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 23 de janeiro de 2024,

Atenciosamente.

Francisca Beaffiz Fra^o Silva Viana
ContadOTfr"''''^

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" H1 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.075.255/0001-08

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, confoiine o inciso I e § 1" artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.590/2023

de 30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 era que ocorrerá

o processo íicitatório, lendo como objeto o fornecimento de gêneros alimentícios destinados a

distribuição gratuita através da merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal de

Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA,
conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino —MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.093 Gestão da alimentação escolar - Ensino

Fundamental

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

Valor da despesa: RS 8.650,61

Origem dos Recursos: Despesa Fixada

Orçamento Municipal: R$ 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0055%

Orçamento da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE: R$ 6.184.143,49

Impacto Orçamentário: 0,1398%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é 0,0055% do Orçamento Municipal e sobre a Manutenção e Desenvolvimento do

Ensino - MDE corresponde a 0,1398%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 23 DE JANEIRO DE 2024.

Atenciosamente. J

Francísca Beatriz FrípTcó Silva Viana
Contadora--—^

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n°33/202] - GP

Avenida Rio Branco, n" 1II - Centro, CEP; 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.075.255/0001-08

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe
disponibilidade orçamentária para o fornecimento de gêneros alimentícios destinados a
distribuição gratuita através de merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal de

Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA,
conforme rubrica abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.097 Gestão da alimentação escolar - Creches

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 23 de Janeiro de 2024.

Atenciosamente.

Francisca BcinfS Frai^ SijwrViana
Contadora-"'^

CRC: MA - 0I4286/O-9 - Portaria n''33/202l ■ GP

Avenida Rio Branco, n" II1 - Centro, CEP; 65.725-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.075.255/0001-08

|l DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § T artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n® 1.590/2023

de 30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamenlário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá

o processo liciiatório, tendo como objeto o fornecimento de gêneros alimenticios destinados a

distribuição gratuita através de merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal de

Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA,

conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÂO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino-MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.097 Gestão da alimentação escolar - Creches

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

Valor da despesa: RS 8.595,20

Origem dos Recursos; Despesa Fixada

Orçamento Municipal: R$ 155.841.125,00

Impacto Orçamentário; 0,0055%

Orçamento da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE: R$ 6.184.143,49

Impacto Orçamentário: 0,1389%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,0055% do Orçamento Municipal e sobre a Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino - MDE corresponde a 0,1389%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 23 DE JANEIRO DE 2023.

Atenciosamente. /"TD /

Francisca Bèãfnz Frí^o Silva Viana
ConttreorS''

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.075.255/0001-08

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe
disponibilidade orçamentária para a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar
e empreendedor familiar, destinados a complementação da merenda escolar para distribuição
gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria
Municipal de Educação de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÃO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.098 Gestão da alimentação escolar-Pré escola

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 23 de janeiro de 2024.

Atenciosamente.

Francisca BéamzT/anco Silva Viana

ContadtJfa

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n'^3/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANMÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.075.255/0001-08

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04
de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.590/2023

de 30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá
o processo licitatório, lendo como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados a
merenda escolar para distribuição aos alunos da rede pública municipal de ensino urbano e

rural visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras -

MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.098 Gestão da alimentação escolar- Pré escola

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recursos do PNAE

Valor da despesa: RS 8.654,40

Origem dos Recursos: Crédito suplementar

Orçamento Municipal: R$ 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0055%

Orçamento da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE: R$ 6.184.143,49

Impacto Orçamentário; 0,1399%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,0055% do Orçamento Mimicipal e sobre a Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino - MDE corresponde a 0,1399%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 23 DE JANEIRO DE 2024.

Atenciosamente. ✓ s /

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

ConiaoC^

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.075.255/0001-08

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

NESTA

Confonne solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar

e empreendedor familiar, destinados a complementação da merenda escolar para distribuição

gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria

Municipal de Educação de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.096 Gestão da alimentação escolar - Educação

Especial

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 23 de janeiro de 2024.

Atenciosamente.

Francisca Beàffíz Fran^ Silva Viana
Contadora—

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.075.255/0001-08

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1® artigo 16 da Lei Complementar n® 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anua! n® 1.590/2023

de 30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a llxaçâo de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá

o processo licitalório, tendo como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados a

merenda escolar para distribuição aos alunos da rede pública municipal de ensino urbano e

rural visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras -

MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.096 Gestão da alimentação escolar - Educação

Especial

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recursos do PNAE

Valor da despesa: RS 8.595,20

Origem dos Recursos: Crédito suplementar

Orçamento Municipal: RS 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0055%

Orçamento da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE: RS 6.184.143,49
Impacto Orçamentário: 0,1389%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamcntário-
financeiro é de 0,0055% do Orçamento Municipal e sobre a Manutenção c Desenvolvimento
do Ensino - MDE corresponde a 0,1389®/o.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 23 DE JANEIRO DE 2024.

Atenciosamente. /

Francísca BeatrizFran^Silva Viana
Contaddfa"

CRC: MA - 014286/O-9- Portaria n®33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 1II - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNP.I: 06.075.255/0001-08

Sile; hUns://ww«.nciJrcjras.nia.eov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas. DECLARO, para os efeitos do inciso 11
do arligo 16 da Lei Complementar n" 101/2000 (Lei de Responsabilidade I-iscal). que a des
pesa relativa a contratação dc empresa para fornecimento de gêneros alimentícios desti
nados a distribuição gratuita atravc.s dc merenda escolar para os alunos da Rede Públi
ca Municipal dc Ensino Urbana c Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação dc
Pedreiras - MA, possui adequação orçamentária c financeira com a Lei Orçamentária Anual
(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentá
ria (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício fi
nanceiro.

Pedreiras - MA, 23 de janeiro de 2024.

DAVID WINSTC^LIRA XIMENES
Secretário Miinrçipal de Educação

Rua Mancco Rego , n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA,
e-mail: ediicacãni^inedrriras.mfl.pov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITliRA MUNIC IPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: hllns://w\VH.DcdrcÍras.nia.gov.br/

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento, convocamos a J. L. SARAIVA EIRELl, iascrita no CNPJ n"
28.634.060/0001-85, com .sede no Povoado do Bom Jesus, n° 22, Anexo A, CEP.: 65.728-
000, Zona Rural, Lima Campos/MA, para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA. com sede à
Avenida Rio Branco, n® 11 1. CEP: 65.275-000. Centro - Pedrciras/MA. para assinatura do
termo de contrato a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal c a empresa supracitada.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia
com as obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos;

> Prova de regularidade' com a Fazenda Federal da liciianie. mediante apresentação da:
• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União, conforme portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de Outubro de 2014.

> Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de:
• Certidão Negativa de Débitos Fiscuis;
• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa.

> Prova de Regidaridade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:
• Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN:

• Certidão Negativa de inscrição na Divida Ativa, relativa aos tributos ISSQNe TLVF;

> Prova de situação regtdar perante u Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através
de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/2011). emitida
no site do Tribunal Superior do Trabalho Anrtr./.Y/.ugv.br):

O não coinparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instru
mento. ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a
mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Pedreiras (MA), 23 de janeiro de 2024. /\

Recebi em:
JOÃO LEtTE

SARAfVA;034t49993S8

Assinatura

DAVID WINSTüK LIRA XIMENES

Secretário Muitifcipal de Educação

Auln«do M fenru OlçttJl pee X)AO lElTé
SACtAVMMI4^35»

a»doi:JQ?<iUJ31 15 16-29-Om

Rua Maneco Rego , n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA ,
c-mail: educação^)pedrciras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-118

Site: httns://«'w\v.pedreiras.ma.Eov.br/

JUNTADA DE CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL

Junto aos aulos do Processo Adminisiraiivo n" 1505002/2023, na modalidade

Pregão Eletrônico n" 015/2023. os CERTIDÕES DE REGULIDADE FISCAL da empresa
J. L. SARAIVA EIRELl. inscrita no CNPJ n" 28.634.060/0001-85. apresentadas para
assinatura do(s) contrato(s).

Pedreira.s/MA. em 2^de janeiro de 2024.

DAVID WINSt^ LIRA XIMENES
Secretário Municipal de Educação

Rua Mancco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrelras/MA ,
c-mail: cducaç)to(^pcdrciras.ma.gav.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradcria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: J L SARAIVA LTDA

CNPJ: 28.634.060/0001-85

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:10:29 do dia 30/11/2023 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 28/05/2024.

Código de controle da certidão: S0F2.0C40.C246.42E5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N" Certidão: 350971/23 Data da 30/11/202311;10;09

Inscrição Estadual: 125407815

Razão Social: J L SARAIVA LTDA

CPF/CNPJ:28634060000185

Endereço: PDA DO BOM JESUS, 22 ANEXO A CEP; 65728000 - ZONA RURAL

Telefone: (99)81007870 Município: LIMA CAMPOS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 29/03/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
^ Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 06/12/2023 09:28:47
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

ti" Certidão: 088637/23 Data da 30/11/2023 11;10;56

Inscrição EsUdual: 125407815 CPF/CNPJ:28634060000185

Razão Social: J L SARAIVA LTDA

Endereço: PDA DO BOM JESUS, 22 ANEXO A CEP: 65728000 - ZONA RURAL

Telefone: (99)81007870 Município: LIMA CAMPOS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 29/03/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 30/11/2023 11:10:56
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ESTADO 00 MARANHAO

PREFErrURA MUNICIPALDE UMA CAMPOS
CNPJ 06.933.519/0001-09
PRAÇA DUQUE DE CAXIAS S/N CENTRO CEP: 65.728-000
SEOIETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

pgORBIRAS'MA

Rub

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N® 5138/2023
AUTENTICAÇÃO:AAB11087C24981EB0E03846792FF5718

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa J L SARAIVA LTDA, Inscrita sob o
CNPJ: 28.634.060/0001-85, situada à PARADA DO BOM JESUS, 22 ANEXO A ZONA RURAL,
neste município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA
ATIVA deste setor de arrecadação, desta prefeitura, nada consta no que diz respeito à débido em
nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos,
não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 17/03/2024.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas.

LIMA CAMPOS-MA, 18/12/2023.

FRÃNGSCO DEASSiS

PEflEfRÃOA

SILVAJS'í6727436d

A&un4fla cbr(otnudçM
hPMKMÍOn A&U KfUMOA

SUVAtM67J74ieA

Ojdov 3033 1210 12 19 47 0} «T

Francisco de Assis Pereira da Silva

DiRETOR GERAL DE ARRECADAÇÃO
Decreto n" 036 de 01/01/2021
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPALDE UMA CAMPOS

CNPJ 06.933.519/0001-09
PRAÇA DUQUE DE CAXIAS 5/N CENTRO CEP: 65.728-000
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Proc.

FLS.

Rub.

PSOnEIRAB/MA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N® 5137/2023
AUTENTICAÇÃO:885B2C7A6DEB4FEA10F319C4CE993E02

PERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa J L SARAIVA LTDA, devidamente
...ácrito sob o CNPJ 28.634.060/0001-85, situada à PARADA DO BOM JESUS, 22 ANEXO A ZONA
RURAL, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer
prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 17/03/2024.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas.

LIMA CAMPOS-MA, 18/12/2023.

FRANCISCO DEASS5

PEREIRA DA

5ILVAJS467274368

AumM»dvfornMógBdper
FUNCtSCODEASW DA

Francisco de Assis Pereira da Silva

DIRETOR GERAL DE ARRECADAÇÃO
Decreto n" 036 de 01/01/2021
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Proc. _i3^£gL/202^
PIS òlX\
Rub. y( —'

Voltar imprlniir

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

28.634.060/0001-85

J L SARAIVA LTDA

PDA BOM JESUS 22 ANEXO A / ZONA RURAL / UMA CAMPOS / MA /
65728-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade:12/01/2024 a 10/02/2024

Certificação Número: 2024011221344332319340

Informação obtida em 22/01/2024 11:27:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

https://consuit8-crf.caixa.gov.br/consuiocrf/pages/consuitaE1npregador.j5f



PÇÕRgÍRÃsJMÃ
Proc.

Rub. í-^-íL—.

^■■yjE?.. :ü'j:"ZkKio
JUSTIÇA DO TrAÍ:.A'..r-0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J L SARAIVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 28.634.060/0001-85
Certidão n°: 69609699./2023
Expedição: 06/12/2023, ás 09:43:37
Validade: 03/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, oontados da data
de sua expedição.

Certifica-se que J L SARAIVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o n° 28.634.060/0001-85, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida cora base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa era relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: //www . tst. j us.. br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei/ ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dti=l'claí ^ 9«tji«í-5'ass . jiid-hr



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DF. PEDREIRAS

SECRETARIA MUNiCii'AL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Silc: h»ns://ww\v.HC(lrciras. ma.gov.br/

JUNTADA DE CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 1505002/2023, na modalidade
Pregão Eletrônico n° 015/2023. os CERTIDÕES DE REGULIDADE FISCAL da empresa
MAR DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ n° 42.034.494/0001-75, apresentadas
para assinatura do(s) conlrato(s).

Pedreiras - 23 de janeiro de 2024.

DAVID Wíl

Secretário

5TON LIRA XIMENES

lunicipai de Educação

Processo Administrativo if 1505002/2023

Rua Mancco Rego, n" 640. CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA ,
e-mail: cducnçSo@pcilrciras.mn.gov.br



PeDREIFSIAS/MA

Proc.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MAR DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 42.034.494/0001-75

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados peia Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAü) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fíiiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:09:11 do dia 24/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/02/2024.

Código de controle da certidão: B4B1.207F.F3F0.B91E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PEDREiRAS/MA

Proc. A'7b^0pjL/202
PLS.

Rub,

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 369665/23 Data da 15/12/2023 09:55:17

Inscrição Estadual: 126977259 CPF/CNPJ:42G34494000175

Razão Social: MAR DISTRIBUIDORA LIDA

Endereço: RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 CEP: 65725000 - ENGENHO

Tei-íone: (99)81614087 Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a reaiização das consuitas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/04/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de-^bito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/12/2023 09:55:17



PEDREIRASíMA

Proc. 1^32i2^2025_
FLS. QWy
Rub.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 093168/23

Inscrição Estadual: 126977259

Data da 15/12/2023 09:57:31

CPF/CNPJ:42034494000175

Razão Social: MAR DISTRIBUIDORA LIDA

Endereço: RUA ABÍLIO MONTEIRO. 1631 CEP: 65725000 - ENGENHO

Te;^one: (99)81614087 Município: PEDREiRAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/04/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gcv.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/12/2023 09:57:31



ÜSI^IO:UVIA

peORÊlRAS/MA

Proc.

FLS..

Rub..

PREFEITURA DE PEDREIRAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CNPJ; 06.184-253/0001-49 |
Av. Rk) Branco. 111 - Centro, Pedreiras - MA. 65.728-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N" 1140/2023

AUTENTICAÇÃO:EUPW-MJ1M

O Departemento de Administração Tributária da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS - MA , a requerimento da entidade Interessada, MAR DISTRIBUIDORA
LTDA, CERTIFICA , para os fins que se fizeram necessários , que a pessoa jurídica a
seguir referenciada não registra débitos TRIBUTÁRIOS e NÃO TRIBUTÁRIOS E para
com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO
validade até o dia 13/02/2024, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento dos débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data
mesmo durante a vigência desse prazo.

I
RAZAO SOCIAL: MAR DISTRIBUIDORA

NOME FANTASIA: RECANTO MAR

CNPJ: 42.034.494/0001-75

ENDEREÇO: RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631, ENGENHO

DATA DE ABERTURA: 21/05/2021

ATIVIDADE(CNAE):

47.61-0-03- COMÉRCIO VAREJISTA DEARTIGOS DE PAPELA

EMISSÃO:J3/i1â023 VAUDADE: 13/02^4

't. iS tific/Ao

PaCt"!

RAIMUNDO r

DIRETOR DO DE

PORT/

^0 BATISTA BAIMA
kTAMENTO DE TRIBUTOS
>i^N'702/2021-GP



PREFEITURA DE PEDREIRAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBin-ÁRIA

CNPJ: CI6.184.253A)001>49

Av.RIe&anco, 111 •Centre, Pedidas-MA, 65.725-000

USUARIO;UVlA _
~  PEDREIRAS/MA ~
Proc. \'^OJ'^2Q2h—

Riib.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N" 1141/2023
AUTENTICAÇÂO:EOVU-E8YK

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa : M A R DISTRIBUIDORA,
Inscrita sob o CNPJ: 42.034.494/0001-75, situada à RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631,
ENGENHO, Nssís Municípic, snccntrs-ss qiiiíss com os tributes municipais, bsm como c üvm ds
dívida ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no que se diz respeito a
débito em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, ̂ zer prova de Quitação
de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 13/02/2024.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

PEDREIRAS-MA, 13/11/2023.

RAIMUNDO NONATO BATISTA BAIMA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

PORTARIA N'202/2021-GP
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Voltar ImpríiTiir

PEDREIRASíMA

Proc.

FLs. /ra
Rub

CAI7CA
CAiXA ÊCONOMICA FEDeHAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 42.034.494/0001-75
Razão

.  . , MAR DISTRIBUIDORA LTDA
>ocial:

Endereço: rua abiuo Monteiro i63i / engenho / pedreiras / ma / 6S725-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/01/2024a 11/02/2024

Certificação Número: 2024011302265686051658

Informação obtida em 22/01/2024 14:16:12

A. utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htlps7/consulla-crf.caixa.gov.br/consuttacff/pages/íistaEmpregadofes.isf
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peORElRAS/MÃ

Proc.JS£5^'2024u
gi R

• -J r»- ^

'  w u d T' À viv A ^

CERTIDÃO NE6RTIVA DE DÉBITOS TRABAUIISTAS

Nome: MAR DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 42.034.494/0001-75

Certidão n«: 3457193/2024

Expedição: 15/01/2024, às 10:21:19

Validade: 13/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MAR distribuidora ltda (matriz e filiais),

inscrito (a) no CNPJ sob o n® 42.034.494/0001-75, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

DS!'idae ô Jiií.br
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Estado do Maranhão
C0M:RN0 Ml NJCIPAL de PEDREIR.AS

PREFEITI R/V MVMCIPAL DE PEDREIR.AS • MA
MANITENÇÁO E DESEM". DO ENSJNO - MDE

CNP.t: 46.967.826/OOOI-25

Proc.
FLS. ;
Riib.

/202Í_

CONTRATO N" 20240129/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1505002/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2023

TERMO DE CONTRATO N" 20240129/2024 , QUE
FAZEM ENTRE SI 0(A)MANUTENÇA0 E DESENV. DO
ENSINO - MDE E A EMPRESA
.1 L SARAIVA LTDA - EPP

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE. inscrita no
CNPJ sob o n" 46.967.826/0001-25. com sede na Rua Maneco Rego. n'^ 640 Pedreiras/MA, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado pclo(a) Ordenador(a) dc Despesa. Sr.(a) DAVID WINSTON LIRA
XIMENES. portador(a) do CPF sob n'' 931 .635.413-72, e a empre.sa J L SARAIVA LTDA - EPP, inscrita sob o n°
CNPJ 28.634.060/0001-85, com sede na PARADA DO BOM JESUS N'72, ZONA RURAL. Lima Campos-MA,
CEP 65728-000, doravante denominada CONTRATAD.A, neste ato representada porseu representante legal. Sr°(a)
JOÃO LEITE SARAIVA, portador(a) do CPI- 034.149.993-58, tem. entre sl. ajustado o presente Contrato
Administrativo n° 20240129/2024 , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2023 formalizado nos autos do
Processo Administrativo n° 1505002/2023. submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos
pela Lei Federai n° 8,666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OB.IETO.
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato c Contratação de Empre.sa para aquisição de gêneros alimentícios
perecíveis e não perecíveis destinados a distribuição gratuita através de merenda escolar para os alunos da Rede
Pública Municipal de Ensino Urbana c Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Fedreiras-M A

1.2. Este Termo de Contrato vincuia-sé ao Edital do Pregão Eletrônico, identillcado no preâmbulo c à proposta
vencedora, independentemente dc transcrição.

2. CLÁUSULA SECUNDA - VIGÊNCIA.
2.1. O prazo de vigência deste Contrato terá inicio em 23 de Janei ro dc 2024 extinguindo-se em 31 dc Dezembro de
2024.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1.0 valor do presente Termo dc Contrato é de R$ 133.963,89 (cento etrinta e três mil, novecentos e sessenta e três

reais e oitenta e nove centavos).

;tí.m LfucK:cAo/£-si'EE::ricAciii;s uiitsiMe
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«4nien4e dertvadee de aole. di» «ujeirefi «
fctarniecte. «t:Qndic;«aad&» tn «eiiuit dit pepetle*
inte9eae t reeiftteAtes. '£^af<Adaa c i4tr«das. centendo
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Rua Mancco Rego, n° 640, Pcdrciras/MA
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digital por JOÃO LEITE
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Estiuio do Maranhão

GOVERNO MIMCÍPAL DE PEDREIRAS

PREFEITl R.\ NJIMCIPAL DE PEDREIRAS- \U

MANI TENÇÁO E DESEW . DO ENSINO - MDE
CNPJ: •Í6.%7.826/000|.25

■  PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS._5HáL-^
Rub. .

diiA ii« e GUAntidado do ptcduce. >cajtdic.VoRA^{i>
11» AAcro de poÚetUeno» Integro. stôxíGo, tMifliento/
vedado lieeaetiedaante « HnpOr cca pxeso de voi idade de
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VALOR CLOBAL At 133.9«3,Í9

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e Indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou imposto.s. encargos sociais, trabalhistas, previdencíários, fiscais e comerciais
incidenles, taxa de aciminislraçüo, frete, seguro e outros necessários ao ciimprimenio integrai do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Mimicípío, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

Exercício 2024 Atividade 0220.121220008.2.108 Geslão da Unidade , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material
de consumo, Subelemenio 3.3.90.30.07, no valor de R$ 107.182,38, Exercício 2024 Atividade 0220.123060008.2.093
Gestão da alimentação escolar - Ensino Fundamental, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
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Subeiemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 6.714,72, Exercício 2024 Atividade 0220.123060008.2.096 Gestão da

alimentação escolar - Educação c-special'. Classificação econômica 3.3.90.30,00 Material de consumo, Subeiemento
3.3.90.30.07. no valor de R$ 6,670,.'>4, Exercício 2024 Atividade 0220.123060008.2.097 Gestão da alimentação escolar
- Creches , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subeiemento 3.3.90.30.07, no valor de R$
6.670,54, Exercício 2024 Atividade 0220.123060008.2.098 Gestão da alimentação escolar- Pré-cscola . Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consuma, Subelemenlo 3.3.90.30.07. no valor de RS 6.725,71 .

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30([rinta) dias. após o fornecimentos dos produio.s, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relaüvos

'a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751. de 02 de

outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual mediante apresentação das Certidões
Negativas de Débitos c da Dívida Ativa Estadual: Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede da licítanie. mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscai.s c Certidão Negativa de
Inscrição na Dívida Alíva do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e
Prova de inexistência de débitos inadiinplidos perante a Justiça d» Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua
proposta.

6. CLAÜSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irrcajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano. aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações
iniciadas c concluídas apó.s a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

^6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajusiamento. o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado
o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajusiamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamenlo venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então eni vigor.
6.8. Na ausência dc previsão legal quanto ao índice substituto, as panes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência de garantia de.execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OB.IETO.
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a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. O não
cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria soiicitantc.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos; e, as
despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmIn às MhOOmin horas.
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como; custos diretos e
indiretos, tributos incidentes, taxa de adininisiraçâo. materiais..serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete,
embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicilante). Os produtos devem ser

"conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, ane.xo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência c as especificadas
abaixo;

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos/materiais adquiridos;
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos/materiais, podendo recusar
aqueles que não estejam de acordo com o Termo de Referência;
d) rejeitar, no todo ou em parte. o.s produtos/materiais cm desacordo com o contrato;
e) Notificar a CONTRATADA para a substituição dos produtos/materiais em desacordo com o contrato;

*,0 efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,
observando as normas administrativas c financeiras em vigor:
g) proporcionar iodas as informações, esclarecimentos e condições necessárias ao bom andamento do fornecimento
dos produtos/materiais atestados.
h) Comunicar á CONTRATADA toda c qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos/materiais;
1) proceder às advertências, multas c demais cominações legais pcl o descumprlmenlo das obrigações assumidas peta
CONTRATADA.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência e as cspcciricadas
abaixo:

a) manter preposto. aceito pela administração do Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante lodo o período de
vigência da licitação, para rcpresemá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto eventual,
quando for o caso. qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibllidadecom as obrigações assumidas, todas as condições
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de habilitação e qualificação exigidas na liciiaçào;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus propostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes àmatéria objeto da contratação, cabendo-lhe única
e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à aquisição
dos produtos/materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura
Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos/materiais nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem
qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA,
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 10.520, de 2002, o licitante/adjudlcatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o insirum ento equivalente, quando convocado dentro do prazo
de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9. O atraso injustificado ou retardamento no fornecimento dos produtos objeto deste certame sujeitará a empresa, a
juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por
cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N® 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções adminisiraiivas. inclusive com as multas previstas.

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicará vencedora, as seguintes
sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87, da Lei N® 8.666/93;
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a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total db
contrato;

c) Suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA. por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecuçào total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N" 8.666/')3, c/c ari. N" 7° da Lei N" 10.520/02 e art. N° 14
' do Decreto N° 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação. podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MAas sanções administrativas previstas
neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O presente lenno de contrato poderá ser rescindido;

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da
Lei n" 8.666. de 1993. e com as conseqüências indicadas no an. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalinente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos Já efetuados c ainda devidos;

c) Indenizações c multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
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13.1. E VEDADO A CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do vaior inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes coniratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.666, de
1993, na Lei n" 10.520. de 2002 c demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - c norma-s c princípios
gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do
Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. E eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para diríniir os litígios que decorrerem dá execução deste
Termo de Contraio que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2" da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em uma (uma) via de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

PEDREIRAS - MA, ̂de Janeiro de 2024

MANUTENÇÃO E DÉ^NV. DO ENSINO. MDE
CNP.I(MF) 46.967.826/0001-25

CONTRATANTE

JOÃO LEITE AiilnadotfçfnttTiatílgltfllpDf JQAO
5ARAIVA:0341499935 iíiiESA(wiv»flMi«999j5«
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J L SARAIVA LTDA - EPP

CNPJ 28.634.060/0001-85

CONTRATADO(A)
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Estado do Maranhão

GOVERNO MlINICIPAl. DE PEDREIRAS

PREFEITIIR-A Ml NICIPAL DE PEDREIR-AS-MA
MANTTENÇÃO F. DESENA". DO ENSINO - \ÍDE

CNP.I: 46.%7.826/(l00t-25

CONTRATO N' 20240130/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1505002/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2023

TERMO DE CONTRATO N" 20240130/2024 , QUE

FAZEM ENTRE SI 0(A)MANUTENÇÃ0 E DESENV. DO
ENSINO - MDE F. A EMPRESA

MAR DISTRIBUIDORA LTDA

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, alravés da MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE, inscrita no
CNPJ sob o n° 46.967.826/0001-25, com sede na Rua Maneco Rego, n°640 Pcdreiras/MA, doravante denominada

^ CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de De.spesa, Sr.(a) DAVID WINSTON LIRA
XIMENES. ponador{a) do CPF sob n" 931.635.413-72. c a empresa MAR DISTRIBUIDORA LTDA. inscrita sob o
n^CNPJ 42.034.494/0001-75. com sede na Rua Abílio Monteiro. n° 1631.. Engenho, Pedreiras-MA, CEP 65725-000,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legai. Sr" (a) MARCOS
ANTONlO DA SILVA SANTOS, ponador(a) do CPP 604.225.843-55. tem. entre si. ajustado o presente Contrato
Administrativo n° 20240130/2024 , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N" 0)5/2023 fomializado nos autos do
Processo Administrativo n" 1505002/2023, submetendo-se às cláusulas e condiçdes abaixo e aos preceitos instituídos
pela Lei Federal n" 8.666/1993 e demais nonnas reguiainentares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de Empresa para aquisição de gêneros alimentícios
perecíveis e não perecíveis destinados a distribuição gratuita através de merenda escolar para os alunos da Rede
Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras-MA

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Editai do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemenie de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1.0 prazo de vigência deste Contraio terá início em 23 de Janei ro de 2024 extinguindo-se em 31 de Dezembro de
S2024.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 38.576.70 (trinta e oito mil. quinhentos e setenta e seis reais e

setenta centavos).
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GOVERNO MUNICIPAL I)E PEDREIRAS

PREFEITIIR/V MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

MANUTENÇÃO E ÜESENT. DO ENSINO-MDE
CNPJ: 46.967.826/0001-25
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3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidcnciários. fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

Exercício 2024 Atividade 0220.121220008.2.108 Gestão da Unidade , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material
de consumo, Subelemento 3.3.90.30,07. no valor de R$ 30.862.80, Ex ercício 2024 Atividade 0220.123060008.2.093
Gestão da alimentação escolar - Ensino Fundamental. Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo.
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de RS 1.935.89. Exercício 2024 Atividade 0220.123060008.2.096 Gestão da
alimentação escolar - Educação especial, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material dc consumo. Subelemento
3.3.90.30.Ü7, no valor de RS 1.924,66. Exercício 2024 Atividade 0220.123060008.2.097 Gestão da alimentação escolar
- Creches , Classificação econômica 3.3.90.3Ü.O0 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07. no valor de RS
1.924,66, Exercício 2024 Atividade 0220.123060008.2.098 Gestão da alimentação escolar - Pré-escola. Ciassitlcaçâo
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07. no valor de RS 1.928.69 .

5. CLÁUSULA quinta - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal; Prova dc
regularidade com a Fazenda Federai, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n® 1751, de 02 de

outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões
Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual: Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede da íicitante, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos Fiscais c Certidão Negativa de

'^Inscrição na Divida Ativa do Município;Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dc
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e
Prova de inexistência de débitos ínudimplídos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Traballiistas (CNDT). diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua
proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
6.1. Os preços são fixos e irrcajusláveis no prazo dc um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 1PCA/IBGE exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidadc.
6.3. Nos reajustes subsequentes .ao primeiro, o Interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do úiiimo reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA
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a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado
o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao rcajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigaioriameme, o definitivo.
6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamenio venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.8. Na ausência dc previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para
rcajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal dc Educação. O não
cumprimento das entregas nas datas c horários determinados oca.sÍonará penalidades cabíveis.
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitanle.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem cm acordo com o especificado no edital serão devolvidos; e, as
despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria; OShOOmin às UhOOmin horas.
e) A fiscalização gerai e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

f) O preço contido na proposta dos lícitantes deverá incluir todo.s os custos e despesas, tais como: custos diretos e
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais.serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete,
embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor c uma para o solicitante). Os produtos devem ser
conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
■«Ç.!. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

lO.I. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de RefcrêDcia c as especificadas
abaixo:
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos/materiais adquiridos:
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos/materiais, podendo recusar
aqueles que não estejam de acordo com o Termo de Referência;
d) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos/materiais em desacordo com o contrato;
e) Notificar a CONTRATADA para a substituição dos produtos/materiais em desacordo com o contrato;
f) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, dc acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,
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observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
g) proporcionar todas as informações, esclarecimentos e condições necessárias ao bom andamento do fornecimento
dos produtos/materiais atestados.
h) Comunicar à CONTRATADA ioda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos/materiais;
i) proceder às advertências, multas e demais cominaçôes legais pel o descumprimento das obrigações assumidas pela
CONTRATADA.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas nu Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o período de
vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;

b) Informarão Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto eventual,
quando for o caso, qualquer anomtalidadc de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilídadccom as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) responsabilizar-sc pelos danos causados dlreiamenie à Administração ou a terceiros. decotrcntes de sua culpa, ou
dolo na c.xecução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prcposios ou conveniados, leis, regulamentos c posturas, bem como quai.squer
dctenninações emanadas das autoridades competentes, pertinentes àmaléria objeto da contratação, cabendo-lhe única
e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências dc qualquer transgressão de seus propostos ou convenientes;

f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à aquisição
dos produtos/materiais ou a iminência dc fatos que po.ssam prejudicar a perfeita execução do contraio;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura
Municipal de Pedreiras - MA.

''h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o exigido;

t) entregar os produtos/materiais nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem
qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento dc seus empregados, subordinados ou
prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
1 1.1. Comete infração administrativa, nos termos da l.ei n" 10.520, de 2002, o licitanie/adjudicatário que:

I í .2. Não assinar o termo de contraio ou aceitar/retirar o instrum enio cquivaíenie. quando convocado dentro do prazo
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de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no ceriaine;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidóneo;

t

II .9.0 atraso injustificado ou retardamento no fornecimento dos produtos objeto deste certame sujeitará a empresa, a
juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de i 0% (dez por
cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N° 8666/93.

li. 10. A muita prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA. e poderá cumular com as demais sanções admiiiisiralivas. inclusive com as multas previstas.

11.11. A ine.\ecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas, nos lermos do artigo N" 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor lotai do
contrato:

c) Suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

**d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justiflcaciva aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93. c/c an. N° T da Lei N" 10.520/02 e art. N" 14
do Decreto N" 3.555/00.

11.12. Do alo que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimaçâo, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação c decisão superior, dentro do mesmo prazo.

I i.Í3. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas previstas
ne.ste editai, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.
12.1.0 presente lemio de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 aXlI e XVII do art. 78 da
Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências Indicadas no art. 80 da mesma Lei, .sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos lermos do art. 79, inciso 11, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art.77datei n"8.666,de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso;

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

b) Relação dos pagamentosjá efetuados c ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTR ATADA:

a) Cãucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação dc inadimplemenio por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
^ 14.[.Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25®/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as panes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CA.SOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo a s disposições contidas na Lei n° 8.666, de
1993, na Lei n® 10.520. de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e. subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas c princípios
gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

Rua Mnncco Rego, n® 640, Pedreiras/MA

MARCOS ANTONIO DA

SILVA SAKtIXMHUmjK

SANTOS:60«22S«43SS



Estado do Maranhão

CON ERNO MIMCIPAI- DE PEDREIR.VS

PRErEITl R.A-MlMCIPAl. Dt: PEDREIR-VS - MA

MANtiTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO -MDE

CNP.I: -<6.967.826/0001-25

Proc.

FLS.

Rub.

PEOREIRAS/MA

K(7;Q2Í./2023^

16.!. Incumbirá à CONTRATANTE providenciara publicação deste Instrumento, por extrato, no Diário Oficial do
Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2" da Lei n" 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em uma (uma) via de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

PEDREIRAS - UfiOü de .Janeiro de 2024

MANUTENÇÃO E •NV. DO ENSINO-MDE

CNPJ(MF) 46,'967.826/0001-25
CObirRATANTE

SILVA SANTOS:60422584355 tudo, jaw.oj.oi vMtnoíw

MAR DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ 42.034.494/0001-75

CONTRATA D0(A)

Rua Mnneco Rego, n" 640, Pcdrcinis/MA



Estado do Maranhão

GOMERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
CNPJ: 46.967.826/00D1-2S

PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS.

Riib.

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240129/2024 . PARTES; MANUTENÇAO E DESENV. DO ENSINO -
MDE e a empresa: J L SARAIVA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 28.634.060/0001-85. OBJETO: Contratação de
Empresa para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis destinados a distribuição gratuita através
de merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal de Enáno Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal
de Educação de Pedreiras-MA, conforme PREGÃO N® PE 015-2023 e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei
Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: R$ 133.963,89 (cento e trinta
e três mil, novecentos e sessenta e três reais e oitenta e nove centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Exercício 2024 Atividade 0220.121220008.2.108 Gestão da Unidade , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material
de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 107.182,38, Exercício 2024 Atividade 0220.123060008.2.093
Gestão da alimentação escolar - Ensino Fundamental, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de RS 6.714,72, Exercício 2024 Atividade 0220.123060008.2.096 Gesfioda
alimentação escolar - Educação especial, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento
3.3.90.30.07, no valor de RS 6.670,54, Exercício 2024 Atividade 0220.123060008.2.097 Gestão da alimentação escolar
- Creches , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de RS
6.670,54, Exercido 2024 Atividade 0220.123060008.2.098 Gestão da alimentação escolar - Pré-escola, Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de RS 6.725,71. VIGÊNCIA: 23 de
Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro dc 2024. SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.{a) DAVID WINSTON LIRA XIMENES -
Secretário Municipal de Educação, pela Contratante e o(a) Sr.(a) JOÃO LEITE SARAIVA, pela contratada.

Pedreiras - MA, 23 de Janeiro de 2024.

DAVm WINSJMN LIRA XIMENES
Secretário M^cipal de Educação

Rua Maneco Rego, n° 640, Pcdreiras/MA



Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
CNPJ: 46^67.826/0001-25

PEDREIRASíMft

Proc. \^ot^coy2022L.
FLs.

Riib A, ^

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240130/2024 . PARTES: MANUTENÇAO E DESENV. DO ENSINO -
MDE c a empresa: MAR DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ 42.034.494/0001-75. OBJETO: Contratação
de Empresa para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis destinados a distribuição gratuita
através de merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria
Municipal de Educação dc Pcdreiras-MA, conforme PREGÃO N" PE 015-2023 e proposta apresentada. BASE
LEGAL; Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 c suas alteiações. VALOR: RS 38.576,70
(trinta c oito mil, quinhentos c setenta e seis reais c setenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício
2024 Atividade 0220.121220008.2.108 Gestão da Unidade , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de
consumo, Subelemento 3.3,90.30.07, no valor de RS 30.862,80, Exercício 2024 Atividade 0220.123060008.2.093 Gestão
da alimentação escolar - Ensino Fundamenta] , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor dc RS 1.935,89, Exercício 2024 Atividade 0220.123060008.2.096 Gestão da
alimentação escolar - Educação especial, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento
3.3.90.30.07, no valor de RS 1.924,66, Exercício 2024 Atividade 0220.123060008.2.097 Gestão da alimentação escolar
- Creches , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de RS
1.924,66, Exercício 2024 Atividade 0220.123060008.2.098 Gestão da alimentação escolar - Pré-escola, Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 1.928,69. VIGÊNCIA: 23 de
Janeiro dc 2024 a 31 de Dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(a) DAVID WINSTON LIRA XIMENES -
Secretário Municipal de Educação, pela Contratante c o(a) Sr.(a) MARCOS ANTONlO DA SILVA SANTOS, pela
contratada.

Pedreiras - MA, 23 de Janeiro de 2024.

DAVID W1NS1|ÔÍÍ LIRA XIMENES
Secretário Municipal dc Educação

Roa Maaeco Rego, n" 640, Pedrelras/MA



PEDREIRAS/MA

Proc. \'^r7=aPcóL/2Q2^__
fls.__3®c:
Rub. _

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITUI^ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/00IIÍ-08

Site: lutDs://«ww.peiJreiras.mu.Bov.br/

JUNTADA DE PORTARIA DE FISCAL DE CONTRATO

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 1505002/2023, na modalidade
Pregão Eletrônico n® 015/2023, a Portaria do Fiscal do Contrato n° 20240129/2024.

Pedreiras/MA, em 23 de janeiro de 2024.

DAVID WINSTDN LIRA XÍMENES
Secretário Municipal de Educação

Rua Mancco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA ,
e-mail: cducavr>u(^pcdrciras.ina.guv.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNP.I: 06.075.255/on01-08

Site: ImDs://www.nedrelras.ma.Bov.l)r/

JUNTADA DE PORTARIA DE FISCAL DE CONTRATO

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 1505002/2023, na modalidade
Pregão Eletrônico n° 015/2023. a Portaria do Fiscal do Contrato n° 20240130/2024.

Pedreiras - MA, 23 de janeiro de 2024.

DAVID WINSTON LIRA XIMENES

Secretário Municipal dc Educação

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA ,

c-maii: cducHçno@pcüreíras.ma.gov.br



PEDREIRAS/MA

Proc. J5j^Se^20:
FLS. Wy^
Rub. yf

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; bttp$://www.pedfeiras.aia.gov.br/

PORTAJUA N®014/2022 - GP

"NOMEIA SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA

FISCALIZAÇ.ÀO DOS CONIRAIOS
ADMINISTRATIVOS DA SECRETARL4

MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Esiado do Maranhão, VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e

a Constituição Federal,

CONSIDERANDO as determinações contidas na instrução de processos de

despesas da administração pública;

CONSIDERANDO que faz-se necessário um servidor na administração pública

como responsável por fiscalizar a execução dos contratos firmados pela administração pública.

RESOLVE:

Art. I ° - Nomear o Sr. Guilherme Lopes Nascimento Rocha, inscrito sob o CPF

N** 036.696.683-90 e RG N" 062251742017-2 SSP-MA, como responsável pela fiscalização

dos contratos administrativos firmados pela Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras.

Art 2" • Esta portaria entra em vigor na data de sua pidilicação, revogam-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 07 dejaneiro de 2022.

VAN

Prefeita Mimicípal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
OOVÍRMO MUMieiPAL
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necessidades do Municipio de Pedreiras - MA. Autorizo o
foniMimenlo com base nos tismos da Lei Federal a' 10.520, dc 17
de julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto
Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto

'Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n' 004/2021, Lei
Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n'
147/2014 e Ld Complementar n' 155/2016. utilizando-se
aubsidiariamenre as normas da Lei n." 8.666/93 e suas alterações e
A^nin normas pertinentes. Pedreiras - MA, 05 de fevoeiro de
2024. Pedro Tbiago Fcrveira Rqxtso - Secretário Municipal de I
PlangamentQ - Autoridade Competente. |

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBLICA - I
UCITAÇÕES - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.: ~

053/2023

AVISO DE UOMOLOGAÇÁO. PREGÃO ELETRÔNICO N'
0S3/2023-SRP. Homologo o resultado da licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO sob o n» 053/2023 -SRP, do tipo menor
preço por item, cm favor das empresas: JOVENILDE PEREIRA
SALES (TRANS SAI£S), inscrita no CNPJ n"
24.608.359/0001-04 com sede na Rua Nova Jerusalém, n° 99,

Jerusalém, CEP o' 65.727-000 ■ Trízidela do Vale/MA, vencedora
do certame no valor total de RS IJZIO.000,00 (Um milhão e
duzentos e dez mil reais), e F. R. DE OLIVEIRA, inscríla no CNPJ
n" 13.749.955/0001-98, com sede na Rua Zeca Araújo, n° 181,
Seringal, CEP n° 65.725-000 - Pedieíras/MA, vencedora do
cotame no valor total de RS 880.000,00 (Chocenios e oitenta mil
rems), objerivando o Registro de Preços para fimua, eventual e
parcelada Contratação de empresa para prestação de serviços de
transporte rodoviário para padentes do TFD - Tratamento Fora
Domicilio, para atender as necessidades da Secretaria Munic^ de
Saúde de Pedre'[ras -MA Autorizo os serviços com base noa
termos da Lei Federal n* 10.520, dc 17 de julho de 2002, Decreto
Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal a' 7.892/2013, Decreto
Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto
Municipal d° 004/2021, Lei Complementar n". I23/2O06, alterada
pela Lei Con^lementar n" 147/2014 e Lei Complematar
155/2016. utUizaiulo-ge Bnt»8iftiari«niinitB BS normas da Lei tP

8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.
Pedreiras - MA, 05 dc fevereiro dc 2024. Arileoe Bezerra Oliveira
Leitão-Secretária Municipal de Saúde - Portaria 121/2022-GP.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-
UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

^ 20240129/2024
EXTRATO DE CONTRATO N° 20240129/2024 . PARTES:
MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE e a empresa:
J  L SARAIVA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ
28.634.060/0001-85. OBJETO: Contratação do Empresa para
aquisição de gêt^ros alimentícios perecíveis e não perecíveis
destinados a distribuição gratuita através de merenda escolar para
os alunos da Rede Pública Municipal dc Ensmo Urbana c Rural,
junto a Secretaria h^micipal de Edacação de Pedreiras-MA.
conforme PREGÃO N° FE 015-2023 c proposta apresentada.
BASE LEGAL: Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, e
Lei n" 8.666/93 o suas alterações. VALOR: RS 133.963,89 (cento
e trinta e tiês mil, rrovecentos e sessenta e três reais e oileista e
nove centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Exercício 2(^4
Atividade 022D.I2m0008.2.108 Gestõo dn Unidade .
Classificação econômica 3J.90.30.00 Material de consumo,
Subelemaito 3JJO.30.07, no valor de RS 107.182J8, Exercido
2024 Atividade 0220.123060008.2.093 Gestão da alimentação

escolar - Ensino Fundamental , Classifica^ econômica
3.3.90JO.OO Material de consumo, Subelemento 3J.90J0.07, no
valor de RS 6.714,72, Exercício 2024 Atividade
0220.123060008.2.096 Gestão da alimentação escolar - Educação
especial, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de

consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor dc RS 6.670,54,
Exercício 2024 Atividade 0220.i23060008J.097 Gestão da
alimentaçSt) escolar • Creches , Classificação econômica
3J.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no
valor de RS 6.670,54, Exercido 2024 Atividade
'0220.123060008J.098 Gestão tia alimentação escolar - Pré-
escola , Classificação econômica 3.3J0.30.00 Material de
«msumo, Subelemento 3J.90JO.07, no valor de RS 6.725,71.
'^GÊNCIA: 23 de Janeira de 2024 a 31 de Dezmnbro de 2024.
áoNATÂRIOS: 0(a) Sr.(B) DAVID WINSTON LIRA
XIMENES - Secretário Mtmic^ de Educação, pela Contratante e
i}(b) Sr.(B) JOÃO LEITE SARAIVA ctmirâtaria, Pedreiras -
MA 23 dc Janeiro de 2024. DAVID WINSTON LIRA XIMENES
Secretário Municipal dc Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
ucrrAçõES - extratos de contratos:

yf 20240130/2024><

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240130/2024 . PARTES;

MANUTENÇÃO B DESENV. DO ENSINO - MDE e a empresa:
MAR DISTRIBUIDORA LTDA inscrita no CNPJ
42.034.494/0001-75. OBJETO: Contratação de Enqnesa para
aquisição de gêneros alimentídos peredvets e não poecivcis
destinados a distribuição gratuita através de merenda escolar para
os aluiros da Rede Pública Municipal de Fnttnn Urbana e Rural,
junto a Secretaria Municqial de Educação de Pedreiras -MA
conforme PREGÃO N° PE 015-2023 c proposta qnesentada.
BASE LEG/tL: Lei Federal n" 10.520, de 17 dejulho de 2002, e
Lei B° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS 38.576,70 (trinta e
oito mil, quinhentos e setenta c seis reais e setenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMHNTÂRU: Exercício 2024 Atividade
0220.121220008.2.108 Gestão da Unidade , Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento
3.3.90.30.07, no valor de RS 30.862,80, Exercido 2024 Atividade
0220.123060008.2.093 Gestão da áiímentação escolar - Ensino
Fundamental, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de
consumo, Subclcmenlo 3J.90.3Ü.07, no valor de RS 1.935,89,
Exercício 2024 Atividade 0220.123060008J.096 Gestão da

alimentação escolar - Educação especial. Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no
valor de RS 1.924,66, Exercida 2024 Atividade
0220.123060008J.097 Gesâo da alimentação escolar - Creches,
Classificação econômica 3.3.90J0.00 Matoial de consumo,
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de RS 1.924,66, Exercido
2024 Atividade 0220.123060008.2.098 Gestão da alimratação

escolar - Pré-escola , Classificação econômica 3J.90.30.00
Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de RS
1.928,69. VIGÊNCIA: 23 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro
de 2024. SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(a) DAVID WINSTON LIRA
XIMENES - Secretário Munidpal de Educação, pela Contratante e
o<n) Sr.(n) MARCOS ANTONlO DA SILVA SANTOS, pela
contratada. Pedreiras - MA, 23 de Janeiro de 2024. DAVID
WINSTON URA XIMENES Secretário Municipal de Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁÚDÊ PÚBLICA-
LICITAÇÕES > EXTRATOS DE CONTRATOS:

2024013S/2024 < í

EXTRATO DE CONTRATO bT 20240135/2024 , PARTES:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS c a empresa:
HOSPITALMED LTDA - EPP, inscrita no CNPJ
29.868.059/0001-88. OBJETO: contratação de enqjresa para
fornedmento insmnos para att-ndirr o Ho^iilal e Maternidade,
confbimc as neceasidadea da Secretarie Munidpal dc Saúde de
PcdreiraVMA, confomie PREGÃO N" PE 048-2023-SRP e
proposta qtieaentada. BASE l^GAL: Lei Federal n" 10.520, de
17 dejulho de 2002, c Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR:
RS 6.123,80 (seis mil, cento e vinte c três reais e ohenta centavos).

CPF; *"J80.343-~ -Data: 05/02/2024 - IP com n*: 192.19B.3.11 31
/NutentiC3çãoeni:www4>edreirBS.magov.br/dlariocifIclal.php?ld=1955 »



Pecfrfftas

Preleilura Miinidpal de Pedreiras i r-u-j. —
Avenida Rio Branco. 111 - Centro - CEP; 65725-000 • PeditíraaVi^/i^H:

CNPJ: 06.184.253/0001-49 • Tel: (99)9 8125-4474 - Site: wvw.pedreíras.ma.gov^br

FLS. ãwL-

COMPROVANTE DE PROTOCOLO

2024.02.26.0012

Data/Hora: 26A}2/2024 09:54:40

Assuntompo: OFÍCIO

Credor: J L SARAIVA EIREU i!iiiiiiiííiiiiíii
2024-02.26.0012

Descrição do protocolo

SOLICITAÇÃO DE REEQUILIBRIO FINANCEIRO REFERENTE MERENDA ESCOLAR.

REQUERIMENTO: ( ) Deferido ( ) Indeferido DATA:_/_/_

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELO DEFERIMENTO

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site

1 - Para acesso a tramitação processual do documento acima, deverá ser Informado na tela de consulta o CPF.

em se tratando de pessoa (isica. ou CNPJ. para pessoa jurídica, acompanhado no número do protocolo acima
indicado.

2 - O OR CODE. deste comprovante, pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo.

PROTOCOLO: 2024.02 26.0012 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Credor J L SARAIVA EIRELI

\ Seicr. SETOR FINANCEIRO

Uesariçao; SOLICITAÇÃO DE BEEQUlLieRlO FINANCEIRO REFERfcN TE MERENDA
escolar.

UnK: t)Itp&V/nr9.apru1ocò!{j.r;oin.ni.T'«dr«ltas.'rr<>Incnioi'54-)08

26|-02/2024 09,54:40

2024 02 26.0012



Estado do Maranhão .
GOVERNO MUNICIPAL I)E PEDREIRAS \ í'

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS- MaWtocJ
manutençãoedesfjw.i)oensino-mde\fus. .

CNPJ: 46.967^26/0001-25 \Riit-.

CONTRATO N" 20240129/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1505002/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023

TERMO DE CONTRATO N" 20240129/2024 , QUE
FAZEM ENTRE SI 0(A)MANUTENÇÃ0 E DESENV. DO
ENSINO - MDE E A EMPRESA

J L SARAIVA LTDA - EPP

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE, inscrita no
CWJ sob o n" 46.967.826/0001-25, com sede na Rua Mancco Rego, n" 640 Pedreiras/MA, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesa, Sr.(a) DAVID WINSTON LIRA
XIMENES, portador(a) do CPF sob n" 931.635.413-72, e a empresa J L S/VRAIVA L IDA - EPP, inscrita sob o n"
CNPJ 28.634.060/0001-85, com sede na PARADA DO BOM JESUS N^aa, ZONA RURAL, Lima Campos-MA,
CEP 65728-000. doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por s eu representante legal, Si^ (a)
JOÃO LEITE SARAIVA, portador(a) do CPF 034.149.993-58, tem, entre si. ajustado o presente Contrato
Administrativo n® 20240129/2024 , dcconentc do PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023 formalizado nos autos do
Processo Administrativo n® 1505002/2023, submetendo-se às cláusulas c condições abaixo c aos preceitos instituídos
pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentarcs pertinentes à espécie.

L CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
1.1. O objeto do presente Tenno dc ContnUo é Contratação de Empresa para aquisição de gêneros alimentícios
perecíveis e não perecíveis destinados a disuibuição gratuita através dc merenda escolar para os alunos da Rede
Pública Municipal de Ensino Uri)ana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação dc Pedreiras-MA

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente dc transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1.0 prazo de vigência deste Contrato terá inicio em 23 de Janei ro de 2024 extinguindo-se em 31 de Dezembro de
2024.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO,
3.1.0 valor do presente T ermo de Contrato édc RS 133.963,89 (cento e trinta e tr& mil, novecentos e sessenta e três

reais c oitenta c nove centavos).

tTSH &£saisçM}/emcincACô£ã oHitAcc

Q<S64S Molho de touca Cr«olclonai 3409: etahAlaçoa uchO. p SASIS
iâattco.

XflqrediénteA: cotuto» polfia d« tosJita» sal* saldo*
«çOcar* 61«o iJb soSa» etlMla. aolsa* aXho t» pA «
eonserrsdor aorbaco át potAssio. Soa 9iút«a. Alét^togs.
cootonde dociTOdop <tb oo5a» loento de au^oiras e
ferMincaçAQ. «cocvdlcienados «* cams cU papelão,
inte/jcoa e raa laxantes» eeforçadae o lacradaa. Concendo
as Iftíorsia^Aes sobre coaposlçlo nutriclensl. cisca de
valliSede. ioie. Validado: aoaee* a porctt da data do
entrega na unidade requielcance. M3o serio aceitoa
prodvcoa eoa eabalaqea íuradaa eu «a cendiçOet
ar>ora4ls« serAo aceitos ea eabalsqena de lata ou
ealaaa. iNAe Pereeiveij

n4&64$ CorKtlnento ailato «nbalaqQA da iflOqi ingrediorteas fu nVCOl?
Pd de Bi4ho« ast.
ooainJui. plaanta do reino « corante carasela. laenco de
glúten. Podendo conter nlúrqenos riecLTsdo de soja,
devarú eonter externsaente os dedos de idar.elflesçao.
ptoeedúneie* inlormaçúen oucrlcioftnin. núacrro dn loto.

OUUTlbADS VAtOR UNlTAAtO

1.006,00 1*840

VALOA TOTAL

l.d40,0Q

l.OH.ÚD
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vedado deneticaaonte e lispo» cos praso de validade de
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conter decivadoa de soja. deverá conter «xternanante os
dddOB-de Identlflcaç&o, procedência^ úLf&moçdes
nutricionals. nAaero de iote. data de validade e
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Eoliotll«no« integro* atdslce* raaiatente. vedado
enDfiticãfflente e liApo* cob praso de validade de 12

aesca. serão aceitos produtos coa enbslaqai*.
furadas ou eoi ccndIçOes anoraals. {NSo PerociveU
$al noldo icdado: pacotes caa IKo* ccb data de fsbr: OUIIO
cação e validada.
não serão aceitos produtos cea eabaiaçoA furadas ou cb
condiçâoQ onocDols. (Nfto Perecível)
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para preparo
de ainqau. farinha do cereal tarror* aiilho eu aveia],
vicaoiinas « nlnerala. açúcar, atkido de siiiho* es pO
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hesflieticasenco fochodo. rngrediontcs: Cexoais Oill:
farinha du trigo integrai, farinha do trigo enriquecida
Bcn Cerro c ácida Cúlico. farinha do cevado, farinha oe
avoia. açúcar, fibra aliaentar Unulina), sal. f«fio
(fUBarato forroao) e «stabllitante {fosfato
dlpotásslcoi. (Húo Perecível 1
Páo dDCo tipo hoC dog de 70g produto 3S% DKIEiASC

obtido por pFOCGSSsnonto tecnolòolcd adequado
farinha dt trigo feraantado biol^tco, âgaa. sai •
01 eo, enbaUdo en saco plástico traRflpar«nc«. não
aptcsentar odor de fumaça, eátuio da validade de scosdo
cea a legislação vigonte. IFercclvelJ
flocáo de Milho esibolageB do 500g. contendo 7S% OHUACE
a idant-ificèçOo do produto norca do fabricante cob data
de tabclcaçao e validade mininú de 12 bvosvs da entrega
do produto. (HOo Perecível)
HiXho branco quebrado pata aingau SOOg i&anto PACOTE
de e«fo, odores estranhos « de siAstancia nocivas,
eabolagcB em pacotes de ãOOq de plásticos. <Hlb
Perecível)
Carne sovlha aoLda desoseada in natura 7fi4 QOIif)
r«ce]»iaento ea teaperaturd abaixo de O* graus célalus
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Aieolecido e nem pegajoso, cot própria sea nanelws
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entrega deverá ser Celta es sacos separadas de 03 kg.,
háo será aceito carnes que possasas por procesflos de
industrialitaçáo. (Pereeivel\
Coxa e Sobrecoxa: C&rae de frango 75% QUfCO
tipu coxa e sobrecoxa congelada cem adição de água de
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pegajoso, cor psdprla sen mancas esverdoadas. cheira «
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2.290,00

6.000,00

9.69i;00

0.690 4.140.00

1,810 10.122.17

$.990 23,700,29

24,240 32.772,46

10,990 46,542,65

VALOR GL08AL RS 133.963,89

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município, para o exercício de 2024. na classificação abaixo:

Exercício 2024 Atividade 0220.121220008.2.108 Gestão da Unidade , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material
de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 107.182,38, Exercício 2024 Atividade 0220.123060008.2.093
Gestão da alimentação escolar - Ensino Fundamental, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
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Subelemento 3.3.90.30.07. no valor de RS 6.714,72, Exercício 2024 Atividade 0220.123060008.2.096 Gestão da
alimentação escolar - Educação especial. ClassiDcaçâo econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento
3.3.90.30.07, no valor de RS 6.670,54. Exercício 2024 Atividade 0220.123060008.2.097 Gestão da alimentação escolar
- Creches , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de RS
6.670,54, Exercício 2024 Atividade 0220.123060008.2.098 Gestão da alimentação escolar - Prd-escola, Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.9030.07, no valor de RS 6.725,71.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação c atesto de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de aid 30(irinta) dias. após o fomecimentos dos produtos, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa dc Débitos Relativos
a Tributos Federais c á Dívida Ativa da União e Previdenciária. conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751. de 02 de

outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões
Negativas de Débitos c da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede da licitanic, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF e
Prova de ínexistêDcia dc débitos inadímpildos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Troballiistas (CNDT), diretamente na conta que o fomecedor apresentar em sua
proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
6.1. Os preços são fixos c irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
6.2. Dentro do prazo dc vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão
sofrer reajuste após o interregno dc um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualldade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado
o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este oconer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou dc qualquer forma não possa mais ser
utilizado, sciá adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm vigor.
6.8. Na ausência dc previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanesccnle, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência dc garantia dc execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

Rua Maneco Rego, a' 640, Pedreiras/MA

iriAd 1 FITF Assinado de fonnaJUAVJI-CIIC. digitalporJOAOLeTE

SARAIVA:0341 SARAIVA:03414999358
4QQ0-.ro Dados: 2024.02.01
4yyyj30 15:17:18-031»



Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS

niEFEITURAMUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
CNPJ: 46.967^26/0001-25

iprocj

fUS.

ini-.b.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. O não
cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal c em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem cm acordo com o especificado no edital serão devolvidos; e, as
despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às 14h00min horas.
e) A fiscalização geral c o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

O o preço contido na proposta dos íicitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros. &ete,
embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste tcmio de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebedor, cm duas vias (uma via para o fornecedor c uma para o solicitante). Os produtos devem ser
conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade c qualidade. Caso não estejam de acordo com as
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.]. As obr^açSes da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos/materiais adquiridos;
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos^materi^, podendo recusar
aqueles que não estejam de acordo cora o Termo de Referência;
d) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos/materiais em desacordo com o contrato;
e) Notificar a CONTRATADA para a substituição dos produtos/materiais cm desacordo com o contrato;
f) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instnimento,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor,
g) proporcionar todas as informações, esclarecimentos e condições necessárias ao bom andamento do fornecimento
dos produtos/materiais atestados.
h) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos/materiais;
1) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pcl o descumprimcnto das obrigações assumidas pela
CONTRATADA.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) manter preposio. aceito pela administração da Prefeitura Municipal de P<xireiras - MA, durante todo o período de
vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto eventual,
quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidudecom as obrigações assumidas, todas as condições
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de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
do contratante;

e) cumprir c fazer cumprir, seus prepostos ou convcniados, leis, regulamentos c posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das auloridadcs competentes, pertinentes àmatciia objeto da contratação, cabendo-lhe única
e exclusiva respon-sabilidade pelas conseqüências de qualquer trartsgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à aquisição
dos produtos/materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do conuato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura
Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo c qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou cm desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos/materiais nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem
qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. Comete infração administrativa, nos lermos da Lei n" 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo
de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no cotame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inldôneo;

11.9.0 atraso injustificado ou retardamento no fornecimento dos produtos objeto deste certame sujeitará a empresa, a
juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por
cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções adniinistrativas, inclusive com as multas previstas.

11.11. A incxecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87. da Lei N" 8.666/93;
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a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem dc até 20% (vinte porcento) sobre o valor total do
contraio;

c) Suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexccução total, sem jusliricativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N" 7° da Lei N" 10.520/02 e art N" 14
do Decreto N" 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MAas sanções administrativas previstas
neste edita), inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.
12.1.0 presente tenno de contrato poderá ser rescindido:

12.L1. Por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII c XVIl do art. 78 da
Lei tf 8.666, de 1993. c com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão adminisüaiiva prevista
no art. 77 da Lei n** 8.666, de 1993.

12.4.0 termo dc rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

Rua Maneco Rego, n" 640, Pedreiras/MA
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Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS .

PREFEinjRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-nU R
MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MD í

CNPJ: 46.967^26/0001-25 Stosa
.1

13.1. É VEDADO À CONTRATADA;

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Intenompcr a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parle da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-sc-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos .serão decididos pela CONTRATANTE, segundo a s disposições contidas na Lei n® 8.666, de
1993, rm Lei n® 10.520, de 2002 c demais normas federais de licitações e contratos administrativos c. subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - c normas c princípios
gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do
Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca dc PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado cm uma (uma) via de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

PEDREIRAS - MA, 23 de Janeiro de 2024

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
CNPJ(MF) 46.967.826/0001-25

CONTRATANTE

JOAOL.EITE ABUadoaftjnnuíWUllcrWO
SARA[VA:0341499935 i£niuiuiVA.0Mi«»»t»
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CNPJ 28.634.060/0001-85

CONTRATADO(A)

Rua Maneco Rego, tí° 640, Pedreiras/MA
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Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA
Manutenção e Desev. do Ensino- MDE.
Sr David Winston Lira Ximenes - Contratante

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE CONCESSÃO Dl
ECONÔMICO-FINANCEIRO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1505002/2023

CERTAME LICITATÓRIO: Pregão Eletrônkon'PE.015/2023
TERMO DE CONTR ATO N" 20240129/2024

REEQUILIBRIO

JL SARAIVA - LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
n.^ZS.634.060/0001-85, co m sede no Povoado Bo m Je sus, n.° 22, Zona Rural, Ci dade de Lima
Campos, Estado do Maranhão, CEP: 65.728-00, representada neste ato por seu sócio gerente,
Sr. JOÃO LEITE SARAIVA, brasileiro, solteiro, portador do RG n''029722092005-5,
inscrito no CPF sob o n.°034.149.993-58, residente domiciliado na Estrada Lago Salvador, S/N,
Zona Rural de Lima Campos/MA, por intermédio de sua advogada e bastante procuradora
(procuração em anexo - doe. Oi), Dra. MÉRCIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA,
inscrita na OAB/MA sob o n°16.212, com escritório profissional na Praça Magalhães de
Almeida, n°865. Segundo Andar, Edifício Torre Center, CEP: 65606-060, cidade de Caxias
- MA, endereço eletrônico: merciaolivcira.advouada@amail.com.. onde recebe notificações e
intimaçõe s, com fulcro no art. 65, II, "d", da Lei n®8.666/1993, vem respeitosamente
apresentar:

REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE REEQUILIBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO

Visando o reequilíbrio econômico-financeiro para ambas as partes do Contrato Administrativo
n® 20240129/2024, oriundo do Pregão Eletrônico n''015/2023 , no que tange aos itens
especificados no bojo deste requerimento, que faz nos seguintes termos:

I. BREVE RELATÓRIO DO CONTRATO

A Empresa ora Requerente consagrou-se como uma das vencedcxas do Pregão Eletrônico

o''015/2023, que ocorreu na data de 16 de J u n h o do ano de 2023, cujo objeto consiste na

"oçuúírâo à gtneros almnikios àstinodos a distribuição ^aluiia (tírms à mendo escolar para os ülunos da Me Púbíka

Municipal de Bisino Urvbana e Rural, junto à Secretaria de Educação de Pedreiras ~MA".

Entretanto, o preço orçado para os itens não mais se compactuam como valor de mercado, tendo

em vista as mudanças no cenário da economia atual, cm que os preços dos produtos que compõem a cesta

básica aumentaram significativamente. Dentre
JOAOLEFTE STSSÍír*"
SARAtVAí)3414 «mvaümhwsií»
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tsüs mudanças, citam-se as principais: a alta nos preços de mercado,

condução de material ao destino pelas vias de difíceis acesso que ligam ao município e

o aumento do imposto no estado do Maranhão.

Através de procedimento licitatório foi celebrado o contrato em 01 de fevereiro de

2024, foi o suficiente para um aumento drástico nos preços dos gêneros alimentícios

básicos no país. Pois, é de conhecimento geral, que ha uma elevação nos preços de

alimentos desde as grandes dificuldades no ano de 2022.

Em razão da elevação exacerbada no custo dos insumos, a continuidade na

execução do contrato, ou seja, o fornecimento, tornou-se onerosa em face da

Requerente de modo que é necessário o protocolo do presente requerimento

administrativo, e seu posterior deferimento.Dessa forma, os custos não condizem com os

princípios que regem o direito administrativo e o direito civil, os quais resguardam ambas

as partes no contrato.

Deste modo, com base nas razões de fato e direito a seguir expostas, vem a

Requerente postular a readequação do contrato celebrado, sob pena de lesão ao princípio da

vedação ao enriquecimento ilícito.

DO MÉRITO

Por motivos aUieios as partes, houve ocorrência de fatos imprevisíveis, quais

sejam: os aumentos ocorridos de forma freqüente pelos fabricantes dos produtos

fornecidos, causados por diversos aumentos de custo de fornecimento conforme

detalhados em matérias comprobatorias abaixo

Sobre o tema, eis a lição do Tribunal de Contas da União:

Equilíbrio econômico-fmanceiro, assegurado pela Constituição Federal,
consiste na manutenção das condições de pagamento estabelecidas
inicialmente no contrato, de maneira que se mantenha estável a relação entre
as obrigações do contratado e a justa retribuição da Administração pelo
fomecimento de bem, execução de obra ou prestação de serviço (TCU.
Licitações e Contratos. Orientações e Jurisprudência do TCU. 4®

X)AOLEITC srtSTm.
joiom
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Regulamentando o dispositivo constitucional, a Lei 8.666/1993 — que trata das

licitações e os contratos — igualmente garante o equilíbrio econômico financeiro em

diversos dispositivos legais, quais sejam: artigo 37, § 1° • garantia de equilíbrio econômico

financeiro nos casos de prorrogação de contrato; artigo 58, §§ 1" e 2® - modificação

unilateral de contrato pela Administração, assim como a alínea d, inciso U, artigo 65, e §§ 5° e

6°.

A Lei 8.666/93 dispõe sobre as possibilidades de Reequilíbrio econômíco-

financeiro, a fim de que não ocorra enriquecimento ilícito por parte da administração em

detrimento da empresa licitada, ora requerente. Precisamente em seu artigo 65, alínea "d", a

Lei supramencionada confere a Requerente o direito a postular tal pedido, vejamos:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as
devidas justificativas, nos seguintes casos:

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa
remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências
incalculáveis, retardadorcs ou impeditivos da execução do ajustado, ou,
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou íàto do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. (Redação
dada pela Lei n" 8.883, de 1994)

Observa-se do trecho legal a presença de três requisitos para que ocorra o cabimento

da alteração contratual visando o reequilíbrio pleiteado. Os fatos imprevisíveis estão

demonstrados no cenário atual econômico (o que é inegável), bem como reportagens

extraídas de jornais de grande circulação nacional e regional, com destaque de preços com

enormes reajustes dos valores, desde a data da celebração da Ata de Registro de Preço

firmado entre as partes e os dias atuais.

DO AUMENTO DOS VALORES DE MERCADO

nKA: preços sobem 0.42% em
janeiro, com nova alta forte dos
alimentos

JOÃO leite . . . .
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Desde o ano de 2022 o aumento nos generos alimenticios tem sido grande

pautas que se destacam, de forma que apresentam uma alta e diminuição instável a qual

não se pode ter noção a longo prazo devido as situações imprevisíveis as quais o país

enfrenta. Em destaque podemos citar as altas de mercado mais recentes datadas do mês

de dezembro de 2023 onde no mesmo mês a inflação da alimentação marcou 1,34%

chegando no mês de janeiro a 1,81% sendo assim a maior taxa para meses de Janeiro

em oito anos desde 2016.

Onde alguns alimentos tiveram alta nos valores de ate 44% (COMFORME MATÉRIA
PUBLICADA PELA FOLHA DE SÀO PAULO EM 8 DE FEVEREIRO DE 2024 -EM
ANEXO) httDs://w>v>vl.folha.uuLcom.br/mcrcado/2024/Q2/preco-da-tcnouni-sobc-(masc-44- cni-
ianeir(>-€-batata-autnenta-29-veia-atimentos-em-a>ta.shtnil

O requisito do impedimento na execução do contrato é representado pela

onerosidade excessiva sofnda pela requerente de modo que a continuidade dos serviços traz

prejuízos imensuráveis a licitada. O que recebe amparo no sistema jurídico brasileiro.

TRANSLADO DA MERCADORIA AO MUNICÍPIO

Maranhão apresenta a pior malha
de rodovias federais da região
Nordeste, aponta pesquisa da CNT

'Uma pesquisa realizada pela Confederação Nacional de
Transportes (CNT) apresentou o Maranhão em primeiro
lugar no ranking de estados com a pior malha de rodovias,
em toda a região Nordeste. No território estadual, a periculosidade
de trechos, a pavimentação assimétrica e a sinalização irregular
das estradas maranhenses são algumas das dificuldades mais
freqüentes, apontadas por condutores e especialistas."

JOÃO LEITE ÍSSÊ-ir"*'
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Conforme matéria apresentada pelo GI no ano de 2023 o estado Maranhense tem a
pior malha de rodovias federais no nordeste, desde então se observa que o cenário só se
faz mais precário onde o municipio apresenta estradas de difíceis acesso as quais
apresentam barracos, rachaduras e crateras que difícutam a entrada e saída de
mercadorias ao municipio fazem com que o translado seja realizado em um tempo
maior do que o previsto com os custos benefícios de recebimento da mercadoria mais
elevado do que o normal pelas devidas condições.

AUMENTO DO IMPOSTO

Em novembro de 2023 o governo maranhense anunciou o aumento no ICMS
(IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS) para o ano
de 2024, em abril de 2023 o imposto teve uma alta de 18% para 20% sendo reajustado
no ano atual para 22%, a matéria em anexo ainda destaca que o estado foi o que mais
elevou o percentual entre os 27 entes federativos.

21 ESTADOS E DF DEVEM REAJUSTAR

ICMS PARA AUMENTAR RECEITA
mndidr» vif? ctA /jnlnn rio oprovoçao

tía rofurini* iribuláriu oobre o consumo

•Ifquota
previMA do
ICM8

•r>coo diferenço
UP do roüjuoto 2028 202A« <om p.p)

MB MA 18.0 20.O 22.0 A.O O

Es; PI 18.0 21.0 21.0 a.o O

eA 18«0 id.o 20.S 2.6 O

pg 18.0 ia«o 20.5 2,6 O

nn 17.0 20,0 20.0 3.0 O

■— AM le.o 20,0 20.0 2.0 O

C3 CE le.o 20,O 20.0 2.0 O
■ DF ia.o 18.0 20,0 2,0 O

■■ PB 18.0 18,0 20.0 2,0 O
RN 18,0 20.O 20.0 2,0 O

. TO is,o 20.0 20.0 2.0 O
ES IT.O 1T,0 19,8 2.6 O
ns 17,0 17,0 19,S 2.6 O
RO 1T.S 19,S 2.0 O

* MU 1B«0 la.o 19.S 1.5 O
PR le.o 19,0 19.S 1,5 e
RJ 10*O 18.0 19.S 1.5 O

IH UP le.o 18.0 19.S 1.50
AC 1T«0 1B,0 19,0 2.0 O
PA 17,0 19,0 19.0 2.0 O

M Al 18,0 10,O 19.0 l.O O
SF 18,0 19,0 19,0 i,o ^
AP 18,0 18,0 18.0 o,o

GO 17,0 17,0 ir.o o.o

MS 17,0 17.0 17,0 o.o
M 1 17,0 17,0 17,0 o.o

SC 17.0 17,0 T7.0 o.o

I 20 ou 4-

M Q o I 0.t>
17 o }H

O reajuaiprom
prpvIsAp
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O exposto comprova a necessidade de reajuste nos preços anteriormente ofertados,
uma vez que o presente certame ocorreu no mês de junho de 2023, os preços ofertados
eram cotados sobre antigas atualizações de impostos que hojejá não estão mais vigentes
e não se compactuam com os valores ofertados.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA POSSIBILIDADE DE

SUFLEMENTAÇÃO EM ATÉ 90%

Além dos motivos já citados, a Lei n°1.590 de 30 de novembro de 2023, Lei

Orçamentária Anual (2024), a qual estima a receita e fixa a despesa do Município de Pedreiras para

exercício de 2024, sinaliza para a autorização de abertura de créditos, por parte do Poder

Executivo e do Poder Legislativo, confome verifica-se abaixo.

Imagem I: Da autorização para abertura de créditos.

OA \|-|<>KI/ACA0 PAHA AUrHTI RÃ PK CRUirTUS

Arf. J" I tcam |> Fm;uuh»i> c o 1'uJct .««I.iriüiilí,, t ahiif Jiitaum h

c*cr;wh>, CfCtIUm i-en u »i> «n»; a)I I»»' iBei<n V,

Ui>L'pn«liluivte i cdcnti «wnlxiuJ^i cm o .tniHnlo m> xtl 4). t l'. inctxM I, II. III c IV. Ji

l.n t cknl rC ■* ilr P lAr de I ''<•4. vmnJo tc nixcnatio cicmuniin <k itex^KU c
ftimeii de rccu7M> dcniru dc cdi (««.iiel». NdoxlMle "u .(penedo oimnal, «»

ugumtu condivdci

I • Ali-ai luniir iL' cn.i\en(4 piu ivnK» (1* dnfteu fixada ni>an I-.Icub lei. pnn

M  de cicalilm uipietiictiiate> anulacln (titcui nw lutil de ilmafAet otçamenuniu.

IMNfcnbipaMtaiilu tn>n((u.re(n»aeiiu. lioicdcm uuuUIUei.lúulu(i{«iual>nalic.il>«fc4BcA«
niçanamiarM, «pnnaiic na 1 ai U((URientiknit de e eiu vrdditua eJuimuua cm
.iieiklimcAli>and»|<nM"<u> iiteiai» V|. <lu \it Ih?. tti t-iMidilinçOu I «dcial.

Fonte: Lei n^l.S90 de 30 de novembro de 2023, Lei Orçamentária Anual (2024).

Dessa maneira, o município pode sim fazer a suplementações em até 90%, de um

modo geral no orçamento, ainda mais quando isso diz respeito à benefícios para a população.
Logo, não é um requerimento contrário à legislação interna do Município, muito menos

ao disposto na Constituição.

De tal modo que, conforme tabela em anexo, o reajuste requerido não supera o valor
de 90%, muito menos beira tal percentual. Cabendo, então, à Administração Pública
Municipal, após analisar o mérito da questão, conceder o reequílíbrio econômico-flnanceiro
ora pleiteado.

«AOlBTt SSSf"~*
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Dessa maneira, o município pode sim íàzer a suplement^éies-em até 9í)%7^^m
modo geral no orçamento, ainda mais quando isso diz respeito à benefícios para a população.

Logo, não é um requerimento contrário à legislação interna do Município, muito menos

ao disposto na Constituição.

De tal modo que, conforme tabela em anexo, o reajuste requerido não supera o valor

de 90%, muito menos beira tal percentual. Cabendo, então, à Administração Pública

Municipal, após analisar o mérito da questão, conceder o reequilíbrío econômico-financeiro

ora pleiteado.

Imagem 2: Dotação orçamentária.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão pro^amadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: Exercício
2024

Atividade 0220.121220008.2.108 Gestão da Unidade , Classifícação econômica 3.3.90.30.00
Material de consumo, Subclemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 107.182,38, Exercício 2024
Atividade 0220.123060008.2.093 Gestão da alimentação escolar - Ensino Fundamental ,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subclemento 3.3.90.30.07, no valor de
RS 6.714,72, Exercício 2024 Atividade 0220.1230600082.096 Gestão da alimentação escolar -
Educação especial, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subclemento

3.3.90.30.07, no valor de RS 6.670,54. Exercício 2024 Atividade 0220.123060008.2.097 Gestão da
alimentação escolar - Creches , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Subclemento 3.3.90.30.07, no valor de RS 6.670,54, Exercício 2024 Atividade
0220.123060008.2.098 Gestão da alimentação escolar - Pré-cscola , Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo. Subclemento 3.3.90.30.07, no valor de RS 6.725,71 .

Fonte: Contratos n''20240129/2024

Além do mais, a prova documental (preços atuais) que refoi^ a presença do requisito

é cabalmente demonstrada por simples pesquisa de mercado, os quais retratam preço

multo superior ao valor antes praticado e contemporâneo ao instrumento celebrado com

a administração pública requerida. Devendo o contrato ser reajustado nos termos da

jOAOLfiTE —
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r-LS-^

iR''b.

D

/202:L

DESCRIÇÃO

Molho de tomate tradicbnal 340g: embalagem sachê, plástico.
Ingredientes: tomate, polpa dc tomate, sal, amido, açúcar, óleo de soja,
cebola, salsa, alho em pó e conservador sorbalo de potássio. Sem
glúten. Alérgicos, contendo derivados de soja. Isento de sujeiras e
fermentação, acondicionados em caixas de papelão, ínte^as e
resistentes, reforçadas e lacradas. Contendo as informaçócs sobre
composição nutricional, data dc validade, lote. Validade: 12 meses, a
partir da data de entrega na unidade requisitante. Não serão aceitos
produtos com embalagem furadas ou em condições anormais. Não
serão aceitos cm embalagens de [ata ou caixas. (Não Perecível)
Condimento misto embalagem de I OOg: ingredientes: hibá de milho,
sal. cominho, pimenta do reino e corante caramelo. Isoito dc glúten.
Podendo conter alérgenos derivado de soja, deverá conter externamente
os dados de identificação, procedência, informações nuiricionais,
número de lote, data de validade e quantidade do produto.
Acondicionada em saco de poíielilcno, inle^, atóxico, resistente,
vedado hcrmeticomente e limpo, com prazo de validade de 12 meses.
Não serão acertos produtos com embalagem, furadas ou cm condições
anormais. (Não Perecível)
Corante: (colorífico) embalagem dc lOOg; ingredientes; fíibá de milho,
sal, urucum e óleo vegetal. Isento de glúten. Podendo conter derivados
dc soja, deverá conter externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutrícíonais, número de lote, dua de
validade e quantidade do produto. Acondicbnada em saco dc
polietilcno, integro, atóxico, resistente, vedado hermeticamcnte e
limpo, com prazo de validade dc 12 meses. Não serão aceitos produtos
com embalagem, furadas ou em condições anormais. (Não Perecível)
Sal moído iodado: pacotes com Ikg, com data dc fabricação c validade,
não serão aceitos produtos com embalagem furadas ou em condições
anormais. (Não Pcrccivel)
Complemento Alimentar sachê 2 lOg: mistura pré-cozida para preparo
dc mingau. farinha de cereal (arroz, milho ou aveia), vitaminas e
minerais, açúcar, amido de milho, em pó (solúvel), acondícionado em
material que garanta as propriedades do produto, embalado em material
hcrmcticamcnlc fechado. Ingredientes: Cereais (9I%): &rinha de trigo
integrai, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, farinha
de cevada, fòrinha de aveia, açúcar, fibra atimcniar (iniilinu), sal. ferro
(fumarato ferroso) e estabilizante (fosfato dipotássico). (Não Perecível)
FlocSo de Milho embalagem de SOOg, contendo a identincação do
produto marca do fabricante com data de fabricação e validade mínimo

VALOR IDO

CONTRATO

VALOR DO

REEQUILÍBRIO

inAniFITF AuMdsckfemuJUAULeiic .^porjoDum
SARAIVA:0341
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de 12 meses da entrega do produto. (Não Perccive])

Pão doce tipo hot dog de 70g produto obtido por processamento
tecnológico adequado com farinha de trigo lèrmentado biológico, água,
sai e óleo, embalado em saco plástico transparente, não apresentar odor
de fumaça, rótub de validade de acordo com a legislação vigente.
(Perecível)
Milho branco quebrado para mingau SOOg isento de mofo, odores
estranhos c de substancia nocivos, embalagem cm pacotes de SOOg de
plásticos. (Não Perecível)
Came Bovina mofda dcsossada in natura recebimento em temperatura
abaixo de O" graus célsius (congelada), o gênero deverá ser fresco,
conter no máximo 10% de gordura, ta* a^iecto próprio, não amolccido
e nem pegajoso, cor própria sem manchas csvcrdeadas, cheiro e sabor
próprío, com ausência de sujidades, parasitas c larvas. Sem adição de
água no interior do produto. Sem empacotamento a vácuo. A entrega
deverá ser feita em sacos separados de 03 kg. Não será aceito carnes
que passaram por processos de industrialização. (Peecivel)
Coxa e sobrecoxa: Come de frango tipo coxa e sobrecoxa congelada
com adição de água de no máximo de 6%. A^jccto próprio, não
amolecido c nem pegajoso, cor própria sem manchas esvcrdeadas,
cheiro e sabor próprío, com ausência de sujidades, parasrtos c larvas.
Com registro no SIF ou SISP. Acondicionas cm sacos plásticos
transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a
integridade do produto até o momento do consumo. A embalagem
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência,
informações nutrieionaís, número do lote, data de fabricação, diua de
validade c quantidade do produto. Não serão aceitos produtos com
embalagem, furadas ou em condições anormais. (Poecível)

A doutrina de Joel Meneros Neibuhr é bastante percuciente ao analisar a revisão dos

contratos administrativos, e muito tem a contribuir com as alegações oras propostas, vejamos:

"A revisão é o instrumento para manter o equilíbrio econômico—
financeiro do contrato em face da variação de custo decorrente, em
linhas gerais, de eventos Imprevisíveis ou de conseqüências
imprevisíveis. (...) A administração não i^iine forças para compelir
terceiros a operarem em prejuízo ou sem lucro. Então deve-se proceder a
revisão do contrato, se as condições da época da proposta são alteradas,
(...)" (In Licitação Pública e Contrato Administrativo, 2' ei, pg. 895).

Ressaltando-se que é completamente temerário manter a continuidade do contrato

nos preços origjnariamente propostos, sem que a equação econômico-financeira prevaleça,

dando espaço a preços irrisórios e insuficientes a manter as despesas mínimas da empresa

contratada, estando-se diante de um NECESSÁRIO REEQUILÍBRO ECONÔMICO-

FINANCEIRO, como medida de lídima justiça.

DO PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJETIVA

Assim como os princípios do Direito Público, há, na outra esfera jurídica do contrato

celebrado, os princípios basilares do Direito Civil, que devem ser levados em consideração
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'■'----- ' Ir:;^ __ Aquando da análise de qualquer situação envolvendo um particulaf e-unrentêpublico.
No caso em questão, deve-se ressaltar que o Princípio da Boa-fê Objetiva consiste em

determinar que Partes possuem o dever de agir com base em valores éticos e morais da

sociedade. Tal princípio norteia todas as relações Jurídicas entre as partes e está muito bem

posto no Código Civil noart. 422, segundo o qual "Os contratantes são obrigados a ^lardar,

assim na conclusão do contrato, como em sua execução, os princípios de probidade e boa-

DAINTANGIBILIDADE DA EQUAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA

É consabido que os contratos administrativos contemplam a equação que estabelece
de forma equilibrada a prestação (encargo) do contratado e a contraprestaçâo
pecuniária da Administração Pública. Cuida-se, a rigor, da denominada equação

econômico-financeira, que por força constitucional deve ser mantida durante toda a

vigência do contrato. Assim, a Constituição Federal de 1988 estabelece no artigo 37,
inciso XXI que;

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure lealdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações. (Regulamento)

Infere-se, portanto, que o Texto Constitucional, ao estabelecer a obrigatoriedade de

cláusulas que disponham sobre as obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, prescreve norma cogente que Impõe o equüiTjrio entre o encargo do particular e a
contraprestaçâo da Administração pública.

Em outras palavras, as cláusulas econômicas traçam o equilíbrio entre a remuneração a

cargo da Administração contratante e o custo da entrega do objeto pelo particular
contratado. Este equilíbrio protegido inclusive por dispositivo da lei de licitações, constitui

postulado importante para se evitar o enriquecimento sem causa de qualquer dos
contratantes. Por estas razões, as cláusulas econômicas não podem ser alteradas

unilateralmente pelo ente público

JOAOlEfTÍ
SMUlVA;fl}4I UMKUKUMIU
«99USS
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Autores destacam que o equilíbrio econômico-financeiro configura direito subjetivo do contratado

assegurado pelo art. 37,XXI, da Constituição Federal, veja-se:

"O direito ao equilíbrio econômico-financeiro não pode ser tisnado sequer
por forca de lei, dado ser esta submissa, necessariamente, ao art. 37, XXI, da
Constituição da Republica, segundo o qual obras, serviços e compras serão
contratados com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, ou seja, assiste ao contratado o
direito a manutenção da equação econômico-financeira iniciai. Extrai-se,
pois, que a intangibiüdade das cláusulas econômico- financeiras ficara
defendida tanto contra as intercorréncias que o contratado sofra em
virtude de alterações unilaterais, quanto contra elevações de preços que
tomem mais onerosas as prestações a que esteja obrigado, como, ainda,
contra o desgaste do poder aquisitivo da moeda, temas que serão
examinados adiante. Frise-se: a intangibilidade e da equação equilibrada,
não da literalidade do preço; este pode ser alterado, desde que mantida
aquela." (PEREIRA JÚNIOR e DOTTl, 2009). (destacamos)

Observa-se, portanto, que a equação econômico-financeira afigura-se como ajuste

bilateral firmado entre a Administração Pública e o particular, compreendendo o equilíbrio

entre a prestação e contraprestação contratual. E, justamente por compreender o equilíbrio

econômico do contrato, não é permitida qualquer intercorrência tendente em alterar este

equilíbrio.

CONCLUSÃO

Conforme fartamente demonstrado, a ocorrência de desequilíbrio contratual na

clausula econômico-financeira, provocado por fato superveniente a apresentação da

proposta e imprevisível, não imputável ao Contratado, gera direito subjetivo ao

restabelecimento do equilíbrio sob pena dc lesão ao princípio da vedação ao

enriquecimento Ilícito.

SARAIVA0M14M I
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REQUERIMENTOS FINAIS

ISTO POSTO, protesta pelo deferimento do presente requerimento de concessão

de reequiiibrio econômico-financelro, por meio do qual a Requerente sugere o reajuste,

CONFORME DISCRIMINADO NA TABELA em anexo, levando em consideração todas

as provas juntadas e o cenário econômico atual do Brasil, decorrente dos iàtos

anteriormente citados.

Caso seja de interesse da Administração Pública, a Requerente e sua Advogada,

desde já, colocam-se a inteira disposição para designação de reunião administrativa para

dirimir dúvidas e discutir a repactuação da maneira mais adequada entre as partes.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Lima Campos • MA, 22 de Fevereiro de 2024.

JOÃO LEITE Assinadodefbrmadlglâlpor
JOA0lírrESARAIVA.-034I4999358

SARAIVA;03414999358 Dados; 2024.02.22 lOilCfclS-OSW

JOÃO LEITE SARAIVA

Representante Legal da Empresa JL SARAIVA-
LTDA



m®
mêRCIA OLIVeiRA

DrtEifvXStMA o
^ ̂  ̂ . n ^ ̂

2ü2^

OlITORGANTE: JL SARAIVA - LTDA. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CN
PJ sob o n.''28.634.060/0001-85, com sede no Povoado Bom Jesus, n.°22, Zona Rural,
Cidade de Lima Campos, Estado do Maranhão, CEP: 65.728-00, representada neste ato por seu
sócio gerente, Sr. JOÃO LEITE SARAIVA, brasileiro, solteiro, portador do RG
n°029722092005-5, inscrito no CPF sob o n.°034.149.993-58, residente domiciliado na
Estrada Lago Salvador, S/N, Zona Rural de Lima Campos/M A, nomeio e constituo
como bastante procuradora:

OUTORGADA: MÉRCIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA, brasileira, divorciada,
advogada, inscrita na OAB, Seccional do estado do Maranhão, sob o n® 16212, com escritório
profissional situado na Praça Magalhães de Almeida, n''865, Primeiro Andar, Edifício Torre
Center, CEP: 65606-060, cidade de Caxias - MA, endereço eletrônico:
merciaoliveira.advogada@gmail.com.

PODERES: Por meio do presente instrumento particular de mandato, o Outorgante
nomeia e constitui como sua bastante procuradora a Outorgada, a quem confere amplos
poderes para apresentar Requerimento de Concessão de Reenuilíbrio Econômico-
Financeiro. efetuar requerimentos, juntar documentos, verificar andamento de processos,
solicitar informações, satisfazer exigências, retirar cópias, certidões, extratos, guias, documentos,
informações, regularizar, enfim, praticar todos os atos necessários para representar e defender
os direitos/interesses daquele frente à nessoas jurídicas de direito público /Prefeituras

Lima Campos - MA, 22 de Fevereiro de
2024.

JOÃO LEITE AsíiniKjoíleíomiadlgltalporJOAO
LfTTE SAAWA:0M149993S8

SARAIVA;03414999358 cwhn; 2024.02.22 io:i&<8^)roo"

Kfil

Representante Legal da Empresa J L SARAIVA LTDA
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anexos

1. Tabela com preçosajustados;
2. Links de matérias
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fattDs;//wwwl.folha.uoLcon1.br/mercado/2024y02/Dreco-da-ccnoura-sobe-<|aasg^44=
em-iaDCÍro-e-batata-gumenta-29-veía-alímenlos-eni-aha.shtnil ' ^ —

httPs://gl.ploho.com/ecoHomifl/Hoticia/2024/Q2/Q8/inca'nrecos-sobein-042percent'

em-ianetro.tditinl

httP5;//gl.gtobo.cotn/ma/maranhaoAioticia/2Q23/02/03/maranhao-anrc5enta-a-pÍor'

malha-de-n>dovias-fedcrais-dfl.regiao-pordestc-aDonta-Desaüísa-da-cntghfnil
bttP8;//www.Doder360.com.br/economia/maranhao-eleva-pam-22-a-atÍouota-do-

icmsW;~:lexbgA%20As8embleÍa%20LegÍ5lativa%2Qdo%20Maranh%C3%A3o,co

bran %C3%A7a%2Qser%20aDrovada%20cmVo202022.
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Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco. 111- Centro - CEP; 65725-000 • PedreirasVMA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 • Tel; (99) 9 8125-4474 - Site; wvw.pedrelras.ina.gov.br
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COMPROVANTE DE PROTOCOLO

2024.02.28.0001

Data/Hora; 28/02/2024'08;30;05

Assunto/Tipo: OFÍCIO

Credor:
MAR DISTRIBUIDORA LIDA - CNPJ;

42.034.494/0001-75

2024.02.28,0001

Descrição do protocolo

SOLICITAÇÃO DE REEQUILIBRIO FINANCEIRO DA MERENDA ESCOLAR.

REQUERIMENTO: ( ) Deferido ( ) Indeferido DATA:

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELO DEFERIMENTO

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site

1 — Para acesso a tramilaçâo processual do documento acima, deverá ser informado na tela de consulla o CPF.
em se traindo de pessoa física, ou CNPJ. para pessoa juríoica. acompanhado no número do protocolo acima
indicado.

2 — O QR CODE, deste comprovante, pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo.

PROTOCOLO: 2024.02.28.0001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

ErKS-ílE ^ DLSTRIBUIDORA LTDA • CNPJ: 42.034.4!Mrt)CC1-'rS
FINANCEIRO

Otraençâo; SOUCITAÇAO DE REEQUIUBRIO FINANCEIRO OA MERENCJA ESCOLAR.
LiAh. hnpsJ/spp.eprb(oco!o.tsn.bt/oe<jrelraa/preiocoliNS4Sfi2

26I02IZ02A 0S:3O'OS

2024 02 28.0001



Prefeitura Municipal de Pedreiras • MA
Manutenção e Oesev. do Ensino- MDE.
Sr David Winston Lira Ximenes - Contratante

FLS. X

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE REEQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1505002/2023 e 1505002/2023

CERTA ME ÜCITATÓRIO: Prega o Eletrô nico n® PE. 015/2023
TERMO DE CONTR ATO N® 20240130/2024 e 20240140/2024

MAR DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o n.° 42.034.494/0001-75, com sede na Rua Abílio Monteiro n° 1631 Bairro
Engenho na cidade de Pedreiras , Estado do Maranhão, CEP: 65.725-000, representada
neste ato por seu sócio gerente, Sr. MARCOS ANTONIO DA SILVA SANTOS,
brasileiro, solteiro, portador do RG n® 037658862009-2, inscrito no CPF sob o n.°
604.225.843-55, residente domiciliado na Rua 12, 2142, Mutirão, Pedreiras-MA, CEP
65.725-000, vem respeitosamente apresentar:

REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO

Visando o reequilíbrio econômico-finanoeiro para ambas as partes dos Contratos
Administrativos n" 20240130/2024 e 20240140/2024, oriundos do Pregão
Eletrônico n''OI5/2023, no que tange aos Itens especificados no bojo deste
requerimento, que faz nos seguintes termos:

1. BREVE RELATÓRIO DO CONTRATO

A Empresa ora Requerente consagrou-se como uma das vencedoras do Pregão

Betrônico n®015/2023, que ocorreu na data de 16 de J u n h o do ano de 2023, cujo

objeto consiste na *sgu/siçâo de gêneros alimnlícios destinados a disliibuiçâo gratuita atram de merenda escolar

para os alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urvbana e Rural, junto á Secrefârá de Educação de

Pedreiras-MA".

Entretanto, o preço orçado para os itens não mais se compactuam como valor de

mercado, tendo em vista as mudanças no cenário da economia atual, em que os

preços dos produtos que compõem a cesta básica aumentaram

significativamente. Dentre tais mudanças, citam-se as principais: aumento dos

custos de mercadorias, transporte de mercadorias que vem de fora para o

municipío aumento do imposto no estado do Maranhão.

MAAC05AN1DHIO
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Através de procedimento licltatórlo foi celebrado o contrato em 01 de

fevereiro de 2024, foi o sufíciente para um aumento drástico nos preços dos

gêneros alimentícios básicos no país. Pois, é de contieclmento geral, que ha

uma elevação nos preços de alimentos desde as grandes dificuldades no ano

de 2022.

Em razão da elevação exacerbada no custo dos insumos, a continuidade na

execução do contrato, ou seja, o fornecimento, tornou-se onerosa em face da

Requerente de modo que é necessário o protocolo do presente requerimento

administrativo, e seu posterior deferimento.Dessa forma, os custos não

condizem com os princípios que regem o direito administrativo e o direito civil, os

quais resguardam ambas as partes no contrato.

Deste modo, com base nas razões de fato e direito a seguir expostas,

vem a Requerente postular a readequação do contrato celebrado, sob pena de

lesão ao principio da vedação ao enriquecimento ilícito.

Por motivos alheios as partes, houve ocorrência de fatos imprevisíveis,

quais sejam: os aumentos ocorridos de forma freqüente pelos fabricantes dos

produtos fornecidos, causados por diversos aumentos de custo de fornecimento

conforme detalhados em matérias comprobatorias abaixo

Sobre o tema. eis a lição do Tribunal de Contas da União:

Equilíbrio econômico-financeiro, assegurado pela
Constituição Federal, consiste na manutenção das
condições de pagamento estabelecidas inicialmente no
contraio, de maneira que se mantenha estável a relação entre
as obrigações do contratado e a justa retribuição da
Administração pelo fornecimento de bem, execução de obra
ou prestação de serviço (TCU. Licitações e Contratos.
Orientações e Jurisprudência do TCU. 4®
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Regulamentando o dispositivo constitucional, a Lei 8.666/1993 - que trata

das licitações e os contratos - igualmente garante o equilíbrio econômico

financeiro em diversos dispositivos legais, quais sejam: artigo 57, §1® - garantia

de equilíbrio econômico financeiro nos casos de prorrogação de contrato; artigo

58, §§ 1° e 2° - modificação unilateral de contrato pela Administração, assim como a

alínea d, inciso II, artigo 65, e §§ 5® e

6®.

A Lei 8.666/93 dispõe sobre as possibilidades de Reequilíbrio

econômico- financeiro, a fim de que não ocorra enriquecimento ilícito por parte

da administração em detrimento da empresa licitada, ora requerente.

Precisamente em seu artigo 65, alínea "d", a Lei supramencionada confere a

Requerente o direito a postular tal pedido, vejamos:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição
da administração para a justa remuneração da obra, sen/iço
ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos
da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual. (Redação dada
pela Lei n® 8.883, de 1994)

Observa-se do trecho legal a presença de três requisitos para que ocorra o

cabimento da alteração contratual visando o reequilíbrio pleiteado. Os fatos

imprevisíveis estão demonstrados no cenário atual econômico (o que é

inegável), bem como reportagens extraídas de jornais de grande circulação

nacional e regional, com destaque de preços com enormes reajustes dos valores,

desde a data da celebração da Ata de Registro de Preço firmado entre as partes

e os dias atuais.
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O Transporte de mercadorias ao Município

prí!ffríi'5?R??í'R?'f?í'W9?ri

"Uma pesquisa realizada pela Confederação Nacional de(CNT) apresentou o
Maranhão em primeiro lugar no ranking de estados com a pior malha de rodovias,
em toda a região Nordeste. No território estadual, a periculosidade de trechos, a
pavimentação assimétrica e a sinalização irregular das estradas maranhenses
são algumas das dificuldades mais freqüentes, apontadas por condutores e
especialistas."

Conforme matéria apresentada pelo G1 no ano de 2023 o estado Maranhense
tem a pior malha de rodovias federais no nordeste, desde então se observa que
o cenário só se faz mais precário onde o municipio apresenta estradas de
difíceis acesso,as quais apresentam burracos, rachaduras e crateras que
dificutam a entrada e saída de mercadorias que vem de fora ao município este
cenário pode ser observado primeiramente nas condições de estrutura das
estradas {BR's e MA's) as quais por vezes até mesmo são interditadas, por
questões de obras, manutenção ou interdição total de vias como na cidade
vizinha (LIMA CAMPOS) que no ano de 2023 teve sua via de acesso ao
municipio de pedreiras reduzida pela metade ou ate mesmo total por um
periodo, em uma obra que teve duração de quase um ano como também diveras
outras vias que apresentam instabilidade e tem causado acidentes, e assim
causam dificuldades para transportes de grande porte adentrem no municipio e
fazem com que o translado seja realizado em um tempo maior do que o previsto
com os custos benefícios de recebimento da mercadoria mais elevado do que o
normal pelas condições acima apresentadas.

Material hUps://al.iii1olio.ctiiiVma/inaraiihao/nolici.'V2Q23/'(l2/03/m.'>riinÍiao-aprcscDla-a-DÍor-malfaa-dc-rotlovias-

rcderaK-du-regiap-Dorde.slf-aDonta-DCSuuisa-da-cnl.tihtnil

O Aumento dos valores de gêneros alimentícios.

Desde o ano de 2022 com a COVID-19 e as os conflitos entre países que

se dão até os dias atuais o aumento nos gêneros alimentícios tem sido grandes

pautas que se destacam, de forma que apresentam uma alta e diminuição

instável a qual não se pode ter noção a longo prazo devido as situações

Imprevisíveis as quais o país enfrenta. Em destaque podemos citar variações

de mercado mais recentes datadas do mês de dezembro de 2023 onde no

mesmo mês a inflação da alimentação marcou 1,34% chegando no mês de

janeiro a 1,81 % sendo assim a maior taxa para meses de janeiro em oito anos
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desde 2016. Onde alguns alimentos tiveram alta nos valores de ate 44%

(COMFORME MATÉRIA PUBLICADA PELA FOLHA DE SÃO PAULO EM 8 DE

FEVEREIRO DE 2024 - EM ANEXO)

O requisito do impedimento na execução do contrato é representado pela

onerosidade excessiva sofrida pela requerente de modo que a continuidade dos

serviços traz prejuízos Imensuráveis a licitada. O que recebe amparo no sistema

jurídico brasileiro.

Matéria: httDs://>vwwI.folha.uoi.com.br/mcrcado/2024/02/prcco-da-cenQura-sobt'-<masc-44-cni-ianciro-<:-balata-
aumcnta-29-vcia-alÍmcnt05-cm-alta.5htTnl

httP5;//Bl.globo.coiii/economia/notícía/2024/02/08/ÍDca-Drccos-s(>hem-042pcrcenl-cin-ianctro.ghtm1

O Aumento do imposto no estado

Em novembro de 2023 o governo maranhense anunciou o aumento no ICMS
(IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS) para o
ano de 2024, em abril de 2023 o imposto teve uma alta de 18% para 20% sendo
reajustado no ano atual para 22%, a matéria em anexo ainda destaca que o
estado foi o que mais elevou o percentual entre os 27 entes federativos.

21 ESTAOOS E DR DEVEM REAJUSTAR
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Matéria:

httDs://www.nHder360.com.br/economÍn/in«ranhao-cleva-Dara-22-B-aliauotu-do-

icms/#:--:tfxt=A%20Asscmbleia%20LMrislativa%2ndo%2nMaraah%C3%A3o.cobraii%C3%A7a%20ser%2Üaprov
ada%20cm%202022.

O exposto comprova a necessidade de reajuste sobre os preços anteriormente
ofertados, uma vez que o presente certame ocorreu no mes de junho de 2023
os preços ofertados eram cotados sobre antigas atualizações de impostos as quais
hoje já nem atingem o valor de fornecimento que hoje já não estão mais vigentes e
não se compactuam com os valores ofertados.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA POSSIBILIDADE DE

SUPLEMENTAÇÃO EM ATÉ 90%

Além dos motivos já citados, a Lei n°1.590 de 30 de novembro de 2023, Lei

Orçamentária Anual (2024), a qual estima a receita e fixa a despesa do Municipío de

Pedreiras para exercício de 2024, sinaliza para a autorização de abertura de

créditos, por parte do Poder Executivo e do Poder Legislativo, confome verifica-

se abaixo.

Imagem 1: Da autorização para abertura de créditos.
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[  «fal Coitftiluivâw rnlcioL cuinluibuk» cuin o tiuipiEdu iK> an H . incijm t. II. lU < IV. Ja
'  l\i riAicfJil it" J ik 17 lUHuó iic l ^>4, u Jc
I  ttiQtsa Ue tcvuno Jciuío J» vAiíi aiivtUmk r>-j «pcraçiln u^pcviDl, as
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i
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Fonte: Lei n°1.590 de 30 de novembro de 2023, Lei Orçamentária Anua! (2024).
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Dessa maneira, o município pode sim fazer a suplementações em até 90%,

de um modo geral no orçamento, ainda mais quando isso diz respeito à benefícios

para a população. Logo, não é um requerimento contrário à legislação interna do

Município, muito menos ao disposto na Constituição.

De tal modo que, conforme tabela em anexo, o reajuste requerido não supera

o valor de 90%, muito menos beira tal percentual. Cabendo, então, à

Administração Pública Municipal, após analisar o mérito da questão, conceder o

reequiííbrio econômico-financeiro ora pleiteado.

Imagem 02: Dotação orçamentária, (contrato 20240130/2024)
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Imagem 03: Dotação orçamentária (contrato 20240140/2024)
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Além do mais, a prova documental (preços atuais) que reforça a presença do

requisito é cabalmente demonstrada por simples pesquisa de mercado, os quais
retratam preço muito superior ao valor antes praticado e contemporâneo ao
instrumento celebrado com a administração pública requerida. Devendo o
contrato ser reajustado nos termos da

MAICOSAUTONIO u»k*v>.«a,
waiv* r-*"»"!!»"».
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DESCRIÇÃO

Arroz: nguihmlu tipu I embulagvm I kg. clussc longo fíno, grio de

qualidade com daia dc validade mínimo de 06 meses da entrega do ,

produto, isento dc mofo. odtjrcs. e substancias estranhas, embalagem

saeo pl&stico atnxico. Data de tabrícnçào e daia dc validade expressa de

forma visível. (Não Purccivcl) iUIVIPlNELLY (KC)

Açúcar refinado; embalagem Ikg. com aparência dc pó fino. na c<ir

branca, itão devendo esta melado ou pcdmdo. com data de fabiicaçâo e

validade e com registro no minislcrio da fazenda. (Não Perecível)

MANÁ (KG)
Leite em pó integral insuimânt») acondíciunadu 25% em embalagem

original com 200g. produto extraído em pó. contendo sua composição

integra data dc fabricação, prazo dc validade c peso líquido. Isento de

glúten. Não deve ser bebida láctea c nctn inisiura láctea. Não serão

aceitos produtos com embalagem furada ou em condições anormais

fardo com 50 unldadc.s, (Não Perecível) l.EITBQM (PCT)

Cebola: branca, in natura. dc primeira qualidade, procedente de espécies

genuínas c sãs, frescas, tamanho médio c uniforme, sem rama, compacta

e firme, coloração unífomic e brilliantc. haste bem seca. Isento de broto,

enfermidades, lesões de origem física, inecúnicn ou biológiea, sem

perfurações e cortes, sem manchas c sujidadcs. parasitas, larvas ou

corpos estranhos aderidos á superfície externa. (PciccíVel)

1NATURA<KG)

Cenoura, características técnicas; classe média, lip especial, pesando

entre 70 a 140 gramas a unidade. Composição das ral/cs de 12 I7cm dc

comprimento e 2,5 cm de diâmetro. Des em apreseotar as características

dn eulliviir bem definidas, estarem fisiologienmentc de.sens'Olvidas. não :

lenhosas, bem lomuidas, linipa.s, com coloração uniibrmc, livre dc danos

mecânicos, fisiológicus. pragas e duençns c estarem em purfcilus

condições e maturação. Embalagem plástica contendo etiqueta com a

idcnliticação e peso do produto. (Perecív el) INATURA (KG)

VALOR DO

CONTRATO

RS 4,52

NOVO VALORA

REEQUILIBRADO

RS 7,90

RS 4.03 RS 5,19.

RS 7.20 RS 7,99

RS 5,54 RS 8,49

RS 5,94 RS 9.99

A doutrina de Joel Menezes Neibuhr é bastante percuciente ao analisar a

revisão dos contratos administrativos, e muito tem a contribuir com as alegações oras

propostas, vejamos;
«AflCOSANTONIO

Da <;ilvaOA5ILVM 14KTSJ«Vía«IS5
SA/4TOS:6CM22S8á
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"A revisão é o instrumento para manter o equilíbrio
econômico—financeiro do contrato em face da variação
de custo decorrente, em linhas gerais, de eventos
Imprevisíveis ou de conseqüências imprevisíveis. (...) A
administração não reúne forças para compelir terceiros a
operarem em prejuízo ou sem lucro. Então deve-se proceder
a revisão do contrato, se as condições da época da proposta
são alteradas, (...)" (In Licitação Pública e Contrato
Administrativo, 2® ed., pg. 895).

Ressaltando-se que é completamente temerário manter a continuidade do

contrato nos preços originariamente propostos, sem que a equação econômlco-

financeira prevaleça, dando espaço a preços irrisórios e insuficientes a manter as

despesas mínimas da empresa contratada, estando-se diante de um

NECESSÁRIO REEQUILIBRO ECONÔMICO- FINANCEIRO, como medida de

lídima justiça.

DO PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJETIVA

Assim como os princípios do Direito Público, há, na outra esfera jurídica do

contrato celebrado, os princípios basilares do Direito Civil, que devem ser levados

em consideração quando da análise de qualquer situação envolvendo um particular

e um ente público.

No caso em questão, deve-se ressaltar que o Princípio da Boa-fé Objetiva

consiste em determinar que Partes possuem o dever de agir com base em

valores éticos e morais da sociedade. Tal princípio norteia todas as relações

jurídicas entre as partes e está muito bem posto no Código Civil no art 422,

segundo o qual "Os contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do

contrato, como em sua execução, os princípios de probidade e boa- fé".

DA INTANGIBILIDADE DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

É consabido que os contratos administrativos contemplam a equação que

estabelece de forma equilibrada a prestação (encargo) do contratado e a

contraprestação pecuniária da Administração Pública. Cuida-se, a rigor, da

denominada equação econòmico-financeira, que por força constitucional deve ser
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mantida durante toda a vigência do contrato. Assim, a Constituição Federal de

1988 estabelece no artigo 37, Inciso XXI que:

XXi • ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações. (Regulamento)

Infere-se, portanto, que o Texto Constitucional, ao estabelecer a

obrigatoriedade de cláusulas que disponham sobre as obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, prescreve norma cogente que impõe o

equilíbrio entre o encargo do particular e a contraprestação da Administração pública.

Em outras palavras, as cláusulas econômicas traçam o equilíbrio entre a remuneração

a cargo da Administração contratante e o custo da entrega do objeto pelo

particular contratado. Este equilíbrio protegido inclusive por dispositivo da lei de

licitações, constitui postulado importante para se evitar o enriquecimento sem

causa de qualquer dos contratantes. Por estas razões, as cláusulas

econômicas não podem ser alteradas unilateralmente pelo ente público.

(w\i. ■ctewfiMvuiiU
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Autores destacam que o equilíbrio econômico-financeiro configura direito subjetivo

do contratado assegurado pelo art. 37, XXÍ, da Constituição Federal, veja-se:

"O direito ao equilíbrio econômico-financeiro não pode ser
tisnado sequer por forca de lei, dado ser esta submissa,
necessariamente, ao art. 37, XXI, da Constituição da
Republica, segundo o qual obras, serviços e compras serão
contratados com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, ou
seja, assiste ao contratado o direito a manutenção da equação
econômico-financeira inicial. Extrai-se, pois, que a
intangibilidade das cláusulas econômico- financeiras ficara
defendida tanto contra as intercorrências que o contratado
sofra em virtude de alterações unilaterais, quanto contra
elevações de preços que tornem mais onerosas as
prestações a que esteja obrigado, como, ainda, contra o
desgaste do poder aquisitivo da moeda, temas que serão
examinados adiante. Frise-se: a intangibilidade e da equação
equilibrada, não da literalidade do preço; este pode ser
alterado, desde que mantida aquela." (PEREIRA JÚNIOR e
DOTTI, 2009). (destacamos)

Observa-se. portanto, que a equação econômico-financeira afigura-se

como ajuste bilateral firmado entre a Administração Pública e o particular,

compreendendo o equilíbrio entre a prestação e contraprestação contratual. E,

justamente por compreender o equilíbrio econômico do contrato, não é permitida

qualquer intercorrência tendente em alterar este equilíbrio.

CONCLUSÃO

Conforme fartamente demonstrado, a ocorrência de desequilíbrio

contratual na ctausula econômico-financeira, provocado por fato

nao impu'

Contratado, gera direito subjetivo ao restabelecimento do equilíbrio sob

pena de lesão ao princípio da vedação ao enriquecimento ilícito.

MAKOSMTOIWW
SILVA
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REQUERIMENTOS FINAIS

ISTO POSTO, protesta pelo deferimento do presente requerimento de

concessão de reequilíbrío econômico-financeiro, por meio do qual a Requerente

sugere o reajuste, CONFORME DISCRIMINADO NA TABELA em anexo, levando

em consideração todas as provas juntadas e o cenário econômico atual do

Brasil, decorrente dos fatos anteriormente citados.

Caso seja de interesse da Administração Pública, a requerente desde já,

coloca-se a Inteira disposição para designação de reunião administrativa para

dirimir dúvidas e discutir a repactuação da maneira mais adequada entre as partes.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Pedreiras MA. 26 de Fevereiro de 2024.

AAARCOS ANTONIO DA SILVA Assinado de forma digitai por marcos

SANTOS:60422584355 oa silva santos:60422564355
Dadnv?l»4 m ?fi 14:34-7fi-Oynff

MARCOS ANTONIO DA "SÍLVA «ANTOS "

Representante Legal da Empresa MAR DjSTRIBUIDORA-
LTDA
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MAR SANTOS FERREIRA LTDA CNPJ 42.034.494/0001-75

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA
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"PÉDREIRAS/MA

)9CSÜ0ÍÍ/202_

ESTADO DO MAUANHÃO
PREFEITI)R.A MUNICIPAL DE PEDREIRAS

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
CNPJ: 46.967.826/0001-25

Site: tntus://wmv.pcclrt'iras.ina.uf)v.br/'

DESPACHO

A Senhora

Aliciane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras

Conforme requcrimctiio de concessão de rccquilíbrio econômico financeiro
solicitado pelas empresas J L SARAIVA LTDA, inscrita no CNPJ n" 28.634.060/0001-85, e
MAR DISTRIBUIDORA LTDA. inscrita no CNPJ n'' 42.034.494/0001-75, referente aos
itens dos contratos n" 20240129/2024 e 20240130/2024 oriundos do Pregão Eletrônico n"
015/2023, solicitamos que seja providenciado a devida pesquisa de preços para viabilização
ou não da concessão do rcequilíbrio contratual, conforme segue relação dos itens:

41 3.700

tl 1.000

UANT UNIDADE DESCRIÇÃO
Molho dc tomate tradicional 340g: embalagem sachê. plástico, ingredientes:
tomate, polpa dc tomate, sai, amido, açúcar, õlco dc soja. cebola, salsa, alho
cm pó c conservador sorbnto de potássio. Sem glúten. .Alérgicos, comendo
derivados de soja. Isento dc sujeiras c fcrmeniação. acondicionados cm caixas
dc papelão, integras c rcsislcnles, miorçadas c lacradas. Contendo as
informações sobre composição nutricional, data dc validade. lote. Validade:
12 meses, a partir da data dc entrega na unidade rcquisiinmc. Não serão
aceitos produtos com cntbalagem furadas ou cm condições anormais. Não

3 j 5.600 Saclics serão aceitos cm embalagens dc lata ou caixas. (Não Perecível)
Condimento misto embalagem dc lOOg: ingrcdicnies: tuba dc milho. sal.
cominho, pimenta do reino c corante caramclo. Isento de glúten. Podendo
conter alérgcnos derivado dc soja, deverá conter externamente o.s dados de
idcntifícação, procedência, informações nutrícionais. nilmcro dc lote. data dc
validade c quantidade do produto. Acondicionada cm saco dc polictilcno,
integro, atóxico. resistente, vedado hcrmciicamcnte e limpo, com prazo de
validade de 12 meses. Não setão aceitos produtos com embalagem, furadas ou

700 Pacotes cm condições anormais. (Não Pcrecíveh
Corante: (colorifico) embalagem de lOOg: ingrcdictttcs: fubá dc milho, sal.
urucum c óleo vegetal. Isento de giijicii. Podendo conter derivados dc soja,
deverá, conter cxlcmamentc os dados dc idciuiíjcação, procedência,
informações nutricionais, número de lote. data de validade c quantidade do
produto. Acondicionada cm saco dc polictilcno, imcgro, atóxico, rcsislenic.
vedado hcrmetícamcnic e limpo, com prazo dc validade dc 12 meses. Não
serão aceitos produtos com embalagem, furadas ou cm condições anormais.

000 Pacotes (Não Pcrecivel)
Sal moído iodado: pacotes com Ikg. com data dc fabricação c validade, não
serão aceito.s produtos com embalagem furadas ou cm condições anormais.

200 Kg (Não Perecível)
Complemento Alimentar sachc 2IOg; mistura pré-cozida para preparo dc
mingau, farinha dc cereal (arroz, milho ou aveia), vitaminas c minerais,
açiicar, amido dc milho, cm pó (solúvel), acondicionado cm material que

000 Sachcs garanta as propriedades do produto, embalado em material hcrmeticamcnte

I Pacotes

S 8.000 Pacotes

7  1.200

I Sachcs

Rua Maneco Rego, n** 640, CEP: 65.725-000, Centro - Petlrcíras/MA
e-mail: éduciicao(i/.-.nediciras.iTia.gov.bf
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PEDRElRASíMA
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Rub. X

ESTADO DO MARANHÃO
PREFE1TUR.V MUNICIPAL DE PEDREIRAS

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
CNPJ: 46.967.826/0001-25

Sile: I^I(ns://w\v^v.u^.^dl•ei|•a^■l^a■l!ov.^^r/

13 7.875 I Unidades

14 112.500 Unidade

16 3.125 I Pacotes

17 1.200 Ku

18 2.900 Kb

20 23.625 1 Unidades

21 337.500 I Unidade

23 9.375 1 Pacotes

24 3.600 IKb

fechado. Ingredientes'. Cereais (9l%): farinha dc trigo Integral, farinha de
trigo enriquecida com ferro c ácido fóíico. farinha dc cevada, farinha dc avela,
açúcar, fibra alimentar (inuiina), sal, ferro (fumarato fcrroso) c csiabílizanic
(fosfato dipotássico). (Não Perecível")
Flocâo dc Milho embalagem de 500g. contendo a identificação do produto
marca do fabricante com data de fabricação e validade minimo dc 12 meses
da cntrcaa do produto. (Não Perecivcl)
Pão doce tipo hot dog de 70g produto obtido por processamento tecnológico
adequado com farinha dc trigo fermentado biológico, água. sal c óleo,
embalado cm .saco plástico transparente, não apresentar odor dc fumaça,
rótulo dc validade de acordo com a legislação vigente. (Perecível)
Milho branco quebrado para mingau SOÜg isento dc mofo. odores estranhos c
de substancia nocivas, embalagem cni pacotes dc SOOg dc plá.scicos. (Mão
Pcrccive!)
Camc Bovina moida dcsossada ín nacura recebimento em temperatura abaixo
de O" graus ccisius (congelada), o gênero deverá ser fresco, conter no máximo
10% de gordura, ter aspecto próprio, não amolccido c nem pegajoso, cor
própria sem manchas csvcrdcados, cheiro c sabor próprio, com ausência dc
siijídadcs. parnsiias c larva.s. Sem adição dc água no interior do produto. Sem
empacotamento a vácuo. A entrega deverá ser feita cm sacos separados de 03
kg. Não será aceito carnes que passaram por processos de industrialização.
(Perecível)
Coxa c sobrecoxa: Carne de frango tipo coxa c sobrecoxa congelada com
iidiçào dc água de no máximo dc 6%. Aspecto próprio, não amolccido c nem
pegajoso, cor própria sem manchas csvcrdeadas, cheiro e sabor próprio, com
ausência de sujidadcs, parasites e larvas. Com registro no SIF ou SISP.
Acondicionas cm sacos plásticos transparente c atóxico, limpo, não violado,
resistente, que garanta a integridade do produto ate o momento do consumo.
A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutrícionais, número do lote, data dc fabricação,
dam de validade c quantidade do produto. Não serão aceitos produtos com
embalagem, furadas ou cm condições anormais. (Perecível)
FIccão dc Milho embalagem dc 500g. contendo a identificação do produto
marca do fabricante com data dc fabricação e validade minimo dc 12 meses
da entrega do produto. (Não Perecível')
Pão doce tipo hot dog dc 70g produto obtido por processamento tecnológico
adequado com farinha dc trigo fermentado biológico, água, sal c óleo,
embalado cm saco plástico transparente, não apresentar odor dc fumaça.
rótulo de validade de acordo com a legislação vigente. (Perecível)
Milho branco quebrado para mingau 500g isento de mofo. odores estranhos e
dc substancia nocivas, embalagem em pacotes dc 500g dc plásticos. (Não
Perecível)
Carne Bovina moídn desossada in natura recebimento cm temperatura abaixo
dc 0° graus céisius (congelada), o gênero deverá ser fresco. coTtlcr no máximo
10% de gordura, ter aspecto próprio, não amolecido c nem pegajoso, cor
própria sem manchas csverdeadus, cheiro c sabor próprio, com ausência dc
sujidadcs. parasitas c larvas. Sem adiç.ào de água no interior do produto. Sem
empacotamento a vácuo. A entrega deverá ser feita em sacos separados dc 03
kg. Não será aceito carnes que passaram por processos dc industrialização.
(Perecível)

Rua Mancco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrcíras/MA
e-maü: educai:ao(á'pedrcira.s.i'na.uov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITLIR.\ MUNICIPAL DE PEDRF.IR.AS

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
CNPJ: 46.967.82(1/0001-25

Site: ii(tus:''/u «v\v.De(Jivii'us.ii)a.i'ov.l>r/

25 8-700

Coxa e sobrecoxa; Carne de frango lipo coxa e sobrecoxa congelada com
adição de água do no máximo de 6%. Aspecto próprio, não amoiecido c nem
pegajoso, cor própria sem manchas csvcrdeadas, cliciro c sabor próprio, com
ausência dc sujídadcs, parasiios c lanas. Com registro no SIF ou SISP.
Acondicionas cm sacos plásticos transparente c aióxico, limpo, não violado,
resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do consumo.
A embalagem deverá conter cxtcniamente os dados de identificação,
procedência, informações initricionais, número do lote, data dc fabricação,
data dc validade c quantidade do produto. Não serào aceitos produtos com
embalagem, furadas ou em condições anormais. (.Perecível)

ITEM 1OUANT I UNIDADE I DESCRIÇÃO
Arroz: agulhinha lipo I embalagem 1 kg. ciasse longo ftno, grão de qualidade
com data dc validade minímo dc 06 meses da entrega do produto, isento dc
mofo. odorc.s. c substancias estranhas, embalagem saco plástico alóxico. Data
dc fabricação e data dc validade expressa dc forma visivcL (Não Perecível)

Açúcar refinado: embalagem Ikg, com aparência dc pó fino, na cor branca,
não devendo esta melado ou pcdrado. com data dc fabricação e validade c

Kg com registro no ministério da fazenda. (Não Perecível)
Leite cm pó integral instantâneo acondicionado cm embalagem original com
200g. produto extraído cm pó, contendo sua composição integra data de
fabricação, prazo dc validade c peso liquido. Isento dc glúten. Não deve ser
bebida láctea c nem mistura láctea. Não serão aceitos produtos com
embalagem furada ou em condições anormais fardo com 50 unidades. (Não

15 5.437 Pacotes Perecível)

8 7.500

Pcdreiras/MA, D6 de março dc 2024.

DAVID WINâTÍON LIRA XIMENES
Secretário NÍonicipal de Educação

Rua Maneco Rego, n° 640, CEP: 65.725-000, Centro — Pedrciras/MA
e-mail: edueacaoítt^Dediciras.ma.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; https://www.pedreiras.ma.gov,br/

DESPACHO

Ao Senhor

David Winston Lira Xlmcnes

Secretário Municipal de Educação
Nesta

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, para
realização de pesquisas de preços referente ao possível reequilíbrio contratual requerido
pelas empresas J L SARAIVA LTDA, inscrita no CNPJ n° 28.634.060/0001-85, e M A
R DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ n° 42.034.494/0001-75, referente aos

itens dos contratos n° 20240129/2024 e 20240130/2024 oriundos do Pregão Eletrônico
n"^ 015/2023, estamos encaminhando relatório de pesquisa de preços realizada pelo
Portal Banco de Preços, conforme segue em anexo.

Pedreiras (MA), em 14 de março de 2024.

^i<xOnC SLCa/O- cK- .
ALICIANE SILVA DE PAULA

Diretora do Departamento de Compras

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrcíras/MA
E-mail: compras@pcdreiras.ma.gov.br
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l«. llHii yjdlK'óJen-'j^j,M.>.h}Oíiíi""'i<Kil

6rs»o; 1'MDHNOVOTlR.VbKNTl-S nãiõnãíãíHãMüüiW)
Olijclo: ORJI-rrO. o chjci» ikst.i liciuiçíivc j ;h|Ui«iV.\» cxentudl c futuiailc t-ciKuts .ilimenlIciiiM Mcüallilnde: Prefidu I'i»nKMl

d<;>líiiai)osadlinicnuçdocKi>liii |iAiiiu> ,iIuiiu»<la(csciil3Siminicipa»«lDmuiiKi|iiu 5RP: SIM

NiivnTiiaJciilo-RS. fiiiidocvcit-lvii-Jr íi'24. ç ü< acolilo nini o iitríísiilsJe. ilc l""in« |jeniifie»çln- ''ftfW l-2fi'4-PHl'
nvcelatla com cnlicua» Jiaiiu rus l^iola> Miniicimu e CiceIk.

I.Q(e/ÍKm: 1 •?*
DncrMui MOLHO DF.TO.MATl. I HAIIIC MDUIll UCTOSLAtt

rRADICIONAl.WilfiK Ma; iinijilij

/ii. IHll Illl

Dal»; OÈ tl2<:Ul3-IÜÜ:W)

I.Qle/itcm: 1'7X

Ma; l ink Ala

CNP.I Hoiio.SiHialiiu Funinnlur

(rt .470.471 UUOl-»? DUUül A-A RINAl.DI - Ml-

•Vi:NCinX3R«

Maica: Miuça iiiu inroTfnBilj

Fabrlcanie: Fabncanic dÍo inioniiAilo

Urecride; Dcwríçte nio mfomuda

FnüençQ:

llomntogaçtu! tiO'ilZ'2Ci24liOOl>

Fome: Incps: i piiiçal lc« nuuvIii oiiliciiroiFl''

p-5<(5nrt3 NO:"

IjUBDllilAdc: 80

rnidaür; UN

\*itnrda Prupinta Fioai

Preço lOnln» Enlo Púhllcm) 2; Mdilia ilu Pnipinlas FInidt

Im. II4-1 yjjlV'i}Je"r^J^'J. :":illri«-lJIJl,

ÓrUfto: SrCC * Sccieianatle Uatailuda Cim CivjI iAiiU^SLOUV}

Ohjeco: .Agl-lSiCAOriÈNFRO.-; AI.IMI MTlflUS

Descrição: r.ONDIMFNTOS/Mni.riCÍ.S.I'HODrTO: FXTlLkTO TOMATE

TRADIí:íONAU,\PMESEMA( AO: N/.\.10ttNEf;lMENl{»; F.MUAI..V('a'.M

340IS- IDiSíSOB- CélUgo do tlcin :«0HI,II«U.IHI72 - CÜNÜIMLS-rOS •

MOLHOS,PRtHJI.nO hXIKAtO llIMAn-: IRAIOICIUNAI..APRH.SKN'1'ACAO

N. A, FOKNnCIMi->m > FMDAl.ACiEM 3-10 g- ID 50598 . Códljji. do

licin 805ijOí:i;otni

Daa: 2S'!22a23 lU.lKi

Modalidade: PiqtluEleunniiO'Lei KMid

SMP; N-\<J

IdenlIlTraÇllu: 31048'

l.ole/llem: 11/242

llnniiilDsacüB; I7/llI.i|>;4(HI;ntl

KDBte: svwvv.ciimpnui] gnv.Or

Quanlidadr: i 440

( VPJ KarSo Social d» Enrarcnlor

l>; ihS 378 00.11-39 ÜRANAÍJSDISIItlHUIlXTKADfcALIMBNrOSLrDAEPP

•v'i;nl'1"tiok-

Aalorda Praposla Final

Marca; Marca iilu iiifurmada

Faliriranta: Falmcantc n4o infurmadii
RHcrivDuiCDMJIMENTOS/MOl.lIüS,PRODUTO: EXTRATO TOMATETRAfJIflüNAt.. ArRESEJdTACAO; >í..'iV, FORSECIMF-NTO: KMBALAÜEM HOg-
ID fo.ui# . C.idisP do Ilem.íiJSO W|J (W72

Endereço:

Relaldns gerada no 09 12AE2«>241723.38 |IP 200 14.56 76)
Cddigovaliaafío LirlW&iOiMDIOlnCeceanTNinAPmCPfiFHOnHTBZrWOaHUSnPlinevVAMdSSO
htTp'/MrrrN,Mr)Coâap'ecos.camta/Cer1dlcsdoAulonllc:d90fl7tonofi=Lur1NJEnDdUD(01nC6csin7MhAPinCPRFHOax1A28ttZT1MlqMU8i^tin6WAAkZ63dH2&3d



Prv((i (Outros Cnics Públicos) 3: Mciliu dm rru|>oMHS UnaU

he. IIAa yih is ,K' ►/.« MhuJi :tlíl fl.v-t ." /.'.♦*

\proCs
\pvS-

órgau: KAi-.Tr;<:. cci' - ruwj t>i-awík^á i-siJc/i.atécNíCa rxj lisr jx) Ri

Ohjcin: (iciiciosutimcnlkiíx

DncriçJu: CONÜI.MUNTOS/MOUlOS.I-HtilllTf): EXTRATOTOMAIE
TR,VIM<:I0XAUA1'RE.SE\TA(;A0; n/a. KOIINECIMENTO; F.MliAlACiEiM

340 K- ID:S9S'J8-Códiu« (lii Ilcm;8")S0.n(IJ.0B7J - C0NT)IMl-NTOS '
MOt.liaS.rKOninO CXTRAiOTUMATlrTRAUlCIONAL.ACRnSENTAeAIJ

N'A, K(iRNKC!MtiNT( • UMHAl.ACil-M 340 j - ID.SSSOS.Códujo do
Ilcm.8í50 0113 0072

Tiatu: W.'09/2fl23 in;OQ

Modididsdc: ['rviido btctiOtuco

SRP: NAO

IriciilincHcila: 304t'l

l.(ite/It(iii: l'90

Ilninnlosaçaa: 3<.'10/20ij0a00

Konli:'. \w\s'.i:ntnpnv<;.q.|ti>vilx

QuanIidiliIlM 2b 035

CNPJ KbiDdSocial do Foráccedor VMoriül PrdpmlanBil

27,051 KSB/üüUI-óO KRMARAUMKNi:OSI.T(JA, RM.IS:
•VENCEDOTl»

Marei-.Matca 11I0 Informada
FnUrIcantc: Fabicanlcndo Inforuioilo
Dcícrltio; CONDIMENTOS/MOI.ilO.S.PROnUTO EXTRATO TOMATE TRAOinONAl..APKRSKSTACAO' NA. FORNECIMENTO'EMBALAGEM SOOg-
ID iUSIiH ■ Código ii»T<CfiiO950 (103 U0T2

Endercto:

llom 2. Eüiidirnciilü miilo ombainconi dc IOüe

Prcv" ENdiniiilu; tlS-l.oO iiiin Pcrcvniual; - Prcçu F.sriuudo rnlculudu: Tí5 -fill Médij JosPiivui. fMnliIo»: RS -I.""

Quanlldadi; Pescrlça»

Gondiliitfiitci misto crrlralagcm de lOQg

Obsercagila

Prego (Outros F.ntts Pãblicos) I: Média das Propostas FUiaú

l«r 11 Ali. S-.iiINUfilíKT.IiJnlImile InlIlUm-UliJl

nreiSo: t'MI>ESANrOANT{'iM<>tW>('Al.MA Daia; lfrIJZ.-2624 0ÍVU.(I,
OhjcUi: AyLllSl(;Á(l l>r tií-Nl-;iti>SAI.IMi:NTICIOSnARAMERHNn.\H.SCr'l.AR PARAO MniLiliíbrfe: Pa-gili» PfCltnuul

PKlMhlUOSBvíF.STRFnOANdl ÍTr\'{íl>fi2U34 SRP; NÂt)

Deurigln: OKF.GANO Orét^inu. condimcnio, liprcMniaçSn naiural, vuibalaitcta lululuda, coni [dcnIincaçSo: 80200-I<202-upRP
datadevulidiidr.{."iicKíndu lõgiiu lOOgporpnMliiln.-OREGANOOrcpitio. I [.-55
oonilinicnlo. apiusciiiiivilo iiiiuuai.cmlulagçin loluJadiL com daln dc validade. Conicncln
I5g ou ItiOg par prcdulo

Hoiualc^agda: !«llI'2li24(iO.QO

Fome: I\ttps:'"'pDiial.ic£.fs.Bnv.bf;ap1icpn«W7
P--31HW3 .NO:::

Quantidade: S

Cnidadr: ON

(.'NP.I Kuaõu Social du Fnrncccdor

26.756.103.UCJ01.71J SUPtiRMl-lRCADO RIOO UIKEI.I - ME

•\T.NCi:iX)K*

Marca: Mafca oSo informada.

Kabrícanies Fabricante n4n iófomiado
Descricin; Dessrifio iitu Infórmadii

F.ndertcn:

Valor da Pmpoata Ffnnl

RslalónD persdono diB ÍT/KaOli 1723 33 (IP: 200.14.SS.7e)
Código Mslidagto Luri MJEnOdkJDIOtnC6CBan7NOiAPiTiCPRFHO«s'H2lirT1MJqHIJBnPimBW.St3(11t3d
ntlo"/A«v*.b8neoij»píBGOS.ecm.BiíCeinficsa[>Aulírl:dOsae7tok«n=4.ijr1NJEnCWkJDIOtnC6csaii7NlhAPmCPSFHOe*Si252ttrVAiaHU8nPlm6Vl|A«2S3il*253d



CNIM RaxSo Socítfl lio FcimccrUar

8S.347.9I)70IIOI-IS BarnStNJ & líARF 1.TOA

Miirc:ií ̂ fa^CIk ndu iiiftiiniAdA

Kahricauie; l-ibncaurc idu lafoiiniiilo

ücscrfi^o: Ocicn^o itãn

Enüerevo:

/ÉDREIRAg/MA
Proc^Cfj 00 "3
FLS." 3.%\^
Rub. o

Vjlor iIk Proposis Finttl

R$ 10,00

Prcva (OutniA F.ntr% Ptibllci») 2: Múülu il» l'i'iipn»liu FinaU

H-i.t }-,ljlSfffiL">rjcJalhul,-Ji<:!;h',iruisj,

Órelu: SFCC - Scítvlaiin du Hsladu da Cusa Civil lAiiilaa SBiOVj

Objido: AQinSIÇÂOCiÊNKROS.-\i,IMF.NTlCt()S

DlSÇl içSii: f ONUI.MENTOS / MOLIIOS.PKODITO: t OEN I RO, APMrSKMACAO; 1'0.

FORNXCIMENTO; PACOTE 100 C - tD:59fi23- Cériign do KcBügiJSO.tlIU.nüSÜ -

CONDtMCN ruS MOLTIOS.PRODU rO COEN TRÜ. APUKSEN lACAO; r'0.

FORNECIMENTO. PACOTE lOÜ fi -10 59(123 - Ctidipn do item.«950,DOJ.OOSO

Dam; 28'12'2023 1U;0Ü

Modalidade; Ptegiltj F,leuôntcn-.l-el8.j5(i.c>

SRP; NÃO

Idenllllcaç&u; 31008

Loic/iicm; 1[.'249

AU: N/A

numoiauacio: 17.'Otr'2ij34 00;IXl

Fonte; mvw.compias.l;(.gwbr

Ouanlldedc; 6Ü

CNPJ RaíJo Social dn Famcetdor ftlor da PropojU KlaaT

02 7ft8 27R'0ÜÜl-39 ÜRANA 29S OISfRIHUirJORA RE ALIMKNIXIS LTDA EPP RI Sfii

•VENCEDOR*

Marca; Maica não inlermada

Tatirlcanlc; F&Lijicante náoínfbníiadü

DMcricão! CONDlMtínüS /MCÍUltKi,PROUUTO: COUNTRU.APRESENTAÇÃO: PO, FORNECJ3tENTO; PACOTE 100 0-10:59623 .COdigo JiiIlcni:SW0,«)3.U08O

Enderece:

Preço (Oulnia Entra PúltKcna) 3: Mildb dac Prnpiuiu Kiimli

In IHil í'irt W.-JcOri6--'e&i.Íj2AV//riil"/v/JJ)

Ór^o; SIXC - Secielatin de Eatadn da Cata Civil (Adlii|ii SF-GOVi

Objeto: AOCISlCÃOtiKNI-KOSAI.iMFNTICIOS

HeiCrlçSo: CONDIMENTOS / MOI.lIOS.rUODLTO; SAL RKFtNADO. APRESENTAÇÃO:

N/A, FORNECIMENTO; (;H,\NEI.- II):526I -Cíilijtü dn Uem:OTSU,«(U.0028 •

CONDIMENTOS i MOI-IIfd).PRODLrTO. SALREFINADO.APRESCNTACAO N'A,

FORNECIMENTO. GRANEL-1D,526I -,Cd(Jiitudullcíii!«95d.W)3,IK)28

Bata: 2giT2C033 10 00

Modalidailc: Prcgan Elettáiiicu •Lei 8 li^

SRP: NAO

IdcBtiflearau: 31048

Loie/llem: 11/135

HomulugacAo: I7/Iili202-Í 00:00

Fnnte: wtvwcompras.rj.ppvbr

Quantidade: 840

CNPJ Razda Social dn Fanicocdor Valor da Pmposla Final

ü2.768.27â:'ü001-39 GRANA298 DtSTRIDUlDORADE ALIMENTOSLTDAHPP Ri 1,89

•VENCFTKIR*

Marca: Maijj iiíUi ínfiiiinad*

Fnliricnnte: Fatiiieanlc ndn itiriiTiinulu

UMcri<üi>:i nNDl.Mi;N-rC)S/MUl.HOS,FRODlirU;SAl. RPJlNADO.APRESENTAtrAO. N,A. FORNECIMENTO CRANRL • 1U.S2GI-Córtiito du r(em:8M0.0UJ.»M

Endereço:

Rdotôna gerado nc dte 12i^a;S02d 17:23:3S {IP 200.14.56.76)
Còdco irtiPdaçâo Lurl NJEíiMkJO{Otr>C6cean7NiriAPmCPRFMOeK%2línwUqHUanPtmSmíWaí«a .
ntlp./Awftv.bancodeprecos.com.br/CffiuficâdoAutórttiBdflde?íok«naLuriN JÊnOdkJOÍttr>C6c^rí7NIhAPfnCPííFHOex%252bZTVAJgMü8nPtm6V«A%253d^2S3d



" peOREIRASíMA ^ 1
:.l£aSÊ0ÍJ202j-

—  peOREIRASíMA
Prvpj (Ostros Eme» Públicost 4: Méüiu tia» 1'niiHísla» Fioais PfOC
/llc ll^n.y,li/S^.',lc"/,ltMhuJr}UÍUI.Vl'l'l?.ll FLS

Órgõo: SliCC - Sctivlaiia dclüiliiJoJa CaiaCinl (Amigí SEüOV) RLib.

ObjMu; AQUISIÇÃO üfjSi;i«aS ALtMI;NTIL'lüS V

Ueserlçüo; UONUI.MENTOS/MOI.HOS.I-HOinTO: CANELA. APRESENTAÇÃO: PO.

FORNECIMEN TO; PACO i i: 411 - fill G • 11):l4S44q - CóiIIbo iI« |j,

Ilcm:8')50.0n3.l)lS'í-CONniMR»TnS M(.1LHOS PRfJDUTQ: CANIíI.A,

APUnsT-NTACAl) PO; I "íttSUnMEsn-O. l'Aa.m-.-1i( I-I«4.10-Ci)dií0

do lli:ni.ll';5(i.iKi3 1)159

. - HalJ: ai'IZ':ü23 IÍ1:0Ü

Modalidade: Pro^ lilettônico - Lei 8.666

SRP: NÃt)

Idnilifieapiu; 3UMK

l.ate/lleni; 11.439

Atii; N,A

Moiiinlattacdn: HjDUlOPd flO:On

Fonte: ww>vepmpnu.i).(|pv.ln

Quantidade: tdO

CNPJ RazjSo.SncPliluFdrnceeiIiir Vahirdsl

il4.7fiS 27KAIIWI-39 CRANA 218 INSTRIBUIIXJSA OEAtlMÊNTOS LTIÍA BPP

■VCNClitKIR'

Marca: Maxea tiáoiiiduinada'

Fibricatile: Fabcioalc alo infomiailo
Decricio: CONtlIMKNTOS/MOimS.PKOOlJTO-CANELA. APRESENTAÇÃO: PO. FORNECIMENTO: PACOTE4D - M G-ID HIMO-Cédiso do
Ilcin.843U.ai3.OI59

Vahir da Pmposta Kteal

Fjtdtrt^o;

Iiom 3: Cortinto' íailõrillco) umboliiuctn tic lUdu

Prccii TMiiinulo; I"5 -I.ÍP l:iiil Pci ixnítúil: - Prcfd Fxíiiiiiul" CutcuT.iild: Ií5. '1.39 Mvdã iIms piviii- niilidos: ÜS 1.3"

Quantidade t)escríedo

Cutantc" (colorifictilcrahalaiflWi de lOOg

Oliiersaçan

Preço (Outros F.iites Públicos) I; Média da.t Prapnsla» Finaú
Otr. Il.^n y.h Í.Vfi.'.fc07./.rA;«i,Jií-.i0.'/rtr/ii"t.' IJIl

rtrcHu; l'M HK .AVíETlSTA T» 1 St II.rtri-nu; PMnK.AVíETlSTAITtiStli. Bala: í"'!)! Oto .Oll;W
Oliidii: Re^tisuoilc |:(c4il>(inu.ii(iihiv'iliMlc ttéiiciii» :iiinu;nllciiM Modailtiade; Pa'(;úuLci 14.123 Qetldnico

Dcaericãu: Colurau (coluririen); cundiiiienin cm |iò, Mnlenilu tal» tnetvtlicnie»; fubú, niralii de .SRP: .SIM
urucum « úlcudc su]n. EmliaUi^ein cm (iiiciile plÚNlIcu rcsíslcale, .tcladu. ecuiilei im Idemincacúii: 735Pf)-2-2U}4-I>CI:
riiluÍD n niimc du pcotlui». pesu lli|iiidii, iiiformavAc» nucríclunaíi:. Inurcdicnic» c ^ ule/Itcm- 1 '2''
InTor-Cnloruiilculuiincoi. cutidjine<ilnc:ii |ió. ciiiltcniiii tui» iii^rvdjciiK'< liilDi. UNlruto
lie utucuiii e úUt ilcsuja. Embuiiiçem cm pacote plúslito rcsisicnlc. aclmlo. cconict iM
iuiuId o iiomcdo produto, [lesii liquido, ioformavôcsnutruttoKais. Iiiurciiiciiicsc HnniuInuaeSo; 30 tiT 3(324 ftfi iOd
informaíOcssiibre iiglúlcii Errh;i1nJ!cmdc 5(l')g P"nnte; lm|)s''poilal.Ice.TS gov.bt/apii

Tiülitfltcnr: 122

Ata: t.inli Ala

Flnniulngaedo; 30ti|;3l324 130:00

P"nnte; htt|)s ''poilal.lce.TS gov.bt/apiicpioiT'
r'3DSGi) 3 -NO.-:

Quuntíliaile: i(K)

<''N P.l Rflzao d li Famcvrd g r

41 J«6 05O/(KKll-47 BAl.FJiTRtN FKÜDU ÍT» ALIMENTÍCIOS f.TDA

Marca: MAitd mAd (ntcninniU
FabilcaiKR Faluicanie ínfumindo
línerfciB: nficrrçSo nÃomíhmada

>'álDr lia Prupiula Final

rtcJcthtO Wcíltdlillcil
Endereça:
ROUOVIABR.tao, SN

Relaténogeradona dis 12AI3J2024 172338 |iP' 200.14.86.78)
C&tioo VDlidaçao UrlNJEn0OijaOlnC8cgan7NinAP:nCPRFHO6xS42SZrWU5HLIBrPtm6WA?»3a%3«
tinp: WOTiw.bBjicodeprocos.eoni.br/CeilificoaoAuteniiD da(JePl(atiin=LurlNJ&iOdkJD(OtnC6í9an7NttiAPniCPRPHO«it1425ZbZTWJqWJBíiPlm6WA%253at^6M



Prcco (Outm Ln{» PúblicM» 2: Mcdú rias Pruposias Finais \ ^
A«. /Mrt y.U /,V ,/»• l>T ,UJufíh. J* iW/ i''n.}JJJ

\f\-S. ——
Ól^gâo; HMDI-;CfjRI.>Ni;i.BICACO \Rvjtl
«hitlii; AQLUSIVÃÜ DL GÉNLRDS ALIMi;>íTÍCIOS NÂt; I'bTlELlVlWT5ÉSTtNAlX)S

l'ARA MkRKNI>A liSCÜl.AK A SKKtM DISTKIBl 'IIJDS PARA OS ALUNOS HA

UrOL MUNtCtPAt. DE ENSIXO OA SF.CRl-TAKrA TJE ia>UCA(,'ÀCJ I>0

MUNR iPtO DE CORONEL QrCACO RS

Descrípo: COKANTESAI.niF.N rK IOS. EM PÓ. EMIULACiEM DE IU0i;.C-OM DATA

DE FABllICACÂO E VALIDADE. N.VS flORES KOSA. AZUI. E VEHMEI.IIO A

SER DEFINIDA \A ORDEM DL COMPRA, DE FÁCIL DILUIÇÃO E

MANLSEIO; NÃO VEM SABClIL ALTO RENDIMENT O: DIVERSAS

APLICVCÕES ALIMENTiriA-S; DILUI EM - CORA\TE.S ALIMENTÍCIOS, EM

PO, EMBALAOHM DE HKlíi.COM DATA DE FABRICARÃO F. VALIDADE NAS

CUHILS ROSA. AZUL !• VLRMi-lIlQ ,A ,SüK Din-TNIOANA ORDEM DF COMPRA

Dl; FÁCIL OII.IIIRÁO H MANCSLIO. NÃO TEM SABUR. ALTO BMNÜIMF.NTO;

DIVERSAS APLICACÓL-S Al IMt-NTlCIAS. DILUI l-.M ÁGUA

liimROSSOl.ÚVKL)

RuW: JI/fll/lM.IÜttOO

Muilalldatlc: PicuQuLcl H.U3 Bcuânicii

.NKP: SIM

lürnlinucan: 43S0O-5-2O2-I-PCE

Lute/Jtfm: |'?A

Ata: l inkAia

UomaloggçâB; 29''0l/2024 00:0)

Funlc lmi>s..- pcilRl.trt,ra.gav.br/apliciip>4i'l?

p-5iMW.J;..NOr:

Ooaotiilsile: 511

Uniüadc: IFv

CNPJ RaaAuSnctuI ilu Furnccnlar

II l21.72UíIHlOI-8á RIBEmüüUBElILTDA,

•VENDiTOK»

Momi: MaicB it5o infonnaila'

Fahricinic: Kabilcznicnüoinrininailo.

noarItSo: Dcwn;2o nSo.tnronnads

Coronel Bícu»

Valurda PixiRosu Final

Enderecu:

AVENIDA PRESIDENTE VARG.AS, 1354

Prrçn (Ouirun Enin Púljllci») 3: Atddlu d» Prnjiiaiao FInub

/itc.ll Atl S'.il IKiifJt"?.ltJunMji-!íHlllxiirHliJl

ÓiTíOu! PMDEGLORrNIIA

Ohjeln: REGISTRO DL PRHÇCIS PARA LVENT I.IAl. AQUISIÇÃO tM£ ALIMENTOS NÃO

PF.IlECiVT-TS. c.infiiniiecsticcillcaçftes eqiianimtivoíidüTcmir de Refeícníia-rAiwno

I.dcsic Ediiol

Dcacricíla: Coim íncdallniciitlcii) naluml ü liuii; de urueum. embalagem de lOOgprodulo

eon^llturdn pelo niBlui'a de fiiliá de mandioca com ui'ucum ein p4, cum aapccio de

|in nnri, conihranjadfl. ehein> e sabor próprios. Embalagem de pcillclilrnn atóxicu

de llllg. Riitutagriii -CnliiiituMaliiiicmNici iiiimiul à iK^e de iiniciim, cnihaluycni (Ic

UKiy pTiiiluKicivistdUiilo |>clii iiiislui.\de lubó de niaihlinca Luiiiunicuiii ciii|<d, cnni

ospceli) de p» ibiiv. u<i alamniuda, eíNiiú e «tibnr pijpnos Hnib-alagcm de ptdieiileiio

aUixicude lOUi; RiiluhigcmdeaeiiidiieumasiumiusdaANVIS.A Validiulsraliiimi.de

nn meaesaeiintai dadsia de etinegu

Dalu: 231)1/21124 OdiUa

Mudatidadc: PrcgóüLet 14.133 lílcirónicd

SRP; SIM

IdenlincasSo; ft76P()-2-:P24-PCE

LnlB/lleni: U2R

Ala: Link Ala

Ilodiulugarto! 07.(il'302'1 OBOO

Fonie; liiips:í:püfiaI.Ke.is.gnv.tif/ai)licpn)4'l?

p-5050<l-3 .:N0 :.

Qoonrldade: 150

Unidade: UN

C.'.\PJ RneRo Sodal dii Fumecednr

28 4')<i927.'ailQl.S3 FAC DISTRIBUIWTRA t.TTM

•VENCETXIR'

Marta: Ma/co nóD informnila

fabrictart; Fabnconiciilo iQjonnotIo

OeserItlQ: Uncrício adn informada

Qdade:

PunoAleyre

Vbliirda PruiiúsU Fianl'

Endereça:

R WALTER PORTO Fn.HO. 22S

')0 341.5ól.-0001-n .ATACADAO.COMERCIODEGENEHOSALlMEmTtTOSLTDA

Marra: Marca nHu lofciinuda

Fahrlcanie; Faloieanre ndu riifoiuiado

Dcietickn; OercriçanoAo informada

Endereço:

RODItSlIt. lU DDb

RdaiónogsraW no Oa 12/0317074 17 23 38 |IP 700.14.86.78)
Código VaiaBçâo lunNjeo0tftJDIOlnC6egan7NI)iAPmCPRFMO8X742bZTiMJgMlJSnPtt:eWA8Hd%3d
htto:/iWww.bancoOopmcos.com.brA;ertifidaaoAulenticidaile7loksn=iUr1NJEriOdldaOtnC6tg8n7NthAPinCPRPHO«14752eiZTiMJgHUSnPni6VW5i2S3d%^d



íís®^23

Prevo lOuli-o» r.iiln PúüllciHi) 4; Mtdta du I'nip<»u.\ Kln»i« \ f
.'■.íilW.kl'rJcMh..</,.JIIÍIIUlu UIJ}l \|

Úrttflt.: MUNlCII-lODíiSOHHAl. |t| 1'KOT.ITL1KA MUMt-IPAl. 13E MJBKAI

Ohjctn: Rc^uim de Picço {Uia flilutus c cvciiluai:: e(iu<siçAcã dc ^ãiL'fp.sidinicMtícit>s V. pjiru
ille>ideri>>nliuioi liii Keilc PúlihenMuiiii.tp.11 de Knjiitn dctjciluniliC):.

Uecrítllo: COLOUlKlfÜ-COLORiMCÜ. tNORliDIlíNTliS. URUCUW. FARINHA DE
ARROZ CJtJ nJBÁ DItMrt.no I: SEM ADIÇAO t31t SAI,. TUpccilicaçfl;.
Complemcnlar pmriuio deveMinj" a Icgislatíct vigcwe Embalagem pnmana pa«ile
em pultclllenii aiuxicn emiieiidii liHigripprrdiiie PAlKdTt

Iprocí
WlS.

nem: Ült.-riCOJ3(lS:0'>

Modalidade: l'n.'gâi)

SRF: SIM

Idcnittlcaean: N''Lrcliaedo:191dü0i>

l.ole/Ilcin: *7/1

Ain: l.inl: Am

Adjudlcacnu: 22'01.'2a24 14:26

Ilumiiloiíaçrio: 22-tl|.:i>:d 1J:26

Krin(e: '^vww.lieiiueucs-ceütii.bi

(jaunildude; 7S.U0Ü

CNPJ RhzSo Soeinl du Furnetediir

IO.ÍI6.53?.AK)UJ-5fi I.) OUVEIKAV NETnVARIKl.>ADESI.TDA
'VTtNCEDOR*

Vaiar da l'rapnsta Pinai

.\lnrta: Marca adp iiifunoaila
Fabrlcaoie: l'':ibficaiile nJu InlormaJo
llscrltio: nKa.ARAMOSyU1iNOS PKb<i'OSMESTACIlNC'l.L:lDOS TüDOSUS CUSTOS DIRPÜS E iVDIRl-rrOS. tOUEaiMPRIMI» Pl.iíNAMKNTCTODOS
OS RFULUSITÜS A RESPEITO DE IIAHILIT.IÇAO F. PROPOSTA DE ACORDO COM O ilSPlICinCAOO NESTE EDITAI.. CONFORME DCXniMENTÜS EM ANEXO.

MARIA OOMCS DOS SAWiXJS RS.C
Afarco: Ní.itCai njlo tAforrnaJa
FAbricancv: PahricAnte nJ{»int'nmind{)
llCTcriviiir; LOTE 1)7: OBJKTO REÍII.STRO l)í: PAK.MI Ti KA.M itVENI l, AIS MJl.l.SICÍiKS OF. CiFNERO.S.M.IMI-.VIICIDS V FVKA.AI ENDER OS
AId'\D.S REUF PÚHI i(-A MlINiriPAi !)1- ENSIMO DE SOBRAI. ("ÍI CDNKORMF. AS F-SiTCIF.|f ACfíES P Ül ANIl tAI IVOS l'RI.VISTOS MO ANEXO I -
TERMO DE REFERÉNTI

Kndcrcfo:

GAHRIH. HEMHTQim AMORA SANTaKA RÍ

Maru: Maruiuão mrcumsda
FabrlfAntc: FabdcaiircnSo inliinnodd

IteeriçaorREtilStRO DE PREÇO P.ARAITTliRASE EVENTUAIS AQUISIÇÕES DHCèNEHOS.AUMENTÍCIOSV.PARA.ATILVDER os ALUNOS DA REDE
IRIULIC.A MUNICIPAL DE E.NSINO DESOBRAUCE.CDWORME A.S ESPECinCACÕES E QU.ANniATIVÜ!. PKÉMSTOS NO ANLTAOI - TERMO DE
KETERÉNClADaSTE EDITAL. D

Endcrrea:

WS COMERCIO E SEUVICl iS ITDA R:

Alatva: Merca itia InlnrmQila
P'Rlij'icaB(p: ]*abricanlciiii> Inramiada
Dncríclu: 7 -COLORincu. INiàREUniNTE-S. URUCUM. FARINHA DE ARROZ OLi FUBÁ DE MILHO V SEM ADIÇÃO DF. SAt. EspciificjçSn Comclcnieirur
pimlaio rlevcscBUira liRHSlaçào>i|KMC-Embalasem pimiana paculecoi polieirlaio íiúcccn caiilciijn llWg duinodiito" PANEIAÇO PACOTE

rndcrt^A:

riAl-O MAtHKÜS nos SANTOS HARHOS W OM

Marco: Marco ndo Ínl<irmBdo
Fabriuate: Fabricante aiIo infurirtOilo

DoerM»! CCUIRÍnCD INOREDIENTES: LHUCLM, FARINHA DE ARROZ OU FUTlA DE Mll.HD ESENI ADIÇÃO DE SAL rispcciCoeio Curaplancrm prndBIu
ilevciEguir eteiptlueÃaviS"'e. Enibelagcni primária: luçclc cm paNciilcnoalinuacuRlcnila IMg dapmduiri..

Enderece:

RslaldnogsrBdo rm dia 12)03202417:23:38 |IP 20aM.8S.76|
CédigoVoiidaçéo Lur1NJEnOHdD101nC6cgarr7NlnAPmCPRFHOox4i2bZTmiqHUenPlni6)AÍA4i3d?43a
nRp/rwwwJmneodWB«is.osm.tií/Cenificac!oAulantlci(lada10kei=Lu(lNJEnOdkJDIOmC6eg8n7MnAPmCE>RFHOs*?«52lJZTWUqHUBnPOii6WAíí2S3d%2S3d



3
 ?

V

f
í a
.
S
'

t
>

»

'j
i

3
V
»
z

S
•
•

J
?
B
*

B
J
"

—

b
tp
'
a

-
r

a
2

í
.
w
1

e

1
n

3
^

b
s.

o

Q
9
s 9
b
s

X
3

>
•
?

C
l
5
*

c

?
2
9

ç
n

S
f
t

&
n

5
*

t
;
2

n

§
V f
-

o
s

;
d

V
í

S
*
r
-

n
S
'

S
1

>

n
>

CS
9
5

3
z

n
>

6
> 2
7

&
3 O r
v

n a 2
p

£
.
9
>

Ê
=
 2
 S
 
<

r-
, "
 3
 
E

e
 ?
 2
 
w

E
Í
 |.

 8
S
s
 ?
 
2

il
i 
i

o
 ?
 

®
"
S
i
-

S
l
 
s

^
 I

I
 -1

; s
 ̂

%
 t
z
 s

g
 ã

S
"
 o
 ?
 »

o
a
 
~
 
y
 
a

?
 
O
 s
-
 s
r

í
l
l
l

1
2
1
1

a
 
>
:
 5
 "

rt
 ̂
 §
v

r
 ?
s
-

"
"
3
3

S
 a
 3
- 
2

í
 t
i
s

í
 s
e
e

l
l
i
?

S'
 5
 K
 I

á
 P
l
l

&•
 =
 ?
 s

g '
 

5-
 5

S
 3
 a
. 
5

s
-
s
?
^

■a
 

r
 g

.
I-

5
| 

S.
r 
s
l 
I

rs
'



>ÊDREIRASÍMA

ItuiAo Südal <tn t-arnrcnlor

f RANCISCUWAGNFJlFliRlUírUArjASri-VA • Í3 Jk ' H5 lO.lW
Mnmt: lido ritfconiida

fabricanit: Fdbircaiue iblo lor^mrailit

Dcscriçâni -flJl.OKtFlFü ISüfttDll':nUS imUiLTJVt IvVWSIlA DE AKRO/.Di: IDBA DE MU 111) F-SEM AIJICAU DE SAL IjpccHitatia ("üiiiiiltintliu' jiiuJaiü
ur^iult K ItffiitUvíui vi|enitf. ELitEalji^cin (irlinária' jiiivuii: <nu fiirMrlil<nu alnaiiocontL-nilu inbgiUiFi^ftluli)'

Enilrtc^:

. PfOC.

r-LS.

\jil(irdB PnipuilB Final

l)e«crí(âu

Snl tnoidoiodado pasnícseomikg

(lliMnaçAn

PfTçc (Outros Ente» Pdliiico») I: MMú das Propostas Finais

ònjo: i'MfJi-;i'Ai!U)miNn,>

Objrln; SrIcvA" db l'iopu.<u»sia2i>duaciiiiiiaUvitu JccmpjcNipaia (uinetiniciilu luicelado d;

iiiaicmbi l.s>'ulai. pxm .1 Smicuiim MutiiL'ipa1 de LJuouçd». Cultura. Oetpurtu cTuilsiimi

e Srctiana Muincrpat áe \<si.slincia Social i CRAS i

OfScrlrSn; Sal rellnailn lodndii- Sal icfiiudo iiuiado

■lata: IM U.>':(i:a lAUK)

.Mudnlliladc: IScpSul.ei ia l331'icseflcuü

Irirniilicacao: KKD37>;>20M-PCP

l.ulr/llasi 1 117

HamoliiEacAo; 05 ()}''2Ü24r}D0l)

Fonte; liti|n ' piiitat.lce.i-s.iKitfbr<QplicpiTitld?
P'Si)j00 3 NO;:

Ouuntlllade: 133

1'nlüuüe; KFí

C.NfJ Kaeilo Social dn Kniiiccrdnr

III.82I ô3l,'UO0t.34 BIANONI MATiUtIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME
•VTNCI-nOK*

Marca: Maica iiAu ínlbriiiada
Fabrícsnlc; FatHiumtcftlainÍDTDiAiln
Drserlcle: l>rsc(i(Aon5o oilormada

EnderTen:

Valor da Propiista Flnitl

ÍÍI3SI 471 0(H)t-b5 ArACAPAOMCUIlNüAUDA

.Mareai SfaicanSn mPantuda
Kabriraalr: FohncaiiletUoiiiroiTiudu
DneclcAn: Dcuii(lonli) nfurmaJa

Kndtirco:

i'rcco(()utrasF.n1esl'dbllcas) 2: Média das Fi iipuslus 1'inuis
)»». II V/ yUü/NfiSiU fl lJr.liiWju A mi^ll lUnrH IJií

Rdudno gerado no <aa 17«V7024 t7 ?3aeilP 700.1-l.K76l
Cdd^o Udidatto LurlMJ£n(l«cJOIOtnC«cgan7MnAPmCPRFHOeiSt2bZTVA;qHU8id>lni6mS3dS3d
mip.lAnrN.baneod<(irac«ts.ceni.lir«Canil)caaaAiilcnbCKlaiH?I<*en=Uir1NJ£nOdkJOIOInC6cgai7)«iAPrnCPRFHO«H2S&Zm)qHUSnPlni6mH»}iK7S3il



Ói-sín: F'M IJF. SANTO ANTÓNICl DlJ l'At MA.

Objclo; AOOISIl^ÃO Or GÜNfíROS AI.IMEOTÍQOS CAUA O AS AnVfDADES

iMisnNvoi.vinAs mxo cr/ss

Oiucrltlri: SAl.rcrinaUii. fuiUaluiieni dvlll ki>-SAl. icliiiadu. umbulaiiciii (IcOl kti

Dtttíi ;»di:t)24 0íi;00

Mvdafíilade: l^iv^doPicsonclal

SRI*: NÃO.

Iilcnilfloitaii: Kn2Da-2-:024-PRP

Lalc/llna: t^S»

Ala: H A

lluHinlu|!»(Sii; 2S.'01''2()2A r«:«l

Toine; Iiitps::'pon.il.ios.i%.gav.br/ap1icpnxt^

p-5050t);3;;:NO::

Qnnnlidude; 5

Ijiiidade: KG

f'NPJ Hazio Social du Kornoccdur

25 750 IM/M>0I-7U SlIPnRMHRCADO JUGO EIREU - ME

•VENC-EDOR'

Marva: Mjoca nJo infimiiula

Pabricanic: pabrícanic nAoiafDtniRdo

DmHcdo; GcscHçâo ndo iitforniads

Kndcrtço:

VUor da Propoiu Final

gK 547 W/0001-ti BCríTESlNI éfe BARPÍ.TOA

MircA; Marcn it5o informada

ValirlcRntc: Kuhnoiiol; luli) infvnnadíi

T^nerfçSu! tlescriçrln nâo rnlurinailit

Vlndcrcco:

pivco COuiitp& F.nfpfi ráhlkuv) 3: Media das Pru^to&lHS Finais

tm. íl 1rl TAi fJTJe JuSho.f^- :/>?/ fln«*//.llil

ÓcEJu: IIOSmAI.13K(.'l-fMCAS0in'ÜHmALEGKF

Objeto: Cienciíií AliiniMiltciKS -TciiiiKH-s s Espccaiia»

Itaericdii: SAI. REKINAI30 EMBAI.AGKM HE 1 KG - SAL RKFINAfXJ LMBAl.AGKM UE i;

KU

Data; 23/020024 09:00

Mndatliiadt; Picgdn oini réijiinn ds pi«t»

SRP: SIM

IdcnCincncão: 30855

LDlf/Itctn: 4.1

Ala; l.int Ma

KomolDgatao: 01Í03CU24U9.0S

Fimtc: hllps i.wviM.piWinexo.eQni.br/publIne

xo'logm

Quantidade: II.OUO

CHPJ RacAu Social dii Fiinieeednr

««.152,í6.VH0ül-25 SJMüNC-OMKRCIAI.ATACAniSTAl.rrf>A

•VENCEDOR*

Marca: l-N

Kabricantc: Fabncaiiie iiilainrutniailu

1ll:serlcda: Deicn^ào núu ntrurmada

Vaudu: Odadlu

R5 Sapiroiipi'

Valofdu Hni|ina>a Final

Eodaraçu:

R LBfRAIOS VDAaiNHA. 01

Rdaldnogerulo rodio 12/Q3d!Ca4 17'20'3B (IP 200.14.56.76)
Código xsiidaçâo: lA»1NJEn0tfODIOlnCecgan7NlhAPmCPRFHOi»%2hZTV\QciHUBnPiir6AA?43a%3d
tUtp75w*.bancoaao'aos.comtir/CBrtflcadoAuli!nlqdjitt7lcfciinal.in1NJBiOdiUDCOmCCegan7ldtnAPmCPRmOa)iS42S2«PMJ(iHU6nPim6VWK253a5WS3a



C\PJ Ruai> Nocinl Uu Furnccnior

ISll T:ft Uüi11.|4 CONiKUCIAl. HV. FKíJlJlflUS CUl.ONIAIS AIXIONE LTDA

Mafci; Cm.iZKlKO

■'abricsnle: FittincaKiciiJa mrannciiSo
üecrirlo: l)Mcn(lu iito iiirnmub

Euniln; Clilidc;

RS

Iproci
\fv.s.
\Rob-

Elidem»:
KSTJOAO.DH OUVTüRAREAÍIAQ, WÇ'

<30.341.56 WOOM? ATACADAOCGNfltHCIOUEOI-MíHlKjALIMT-hrriCIOSLnJA

My>-c«; MIRAMAR
Vabrícuoic: bilnivanie nin iiiruíiíiiujn
Oncrícía: IJmir>vãii »Au inrbrmaJm

Eariim»:
RUDKS III. mcoo

l>5 374il3filKKi14l7 VtAyUAl ITASIIPHRMVRCAIWITDA

M*m; /ini
Enhrlcanle; Fabncnlrnjn inrimiidn
llmrido: DcvcripunAo inJiirmad»

RS 10.no

Endefmi:
K)ACISrO\1l.ANOVA.-l)l

l*rcçn (OumtF.nta P0bU<iif)4: MMIadas Pru{Hisuu Finais
íiv II.In .Wl iUim-14 IfJi

(^io; T>U ni' nRH3ASG(.3
Kbjclo: OFNhTWISALIMENTtCIUS PARA INStJMO DE MERENDA E-SCtiLAR

IhwricAo: SA1.I)I KK-.SAI III KU

naia: 2I»ÍC^IC-IIHI0U

Modalidade: Pic^idiiEci 14 133 Pic^ejicial

.SKH: SIM

Ideniiflcaeln: O7IIOi}-4-3024-PCP

l.iilc/llrin; Mi3

Ala: N A

llflmiiliiüapii: 2íbn2.3n:4 '<0110

Fimte: h(l|A '.'potul lcc rs t;avhrViiplicpn)d'l7
IiA0.í0(i,3; :NO

OuanliÜDde: 5ít

tlnldade: DN

(*NP.I Razin Social do Punicccdur

3ti dflR 44a-OH)I-2Ü PADARIA UClJNFtilTARlA DA MARJ LTDA

•VFNCniXlK»

Main: Mmanla iiiri<im«ta
Fabricanlc FabncaiicnSoinlDiniDilo
ITcicricla: Descn^lu nân infnmflila

Valorda PiDpnsU FImI

Endertco;

Item 5- C omplemento .Alimentar sucliê 2 tiig;

Prtcii Eillmailu: RS 12,84 (onl PertcanuI:- Preto EsttmailoCakidado: RS 13.84 Mídia doa Preto» Dbildos: RS I2.S4

dc llcsrrIcSn

CumpJcmcnlci Alinieiiiar sacM

PietalOulrus F.nln Pútillciis] 1: Mídhi üinl>ro[Hulas Finais
Im II In 3-ili/.Ve.< J. inj/iíi, ii- liljh

Olísvnutlu

RMneinsgMdanoiaa I2n30l»4 17 23 S8|>P 3W iaS».r6)
CMgo VsMatao' UrlNJEnO<«iJDIOIrC6cgw>7NIRAPinCPflFHC>s>l&2bZTVVUi^UBnPlmSVIASS3d7t3d
nv/MwbBnc«im««cscsm.b'A:aRincadaAulonlic><lailB7idufBUi1NJEnO«JCIGIrC6cgiR7MriAPriCPR|iHOaiiH3Sn>Z1WAMHUenPlri«vWSU&U<iUS3a



Dom: SKdipjeevWortiSo; ti(»i'iTAi nt-ct.iNiCAStn-PoRroAi.r.ciki; Dom: 2I'(iJ

Objcln: Cctcni.s, lA-jiiimimisa», Ha;iiúcci« MoiMIltlnilr: ficjiit

Dacrífiu: CF.KÜaLINKANTILÁ BASi: IH: KAKINilAOK VRKU/£nriqucdddcom fcrni. .SKP: SIM

v(liiinina»e\obmlntr«h. EMUAl.ACJ • C'i:Rf-'AI. INt ANTIl.Á BASlvDH FARINHA (dmliflcaflii: 30851
»HARR(>Zl;iiiin«cc:JoktBntom.viliumraíesoÍ5omnrKiis F.MBAUVti Loidlleni' A l

PEDREIRAS/MA 2
Proci5^.^i^02_^
piifQíw .Q-füG
üurilctfimo de pieto

AM; 1 inkAM

Homuliimcilft; 0l'03'30:4'l»D7

Fonte: hnp5.'/w\\wpubliii(So.c«ni.br>'|iut:line

tivlngm

QiudiíiIikIc: ocki

rSPJ RazSo Sudal do Furncndor

8K.IS2863rWKi|.23 StMON COMERCIAL ATACADISTA LTDA

•VFNCT-IXlR*

Moreo; MDClLtMJ

Faliriranlr: Patiinanli; iidti iiiluinwiu

U(5<rt^p; DtKnçài»nlo mlDiiiioJo

FAtado: Cidade

R5 &0|wa>;»

Valor da Prapula Final

Cndmfai

R I.IBERATO S V DA (TINHA. DI

Prero COutn» Fnt«\ rúblirn%) !: Mídia dg> Pmpcutns FliuH

J-iAiWJJriiriír

Ónrto: l'M13i;SAKT(>ANTÒN10D0PA1.MA DaU; »<Oi2ü34(MüU

Obirtu: Af.HilSICÁO IM-: Cli-NtROS Al.lMFVrICKJS l'AK A MERENDA IdiCUI-AR l'ARAÍ3 Modalidadr: hcg-to ITesencial
PRIMEIRO SUMILSI tUi HO ANO l.iri lVO Dl; Mil

IlDcrlta»; FARINHA I.Á(TF.AFarinha Uicira, fclua iiarllrdcfarinha dctlriso rilHi]nrrida
com fcrru e dcldo fdllco, ncúcar, Idlc cm pA inicurali íarínlia dc irígn inicvral.

viluniltiuo c mlncrab, sal e annnaitaontc. (.'nntcm (JútcR. F.mlialaitcm llpn sxchc.

rotaUila. utihl - FARINHA I.ACri-AFanrihalAoica. Icilaaponii Ju fuinho dc |rl|:o

enriquecida com kiioe acido lAIico, ncitcot. Iciiccm iiolniejual, laiitili.-idclii(:ii

inicgial, viioiiijn.xsc niinciais. aaJ c ainiiuili/aiiic tViUdin OIulcii Fjuholo^cni Upo

uchc, inluloda .lUxica. fciiMciKe. Mnicndu peso liquidutlc no mlniinu i lOg

.SHP; NAo

IdcntmcBfl»: HU2iW-l-ÍUi4-PRP

LiHc/Ilctn: 1/39

Ato: N/A

UnmuloRatSm IV UZCUZil UUd>U

Fonic; liii|H 'piHial.icc-MsovtaaplicprusFt?

p 3U5nflJ. NO::

Quanlidad.c: 50

Tnldade: IIN

1IF: ILS

CNPJ KndnSociiil ilri Forocccdnr

i6 756.10?. üOdI-TO M!T'làRMERCAnORIt)<)mRHl.l-ME

•VENCFIXIR*

Marca: Mascj nin jnfurinsda
Fahrlcanlr: Fibnouile iid» Infnnnadu

Dncríciin Dueiicdnnloinfunuila

Endereço:

Valor ila Prvpiiata Flnid

RS 10.90

«S 547997IIXI0I-IS HOrniSINl&BARPLTDA

Marca: Marca nOn mfranudi

Fabrlanrc: Fsbticariic iila infcumodo

DeacricAir: Dercnc3t> adi* Hrfiimuila

Faidcrtcn:

KS I S.UO

Relalòno gerado nc ma mO/imc 17 7333(1?. 200.14 50 761
CAdloo Vaüdaêao Lur1NJEnO«kJO!OtrtCeegan7MhAPniCPRFHO«ic%2B2TWU4HUenP|n«VMS3d%3a
mip /Awa,bancodipracM.cxxn,QrCerlfrcadaAuttrnocidflde7WnHi=Lui1NJEnOdkJDIOtnC6eQan7NlhAPmCPflfHOeA252bZ7WJaHU8nPliT6WAti253015253d



rrccníOuliiis Tnlu l'úl)'Iico>) J: \1áliu(la&rruiiii!iuii> l-'inni«

/(II lIMti .'-ÀIIS \'.lrn',í-Mlu</r !l<}l fí r. k"// /.'.'(

Òi'Bau: CM IJli i'i iKyUt-.riNHA

Objn»! Kv^<nfDiie!'ii:ft)$vi$aiiilui-^'e(iiiui c rtiiui;<uijuitiVâu.Ii: tf«neic%ulirnt!nuüiã.^p<u(i j
nicicnilD csa>l»r iIh F^olsdc UuuifüD tmiuitit Brittcur Conslrulndo e iLn lúcaU

Miiiiieipi\{ dcITnKiiiu Funilmcuiiisl liiíu BattáM de Mello

DCMríçao; KAHIMIA LACTEA • FAKINflA LACTTIA

Dau: .i1>lÍI.-»2JWl;tlü

MudiillilHdc: CieitdoLci )-).I33 [életrânieo

SKC: SIM

Jtlciitiliíi>í«<i; ltSOj1-t-2D2'l-l'CE

LDie/llcni: I/4~

AI»; N/A

Ilainalo^CSn: 0'/''02'2'J24W0i}

Eanie: luips^Vpurtiil.ice.rs.Btjv.bPBiiíicpnrfliV

l>-505t«).3 NO :

Quipniiilade: 73

irnidadr; L/N

CNFJ Ru/auSiKÚIilti Kurnectdnr

I4J.M 746/00010? KIRCH & .SIt,VA I.TDA

•VENCEDOR*

Msrcju Marca nHo infoniuda

Falirlvanlc; Falrricaiile iiio infixiiiado

Ur&cricio: I)cicrjç4i< não inrnrmada

Valnr tia PrapnMa Final

I?$ in.nO

0iladei

MouLeiiâe

Endereça;

R LEOPOLDO IIINTEKKOLZ, 6S9

1 Unldode

Üeacric9a

Flia;âo dc MíUk» embalagem dc 500^

Ohscn-acdn

Preço (Ouiros Ente» rãbiicsüj I; Mídia das PiBposios Finais

l/K. //.Iw. j'cA//r/tó/A*fl~d<'JKflKT(leí :tl2/ lU'ln' 14 tJSt

Ôp^âo: rMOb ÍBIAtÁ

Ohjelo: AiJUISiÇ.Ãl' DU (ifedl.ROS Al.iMLNríCIOS PARA UTILIZAÇÃO NA MlíRENUA
D.-\S USCOI.rtS MUNICIPAIS DE IBIAÇA - ItS

Dcscrlçdu: FLOCOS DE MILHO 50110 - FIncns de Milliii sabor natural niiu açucur: SOU

«ninii«-F1.lX.'OS DF Mll.lU) 5(11)0-Flncísdc MilliiiMbtn «.iiunil coiiinçMcnr SUU

Dala: ínJ(t1,7034WJ£l(l

Modaliiladr: rrcgd» Ptcwncuil

SHP: NÃO

ríIcntUIcaçUu: 4y70u^20244'RP

I.Dic/llrin; 1/70

Ata: N/A

llnmolujiavaii: 06.022024 OOIKI

Kniitc: hiips /'pnrtal.icc rs.gnvbi/apUcprod/l?

p-505ilO:d;::MO::

Ouiiiiliüiidc: i

Lniilnde: UN

RelatdnDgeraiIano<lis12/U3C024 1723:a&(IP 20ll14.6fi.7ej
Cddgovsildsçâoi LunNJEnOdkJDIOtnC6c9ân7NlHM>mCPRFBOex?i2DZrWOqHUanPlmBm%MÍ43d
(itlpliWiv.Bâncodepreeos.cc(n.iaiCertitesdu>utenl]ceaede?l0Ker>=UirINJEn0akJDIOaiCec8an7NlhAPTn^/RFHC)exH2S2I)ZTlAA>cHU8nRmSVWA2ffidM^34



CVPJ llazjla$vcÍi>lijo Fumecedor

u i,K7<>.n6frouoi.o: suPfiRMtscAix) no ze i.toa

•vF,Nci-;nou'

Mircn: Murei iiâu infurniDila

Fabrícuaic: Fulincanic nau inrümkudrv

l)Mcri(jii: n»iii(lu niu inrarniiiilu

Fiiderccn:

nilorda Fnipusu Fhiat

Uub. - - —-

Prtço <Ouiriift b'nte» Vúhlkns) 2; M^dla úai rrüp<Ktas P*ínuU

In. II.In S'Ja/.V f-SJe ú~JvJulhoJe J/1/ n't*lSH

Órgàu: MUNICn-lODTtGRANITO

otiitio: A<JUÍSI(.-À<.> PARCEI.ADA tm OE (itNKIW IS ALIMtKi lÇlüS E MATERIAI. Ri;

1 IMFKZA E ItKilUNE F' SECKiriARIAS

l)«Mrí(aii: FLOCOS RE MILHO - I'L(K'C.>S DE MILHO

Rata: 05''ia:o:3 ii:r)o

Modalidailc: Diu[<cnia(!k.-Lii:iLi(di>

Idciilinmdii: 1imil8liRllOUIÜ2>l-OOOOD7-21ll3

Tkaie/ltcm: l;9

llninaluga(13o; li/ink-ZCaJOOrOO

Foolt! IiitpsjVwvrtvgnv.bKpiicpfpi-lu

Quanliilailv; 5Q

Unidade: {'acoies

CNPJ IlaaSo Saciai do Forneccdnr

17rti:.mOMIõO MERfADlNHüAl.EXANORINOtíREGORlOLTOA

-VENCinXJR'

Marca: Moiua nlo iitrurmatU

Fabricante: FobruniDlc EiL> ínfamiajjo

DncrlvSs: RcKritdn iiüu inrunnaila

Kiidcrccu:

\^lurda rnipusU Final

Prcfu (Outi'i>a Entu PiibticutJ 3: MMb du Pçapujtaa Flnaia

r<n./M'i r./u/.V6.''/rirdi'.Wíw.(c.W/

ÓrBÜol MUNICÍPIO DF PUACIJOBA . (1) Sl-.CRtrrAKIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

Olijelu; A4uiíi(Ili>ilc(;inci<KAlHitcidicii». ilcsittmJiia utcndci a>>i>eccs.ciilailtt!>iiji Secreiacia

Municipal ilc Educavdii, Scciciurinilc AitáiBiciiciuSuciiil,OabinciciliiPicrcIluitt.

Sixrclaiin Municipal il(;iiüiuiiiii<trii;iii.ic liiiniivasi; üciiialc.KCNIurúivincubiJna.d

Prercitiim Miinicipnl de Pnicuúnn

Dcserlcili): FLOCOS l)E MILHO íFAHINHA FLOCARA)-FARINHA DF. MIM IO n.OCADA

Prc-ci>rji1a (CUSCUZi De iiniiiciia iiualidarlc Isíiiiíx ilc uliiu-ii. eiitiquccnla «mi fcrin e

dciilu Iblicn. cor uinajclo, mui «ininlcã nrliticiala EiiibjJupurú conlcriiin pláclicu

Dtósico, luiipiL nílb viulorlns. iciitlcnlcs i|Uc- ̂ lanlnni il iniciiiidndc d» jnudiilo DuvvRÍ

ter ideniidcapân rucmbolrtjicjn (runiliij dos inuiedieiiics. intulapcm nuiricuinal, pc&o.

ucundiciüiudo na cmh.il.t^-eni (intiiiul di> rulinconlc. iiúmcici dc Inlc dii piodulii, dain ila

fabncaeHo c pinAi dc t-nlldade. Uciibr dc (einiciiuçdii. íujidaüeir. iinroa-ita, Inivn c

ipiilciial eMiuiibu Apicseniaiidiicuc, iidiirc:alaircui'aclciiiliCD.<>< ludaaos

espcclticotbsa cfiitidair pela lci<udiicdi> vípcnlc para ydncrns allnicntlclu::. Piaai de

Mtllündc itilnmu Ü8 Iuim) meses a ciininr dn nilrcyu

Data: nS-.Ou

ModalMade: Prct^n

.SKP: NÃO

IdenciUtafSo: N'^icitB{aii l()U58.A|

l.aic/lleni: 2AT

Ata: Link Ata

AdjudicacSii: UÍ/IIK-^O:.? Ift 25

IluinutügacSn: dODarJOIS ld:25

Fome: www.licii.icocs-ecnm b:

Quantidade: d ibiO

RelalpnasarBUonoaíaiattWIKi t7.2P3ailP 200.14.56.76)
CMIpo lAIidsçío LuniJJ&iO<fcJOIOlr»C6c9at.rMliAPniCPRFHOe*S42bZT\IVUciHUanPun6WMBS»3cJ
htU]:/Mw#.bancodepreco5.com&riCenilic3doAutefiticj0ade7lDI(enuUa1NJEp0dKJDIOtnCâGçan7NinAPmCPRFH0e3i%252bZTVWaKU6nPtm6WA%253d%253d



24.0IÜ,2IZ'M01-IS

•VENCHJOR*

Ks79u jiociul lio Fiirneciilor

F.B MOREIRA BRELI
Iprocj

iFUS.
ipob.

B^is- Valor Ua fnipusia Final

Marm: Mjuu "3a lAfomiaxIa

Fabrkatitu; pAlM ieante náo inTúnnAdü

2Si KAKIMIA 01* xMILirO riOfAPA. hc-uJ^ixLi (CLrSCCZt Oc piniieuA i^udicUde, Uci^u dcjilijfc". rtiii^uendi com Trnu cAcidu AMiiio. cor Afiiurclu. sem
corai)lesuiufivioiü. Rnihalagciii coiiie]iJo50C^ [ilâ&iica^liVriicu. >Í^ii|iq. niú* viuLuioi. rs^iklenie» i^oe gAKüiiai" o irieijriclaLle da protluiu. Deverá tci i4lenlincay'àu lueinbala^m
tiútulo) Jos ia^rcdimc^, lotulaeiBiM n^j^nciouol.pcM^, acundiciur.udu nj einbJApcin on^riial dofJincaMt. náiiiera de toie do pioduii),data lU fHbticaçiu e pruro de valliladr.
Isento de Icrmenlação. sujidades, punfila. Leva «niilcnal csuaiiíin Aprc»eRluulo uu, odor c uüor vuiauterúlicuv c todo* Uá cspeciíícuv^^^At^tdav pela lc^útAs'3u vigente para
gcncn)» aUmvniiuns. Praxe i!v \'aljilsüe niítunia OU ioiiol iiiv^i a ccnLc da cntregâ Pacoic lUtA) RS 5.3a RS 75 3?7.0ü Marco. Nltamllhii: Pahicaiire Asa DccIbiv. I Que por
sci de nicu coiibecmiciPo. submcirnuic a ;udai m cldusulo)» t cnDilicõcs dcsie Eüilol dr liciusòii c moí anctos. bem cnnio ás di&pu^càc» lU Ui Tcdcml n." d.o06^U3. te; a>'
10 530 07 e SUAS ailmiçOes. 2. Dcclarn. ouuouun. quj: o oti^clO ofetlaJu. c5tA<Íe ac<udu ccmi asupcuiflcA^i^cr tccntcas c ituniiQdiidcs cimsiantcs no Termo de KereiincU^wexo
í dr&ie (Iciiíal: 3 Que csiáo mLÍuidus nutAprrptrüiu k:(ni;crcjAl» ti despciAs coni ludns nt mipoUcia«,mvavtiicui|tos sociais. cocdiRua fiàcais, d&iCDibir&ço adaiuieÍto> encarnes
previdcnciárifthe i|unii^quer ourias <iuc incidam vv vcnliiuii a iiicrdir kobre m nbjclu clu Jíciia<3i> V^ltilade i!n Prapo&U: 90 Riovenia] dias vontoiius Ja dau de Aia
AptcaemDçdn, ProTo de línOrga: no poso mávtmú Je 10 íüee)dras a camada dala Jo n.*cebnrtcnio da (cijuAicJij Lucoi de LuCiega. SecielHfiA Mumeipal dc Pracuuliasolicitiustc.
110 pcr!od(«-berÁrK>dcOãfi as llli. c Jr Mh âk (Th, Ibrantia dr VaiiiLulc. Titulo» os|inxluiuk fiMiucidrii dcvcrdo conter a «iaU de xijlidsde. e erabAÍagein. par pcrindn inímmn
dccitiudoh periüiJos niipulAdos peto (*ndige} Jc t^cfcM do CiiTiãumidui. A cinprcM inn o pleiin coiihccimniio c n alcndicnuiln ás exigências de hshililACáo t qnc sua proposta
fAts cjii COrifariTiidade ciuir nv exigências dc>tc tdl(a],Ciiniii iei}ul«klo parn psrticip&çán iio picgio cletrCinlco

Kstojioc Cltlade: Ca«lere<o:

\V htacaM R HM.Í3EMAR MAIA. 54KI

d7.110.3fl t.OüQ r-31 A. W S DA COSTA RS 15«

Mumi: KLfsa náo hiritmiHda

Fabricanlc: Kobiicantc pSo mtomiodn

Doeriçâo: TaRIM IA DT MltllOTtOCAOA Dc-co/rdn iCtSCliZl Qc pnincir» iiiuilrdude. Isciiu dcgluteu. cn>ii|;ieced£icuPi Tefui e ácidu fáhco, crromArcIa.sem curamn
nrufiriais EmtiAlAgeiii eomendo SOOg. ptisnu nCaxieo. limpa, iiáii vioLJus, tcsiueiiie» <pic garnnlAJU a intcsndodc du produto, fkvcráier iitentiOcjçdu iiAemtTatigem.lTÓlulii)
diis irigrcdicnies, ictulogcn nuuivtuimJ, pe^o, ocoiidicioitadu lu) anbabgem origiua] ih> Fabncaote-iluinetu Jr lote dii produrn. daiA da fabncu^áo r piuude vatidaile tuiuo.dc
rermeniApi} aujidades, paias>L. laivs c msie/ÍAl otroiih/i Apreicntiuido cor. odi» c ubcvcaraclchAUcos e luilavavespcciticoçôc^ cxigutas pela Icgi&bçflo vigenle paragêiiwu
ahmenticms PriuM de Vblid&de minimi ÜS(aiUifine>csa Cdolar J«4flUega MARCA MVüMÍUIOSAI.OR l.U

Fnderevo:

3K.3b7,055/11001.75 AÍD EMPRÍIENDÍWaíTO.S LTDA R$ 2,9®

Marca: Marca náo informada
Faliiieaote: Kalxicanlcnáo íiiforiAada

Ue&eripdo: FARINl IA DF..V1JIJI0 FLOC^VD.A. Prc^cimcb ILIJ.SCIÍZ i. L>c príuieira qualidade. Iscnr9 de glúUo. cui'iquccidi} com feira c ácido Fjlico, cor .unnrela. Sem corantes
aitlficisii Enihologciii cunicndo 5Q0g, plaiiiicA niàxica. limpa, nán vinlndrA, resislentts i^iic guraiitam n inicp/idiile ilo piodiiia Deverá ler iderUificai,'llo na embalapcm (rótulo)
dns iriyredíeiitekioiiilagcm iiiiiticHmal pe«>o. i*ciiiidicii>riaifí^ na riiibalHgcm imgikiiil do fuluTCuntv. nitmeto úc inie do prinluln, ilaia da faltricaçáa e pra/n de validade Isento de
fcrmcniacóo. sujidadr.s. parasita, Iniva emniçnot estnntin. Aprescorandu cor, ndcc e sabnr e.iTeetei»>(Kose lr>d.iikasc<pccrrieA(i^rv rxigidASpela Icgíslns^^ vígcjiie pura gênerot

Atinicnhct05 Pra^o de VbtlilaiJe muiinTa dH (alta I mese.c a curtiu da cnirega

Fndertpiit

J C M CÜ.VÍKRCIÜ H SF;«VlCi.)S l.HJ.A RS 2.99

Marcn: Maicaiiáo iníuriiuLU

Faliricante: PaliriCAiite rriu iprnmiAdn

l)e«<rleãn: 2F» FAKINH A Uf' MIUIO H.iX'AUA Pie.canLUUT SÍTIZV Oc piiihoni i^iulidade Iveiiude plüteii. ciiiuiuccuÍa cnn) Icno c ácido fnltco. uir ruilArelO. tcfli
cmunk» ditificiuia. Embatii^cm conteaJi* 5bUc. |ilá>fiva aoixica. jinipo, náoMolados. rciiistcolo i]uc garantam a inti^ndadcdo pniJuio Devern tci iJcnljficaváüna cmbabguiu
(Mulo) du). mgrcdieiMes. riHulaycm miincioiul. pesv. nvondioiunsdo o» cinbAfngem iirigiiMl tlu fabncantc, nuincio ds lote «Li pruiluU>. daia «lu talnivi^áo c pntAodc vaUiladc
Isento «Ic feiRiciiiaçàa, sumidades, parnsiu. taiva e niAleiial esUnnlio. Aprcxcnuuulo cor. tuloi c »;ib;)r c:NHulcnslicQ.s e uida» ns eápcci{Íva(i)cs cxijjuhf peU tcgislupo vigcoiaiwa
gC-ncii&nlimemlciOt IViiyo de Validade ftiinma OS (oiUi) incvra a ccmtar da euirega Süihá /Caioitiuiu.AljmciKusS A PAÍ'0*ni4 8<\fl RS4,4'> RS 21 821.40 VALuR rLlTAJ..
RS 21.«21,40 VAlJDADi: DA PRuPaSTA 90 (noventa) dias

KndeRfti:

C, tt B- GUlvRRUlRt> RS 5.0Ü.

>1areji: Msru nno informatla

Fabríennte: Falmcanie oio infoiniado

Deseriplo: 26'KAKlN[fA Í)H VÍM.HO Ft.DCAlM Pté<a?ida ICUSCI'/} De ptixticimuoaliJadc. Isaiui de glnten. eiinqDecida com rcMOeicidu fúlico. cor oinareio, Kin
earajiies «rliilciiüft PirilMhgci" curircriiija SOOg. plásaíca atú'«ÍcA. limpa. ti3u viDtudo».fu:Ívfctitcv que ̂ainritain «iniegttJadc úo piuJulo. Deverá tu identificação luenibaligcm
(lõluJol úvi ingraUcmes. taruiagem nutiloaiial, pc^o, acan(Letaisda na embalagem oiipiiol da fabiicante, iiumeit) de lute dopruJulu. duo da fabricação e piazudt validade.
Iveniu dc fcimctitaváti, stijiduderí. ;iiu'4?Ttn. lurva c maicrinloitraiitio, Aptc^lasuloair. (hIui c uIuu curacteri/^Uctu e todos aHctppcilíeavilctvcvigidu» jsda legUlaváa vügeaispara
gêiieius aJimiiiilL-io.v, \'ta/o dc Validade miniriia 08 (oiio) iiiuses a canüu do entrega.' LTNliÀ PCT 4 StiORS 5.00 RS 24,.^00.00 VALIDADE DA PROPOSTA 90 DLAS

Relatóno gerado no <ba 13/03/2024 17:23:38 (IP. 20D.14,56.7S]
Código Vcilidaç&E Li^N JEnOdkJDIOtnCecgaoTNinAPrtkCl>RFHOe:<V^3D?T>MJqHUSnPtm6tA»%30H3d
hBpVAw*.tiancodcfffeecs.c3m.tvCBftjflcadoAuierrtitidaflâ7loken=LuflNJEnOdkjyOirC6cg»n7NlhAPmCPSFHOex%252bZTMJqHU6nPtm6WA%253d56253d



'pEOREIl^SiMA ^

Ha/io Su(úil ili) Fumccnlor Valor lia Vropusu Khiai

:<J m IAS «Wl-is SIl.VA SAMPOS OMhRCIO 1-. StRViCOS l.TOA RS 6,no

VIarca: Mdicu nOii iiiúirmiila

Fabrlcmic: PahitciUKe iiüu inCiinhaJu

[>acrí<fla; PAKIMIA i)l MILHO FLOCAD^ Pi«-»:aiJiLi U.TSCUZ) Dc puniEiliA i^uaUdatli.- IwiLi Jc plulnt. cdiiifUcCJila liiitn Icrni c aviiJii róhkci cnr amAicIri. «cm isiuiies
cinriciaii. liinhiilja^cjii ciiiiLciiilti jCiCI^ plúitiLCAláHKiL limpa, rdv via1cdiu.Kvi«tciiiev ifiic pcraiiuuii aúilc^liiailc Uo piudiilo Ocvviá icr lUcnliOcctdo no embalagem (lititilu)
•li» inUKdiciiicii. iii(ulg|(cni nuindiiiiial. |ie<c. aouidiciunailo na cinlMlagnii uiiiiimil di) Islicnianu. auincin dc Inirdii {irxJuln. ü>l> da laliiicacln c praan dc valiilailc- Ikriilude
Icimcniaflin, «ujldadci. piivila. ImvacniaUiia! i;i.uiuilm. ApicKuUíndutiii. odui oaboi cuMicri^icinc ludak iuc>pctili»vliri nipid» |>e1a Icpislai-d» vigciilc |>aa eciutna
ahmcTiIicioi Pia/u dc N^didcdc iiiininia ilH («idoj inc«c«u «paUir da cnVCica'. Nuirivtlc^ MtinivIU

Kndcrrcu:

-Kl glI.<i92/lKWI.S: G SURVlCli UTDA

Mirc«: Muu iiio iniuniuda

Faliricintci Falmcanic Db inFuiniado

nncHeluiFAKIMIAIlF.MIIJrorUlCAllA Pid-iWida (CimiZ) maio maia

Faidcretn:

a iN.srKVMi:ii ni Gtxios a sürvicos i.tda rs «.so

M«ic32 iij|<» inritfntHlj

rAlirkanie: Falmcdnle n^sntomAd«s

J)twri(àn: TaRIKHA Üt; MM,II(»rUX*AÜA {n.SCl*Zl De (irímeúaquAJfiUife iKntadesfúlen. emt^vKoilaunn Icrrn eèctdo fólicp, vutda, ieiacoram^
^liiíeuti HmÜAtiirtin crmtenüii 5lK}^ pUtih.^ ainsiià. ]ün}sa.hit< viiiJsdíK. rbúvientei «|ue prAnum á liite&n<bMk du|K&iíwa. Deiti» ler itUndtsucio na cinbafe^cm HsVali»
Jús myjcdtcntes, mnncidiul» peco, scnri^icsoAâdo na cmhalji^etn Anginal do fabnesme, aiiiuera de Ide 4n preduK lUu da (■hricaf Ao e pn/i> de >xlhlade tcettb de
lrimeine(4v suj>dadrs parac^ta. Uiva e iriaimud e^frajdio Apteicnbuido e^i. odcr c uIhu cAraclCfislKOi e todac ai eipreilicoçAcs c^igniat p<ia tigcnte pan |idmroi
alimernleiai I>r«2j> de VaUcfadetninima 08 (oiuifcnctei« unmar da enue^a MARCA YOKÍ

rjidrrcfe:

liem 7: IMit doce tj)H> hoi dog dc 7Ug

Preço Kaliniuilu: RS 1.4&iuiil Pcrteatuali - Pmo Eotimadit Calculado; RS I.dO .MMIa din Preçi» ühlliloa: RS l.d6

QuBiilidadc

1 Unidade

Uucriçdu

Pdo ilún (ipo liol do)* dc 70y

OliscrvaçUii

PrrçoiOnlrnt F.nln Pdbliciu) I: Mddln du Prapoalas FlnaU
Im II OI i-dd;VMdr<ITdrAiIla-ar?li.Vlilc<a'<a/JJi

ÓrBÍlu: PM DF PINIIAI. (iKANDl"
Ohjcto: Kcciiim ilc r>c(<i< |Uia aguiaiçOu dc (icncio« Alimcnlicioa (laid ■< iw> dc iiKiciidn

c!A,idar fU' iiiiii dc 7ii21

UrccrlçBii: Piu de ractaornM|iicnie. lir Ima f|naliiiade. Pno medi» ilr Tfl grana« (pbu mhltoi -
l'aiHlcciKtion(M|iiciilc.dcl<ocqiLi]nl.-HJe Pe«<i médindc ?<■ ^lamiic i p3ú mcdiii)

D»U: 2o(i2 2UJ1 OO uO

Modalidade: Piciian l.ci 1d IJSmcUúiiico

Idcnilfiniçlu: 7fPJü<>.l.2fO-l-fN.T;

l.nle/lleai; t ia

Ma: l.ink Aüi

llomoloitacio: M'D2.:ã2d (ifloo

Fome; liltin <vpoltiil u:e.n.!,-uvlir.'iplKpioil1?
p jOSOfli MO

Quantidade: SiKO

tlnldade: UN'

Kaedo Kuclal di> Fornecedor Valordu Pmpusiu Final

I}!ij»4.tl6/0Ü01-1Q MARCOS UIZÜLLU

•VKNCtDOR*

Mircii Mnciiiili) infnmiida
Fabrlcanlri Falincantc ndoiilfoiiiiadri
Uacrlcio: lleunçdii nia iRltiimada

Piidul Grande

Hnderrçai
R HCKTOOWCAl-Vat, 5i5

Rdaienogoradonoaa I2cy2a24 1723 3«|ÍP 30014 66.761
COdigo l/MKtiçte ljairUEnO*JOIOinC6cgan7Nin«Pn)CPRFHOeaUbZTVUUqHuenRR«miVMl«d
rmpJAvww.Mncodaereeot 0am0'iCMacMaAutsntoilãde7lii>at=UirlKJ£n0dUa0(nC6C0an7MnAPmCPRFH0ecS263B?TMHHUSnPtniSWMUS3dH263a



rrcru (üuiriis tnlc» l'útriici»| 2: Mtiilia diu i'rvpintii> i-InaU

hiw UM f-Ai Í.V-V.Í; n-.hMktJi- ÍWÍ rt.n if/J

pfc-DHtiRASJMA 2
,  /On7 -J

ProcJz

FLâ _

Rvo.

Órgão: l'MDESAKrilANIÓSi(.»DOI'/*l MA ""'"i 1M'2'2U2+01);OÜ

UbjTlo: A01.'ISICAü OÈNERUS Al IMU>n ÍCIOS I'AIt/\ MERENUA U.SLCJLAU I^ARAC .Mi)d«lldaile; Pregío Pfraçnrial
PRIMIilKO .SEMILSTIIE DÜ .\N01 EI IVO l)E 2(J2-I SRP: NÃO

Oescrfcin; l'Â(> INTEORAI. hVKu u portirOe ingrcilicnlo ituprcicinadus de i|u»liilHde. Identiriutia: I!020Ú-1'2024-I^!>

fsrinita de triga IntcRral.ínlrcguc em cmhulagcn* |ilistlü«. atfttlcui, coiu data de l.oie/Itcm- IrSD
raliricflcAo.viilldude. íieni|irc fahricariu um dia antu du entrega. Unidade de SOg. • ^
PÃO INTEGRAL Feito a partir Jc ingitciícnies inipeciuiiados de ijualidnJe. farinliudc

tngo iiiicurnl entregue emeinbclaiteatptaslic-js.iiioaieus. com dalade Uninntagnçío. tV-(i^-ü-4 C®.OQ
falirtcaçâii.validadc. Sempre (álinctuln tim din atilef ila ítiliuaa linidaile de üOjr. Tontc: linps:.'|>orlnl.tc«,fS

Knninlagncilo; t9.'lir2Ü24 ODiOa

Tontc: linpni./purinl.ice.rs.gav.tiiCnpljçpiiidJt?
p^50500:3„;NO..:

Quantidade: I iOn

Unidade: UK

CNPJ RuzSir Soiiul dri Fomecedor

I9.80i.2SO/0001-27 RAÜARIAECONfI-:iTARIAPF.HINinKEU-NÍE

■VENCEDOR*

Mstea: Meiea nls iiiroinieüa
Fabilcanic: Fnbríciuilenila itifonamio
DescrIcSa: Dererjç2n.»àDiatnrmoda

Endereço:

\b1or da Pmpriau Finnl

Preço lOmra.s Kiile« l'iililleu<i| St Mediu dai PrrjpOKlat Fiaais
.Sn- ííar». -'".tr Wn." Je MtíUi o" UliJi

Órgflu: IAMDHSANT0AN1Ó>N|IJIX)I'ALMA Mata: 16/Ü2.C024ÜÍI;ÜÜ
Objetn; AQl.T.SÍÇÃO IJE ÜÉNínilíS Al.IN-IENTtCIOS PARA MElUiNDA ESCOLAR PARA O Modalidade: PiegOo Piesential

PRIMFrnOSFUrSTRE IlDANOI.FnVO I:F 2024 SRP- NÃO

DcKrlçao: PÃO SUVAIH) l-eltn » partir de liigrçdicalcs In-ípcelonailm. de qualidade, farinha
de trigo rvEnada, entregue em embalagena plásiim, ulútlcru, cam data de
fobricaçfin.valldudr. SempiT Fabricado um dia ante do entrega. Unidade de RUg.-
PÃO SOVADO Fciio a puilir lie ingredteíucs itisiiecieniidos de qualidade, lórmlni de
Ingu rcnniida. eiiircgue em embalagens plAsiieas. iiliiMciis. eirm dato de
fsbricaçdJi.validadc. Sempre fabricado um disaiiiesdaeimega línidodcde SUg.

tdeniificacan; 80200.|.:024tPRP

LoIeAlon: l/SK

VW: N/A

lloninlogaçSo: 10iu2'3u24 00 00

Fiinle; bniK;' pmial tee rs jsov.lir/opliepfodíf'
p=Sn5m):3 NOn:

Quantidade; 2.00U<

Unidade: UN

UF: RS

CNPJ RmSn Social do Fnrnecednr

19.805 250/0001.27 PADARIA E CONFEITARJA PI.TttN EIREl.I - MF

•XTÍNCEDOR*

Mero: Marca nJu infetmada
Fabriennte: Fabrreaale nlo inlirmiadn
i>«aeric2e: Dercriçèa rtàu ialumrada

Cadereça:

Wlorda Pmpiuta Fingi

8S 547 907/lWJüMJ Ban-ESUdi & BARP t.TDA

Marce: Maiea nflo ínfciritiada
Fabricante: Fabricaiitc rtlo Inlbimedti
Deacrlçaii:' DtiMriçâu.iülc In.fouflUilA'

Emlerevo:

Rela16noserai]0T<eeie 12/03/2024 17:23:38 (IP 200.14.56.781
Càaioo Validação Lur1NJEnOakJDIOüiC6cgân7NlhAP/TiCPf?FHCe<%2bZrVAJqHLmnPlmSW4%3dM()
hllp /SiVAv baneodepr«oos.ccíTi.ljr/CertiScadaAutenliadacla7to4ten=Lur1N4EnOdlrJDtOlnC6cge/i?NlhAPrr>CPKFHO«it%252fiZTIAflJiaHUSnPliTi6WA%253rí%253d



frcço (t)ulr(is Eiitcs l'úlillcr>s) 4: Médta da» HiDiiasl.» ^ pgÕP
liK.VAn. MUodt :iill ('■■■' \ I5OÍ

ònyu; I'M IJHTOIlOI-t ^
Ohjtlii: .\Oi:|SICAC3Dt.MERRNT)AE5COIAIl \pV'G. —

De«riç4u: PAO SO\'Al)I.VllO f.\KA CACllOHKO T - P\0 SIJVAíWni^ fAIlA
CACHORRO í.«;ENI i;

3
./202.

^'"^Íaía: .Hint'2()24üiJ^00

ad<: Prc)l4D Lci 14.133 GJclrôiiico

Idctilincuçaoí StiO()ü-,l-2í}24-PCF.
Loie/Itrm: 1/11)1

Honiolojmfto: 021>I'3I>24 OKOl)

Fume: iiitps; ,'{>iiilAl.tçe.tl^v.tir'iq>licprod^
1)-5Ü50U;3.'..NO:;:

Qiranrídade: 3.301)

llnlUade: IJK

CNPJ RueDa Suiiul Jii Pumecedur

M.aSé.ôSD/úOOlJJI PRrOARDIEKKI.ANNí:aAI.TOA

•VENClíDOR*

Mirta; Mvcg nin inriuni.idi
Fabrícanie: Fabiiunieii^n infwiiiadn
Daicrieão: Ucwntáo nlo infaimmla

Rnderecii:

Valor da l*npn»la Final

llcni H: Milhii hraiiai i|iK-hniiUi piini niiiiuíiii SIJDa

Prc^if FsllinaJiK RS ".S-l liiin TiTtcnlual: - Vieçii Esliniailii CüUulatlu; R3 ".81 Míilla iliis Prcciis fjíílíclip..: RS '.S-l

Ouaniídadc Diacríiiftii

MMhu biancu qucbmdu pun niinguu SnOg

Oliscr)-a^(i

Prcro tOulrm F.nies rdhilcos) t: MUIa dai Prnpaili» Finati
let. Il.lrl l.IJI

órgão; PMDl^NOVoTrRADlWUS Halo: ft6'll2'3«í4 WÍOO

Objeloi (jSJLTO l'i«lti;:i«iltf»»iilrcílaví'iiÍj.Hiiii»içJnr\-cimjDUI'umrudíi;íiKni»illihwniitiiíí Mudaiklndr: PrcglMProseuctol
dciliiaidB» a 3liiiirii'a^p)i>csc»ilar paRiuf- aiiinus dits c»ciila» muaícipui» di< iiuiiuclpid SKP; SIM
N(i\i> linulciileí-RS. (viia o cm-Ti-Iciu <k 2024, cdc iicoiün coiuanctcssufilibJ.de rowj irtemuiençao' "JS-oa-I-^O^d-PRP
iwrclodacuiii ciaiciia» dióitiU nasF»C(ilii»Miiiiii;l|urs L^Cicche.

I.ule/llnn; I 20
llcacrIcAa: C',\N'JIC..\ile mllliu biancn iiihi l-eiiibalagcm deSUOgr-CANJICA de lillllii) ivani»

Aía; T.inkAia
lipQ 1- cmbaliigom de Sliligr

l.ule/llnn: 120

Aía; T.inkAia

llamiilugaçdu: Ot>''02.'2024 00 00

Fnnlc: hrtps/ípiir1iiI.li:K,rs-nov.h:í3pliqitiid(f?
p-SUJliUrai.iNO...

Qiliinlldade: 50

I nidade: KU

Relolfino gersM no dio 12)1)3)2024 17:23.30 (IP 200.14.56.73)
C6dl90\Slid^o. Lur1N)En0ilkjaOlnC6qan7NinAP™CPRFHOex«2bZTWJnHtJBnPl7n6VW%3d%3dhlw')wir*.Mncoaepfeco9.cam.b))CoTtflt5adoAu;entctflâOe7(oKcivsLuí)KJEnOdkJDIOtnCôcgsn7NlnAPmCPRFHCis*5á252t)ZTWUqHUBnPlm6Wa%2Wd%2S3d
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FonietrduV Valor üa PmiMiM» Kisat

38 524 ÍÍI.ÍWIIUTV Slll'KRMÍjNlX>NGA I.IW

•VRNCIMR*

Marca; Marca bAü mfbrreadj

Fitirlaote: FabncaaicnlcMnformado
Dtscríçiot t1oui(4o o3o infcamada

lUidcreço:

IProc-iSü^
FLS

Rub.

llciii 9. Canik* Riiviiia inuidu ilcM»uila iii nuuiru

Citfmaila: RS 3D.3I luii) Perroilasl: - Pitxs Cuimada Oücabdu: RS 30J1 MMU dm Pnf<i> OtKUoi: RS 3<UI

t pulb)|;nun«

DcMriffio

OuTie Bsvinii mnldi deiuanilii in nanirii

()bsim*açâu

Pnfn (Outnikl.nto hlbllcus) 1: Mídia da: PruiHulu Flnil\

/«: iij-i ;a;iiui-'i-i int

6«s3ü: l'MI}i-.,M.MlR \hín: rAMANIWKÍ-1*1 SCI.

OI>]Mí>: .\(.H.:|S(C-U»l>l.i.;LNI.RÍtSA!.IMl.MICHtSI'.\RA,M.IMi:FnA(.'Al>i-M.V)l^R

UCüCrlçSui CAItNF. RIIMW M(1Í1U( AIÍM: KOMAA MOÍDADR rRIMKIKA

CO\C<Kl.Al>A, coTdD mulcoU [ialinliii. cum no inVi de |>urdura. ímco.

Nmtii lio iichii. iielaiicn, csrlllndcns c ii^vi-i. Ciir, odor. Icirura r iahiir

cararlcrMlienN.Aconiliiinniiilii cm emMuüci» pUittcaslran-CAKSr IU>VINA

MOIHACAUMi HDVISA NH.iÍDA M; l'KiMI,|RA CONCtLAOA. coidii mole oU

lulinlii*. iuiniiu ma^iniu luSilc^iiiJiiia. íiowa Ixnludeicho. |<vlaihra imliio^no c

ow Cm.iiIih. i(r\ruiae9lkne.inicieiiiiiicv> Av'iinrlii;io(uddememlula||e»5{ilaHi(iu

uaai|Utenlc\ eumcnilo iin maxini» IKi: Dcktiii í<a cniicimc itilalinciiu:

CNPJ RaUo RiKlal du FoniwnJer

01 AtTAlKBRINCIlENTl

•VENCEDOR»

Marcai Marca n&ü infníiiuiLi

Fabrlcanlr: FabiicuiieiUlii inJairaado

llcacríciD: Ucrcneihi iiin inlotniuda

l>au: 20'U2':U3J UD.OU

Miiilaliüade: ibcuiSu Eklcnnico

Identincacfln: 8KI):0-1-^OI-EPRE

I.nle/lteni: 1''3d

Ala: 'ml: Aiii

llamalogacin; »2di23iR4mi.D0

Fnnie: hniM-vporbl KeAüdV.btkpiicpmlP

p-S««WJ NO

Qnantldailc: ^fO

1'nlilDilt: RO

t'K: RS

Valnr lU Pmpotu Final

Fndcrecii:

» CORAUniNO MAOIADCt.

Prcen (Outnu F.nl» 1'ülillcii!.) 1: Mídia Ji> Pfa|iüttaa FlnaR

./m ll^n

Òrefloi l*.MnKt.-HU/AI.TI-MSF

Ohjctoi A>|iii:iiVili>>lc(!cik'iiu Alin>cnliiici«|uiii aMcicndii li-scuisi

Dcurtçdui (.'anicniulila, bovina II^-CaiiiBcnubla, oacur vcrmelbo vtni, MinnniitcimeMu

on manrbaa cvvcrdcodaA miiida nu illa da ralrt^.- Carne nirrida. loivina IKg -

CoiTic monia. na cui vcnnellKi vrvn. vcin cvcuicvniicnlo iTu niiiiich:^ csvenioadiis rnoidú

nutlia da cnl'C|ia

Baia: ílSt>3Cfl24 0(>:ftÜ

Mudnlidndc; I'ic{d(iLct 14 Iâ3 liidrúnic»

rdcmincscdo: S«iV>-|.:a24-PCK

Ijjle/Ittni: l'7n

ItDmoIni^çSn: 0T,<i2''il)34 IIO:t)n

l''nnu: Iiii|k /.puiiHl ice rst{avbrniplic{uiifl/r''

p-5ll500,3: -NO:;:

OuoBtiilHile: J5d

E nidaitc: I.IN

RdaiOnogoreaonoUis 12/09:2024 l7.23.3dllP: 200.14 »7C|
CMigoVaiiSacão Lur1NJEnai«(jOIO(nCâcg£ri7MhAI>inCPRFHOoirtk2brnMJgHuenPlmEVyóH3a1V3fl
n»|i/awi«.twicoa^coa.ciini.cr/CBn:f«MBAuleniciei>0«7rak«naLui1NJEnC4uaOinC6C9an*»inAPniCFfl'F1ia»%3S2bZTV1Ut|Hi;8nPim£VW4U!S3aiU93d



TNVJ Ctl/do2>gctul>ijFn>DM«Iui'

'»I.I5'1«25<JW1I-ÍII Cf>Ml. l»lvül:NKRUSAl.lM J ACAWPaGNOU.OLlD/x

Msrca: MoruiiáuiDrnnnaii

rfltirlvdnie: FAbticanlrníu iníiHmAji)

Unericlo; I1c»cii(iu niü mJonnajlA

Fjiilerevii; ,

\1>liirilarrDp«(i Mnal

R$ 29,00

"peORElRAS^WA ^
lc.rvinDJ/202 iProcJSQâ^'!?

fls.

Prc(u ((Jultnt tinto 1'iililkus) 3: Miilln UjU Trupiuiiu Flluiis

Is, ll-lri J-iAj/V/.JJf iMn.h liM

Òriiíu; PM t>j; M( iNTAI TRl

abjciu: Ai.'L'lSH."A<' IH.I UflNtlRlJS AI.IMHVTll. iOi PARA MüRHNÍiA IISCOIAR

OcMrlfln: (1ARNF. n()A'INA MOlUA Deve ser eiinRebi]», litvnu de cartilngcni e emas, A

cnme deve aptearnluis^c com nvpeelu pidprlo. nio amiilcdün. nem pci!ni«n. enr,

eheinievalMir prtiprln, «era minchav livres de pnrisfl», sujl<]ades.-CAKI<n.

BOV[MAN<lllt>Ai)eve vt C"n^'eia<bt. iseiiu de sjiliidenis e ><«ov Aeninedeve

apicsciuat-s«eum.up<cui|u<i|ifi(<. nAi> nntolecidn, ncnipe^oa. c<>i. cheixit e uhcu

prápii». >eiii tiuncJuiv. lis tes de pwuitav. suiidudcs

Data; Iihil.'31124 ri|i (Kl

Afudalldnde: Ptc^>PicMiKta1

.SRP; NÃO

IdcnUflntais: <i>XiO(VI-2n34-I>KP

Ijilr/ilcn: 1'25

IliinioloitBfaa: DA 02 2034 00 0(>

Fiiiile: lillps 'ipntlal Ice.iA giiv.bnspliqiniil'!?

p-505ÜO;2: NO!

Quantidade: 3DU

t iiidade: KC

CNPJ Raxío.SucialdnFaroceedor

13 Í5759j.'0tt)l-W RAíAm. CItINTUNARÜ PANISSON & CIALTOA

•ATiNCBHiR*

Marea: Muea íiln inroriiuda

Fahrinnie; Halmumie iila líifiMnuida

ilescrifaa: ncscii^aunjluiiirdiiiiadj

Rtiderr^o:

Aalorda PrapvslB Final

KSiUby

Ü2.24J 93J.(K)0M9 llliKNAUrJVm-IClICHI Mi:ZZtjMO MK

Morcai Marta na» iiituiniada

Fabricante: Kabitctinlc nt» infanntufr*

Oesericia: DcscrifA» nininfiiimnibi

RS 32.99

Pre(o (Otiiru» Fnlet Publii3M| 4: Media das PropovUis Finais

/»• lUn .'■.Sj(VisJ.bn'.ír ,AWSi.dr IWr (X.-. ir-ír r.'!)

Ótüíi): PMrjF.nFNTil.
Objelu: AQIjISIVAO DF <iFNHRt3S Al.IMF-Nl ICK iS l'.ARA MERENDA F.SCOI AR PARA

Al [-.NDER AS NECrUSSlDAnr-S DA REDE SntNlCIPAL DU ENSINO Dl>

município iJüniiNrii.

Dess rKlti: CAKNK IKIMNA SI OhRO DK PKIMKlttA. MOilU 11 .StIM (.ORIIIJKA CAKNF.
ilOVINA SJ OS.SÍI UK PRIMF.IICS. MOIDA K Sf.M GORDVRS. Carne buviiia

sem giiidurj, niuldn, de iirímelra, aspecto pióprla, nilo amoleeida nem |i(s»jD.va,
ciir priiprln, sem iiiaticba» essevilendas. clicirti c sabnrpr - CARNI: HOVINA S'
OSSO Dl'PRIMEIRA. M01DA K Sl.MfrORDURACARNH BOVINAS OSSO DF
IWMUIRA. MtJjDAM.SEM filJliDURA.Ofiicbiiviiia<eiii sitnduni, Miijii1a,dc
piiiiiciiii. nípcciu |ii>>pim, iiílnnuitjlctlda Mciii pcp.íósn, cor pixSpiiit. sem innnelu.s
c:n'eidead<s. chciiuc ubut piopiio, cuin nuxiêncuidevujidaJcs. patmiiosc laivns.
tiiTibalopeiii jdet|u:ida inilivitlual cm ke confonnc

Data: 02 U2':»24 UO.Oll

Mudalliinde: Pictiou Proenciil

SKP: NÁt l

Identmeaejiti: Tj7(ii>.l.in74.p.RP

laitc/lcem; r2Ü

tltimobiipiclln: r]l'02r3l>24 00 00

Ftinlc: liiips.r/pniinl tce.ís.gov'bi:apUcprDdr|V
p .WSOOJ NO

Qunnlitiniic; 350

UnIdUdr: KG

RdaiâiiasetMonoaa12AI3QQ24 1.'7338|1P 2C0 t4.5S.76i
C40igoVd>dilç»ii LsrtNJEnOaUDtOtoCae^TMnAPmOPRFHOea^SZbZTWUqHi^nPntSWHSdliSa
tato íWnrw.nancooeproea» com bfCwniic«<loA-j'.«iHoa<i(l»1okeiTH.urlNJEnBatJDIOtnC6eç«i7'*'*P>riCPRFHOeirtUS2b2t1MlaMUSnPín81AlA*2$3avU53«



CNPJ I>i)cul riu l amccfiliií'

WhRCAI>C> ̂ilVHSTrtí l.TOA .\f£

•S1->1CK1X)R*

Mjrca: Matca uio iQlíotTiiftla

FAbrKooTc: pAbn^te olu utformitlo
DrKrifia: Dctcii^ «üie i&Tiniiutl^

»4eiisçu:

Valor ilu rrupusia Fliul

IprocA
\fls. .
\Rob.

077I7MI Dnoi-7J SUPüPMl-RCARlJaiAISlTTJA

Muro: Marcd nAo infiirm^

ralrrkastc: fatmiiJUiU: ii4i> irÜMnudo

IrtMfJfSn: DuciiçiiiibUt infurmjda

Fnil«rCT«;

AVWllF. MARCO. Iloí

1)5,«42 I35/Üi>ni03 MI'JK:AnOPASQL1AI-(.>IT<.>LTOA

Marra: Mjaca ido iiirianiaila

^'Bbrlcaarr: Kabnnnlc u4o infDrrrmdo

Dcacricini Dcacriçla nii> inrntmaja

Cflilcra^:

K$34.Mi

Prccu (Oulnn lliitcs Prtl>licin|5: Mèdis «tu Pnipa»bu PlflHh

/w. UM yiís IS <1.' .fr arOeJultNJ ifr 2<l!l ft*' •>' U /.U)

Órsao; MljNlOlPiOIJl-.CXRNAlJÜ.Al. 'Ill MUNIClflO tlRCARNAUHAl.

Obitln: AfJlUSlCÀO Or. CARNE BOVINA. CARNE SUÍNA, FRANCO l PlUXC, PARA

SITRTR AS MICnsSIDADES 1X> lIOSinTAI. MUNICIPAL, 13S L .ItCRLTARiA

01- -SAOIII" I.X) MUNICinO DL CARNAt UAI -Oi

Dncrklu: CARNE HOVIN.Í - CARNI-BOVINA >vltlllM(lNNATUHAj-MrJSCUI.OMOinC>.
ISinsTO Di: CRISTAI.S DP CibbO Nu INIT.RIOR DA hSfflAl.ACÍHM. PRUDUTO

COM COl OtlAi.-ÁÒ'VERMl-LHCi.I-SCIffiA. SICM ODOR TMPROPR»-).

M ■1l»At)l-;S. PAK.ASITAS l! i.ARVAS OU CAH.AÍ.TURfSTICAS 01.11:
INVIABILI/KM t.) CONSUMO HUMANO

Daia: Hinir^U^J «80n

Muilalididr: l'i«{:&>

.SRP: nAC)

IdriiHlicaçau: N1.iciuç3i>:1033744

Lulc/llem: 11

,\<a; l.inl: Aw

Adiudlrafaii: IUUL2024 Ib37

liuiiiiiIoiiiicSii: l()'UMU24 1«:37

Fome: tvwu' ltcí1iKncs-c.cv(U.lu

QoiiDlidadc: 3 àSd

CNPJ RflAin SrKial dü Kurnrccdor

39 485.ü2J'd001-79 M DO SOCORRO COKÍLRCIO lí SERVIÇOS LTOA

•VENCiaXJR'

VüliirditPrupiuU Final

RS 28.70

Mam: Marca oAn mbumada
Fabrícanir: Fabcicaidc iiaa itilurmodn
Decricia: 2 CARNE UOMNA MúlnA(IVNATLRA)- MUSrt l.O MOlDO, ISEN-R) DE CRISTAIS t>E GELO M> IVrtKiOR DALMIÍÍU.AGEM. PRODino COM
ajLORAÇAo VERMCLHO-ESCURA. SEN ODOR IMPRÓPRIO. SLIIDADES. PARASI IAS t LARVAS OU CARACIliRÍSTICAS QUE INMADILIZEM U CONSUMO
HUMANO InNaaaa

EadBTVfn:

R G MOREIRA SOUZA COMERCIAL DE/dJMENTOS UTDA RS 28,93

Marca; Marca nlo inlamoda
Falirirantc; Falficontc Mn infuimadQ
I>r.cric4o; l«c«:m.MlIlSCRI'.-.AO IJNTJ MARCAUTO tplAI. VAÚtBUNITAT.ÚSH EXtl:N50\VVU« TCrtAt-AT IOTAl EXTENSO I CARNT.BOVINA
M0ID.MIVN\ll.RA)-MUSLn.uM01D0 ISENTO MT CRIST.US DEGELO NOiN-rliRlOB DA RÁIBALAOESLPRODCTU COM COLOR.AÇAO
VI RMCl HOESCLTÍA SIM ODOR lAÍPRÔP

F.nilareca:

RelaDno gerado na dia 12)a3/2D2ai7.23:SS (IP »0.M.i676|
CMigaValiSagao LurlNdEnCAjaOinCSccanTNinAPrriCPirKHOoKATnZlAAUoHuenRmSMlAHSdlaad
hXs/raiW oaiKOBepiaax com briC<i'iJf>csckiAUiemií3dscMTI(ihun:LiirlNJEr>3dlijnatnCMgafi7Nai*PmCPRFHOe>Al2SI>nAAUWUBnPmeWASUS3dAUS3d



QuantiiliKle

] .QuiIo^iim

OlitunsicAo

C;ixii e sohfccoxa: Cami; de fRingo (ip.^ oixa e nihr.Cdra FtDriEIRAE/MA

Preto (Outros r.nlo Públicos) I; Media d« ('roposlas Finais

í/ir.Hdi S'.ljlNn<Jear,lfMli.-ilfJillHl.f'n'"li3i

{^r01o; PMnEPAlJI.OBKKIX) nau: (W'íl3-2(l2-l (W;nü

Olijcln: Ss'le(;.1i! de r'iii|M>sliLs visondn a cuntrols^Ju du cni|iicsj iiorn Túmucinienlii p,irtclaiK> i!v- .Maüatlüadc; Prcgdo Lei 14 133

iiK-iciidii Pscóliu [inra n Scciclui to Muiticiiul dc rulucotdo, Culuiru, ndspunocTurisinu

cScc.eHif.li Mioiicj...! de Assisiéi^ii. S.v.ol ifKASi tJcn.ir.Mcani »ii037.3.:fj2d.PfV

Ilntritdu: Carne de frango, eosa r snbneiitiieiim ussu- De l*eiingcIudii.romcon(arnu> I |.^|
dcnnidiis. flnnese seiii mxiiihiis, pele ailcrcnie. Crini aspcclu, curo chcir»

cararlerisiiviis. .Não OesraprrsrBlursuJiitudcs, punes uniutecidas, pruasecurruta

ou durco. I.ivrcdepa-Cuiiicilc ri.iiisii. eota c sobicfuci com üsso-I3c 1'cuiiçctacla flDmolujsaçân! 05i(j3'2H24 1)0:0(1

Modalidade; ('rcadí. Lei 14 133 Presencial

SRP: NÃÜ

Idcnlineacitn; llíi037.3-2rj2.LPCI>

l.nledlem; 1-31

corn timioraos delinichvi, firnic-s c «in manchas, pele adcrciHc Cnm aspecto, cot«

clKMocarncieTísircos Nilo deve apresentar siriidodes, partes amolccida-s, peiiasccatcofa

ondorto LivTcilc panisiliis, raictdhioi cqiinliiilctsul.slàncunvcivu Deve ser

Iniitspiiitaitacciilicpuc cuiigcledoem lempcniiuradc-IÍTC nulitfccior Deve conter

inrotmutOi.de Inie. dau de tahrlgnvdne validade içu.tl uu supetinr af< iiie.sicsda liaUide

enlicpo e Scins de inspcçílo cunfnrnic legislação pcitincntc. hollciiuçao e fatur.TOictitu cm

Ltuilogiama.Eiilii:gaem cnibalagciu dc I (Juilogratnu.

C.\l'J Rarfiu Sruial ü.i Farnctedor

50 381 471/0001-65 ATACaDAO MCLTriNOA LTDA

•VENCEDOR*

Maiti: Maica niii iiifcirmoila

Fshriciiiiic; FAbncactoriio mforniado
Dcscrieia; DncTÍ;iio nin infonnoda

EnderetU:

0) .821 631/0001-34 BIANCIN1 MAIItRIALS Dlr CCINSTRUCÀC LTDA-ME

Marca: ,Maie.iiilu inftHtiiada

Fuliriruiilt: Psiiticiiiile nJr>iiileiRuilo

Dcscrieiu: Dcscnçinniio infoimcda

Fiiderecu;

Fonte: hupsr/ípoital tects.aov.hriaplicpitidíf/

p'50Í0(»J:..NO:::

Quantidade; 70

Utildude: Kti

3'alorda Pruposli Fhial

Precu (Outros Entes Públicos) 2: Méilbi dus ihs.piMtna Finnls

Im.H.ln i-th INr^S :i'7l tU-n- U.IJJI

Órsío: 1'MDEVANiNl

Objeto: AQUISIÇÃO UE MERENDA P1SCÜI.AR PAUA A REDE MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO

Oriicrltla; COXA SORRE COXA DF. FHANCO Ciisn * siibrccoTU, sem csiri, (mbaIsKcm

üupln. tom rcgiílco noServlçudcInspeçIlo Federal (S.I.F.), • COXA SODRE COXA

DE FRANRl.i Citxa • sobtecova. sem osso. cmtsulagem dupla, com rcglsuu no Sotviçn

de Inspcvdn Federai IS LF1

Daia: üi/niraoiit 00,00

Modutidude: Picgú» Presencia!

SRP; NÂD

TdintlficuçSu; 7:7(Kl-!.2024-PRP

Cnlí/Jlein: 1/30

Ata: N-'A

TIomoIoBatau: 01:01/2024 ill):nO

Fnnte: Iillps./'|iar4al Icc.rsguv.hr/aidiçpiud/f?

p •iOSOO:3..:NO.:.

Quantidade: lOIi

Unidade: RU

Reialòrio gerado no dia 12/03/2024 17:23.38 (IP 200,14,68,761
CòdijoVaíidaçio l.unNJB.OdkJOIOtnC6e9âi'7WBAPniCPRFHOe*Si2tiZTWUqHU8nPlrD6WAti3dW3d
rittp/Avww.bancod«ireci>s.tom.Cir/Ce/Iiljud3Air.emicidsde?tokenn.ur1NJEnOdl(JÜIOlnC6cgBn7NlhAPmCPttrHOinM2S2bZTVVtJqHUenPtmEWAK2S3dK2^



CNfJ Hflz3n Notial ilii riiin«tilcir PÉDREIRA§/MA

II 4«.50â/UOrji-3íl COOfr.RATIVA DOS A<jRtCÜLTOR£SDE VAÍJINI LIDA • Cl fífl8®-42SJÜ4^3Q
'VtNCKTXJR* FLS.

Marca: Matu nàc infoimaUa

Fabrlcaalc: Kabnomc nio rnrcrmaií»

DtKrida: OescrifáuRio infuiniida

FjidCrtçO:

Valor lia rropvsta Pinai

KS 19^0

Prcfu tOuinu Cnics Pãbllciu) ò: Média das Pitipostai Pinas

Ôrj^n: PM Uf VISTA rM-i-üm-130 PRATA i>ala: 3U Or2t)24n«U0

(lUjelu: RKüiSTRO Dl" I'[Ua,''(iS PARA AOUJSI(,'ÃO Dli llENliRt.'S ALIMINTÍCKXH PARA MoiliUldaUc: Prefíu» LiM 14.133 Eicüôraco

A Al.lMENTAÇÀO ESCOLAR DURANTl' O ANO LhTIVO DE 3024 SHp.

Descrlsau; COXA E SOBKE ( OXA Dt PR/AXG<I. DVaiOSfi.ADA. PRKÇO POR KG. - CUXA iiionlillcafíii: r«I0U-l-2ll24-J'CE
liSOaRECÍDXA DE FRANGO. DE-SaSSADA. PRUtUi'OR KG , olr/Hcm' l-"'A

iromaiogaçâo: isoaaoad OOlID

Fimlc; hnps/-'|K)i1al.ttc.tsgiPv-tei'aplifiproJ/f7

P'5050Ó:3:::NO-.::

Quanliiladc; 20U

Liiiilnde: KG

("NP.I RaziuSuLial ÜD Piirnoccilor

33.578.8oR'OOUl.22 BASSO COMEHao VARtUISPA DE MAITHIAIS DE CONSTRUÇÃO I-TIOA

■VENCEDOR*

Marca; Marco nén inlormiiU
PabrÍMnlc! Fabrícanlc njo >010:100110
Tiescricia: Dcseiiçàiiiiiír) >iiroictada

Errado: Cidade:

RS Nuva Basiuis

Vsinrila Proposta Piiul

RS 19,00

Foidcreco:
RUM.

D2.536.839/0U01.W ACOUOUEE ARMAZÉM M;Si;n3A

Marca: Vtaica rilniiiIuiniAila
Pabricanic: Fabricante nln inforiiiiulo
Docrtcáu: Dcrcnçéonúu oiroiniada

Kndcrccu:

19 179.077 (IÜ01-R3 DRCOI-.t LOVISON tTOA

.Marca: Morua lúu iriSnaiada
FabrUantc: Pabncntileoão inPnniaüo
Dncricéo! Dcscii;to nHii lafoiinada

Cldad«
Nnva Bhssano

Endereça:
RUAMUSI3ES. tM

RNaldno gerada no dia 12:03/2)24 l7J3:aa (IP; 200.14.56.76)
CiMigoVUidaçào: LurlNJ£nDt»>JDIOtnC8c3&n7Nlh>PfciCPfíFHOe*143tiZT\MJoHUB(«navw«.3fl1tó<l
Mlp''A»ww.Bea»d«pfecos.con'.6rfC«rtillefltfoAuU<iaaS.nte71cl'erpiurlNJEnOiftJOIOlnC6C9an7NlrAPmCPRFHOe)Ai252aZrvWJqHi;8nPtm6WA%2S3<S%2S3a



j  PEDREIRAS/MA o
ProcJ5QÍ0Ó2/2O2 ̂
FLs. saacr

Extrato de rontcs l'iilizad»< nuste relalário

VrKNCÀO^O Bnnnt ilr Preçot t umu sJuç:}n.trái^(^a'qil« ■(coiksii? jiarúiKdm de pe.iqitlw (}l^p(l!tI(tl cui l.dn t-ice"'». liislniçAcs
Vui tnaiivas, Xeuitlâi», IlrgoluineuUw. Vonaria». Sèndt>"i«^iu. jtóf rrtníNlivn sUi funtc» siivrni«menlai!i, «itnplcmciuarci rwlfa
ik liuminiuimplii. V ilikuia.iüii.jcMaildn aiiii unu iVnie t.tím. uiú aijiupM-a.quc ;u'pt.\qiji.us,^cjani rralizndaj^ ilr ruriua>C!;ura.ãeile
tlktr. ' < ' '••• .'..'r' . . •' ■ • I ■ • • ; . .

Fontrü utiltzaüiH nesta cotação:

I - Poblinexii

htl|is://n'«tn.puhlinexu.ciiin.tir/pablinc»i/l<i)>in
Dam: OSm/2024 Il:42:-I0

Accuir * Toiile aauj

2 • Tríliuiial dc ('uniu d» tjmdodo Kío (iruiidr diiSul

lillti«;//piirtal,(er.r».>{i>v.lir'ap1ltprinl/r/[V'5ll5lKl;3:::NO:;
Om: 2mí7024 15:05:25

AecMiar a funlt jutUÍ

3 -{'umprax RJ
wuM.caiiipra\.rj.f<cn'.br

On/a: 06/12/2023 09:26:29

Accuar n funtc ujú

■••l.ic)la(õe»-E
WHW.Ilcilntntvc.vnm.lir

.S- Purtal Naciiiiiul de CuiiInlIafriM Múlilici»
litlps;//n-n-w.g<iv.br/pncp/pt>lir

d-frefeilura Munieipal de Pinlôpolis^MI!
pmpintopalik-lrantpnrencúi.cpcclaud.cuni.hr

Data: 09/01/202413:29:17

Aceuur ii funtc aj|BÍ

Dam: 25/01/2024 15:55:33

Aceuam fonte agui

Dala: IMII/2lt24 16:37:00

Acessam funtc aani

ilelsKirK)sefMonaei3l2AEy20?C 17?3.3g(IF> 200.IJ K.rSi
CO»go l.ir1NJEr<0<MD'ÚtnC6c9iin7r«iAPrnCPftFHOeiH2iinnUqHU»1f>ViiSWXHaA3d
Rtlp tiWom bancoeures» corn bcA^rtiftcaecAulenguasilCiakan^LirlNJEnOaOCIOUiCeepanTNIiAPmCiTRrHOaxMSJaZTWUaKUBnPInieMlklUSSdSUSSO



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - M/

r\IM:

l(ri|iiiii>á\rl: MIríunr MKa Uf l'»ula

intiifiilo; líti tlrpxrMmcnlir tic ('omprns

PÉOReiRA«MA o

J5Çfe2^202_L
pHo
X

oov9iiu«?:>

Relatório de Colação; Rcequllíbrio de preços do coniralo n" 20240130/2024. objelo a Aquisição de
gênerosliiliiTicniícios perecíveis e não perecíveis destinados a disiribuição grauiita através de
merenda e.scolar para os alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana c Rural

Pesquisa reuliuda entre 12/03/21)24 17:39:46 e 13/03/2024 l.<;:32:38

ll<lnl«ik< .(.'O.K. c« Ji.i I.1<II>?U3J l<'JJ;US lll': <l>U 11 'M

lím conlbimiJuilc com ü Iiistniçâu Nonnaiiva N"õ5 de 07 dc Julho ilc 2021 (Lei n* 14133)

Mítmla Matemiilf n Aplicsilos Médiu Acilniàin t(i« ptevtsnMJas-IVeçq caiail^ilueom.baKne mediasiunéiica.de iodos os preçm telecianadns pelo

BSuirio pJiü uquels JetcmiinvlollcRi

'^'A^OodLiiulirislJauAi.'

1)Aimz.a:iulliUilt3ii|H> I eiiihiilii)iem I ku

2)Avúcar!i,'liiindb ll'(i

3IT.cilecni iiiicurni iiisiiiiuflncuiuitMdiciunedoein

embainítm oiigmnl tom 2IW(i.

Oaanlfdailr

1 Quilcgrams

I QDiliieniliiii

Prífii

Kslinudu

KS8.18(mi)

RS (>,73 (uni

KS tl].(i7<un1

Herecnluul

Prteu

Fjlimudu

Catculadn

RS 10,67

Detalhamento dos Itens

VulordlDl»]: RS2S38

liian I: Arroz; iuzuihmlia lipo I vmbaliigcm I kg

Pmo Eilimadn; RS B.18(unl PertenlDAl;- PretoE.itltniiüoCal(rdliidn:RS3 IB MFdli üoi PretiUiOliiidtn: RS 8.18

<)Baniiiladc

I Quilognnnf)

ncKiitdn

AiTiir. ,i^ulliinh.i tipo 1 cmli<ila(:eni I kg

l)h(crr'iitfla

Prtco {Oulmi F.nltii Pnlillcu^l V; Mídin iliu Priipotln» Finab

Im Ihirl .'l'!/!!..-!!!'»! I.Ml

Relsttio gendo noas l3W2tU4 1S M OB(IP 200 14.0S.7Ct
CMgoVMnlscAo Lur1NJErO*JOIOInCI)cgliddjVamagvSeU.ian9UqHUenPSnSmMa<il3d
mip(>iiiWi».Bancoosprocoi.cc»n.t»/CerWe»aoAiiWo(igdsda?li*jn=üFlWJEiifliauaoinClicg'>adiiBPonag>SolMBn8Lli|MianPwi6WWS3ini25M



Orglu: PMÜUPAU.OW.m»

Ohjein; S<lcçii> dc hniMMu viunüu s cmtiulut^l» Uc cmpiuu pai;! riiincciiiicinn piiivelsiSci ilc

incxcndd pDiu u Sc^icuuiii Miiniciiux lic nducflpão. Cultura IJcsportu c Tuiismi'

e .Sccicun.i Muillci|Ut ilc AMi&iciuitit.ViKidl iCKASi

ItocrlcAu: Ariiu inlriirul I Kk* n|Hi l,Ki'ãi> Inntío u nn», cmhsiliigrm Intacix Kiii uiiilrtailc.

cum ri'iIuln.dalB de rnlrrlcarM lole rvalIdaiJe. Validade de nunilnlmu l!n]e.\(»a

imrllrdaduiu dn cnircua. Prudaluscmi |jruenea üciu^u qurlinidus,au]i<lailci.

Iriu-liM, • Aitu/. itucpi til I Kg - ri^Hi 1 urAn Tortgn c rittii. eMihaJuucin ihLt^lU e icdi

iiiiiiibdc. com imuUi. liiiiii iJc IdiiiiiiivJ". iKie i-vididade V.djdudoie iHjnilnimi) li

iiiexs;! iMilii dii doliidn eiiliegii fiuiiuiu u |ir>»eiiv-i du grilos quet>iadiw. íiijidadsK

iihclos, |ii»riiitouln>lnre.i cci-1'lrticritii iidcqiindir Snlicilii;>lne fuluraineiiiKcm

Oniliittfima r:itliei|JciiieiiitelJgi:Mide I Qudogiamu

Uau; 04:ll?-a)24(l0.fKl

MndalidHde: Piogdul.ci M U? Pieencial

.SRH: NÃO

Idcnimcacito: sSt)J7-}-;i):4-PCP

l.iiie/llnn: M2

IlirmiiluiifleS»; Cl.«d)3 21)24 "S UO

t'ijnte: lni)n .'/piuiid iCLM&gciv.tHiapiicprudlt?

p SnSWUriNü •

Qnunllilnde: 124

Cnidadr; UN

(^SPJ RaxA» Hnrial do Fararcedor

111.821 «1/000104 BlANCINI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA-MF.

♦VENn-fXÍR*

Marcií Marta irdo Irdpmiada
rabricante: Fatificanlc aãn inflamado
Dcurieia: Dewncia niii inriinnada

Eadcneo:

Vatar da Praposta Flaal

P80REIRAS/MA ÜT
ProcIt^CjSOOj /?n9 3FLS. ::)du| —
Rub. t

JOJRt 471 00014» .ATACADAOJACinTNfiALTTJA

Mana; Marca ndu infoimadi
Fal>r4nntn KalaicarKr n4a iiilrnniâdi)
l)rtcrlçiD; lleoariein nK> infiutnada

Fridrrrva:

Prccn lOulitis Knrea POIillcns) 2; Mddln daa 1'ropwtw. Finala
ím ll.l-t. .IMvWJ.frtir Jr./iittiMlif Ji>:f (/i,,p-ír/Jíi

ÓrEin: I'M Dl" .S.VO VAIJ-NTIM DíISUl.

Objelu: VAI ()K REFERCmF A AI^l .lSIÇ.ÁO DE OÈNESO.S AI.IXTENTICIOS PARA A
MEKENDAESCOI.AIl DAUSClltjX MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL

FRANCISCO MARCOLIN E ESCOLA DH KDUCACÃO INFANTIL ESPAÇO
(-"Hr.StTH PAUA O PITIKirX) DE n=\T-RliIRO A JIE HO DE 2024

DocrtOo: AKRO/.INTEtilLU.PACOTE DF 1 KO COM VAI.ilIADF. MÍMMAIIE 6
MF-SÍLS-ARROP INTEüK Al. PAlT ITI- DE I KCICOMVAT IDADE MINIMADE ft

MESES

THn: 20.'02/30J400.lKi

Mndalldgdr: PirriuliiPiviuriiciill

SRP: NÃO

IdcDlUIrarau: 8l20('-2-2(i24-PIU>

Lule/ttem: 1'5

IlanatuRaclo: 24 02.2024 00110

Fiinlc; hilpi 'PoiuJ Icera.gorbr/iqriicprwli?
p SOSnOi. NO.:

Duantidadc; 15

Cnidadr: I.IN

CNi'd Rardo NKlal da Fnrueeednr

2H K85.434;mi-i5 (iILMAR BENÜ.íCn I laREL! - MU

-VENCEIFOR*

Marra; Xloiiruulu lelurinada

FahiTtantR Filiricwila itiii infianind»
DncricAa; Derttieáii nâainrnrrnada

Valor dl PrapiMli Fiial

Kiidcrrva:

ReliloneoiKaaoru()ial3AUr2024 15}4 08(IP 200.14 S6.7ei
C4aga\Sil>a*f40 UONjEnOdOQOliCecglaiMaBPomOgvSofMBnOUiiHUbiPtmeyWSUimod
nup rMwiKbancsdacracil am lmCerM>cadoAu<ant«aide7liaien>urlN;EnO«JOIO(nC6cgMdaBPomOgvSolMBn9ltQHU8nPlnieM44S2S3dM2S3d



rncn (Ourmi r.nle^ Púlillcutt i: Mnlta lisn l'rD|»uuu. KInah

ftu II-Ul y-ÁilS »L* J< "" Jr JuIKj J, IC2/ fU, » ' t* l* I;

ÒrKâo: PMOENllVAHUKSL-IA

Uh]eln: Coiiililiii (iljclu daiiiesciiltt litilncíliu coniniiacA» prni o lorncciineiili' tlc [líncros

aItmiliillcilvilKiNivfiií c iili pciíclveijpaiai» iiIcikIiiiiciiii» uu I'iuBniiiiii Nucionol de

Aliincnla;di> I-^ailof^VNAK. deviinado a jlimemi^Jo «scolar alumis maioculinjiu

isu llKulitr da Rede Pilhlica Municipal Jc niminti ili> miimcipiu ttc Niua Bir>cia-R!>.

cuju ilcttiici^ccundivúu ilcciiuciia ccidii JcUlhiiJicinu Tcnii-j ilc RerciviiciitAiicxn

li

DfMrlfau: ARHO/ IM KGHAI. (ipu I.clu<xc1unguflnu. Arnnüicitinxdu cuicinhuliusrm

pLdcllca InfrcrucDiilruda I kgilii pruilnlu. Onilulo dcxcni cgnl«rrtlen>annit<>u

doilax dc Idenflflcjcda ilii pruüulo. proced^iiciât togmljefitcs> lornrmacftn

nalríciunitl, tiümeru ilc fuTe, d - AU!<<>?. If^TI-XrlrM . 1IJK> I. cluacc loii^j Rnc

Acoiidiciiiiimlii cm ernlioliiuciTipliiMicn íiilctiin cmiiciidii t kçdii piinliii» Ordmlit

dcvcincnmci cxlcinamciilc Dtdndui dc ldcnrtfi(s;i\ü do pcnduln. ptnccdcncia.

nv^rcdicni», inrnnniicão nnlncrmil, número dc luic. data de laNicnvdo « validade, e.

peso lAudum com v-alidadc iiiiiiitiia Je d incvet a cumai da daU dc cnlic^a

nau: nK'<i2'2U24 üfl:0(J

Mudalldndc; 1'rcgdoLei 14 Idü lücln^mca

SRI': NÃO

idenlinncío; SJüOO-l.S)24-ra-;

Ule/llcm: I 7U

AU: 1 inlAia

lliimolofUtaii; ÜV<ll2/2024 00 00

Fnnic lirips. portal Kc la Rov Irrrgpticpiodll''

p-SüJOO.O NO .

ODantidade: 200

Uiiidarlr: IJN

CNP.I RuaSnSorlaldu Kiirnectdor

Oil tiOI d71'U(>0I-27 SupcmieccntioTalim I.lda-Me

•VENCHÍXOR*

Mircx: Silaca niti míiurnub

Fabriuntr: ribTicoaicQAoiDrancuidn

rtoerlcioi Docrifin ndii Inronnáda

lâidEncn:

Valiinlu PixipnslB riiial

Prccn(nalm{ã)les i'iili1lctAl4: MécKitd» rrnjxMUs Finais

ím- .••aU/.VA" JtO-.i-WA.di !all lUnrIJ IHi

('lisso: FM 0I-; SANTA TlsRFZA

OhjH..: (ifOITAI. 151-: FREílÃf; tl.t- IKÔNICO F/\RA RlililST RU Di; l'R!:C<5S FAttA A
AV-TSIÍ,"A"'":f'F'>'':Kt>t> AI.IMl-XTlCTOSPAltAAI.IkfFXr.M.-ÃOI-.SCOI.AH

DencriçlA: ARKOZ Ml( ANCO F.mlialuBcra ■ria.s|iarcnle, (nm suliU Inirgru. 1'acate de 1 kg. •
ARROZ HHANCO Eullsllupciii liuirvpiucrüc. cmn cuida iirlq{r:< Pacote dc I kjt

l)uu: n5/U2CU24Ü(XO0

Modalidade: PicgdaLci I4.|i?Bclcàmcu
SRP: SIM

idcntinapae; ROKO-l-mSd-FCi;

LoiE/Iteni; 15

AU: N.A

llomotosieao: I2li22<l24 00 00

Fiinlc hii|u.ripeirtal icc iri.s<>vln.'a|Sicpr(>il'f7
pSOSOO'3: ;NO.

Quunlldade: KO

rnidadr: PAC

rNP.I RiuauSoeluidrrFiirar<.tdur

dS..I rs TMvWnidM SlIPttRMHRCAIX) REMUS LTIIA

-VENCEDOR-

Marca: Marca nio Infortiuda

Fabricam r: Falincanie rrkr' rnlúmiailn
l>(acrl(lii: Dncrifan niii Inlbrmtuta

Odade
Santa Toe»

\%laF da Pnipurila Final

Endutcs:

RÜIOSliE B.ARDIN, 2S2

IU<)776I7/0001.0C DA FFJ»RI-nTT PTIA [.TDA

Marcar Sfarca nAuirtormuda
Fabricante: Faliricanir n4o informado
Drsrrl<lo: Itescncân riAo critantioda

MctilornnsçnKcs

Cadercfa;
TVMORON, SU

RelaldnagerBilonodu] lirOViO^a 15.34.CâllP 2D0.r4.S6.7S)
Cbsiso rMOapFo. LurlNJEnOilüDIOInC6qFKMsSPamQ3uSolMBn9LlqHU8nPm«W*H3a%3e
hrlp rArww.bancnaeprecoa com.bfrCertrfrcadoAwreniictdaiSe'7talterrat.ijr1NJEnOakdDTOlnCScgfsdtlafiPomDpvSolMEliidldqHU^^rTiCWAm2S3d4S253d



Iicm 2 Açúcar rctinaüo; embalagem Ikg

Vrtfo Eütiniadu: RS b.731 itn i Pcmntiul: • Prreo Cillmido Calcabda; RSb.73 MMia d(» Prcfiu Obcidou RS (>.73

I)nrri(Au

AçMCai lelinadc: emlitlagem Ikg

Hrccu lOulroii Entei PúbllciM) 1'; MMIa du PropusHU Fliub

In II tri j-.íirvíij*ariirA«»p,i<;ii;/i/ni>w</i}j

Oluvniivlil

pedhêibas/ma

J505i2tí/??

ÚrgSo: PM »l£ NOVOTIRAOENTKS 112:— Bata: Ó6í01'2ll24 «O IK»

Objelu: ')i<li]<.'luili3lalkiU(JuCiiiitui«iviu cvciuuol c Tuiuiuilc ̂ cnctw-úiiiK-iiÚcio» Madalliladc: Prc^> Picmikuü

dmiiiiiilü&aalliilciiLitai.'cantai [laiau-JlumtjCu inuiiivi|ui>: iiiiiiiicipia }>HP; SIM

Nnvirriiadmies-HS. pat.io cxcfcicioik' 203i|. e iIl-flCi)i do com a nctcssidiidc, Jeíornin iijemificuça,,; 7S5ot>-l 'O^í-PRP
Lurcctaibi com iriilrciuu din<id.c icu LkoIji Miimcipuis c Cmlii-

l.nlc/ltrn: 1 3
IMcilciii: AC'l'{ AR CRISTAL-Nflndcvnpitwnturcojiilaile. uraidailc. bolar- 'ACJCAR

CHISTAI.-NiltiUcvc apiosciitui siguludc. uiindailc, buUu

l.nlc/ltrm: 1 3

Alu: I.TTik Ain

HomalaEndu; Ub'l33'3ü3-(CH}'(iO

Fonte: htip»'ppiiiQl.Tretígiwbt.-»plicijrod.T?

p- 505«I..V..N(J:;.

Qnanililndc: 800

t-nidade: KC

OIPJ RazloSodaliloFonuteilar

080.15 2f.l;0Ofll.5O BRUNOPAUlsail

•AÜNClíDGR»

AUrca: Maica nX> infomiada
Fahrtcafiie: Falincapite não (nlonofido

Deicrl(is; UluucIo iUo ÍDfonnaJa

Rndereco:

Valor lia PrepiuU Fhial

Preço lOntrot Fjit» 1'úblicoaJ 2: Média diu PrnpnMaa FInab
In II.In 11 ■hn~il.-.lullm,li' :i)ZI II.tn' N IJSI

Órgio; PM lir SANTt) ANfÕNRj ÍJA PATRI.iI.n-\
Objcl»; O iiliiclitdn pc.scmc liciliicdi-c.instiití iin diiuiMçío de géiicm» altmvnUcuis peieclvcisc

nlii [ictccivc». aliiii de aiendcm Pioijiiinio NaciaimJ dc AlimcnlnçCuEsculiu iPNAK)
da Rcilt Miaatuml de rducaçao c uiiídadc» (Humiiitucac cimveiii.iJii com o niunitii»o,
cdcnuildui teiuliviu aSccieiiiiiu Muiiici|ul doTiiiUilliiie doDcsenvolviinomoSocial,
de iiciiido com especificações pfe\ i3l.isn» Anceo I - Teimo de Rcfetcncia, para
cuiisiaiem cm Kepi.^tin dc lAcços a serem fotncEidns ate a qiuiilidade <oni|itceiidida.
(|iu)ndo deles o Município livei nccMSidndc

D(*criç3ui .AAirCAR CRI.SIAI., cmbaliigcn primária pláilka. alóalca. resLstealc, prato de
1'alidadr de. *)o mínimo. 12 mocs. - ACLCAH CRI.STAl., enihalatteni piimána
plásiicii. oioNíca. resisicntc.pnini de validade de. no iiiiiiíims, 13 meses

Dali: u5ili33034niU0

VtDdalidiHiu: PpepáD t.ci 14.133 lètcliômeo

SRP: SIM

tdcntiflcaçS»; 5760li.»-3«34-l'ai

Lulc/llcni: I'4

AU: l.ink AU

ItmnoIrifflKAn: üSiOJ-IOJá 00 üü

Konie; hiips ''tHiiul ice m i;uvbPaplli:piodl(?'
p=505"0:3 .NO.

Qiiaiilldudt: 3.<i[>fl

Cnlilaite: KG

RdnlAoo sarado nsdia 13i03.'2024 tS.MOapP 2DO.iaSS.7£|
CSdiooVahdéoíD Lijr1iej&iOOlODIOtnC6cafsddaBPom08vSolMaii9UqHb8nPlinSWA?S3aVi3d
http IliVww.lsantodopiocoi.ccm eí/Canjftc3doAii[antdaadoAokan=Ujr1NJ£nOdkJD10tiiC6c9f5dtíaflPomOgvSdMBilB4.loHU3nPlíTiffAia%2B3dH253d



CNVJ KitzSoãitcúlilo Forncrnlor

I4.91M 244.ICIÜU1-03 Mf" ntSTIirUlJIHORA Dk AUMENTOS & l.OüISTICA UTfM

•VENCTÍIWR»

Marm: Mxica niú iofartnub

KibríMTilc: Kahncanlc M» "ihmiisiiii

Dneríciii: Unciiflo idoinfatisBifai

(4udo; CUirfc:

RS NitnnCdnit

Vaisrü* Propinls Final

\fuS-
RODRS(:»7KMI51LSN

Preço (Ouinn Cnies Vúblieosj 3; Viédia dos Propruiu Fiuii

llK. Jl.1'1 S'JufS'f'}afU'JíJm3ínàk Ç"-V í/íJ n' U liii

Oriiío: 1'MDFAIPESTRH

Objcíu: RHOlSTnoOl- PRl:l.T>S' tWETIVANIX) A Amr|Sl(,"Â« Oi; 1.ÍÉNBR0&

AUMENTTCIOS PARA A AI.lMi.VI AÇÃU tSta-AR

Descrtçla: .ACf t AKl KISTAI.. N.\<) Rl.VT APRESENVAU SH.IIDADK. D.MIDAW;.

«01 OK. (OI.ORAVÃO, MISTt KAS E PESO INSAT ISHATCIRIO.

FMBAl.M.EM DE\T l-STAH INTUTA. F fOVTFH \0 MÍMMO.AS

SEia iNTFS l\FOH\t.Vf:ÒEs: VOMF EAH' M ARC A. IVO-.\l, UCAB

CRIST-M. NAOOFVI-APKKSl VrAIÍ StiJlIJAOi;, UMIDAOir. nOEOR.

COLUHACAU. MISll HASI: PESl > INS AtlSFATURtO LWBM.AOEM DrVT-

ESTAR INTACTA. 1-: COVllitt tíO MÍNIMO AS .SI (ilUNTl-S INFOUMAÇOCS:

NOMli b.l)W MARCA. INti

üun: í7.,ni.'3n24{if)üti

Modalidade: PfejühsBIrmlnic»

Ideniinúçaa: 4l>j()0-l-2li24-pi<E

l.ole/ltnn: l 3

Ala: N A

numniuiioçllti; <IV:02'202d 01)01'

Vunir: llU|» '.'pviul ice is gov bna|iliB[mMÍ'r>

p-5O5ü0;3: NO :.

Qunnlldailr: Ml

t nidade: l'AC

Khzío Social tiD FornvcedDr S'a1or lia Proposta FindI

Oo.flóD Ki9.'lK)UI-33 NILSF. JUi.KUSKl

•VENCüIXTR*

Marca: Maiaa iiio iiirurmada
Fahrícanlc: fabríeasitr nlD inrorroadü

«arrlçlo: Dciençdo ale uifonoada

Fnrlcrtcu:

AVIARRAPOS.IO:

Pnço (Ouinn Enie Pdbllcm) 4: MMU doa PruiKXtn Flmili

Ia,. HAh S-AuIStlUsOTil, ilitM-lJ.IS}!

Õrgftii: SFCC - Scciclarudc I >uUi> da Cuaa Civil i Anliga SUGOVI

Objelo: AOUSlCÁliCÉfíEROSAI-IMENTlCltlS

DcacrlCÍ": ACtCAK.TIPO: CTUSTAI. I. FORNECIMENTO! PACOTE I KC - H):l40É(i6-
C:i5dlgo<lciiCeiii:#l)25.Wll.tHll5- ACCCAK.Tim CRISTAL I, !T IRSECIMIIVIO

PACOTE i KCi-in.i-UliSòli-Códipu do liem ««SIHI "015

«ata: 2«. I12l»2.110.00

Mudalidade: Pregíla ElcOOmco^Lci R t><iO

SRP; NÃO

Identiflcaçau: 31048

Lotc/llem: 1U'i32

Ata: N'A

ItoroulDgaçAe: ITiOl^ZOTAGO.Üt)

Panie: «AvwcDiiipias rj gov.br

(juanlidade; 240

CNP.I KazUoSnclaldiiEornrceilur

02 7bS2WnüO|.39 GRANA lüKIJlSTRIBÜlIXJRA DE AUMENTOS UDA EPP

•VENCEDOR*

Marca: Maid nlninrDiniada

Fabricante: Fabricante i:)o Iniannado
DÉscrlcla: ACCCAH.TIITO CRISTAL t, FORNEaMli.VTtt-PACOTE I KG-ID.ICOUib-CòdiiitidúllDtiinZ^.OOl.tXIU

Enderece:

Tahir da Pnipmta Final

Relalãno garado no dia IV0V2S}i tS 34 M (ÍP »C. M SS 7SJ
Cóm ValdacM unrUFnOAJDIOtnCScpiadâa&PsfnOgvSalMSnMJaHUanPmiSVtlUUaHSd
hilpa/jvwwbancoO^racDa.ccm.n/CadincajâoAulentiadadoXoiteneLurl MJ£nOcflUDOlr)C€c0tsdda9PomDQvSciliafinAJQHtlSri^ni6UWM253d3a2S3d



liem l.cíic um pú úiUigrol íiuianlãnuu ucpiidkjunado vin cinb;ilut)tmt üngiiiiil ann idOu,

Prfço Kiitmiiila:RS tD,á7iun) PrmolBal: • Prifn E>linulu rakuUdB; RS 10.67 Média dm Preo» Obtidu: RS >aj>7

Desciicao

l.«íU em pd uuegnl intuntlneo ocimdlcionadn em embaUsem wiginal com ̂OOg.

Otiicnncfln

Pratn(Campriu(jav(rnainea(aii) i: Média da«t'r<ipi»laiFlnul\

hu- I <1 i-^IUClírltrjr./ulhn.í,:!':'-/!!!-- U IJU

Ors*»: liOVl:RNt»l>UlLSlAlV>IX>l'ARA \p
Sccwtnriii l-.spcdal dc FjilnJode PiominAii .SiKial ^
FuiiiiaçJu Culiural do Piud Tiuicrcdo Nou

Übjrlii: Cnntn>U(A>i lic eni|ic(sa especiali/ada no ImntcimcRlu de ALlMrSTO.S DE I i.S( >

fObRJM 1; AOIJA MINERAI. NATl IRAI.

tincriciu: l.eileeni pA- l.eiKnni l'A Dngefll IX Vaca , Tenr Ciorduin: Inlegml , SolididiilAde

liuuMãnep

CalMai: 446019-LKtTHEMPO

IprocJ
\f^s.
Ipvjto. ;U««ér-TyfíÃ 7023 W 30

Modalidade: Preivln KIcttAuico

S«l': NAO

IdcntinfaelD; N''Pic^i> 72023' UAS6.4;$4)H

l.uieFKcm: I/l

Ala: l.mk Ma

Adjiidiearto; :ii06-2023 (W 12

iinmiilogapn: 23'm'2n23 16:30

Fonir; n■n^vc•>c^plasB0vc^la^1C^aiie<>V.t<t

(Juantidadr: SOO

(Inidadc; [:inbalai;cm 20" G

CNPJ Razío Soelni do Fornncdur

44 I6X IWIlOOl-lll AOENil.TONS>VMrA[ONUVA!S 69133118253

•VENCEIXJR*

AMordaPniposta final

Marci: ttatic
Fabrltanií: ÜOIAS MINAS INDUSTRIAUb" lAlICIMUS EFIIA
Madtto: INTCCIKAL

Beicritia! l.eilf-«ai l*i. íiiIcsraJ. iinaedcantaaciiiMl. tom tâlie tnerjflico niinuno 4(HJ Veíl pifa lOU ftaiui* do ptiidiilo. «■nitniío viuniilií» liluiuno Ae U. Aenibalasem
Jesnainliiniisr MvituiiiMiu :iui> jnltpua ii Idic. leodiiiicntociiRiiiiube niavimu deX Ituio para I ilo ivodiUo, cmbolBilotru jiucüteaiiiminjidu de 200 jpaiiiajL Dnbalaatu
ITimáiiA ■jôeita c apro^rnada, com rriiuiagtni ade^Utida coia pizao de vuiiUadcdopinJiitocaelo Sll (hi Stii.eiit conftinnidadecoiii afciiuta^oviKcalc. UniboUueer sceuiuiiUri
apropriada. ViEdoite dopiudolu de inlnioia de 6 mcacr apoaa nurcga

Nova Ipixona
Endcreea:
TRAVF.SSA VAI PAfl,^ O CEll.H

41), 308 89100111-411 S DAC .SANTOS COMERCIO F. SiaiVTCUS LTDA

MareailTAl.AC

Falirlcanl»! fi()lA.SM1\;\S INDl^TRIA
Mmlek: MOCi
Ile>er1<ia; IcitcHm PnOn|»n'OeVaca.Tear Giiidina Intcf"! SrduhdiJiule Inuniliinea

Erudir: ridadc:
PA Aiuuiiiidéua

Cndertfai
ROODR.llo. |7&>

í7 5562I3:l)0ni4M AHCORCOMERCIOUt !>ROOlfr0SOtX)NTOl.OGIC0ST.TDA M8.98

Marai: ITAVIBE
Faiiriciiilr.lTAMBR
Modein: I l AMBE
nntiifiui-Uilr, empti.inltjnl.ptoiedíBcianaclwial,iwnva]M«ieiiéticainInimi>40tflitali>iii»li»eraitu4iJo)*oJiUii, epnieedovilainiBiíniiiunioAcD Acmbalasem
drvcrnmfnnnaiatvKmnlnniloenitirBtímoleiie, rendmioitorBííiiinoít mtoimo de J llitoipaia 1 lig dii pimluto, emliaTadoem pacolc alnminaiki de 21rfl jjriintai-trtibaUKem
ptTtnntiaotrnicií apfOjiTiaJn. cuia innilagci" adequada com praao de esliiUie riu prodow e aciu SIF ouSIE, tautunlurinliladctoin a l^ílaflii viscnlr. Emhaianeiii tcaiadaria
apropriada \'ibdjde do produro de ininima defi mnes a|>6t a cRirepa.*

eaudm Cidade: Rndncço:
AV PRESIDENTE ÍIETUl.lU VARGAS,

RdaidnogmMo neaa 14>IUA024 1S 34 08 |1P 200 14 ».7ei
CoâgoMNidocto Ltr1NJEnOlldQIOt^C6caftaMSPomOgvScau»IO(.lqHUBnP(m6^^»^^l>H3a
pRpyMwvrtuncodepreca ccni4ii/Ceftifiea«iAuientiaaa<le'>le<<ei>eU<1NJEid)aKJOIOtnC6c(|tsdaâPaiTiOgir59>Mfti6l.lqHU8r9'tm6WAS253aH2S3d



C^HJ Ku/isSociiililii Koiticcolor

45.im» t>63 «A)1-8: iWRA M R COMHKCIO t SERVIÇO l-TDA

Mam: iiãlêc

Eahrlnnit; iulac

MuJrIu: Laitccin

Dncrjfio: l.citccih fú liiltf]Ual 2tl0^

IprocJ
FUS..
iRub.

Vator üa Propntla Final

Ritdnrfs:

Rl'A LAURO SOORF, 313

ISíiJBS-lETJOOt-iiA NCCOMERCIODEGAS&BnDDASLTDA

Viam: ITAMRÊ
lÂbricanla: ITAMRE

VlDiIrle: 20üG

DcMrlclB: I.«[c Em Pò

F.nacnfa:

PASSAOEMISlARINIIO. SOA

4? 2:0 82C'ÜOOM5 A A OLIVEIRA CKI.V. SOLlJCÜtiS EMPRESARIAIS LIDA RS 15.00

Marca: <*C'Cfí.

Vâhriranu; CTtit.

Maario; CCGt

DctcrRaa: * L^ic. cm pcj. iiilcpaL pfcvccik-ncia nactunof, cion cnciçcncu mcnimn liH) Leal pira Ka)pramiiüupri>duiii. cimtmila siuinuuo iniiiiiiir» A c D A embalagem
ikL cia rnJoniiu as vitaiiimas ipiaintcpiMn a late. rendimenlaniicuuiu ú cmÃcimu ilcS liuus |uia J ku da piiMlida, ouboJadocm paciile aluniiaiKk] ik JliOpramaa Fmíbak^icm
piiiiirrta aiòcica eajauprisiia, cekii lolulaj^cni ailciiuiidk ceots prxni ilcMlidadc itiipjnrJuinc «clciSIF ituSIE cm cunlcumiitailccmn a IcaisiaOii^rHrnic riiilialifcm tccuniUcia
cpri^priada Viliiajedaprmliitaiícimiiimrilcdnicsesapàa.aenírcga.'

Enderece:

R JOVLXINA MORü.VUO. 311

Trecn (Compres Oovtnmmenlib) 2: SIMbtdaa FrapasUit Klnitaí RSS.SI

fmr l .l,t .«-.íiWAJ.MlM.-.lcIfclrff .V.VlIcn-N

rtruSo: PRP.FriTlIRA.MISNICIPAI.OEKIOl.AKCiO

Objeto: A<íuisica>i<lcpciiciRSUlii>icoiic«).:.

UcstricSu: Leite Em CO • l.cile Em Po Oiiiicni l>i; Vima .Tan Vioitliiia Inlcipal. SdluOilidtilç.

TiKInniànco

CalMai: 446019-LEnE EMPO

l»,l)}.'2a:3Ü9;Wl

Prcpíd FJcKõmco

litcntilicíicío: N 'l'rofio;l«2(t23 M IASOtOSlSJ?

AdjndlcacSo:

llumulo|;ai;au:

Fonte;

Quantidade:

1 '"fc AU

34.|15'2023 1541

l«íOft(2Ü23 inW

vnvw.coirpiaijovfi muiieniais.girc br

c: btnitulaeou ZW.W íj

t.LVCJ RaaflD Social do Fornecedor

21 8S3 76S'0ÜilI-O? rtíHTiXL COMERCIO DE ALlME-VrOS l-TDA

-VFNCIIDOR»

Marca: IVÍI.AROSA

Faliricantc: inJ. Mauobais <Ic Ptad. Aliai. I.lda

Modclu: L'M>

tlescrlcda; Lttta cm |id. mijiem.de saca. icut joidina tnl^nl. sulubdidade. instintdaco - Padrfo de qnalitkiic. ItaiAbr.lcalac,
tni luperior

V3>lordaPropu>la Final

Ncule, puaunjulia. Reldnia. Camponeu Sinlilii

Endereçai

RUA EM PROICTOC. LOT. PORTAL DO

REN.VSCEB,

Reistòno gemdB no dia t3/0U024 tS;34 03 (IP. 200 14.66.76)
CMipii vilida(ío; LunNJEnOdkjaoinCSc^toeaBPamOgvSoIMBneilqHUanPimSVaMLMHSa
rmprAWAa.barKOdepiaCDt.cem.briCeitHIcacIoAutanDadadeTlokenalüiINJEnOcniJOiOtnCCcgfsdilaBPbmOsvScsMBilOLIqHjenPvnSVMMZOMKZSad



CNfJ HjuAoSMÍsIdaKnrnecnlor

:K TTIJ.UI J.00I11-;ü M S /01'IJ.\«I I>I!>TRIBUíIXJK-\ ÍJF. Al-INiKMfC«rttt»-l.t
iproc.
IFtS.

Rub.

PropujU Kiiuü

MatiaillAMBE 1_
FjbrlwiMK ITAVIBE ^UD-
Mudcln: Hnilialigcni tmn JllUn'
PncrlcfiiK LciiG ciii i>ò, vii}íc/iii de vaca. Intr jivtdiua; irtfetuaJ, MilutuFiiladc: jnuaatiiim • j^ailiâb dc^luiluUdc. Itoinb^. íiiiUc-Ncaüa. PmvaAjubs, BdlcM, C^âiii|ieteMiSihlll*f'
iiii <u;>crjiV

K>"du: Cli]ad«! Endereços.

M  Motrin .RUAtrBISTOVAsjniLOMBO; lia

W.|t« ia5.00rt1-<il M Z BFKNARIJII-HA LTDA RJ7,6S

Mim: ITAMBIL

FiUrídOtc: ITAMBE

Mddelo: ITAMBE
Ducricio: Lciie eiu pó. uiiDcni. ilc vicilicui ipndurii: intejiral.MlubiriiluJcs inaunUticu • Pailrio d« quiJidiule Ilatiibr. Ililic; Ncslle. Pltriuiijubt. Bclinia. CunpnKUSIraitu
sni lupcfiur

Riiado: Cidade: bdcrcco:

Al. Saluha R7EKES-n= PAUl.O \MNTCLER.li

JT 85: 7g.1,'0nol-Jil TtüXEIRADU ARRUDA LTDA RS ID.00

Marca: TTAMHlt

Fahricaou: ITAMRÉ
Modelo: icco gordiai. iiKcitral, aolu&jltdada. iiisiaiDÂncn

l>ncriFio:Lcí1cem p<i. nn^em de oca icra psHdura' micjtiai. cnlutiilidodc: inRartUUiad* PodrSn de qualiilodc liombè. lulae. NcCile. Piraconjulia. Bctanra, Caniponeai Similar
™ mpciliir MARCA: 1TAMBÉ \'Al.ÜR UVIT.ARIO. 10.00 VAl.OR TOTAL .12.PQ0.IM]

ITdadc:

PalmrifB iloá Indshc

Enilcraco!

RI AOSTAR. IM

14 J7ó71tc-rxJCiIdtO PGAT.VÂODI.STRlBUmORADEAlIMENTOSEniEtl 8S IUV7

Mnrca: CAMPONE-SA

Vahrlean:c: CAMPONESA

Modelo: PCT

Onrrí.-io: Lene cm pu. vn^tru devacA IrurfiadijTa-iiiIcpKd, wlutislidiilc: iinimiliTito • Paihóoiir naalidade lUmbé. lulac. Seitlc, Pineiajlihi.BciSnra. Camponcta Similar
uu «Mixnin

EtladiK Cidade Endereço;

AL Macesó R HODHIOLB.S AI.VES. 002SI

Preto fOutna Cnie» Públlcm) I: .Média üu fniputoa Flnali

íoc. It 'I". U-Ji- ̂ uUhfh' 7121 iJtlH' II U/J

Madallduile: Pici;S»Eleti>>nic(i

l<lcntmcuc3o; 40imLl-2»24-PRI-;

l.nlc/llem: U4l)

Òrjsâu: PMDRAIPFSrRH Dal»: Ja-SliJOidOOuO

(Itijelu: lltlilSníUDI PRHCU.SulUliTIV.NNDliAAlJLiSlU-^OÜUüHNkRt.FS Modalidade: PiC(;*.>Eletii>nit<i
ALÍMirNniC.MSPARAAAl l\1LM AÇ.Ãl' l-SC<»l AR SKP; .SIM

Destricau; Ll-ITK EM Pü INTECKAI.. EMIt.VL AOEM DEN E ESTAR IVIACl.^E l.lcntmeoçao: .t0imH-2O:4-PR
CO.NTER NU MIMMO AS.SEOlílXTE.S IM'0RM.\CÔE.S: NOME E'Ol' , ,,4,,
MARC \. IN(iREU1EVrE.S. I>VTA DF. AAI.IDADEL I OTE. PESO E

INKOKM,\C<^ES MTRIC IONAEN. F.MBAl.MiKM MÍNIMA - i.lilTF EM PO

IhíTKliRAl. I:MfíA(..M.;|-M 01.\T' IsSTMI IN I AvTA i- CUN-n-.K NI > MÍNIMO AS ItomgloBacío: W/02.3024 00IB
SEOlIIN tE.S INFOR.MAÇÚl-S NfJMLEOU MARCA, lNÜRn)lEN"niS, DATA Dl: Fiinle: 1illl>i//poilill.lce.i

VALIDADE, 1.0TF, PE-SO E INfORMACàlLS NlniUClGKAIS. EMBALAGEM p-5D300:3:::NÜ :

MÍNIMA OuanlMadr: «VI

Fiinie; 1iiip:c//pailal.lce.iaB"vlii!apIícpra<t;'n

p-5D300:3:::NÜ::

Ouaniídadc: «Vi

l'Dididc: l'N

CNIM Ruftu SiKlsl iln Fornecedor

42 2r>nU.<lJW*lKU RONAl.lXl ADRIANO IK» .SANTOS Ule4ll97iw7ü

-STBdaiDlW

Marca; Marca nãn usfoniiida

Faliricanie: Fobricaine iiln iiitnrmodii

l>e»crlcios Deiencãn n/o siirmiliada

KrederuD Wenphalen

Valurda Prapnaia FÍnal

RS 11.05

CaderccBi

R RU.AULAStJBIl.AC. D3Ô

RdoiónagaradonoM lUUQOZd IS^d.oapP 200 U.M7e)
CódspsWidstSs: Ujr1l4JEnOdkJOIOtnC6cgrtd4iiePi>n>OsvSolMBn9Ll9HUBnPlir«l<MH3d«3d
hvp/iw«w.tiancodeprocat.com<ór/Coni1icadaAulonticidade7tohen:jLLjii NJEnOdliJDlO>nCecf(idilaSPemOgvSalMBnOLIqHUBnPtineWACUS3<)U2S3d



PEDREIRAS/MA ^
Proc,iS0í0O2/P07 ̂
FLs,:zzim_:3

RelsiCmosoiaaonotlia'1W202* *6 J4 08llP 2M).14.íi676)
cíflioa VDMeçflo LLTlNJEnOdRJDI&nCecBríOMaPomOsvSotMenflUciHUBnPliTieyWWilí^
hüp ifMM taoeoaíorecoí ccm er/C«rti'>iaiJoAulenticH)iKls''lo(t«n=Lur1NJEnlMüOIOlrC6cg(Wc>»8PomO(jvS<iUBnDLIflHU8nPtn'6yi»*S53d*2o3a



Extrato de Tomes Utilizadas neste reiniãno

ATENÇÃO - Banco cIc l>rcco< c aiiu solução ircnnlAsira que aleniU not perioictna de peiqalíB dttqxmns em Lcii rluciites. Inttruçães
Vuiioii(i\xv. \ci'inlniv>, Kcqiiliimcnlus. üccrctiu t 1'uriariak. írcnda auim, pul' rrunjr div('i~u> foiilca guvrriiuniciitaitiCvinpIcnicntiircce sites

ije iliiiiiiiiii) umpiu, li sistema nãii i cuu.sliierudii uma r>inle e..silti, um iiidir pura que us pesqulsus sejam iTalizuOac de rormn segura, ligll e

eflcaz.

Fontes utilizadas nesta cotaçio:

I •rompniv lEI

iruM.cumpmvrJ,gov.hr

Dou: 16/02/2024 l6:J9:a9

Atrisar a fonte sflui

2-t'umprasNel

«-uvt.ciinipravgavernamenlais.gav.br

Dalii: I4/H6'20232J:2S:04

Acessar a fonte afllti

J - Triliuual de f.unia.v iln ílsuidu du Klu (irumle d» Sut

lilips;y/purial.ice.rv,guv.lir/aplieprud/r/p=9U$tHI;d:;:N'0;:

Dala: 22/II2/2U24 tS:22:SII

Acessar o fonte aqui

PEDREIRAS/MA

Proc.iS050Q^202_3_
FLs.

Ri'b. . A

Retatòno gndo no Sa IS-COTOtS 1S M Oa (IP. 200 K S6 76|
CMgoVUidacSO uni4JEnO«oaOtnC6ctfv]aifiPamOgvScáMBn9UqHUa<P»ngV(K<SM%3<l
napJWm CkaiKO(leptoco>.c<im.i)ifCmiflcaaaAuIentiBidsite'ti*en^ljalMJ£n0ill<JDiainC6eg(sdaaBPom0BvS<i|ManBUi]HUSn(Am6iM'>SV2S30SUSa<l



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
CNPJ: 46.967.826/0001-25

Site: litips://ww'>v.pedreiras.iiia.tiov.br/

PEDRÊ)RAS/MA

Proo. ISO^OOJ^202
FLS. ^4-SO

Rub. .

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhando o Requerimento de Reequilíbrio Econômico-Financeiro refe
rente aos itens dos contratos n" 20240129/2024 e 20240130/2024 oriundos do Pregão Eletrônico n"
015/2023, apresentados pelas empresas J L SARAIVA LTDA, inscrita no CNPJ n"
28.634.060/0001-85, e IVI A R DISTRIBUIDORA LTDA. inscrita no CNPJ n° 42.034.494/0001-
75, juntamente com a pesquisa de preços realizada pelo setor de compras, para que esta Procurado
ria analise e emitia parecer jurídico fundamentando legalmente a possibilidade de conceder ou não
o requerimento apresentado em anexo.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

Pedreiras/MA, 14 de março de 2024.

DAVID wmsiw LIRA XIMENES
Secretário MutWipal de Educação

RECEBIDO EM: /y /

Fabricio Costa SaiR^o
Assessor Jurídico

OAB/PI N" 9845

Rua Maneco Rego, ii" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
e-maíl: educacao('4'nedii;iras.Mia.üo\',br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRyi
PROCURADORIA GERAL DO MUNlCÍPlj

CNPJ; 06.184.253/0001-49 '
Site: htinsyÁvw-w.ncdroiras.míi.iiov.br

PÊOREIRA&MA

arr.r.|C,C^DO>}/202_J_
?ls.ZZZ3$L—
íiib. vX_

PARECER jurídico

Sv" Daviti Winston Lira Ximenes

Secretário Municipai de Educação

ORIGEM: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Requerimento de concessão de
reequiiíbrio econômico financeiro apresentado pela
empresa J L SARAIVA LTDA, inscrita no CNPJ n"
28.634.060/0001-85, referente aos itens do contrato n"

20240129/2024 oriundo do Pregão Eletrônico n"
015/2023.

1-RELATÓRIO

A empresa J L SARAIVA LTDA. inscrita no CNPJ n" 28.634.060/0001-85,
participou do processo iicilatório na modalidade Pregão Eletrônico n" 015/2023, vindo a ser
vencedora de alguns itens do certame, conforme Ata de Registro de Preços c Contrato
Administrativo.

Contudo, a empresa apresentou requerimento de reequiiíbrio em relação aos itens
do contrato n° 20240129/2024. sob o argumento de que os preços registrados e contratados
ocorreram elevações devido ao aumento constante dos preços de mercado, ou seja, já vem
sofrendo vários aumentos desde então, tomando a execução da ata de registro de preços e do
contraio onerosa inviabilizando a continuidade do fomecimento, levando em consideração
ainda que tal requerimento de reequiiíbrio corre.sponde ao pedido solicitado pela empresa.
Embasou suas alegações juntando documentos c línalizou pleiteando reequilibrio financeiro
para os itens.

No afã de melhor elucidar a questão, procedeu-se pesquisa de preços junto ao
sistema eletrônico do Banco de Preços, tendo sido constatado que os preços praticados estão
superiores, inclusive ao preço do reequilibrio financeiro pleiteado.

Diante da situação posta em tela. emendo necessário e prudente a concessão do
reequilibrio econômico e financeiro, eis que demonstrado o aumento de preços dos produtos
no mercado.

II - DO MÉRITO

A questão afeta o equilíbrio econômico financeiro do contrato administrativo,
confomie está previsto na Constituição da República, confomic depara-se no inciso XXI, do

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA

E-mail: pracuradorIa@pedrciras.ma.gov.br 7 r
Página 1 de 6



ESTADO DO MARANHAO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS Proc..
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO FLS..

CNPJ: 06.184.2S3/000M9 [Rüb..

Site: luinsii/wwTiV.LicJiciias.ma.uQv.br;

"ArL 37 (...)
XXÍ - ressalvados os casos especificados na

legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação
técnica econômica indispensáveis à garantia de
cumprimento das obrigações."

Abstrai-se do referido dispositivo que o equilíbrio da equação econômica
financeiro é considerado elemento essencial do contrato administrativo, por ser mecanismo
apto a manter as condições efetivas da proposta, constitucionalmenie garantido ao particular
contratado quando ocorrer risco de prejuízo por eventos futuros, incertos e excepcionais.
Portanto trata-se de uma característica essencial do contrato administrativo reconhecida pela
própria Constituição no art. 37, inciso XXI não podendo ser elidida quando o caso atender ao
exigido pela lei.

A possibilidade de revisão do contrato também está prevista na Lei de Licitações
e Contratos, veja-se:

Ari. 65. Os contratos regidos par esta Lei poderão ser
alterados, com as devidas justificativas nos seguintes
casos:

(...)
II - por acordo das partes:

(...)
d) para restabelecer a relação que as parles pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da administração para a justa remuneração da
obra. ser\'íço ou fornecimento, objetivando a manutenção
do equilíbrio econômico Jinanceiro inicial do contrato, na
hipótese de sobrevierem fatos imprevisíveis, ou previsíveis
porém de conseqüências incalculáveis, retardadares ou
impeditivos da execução do ajustado, ou. ainda, em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e
extracontralual. (Redação dada pela Lei n" 8.883. de
1994).

(...)

§ 6" Em havendo alteração unilateral do contrato que
aumente os encargos do contratado, a Administração

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: procuradoría@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: litins://wft'W.»cdreiias.nia.t;ov.br/

ProcJ

Ifls.
Rub.

deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio
econômico financeiro inicial.

No que pertine ao tema, interessante colacionar conceitos proferidos por ilustres
doutrinadcres. Celso Antônio Bandeira de Mello assim assevera:

" O equilíbrio financeiro é a relação de igualdade
formada, de um lado, pelas obrigações assumidas pelo
contratante no momento do ajuste e. de outro lado, pela
compensação econômica que lhe corresponderá. "

No mesmo diapasâo Hely Lopes Meirelles menciona:

" O equilíbrio financeiro ou equilíbrio econômico, ou
equação econômica, ou ainda equação financeira do
contrato administrativo é a relação estabelecida
inicialmente pelas partes entre os encargos do contratado
e a retribuição da Administração para a justa
remuneração do objeto do ajuste. Essa relação encargo
remuneração deve ser mantida durante toda a execução do
contrato, a fim de que o contratado não venha a sofrer
indevida redução nos lucros normais do
empreendimento."

Acerca da mesma matéria, Marçal Juslen Filho expõe:

"Uma vez verificado o rompimento do equilíbrio
econômico jinunceiro. o particular deve provocar a
Administração para adoção das providências adequadas.
Jnexiste discricionariedade (...). Deverá examinar-se a
situação originária á época da apresentação das
propostas e posterior. Verificar-se-á a relação original
entre encargos e remuneração foi afetada. Em caso
positivo, deverá alterar-se a remuneração do contratado
proporcionalmente à modificação dos encargos. "

"Existe direito do contratado de exigir o restabelecimento
do equilíbrio econômico jinanceiro do contrato, se e
quando vier a ser rompido. Se os encargos forem
ampliados quantitativamente, a situação inicial estará
modificadaf...). Significa que a Administração tem o dever
de ampliar a remuneração devida ao particular
proporcionalmente à majoração dos encargos verificada.
Deve-se restaurar a situação originária, de molde que o
particular não arque com encargos mais onerosos e
peiveba a remuneração originalmente prevista. Ampliados
os encargos, deve-se ampliar proporcionalmente a

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail: procuraduria@pedrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Siíe: liU[>s://www.Dedi'cii'as-m.i.t;ov,br'

PfOC..

FL3..

Sobre o tema, eis a lição do TCU:

remuneração. A regra foi expressamente consagrada no
art. 58. § 2". a propósito de modificação unilateral do
contrato, mas se aplica a qualquer evento que afete a
equação econômicafinanceiro."

Equilibiio econâmico-Jinanceiro, assegurado pela
Constituição Federal, consiste na manutenção das
condições de pagamento estabelecidas inicialmente no
contrato, de maneira que se mantenha estável a relação
entre as obrigações do contratado e a justa retribuição da
Administração pelo fornecimento de bem. execução de
obra ou prestação de sei-viço.

A jurisprudência produzida pelo Tribunal de Contas da União é no mesmo sentido:

/ 0.3 Revisão de preços (ou reequilibrio ou recomposição)
é o instituto previsto no Inciso //. item "d", 5" e 6",
todos do art. 65 da Lei n. 8.666/93. Tem por objeto o
restabelecimento da relação entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração pactuados
inicialmente, na hipótese de sobrevirein fatos imprevisíveis
ou previsíveis de conseqüências incalculáveis bem como
nos casos deJorça maior, casojbrtuito, fato do príncipe ou
falo da Administração.

Em outras palavras, a legitimidade para revisar o contrato pressupõe a ocorrência de:

/. Alea e.xtraordinária:

a) fatos imprevisíveis;
b) Jatos previsíveis, mas de conseqüências incalculáveis;
c) caso de força maior ou casofortuito;
d) fato do príncipe: criação, alteração ou extinção de
tributos ou encargos legais ou alterações unilaterais
promovidas no ajuste, de comprovada repercussão nos
preços contratados.

2. Álea econômica:
a) Elevação no custo do encargo que torne o preço
insuficiente em vista das condições iniciais, ou

b) Diminuição do custo do encargo que torne o preço
excessivo em vista das novas condições de mercado.

3. Alea extraconlratual:

a) Os jatos que provocaram modificação na composição
do cu.sto de encargo, de comprovada repercussão nos
preços contratados, não podem decorrer da vontade (ação
ou omis.são) das partes. A

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
E-mail: procuradoría@pcdreíras.ma.gov.br

Página 4 de 6



Tgpr p,o=a3ffio^o2i
ESTADO DO MARANHÃO FLS.

PREFEITUI^V MUNICIPAL DE PEDREIRAS ■/- -
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CNPJ; 06.184.253/000M9
Site: hnnÃ:'/w\vw.ocdri.'ii'as.mu.Ltüv hr'

Inconiesic que a atual crise econômica majorcu e continua majorando os preços
dos produtos e serviços, de forma a impulsionar o rcequilibrio econômico-financeiro dos
contratos administrativos.

Destaca-se que a regra ora discutida é que a relação encargo remuneração que
deve ser mantida durante toda a execução do contrato, assegurando-se ao contratado o direito
da relação inicialmente estabelecida.

O equilíbrio econômico financeiro é a relação que se estabelece entre o conjunto
de encargos impostos ao particular (entrega, recebimento provisório, recebimento definitivo,
tecnologia, pessoal, frete, encargos fiscais, etc,) c a remuneração pelo objeto contratado,
devendo ser mantido durante toda execução contratual, o percentual de lucro ou perda
definido pelo licitante, quando da apresentação de sua proposta na licitação.

Importante esclarecer que. para que exista o direito ao restabelecimento de
referido equilíbrio, faz-se necessário que ocorra algum fato, posterior a proposta, que venha a
agravar qualquer umas das panes contratantes, nos exatos termos do art. 65 da Lei de
Licitações c Contratos. Nesse sentido, a proposta inexcquivel não seria razão para ocorrer
promoção do restabelecimento, da mesma maneira, não poderá dar ensejo ao
restabelecimento, a omissão de encargos incidentes sobre o objeto contratado, quando da
proposta.

A manutenção do cquilibrio econômico financeiro da relação contratual é um
direito das partes, uma vez que, sempre quando os encargos do contratado forem ampliados
ou diminuídos a situação original na proposta estará modificada, cabendo restabelecimento do
contrato por meio de aditamento.

Portanto, asseverada está tanto pelo art. 37 da Constituição Federal, quanto pela
Lei de Licitações e Contratos 8.666/93, que havendo o rompimento do equilíbrio econômico
fi nanceiro fi xado quando da assinatura do contrato, pela ocorrência de fatos supervenientes,
imprevistos e imprevisíveis, Ímpõe-í;e seu restabelecimento.

Assim, considerando o aumento dos preços praticados no mercado no caso em
teia, majorando os preços de comercialização dos itens, de modo que o fornecedor não mais
possuí condições de entregar os produtos pelos preços inicialmente licitados/registrados,
entendo necessário o reequilibrio financeiro econômico dos itens.

m-CONCLUSÃO

Por lodo o exposto, conta-se COMPROVADA E JUSTIFICADA a
existência de ca.so fortuito ou força maior que detemiinou aumento abrupto no mercado razão
pela qual OPINO que seja deferido o reequilibrio econômico fi nanceiro dos referidos itens
supracitados.
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PARECER jurídico

Sr" David Winsíon Lira Ximenes

Secretário Municipal de Educação

ORIGEM: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO; Requerimento de concessão de
recquilíbrio econômico financeiro apresentado pela
empresa MAR DISTRIBUIDORA LTDA. inscrita
no CNPJ n° 42.034.494/0001-75. referente aos itens

do contrato n° 20240130/2024 oriundo do Pregão
Eletrônico n° 015/2023.

I-RELATÓRIO

A empresa MAR DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ n°
42.034.494/0001-75, participou do processo licitatório na modalidade Pregão Elclrônico n"
015/2023, vindo a ser vencedora de alguns itens do certame, conforme Ala de Registro de
Preços e Contrato Administrativo.

Contudo, a empresa apresentou requerimento de reequilibrio em relação aos itens
do contrato n" 20240130/2024. sob o argumento de que os preços regi.sirado.s e contratados
ocorreram elevações devido ao aumento constante dos preços de mercado, ou seja, já vem
sofrendo vários aumentos desde então, tomando a execução da ata de registro de preços e do
contraio onerosa inviabilizando a continuidade do fomccimento, levando em consideração
ainda que tal requerimento de reequilibrio corresponde ao pedido solicitado pela empresa.
Embasou suas alegações juntando documentos e finalizou pleiteando reequilibrio financeiro
para os itens.

No afa de melhor elucidar a questão, procedeu-se pesquisa de preços junto ao
sistema eletrônico do Banco de Preços, tendo sido constatado que os preços praticados estão
superiores, inclusive ao preço do reequilibrio financeiro pleiteado.

Diante da situação posta em tela, entendo necessário e prudente a concessão do
reequilibrio econômico e financeiro, eis que demonstrado o aumento de preços dos produtos
no mercado.

n-DO MÉRITO

A questão afeta o equilíbrio econômico financeiro do contrato administrativo,
conforme está previsto na Constituição da República, conforme depara-se no íncíso XXI, do
art. 37: A

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-maíI: procuradorla@pedreiras.ma.gov.br /
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"Art.37(...)
XXI — ressalvados os casos especificados na

legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação
técnica econômica indispensáveis à garantia de
cumprimento das obrigações."

Abstrai-se do referido dispositivo que o equilibrio da equação econômica
financeiro é considerado elemento essencial do contrato administrativo, por ser mecanismo
apto a manter as condições efetivas da proposta, constilucionalmentc garantido ao particular
contratado quando ocorrer risco de prejuízo por eventos futuros, incertos e excepcionais.
Portanto trata-se de uma característica essencial do contrato administrativo reconhecida pela
própria Constituição no ari, 37, inciso XXI não podendo ser elidida quando o caso atender ao
exigido pela lei.

A possibilidade de revisão do contrato também está prevista na Lei de Licitações
e Contratos, veja-se:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser
alterados, com as devidas justificativas nos seguintes
casos:

(...)
II-por acordo das partes:

(...)
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da administração para a Justa remuneração da
obra, serviço ou Jòrnecimento. objetivando a manutenção
do equilibrio econômico financeiro inicial do contrato, na
hipótese de sobrevierem fatos imprevisíveis, ou previsíveis
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso
de força maior, caso foriuita ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e
extracontralual. (Redação dada pela Lei n" 8.883, de
1994).

(...)

§ 6" Em havendo alteração unilateral do contraio que
aumente os encargos do contratado, a Administração

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrciras/MA

E-mail: procuradoria@pedrciras.ma.gov.br
Página 2 de 6



ESTADO DO MARANHAO jProc
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS PLS.
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hUDs://w\vw.Dcdrciriis.mfl.gov.br

deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio
econômicofinanceiro inicial.

No que peitine ao tema, interessante colacionar conceitos proferidos por ilustres
doutrinadores. Celso Antônio Bandeira de Mello assim assevera:

" O equilíbrio financeiro é a relação de igualdade
formada, de um lado, pelas obrigações assumidas pelo
contiatante no momento do ajuste e, de outro lado, pela
compensação econômica que lhe cotresponderá. "

No mesmo diapasão Hely Lopes Meirelles menciona:

" O equilíbrio financeiro ou equilíbrio econômico, ou
equação econômica, ou ainda equação financeira do
contrato adminLilralivo é a relação estabelecida
inicialmente pelas partes entre os encargos do contratado
e a retribuição da Administração para a Justa
remuneração do objeto do ajuste. Essa relação encargo
remuneração deve ser mantida durante toda a execução do
contrato, a fim de que o contratado não venha a sofrer
indevida redução nos lucros normais do
empreendimento."

Acerca da mesma matéria, Marçal Justen Filho expõe:

"Uma vez verificado o rompimento do equilíbrio
econômico financeiro, o particular deve provocar a
Administração para adoção das providências adequadas.
Inexisle discricionariedade (...). Deverá examinar-se a

situação originária á época da apresentação das
propostas e posterior. Verificar-se-á a relação original
entre encargos e remuneração foi afetada. Em caso
positivo, deverá alterar-se a remuneração do contratado
proporcionalmente à modificação dos encargos. "

"Existe direito do contratado de exigir o restabelecimento
do equilíbrio econômico financeiro do contrato, se e
quando vier a ser rompido. Se os encargos forem
ampliados quantitativamente, a situação inicial estará
modifwada(...). Significa que a Administração tem o dever
de ampliar a remuneração devida ao parlicuiar
proporcionalmente ú majoração dos encargos verificada.
Deve-se restaurar a situação originária, de molde que o
particular não arque com encargos mais onerosos e
perceba a remuneração originalmente prevista. Ampliados
os encargos, deve-.te ampliar proporcionalmente a

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrelras/MA
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remuneração. A regra foi expressameníe consagrada no
ari. 38, § 2", a propósilo de modificação unilaleral do
contrato, mas .t(? aplica a qualquer evento que afete a
equação econômicafinanceiro."

Sobre o tema, eis a lição do TCU:
Equilíbrio econômico-financeiro. assegurado pela
Constituição Federal, consiste na manutenção das
condições de pagamento estabelecidas inicialmente no
contrato, de maneira que se mantenha estável a relação
entre as obrigações do contratado e ajusta retribuição da
Administração pelo fornecimento de bem, execução de
obra ou prestação de sennço.

A jurisprudência produzida pelo Tribunal de Contas da União é no mesmo sentido:

10.3 Revisão de preços (ou reequUibrio ou recomposição)
é o instituto previsto no Inciso II, item "d", §§ 5° e 6°,
todos do art. 63 da Lei n. 8.666/93. Tem por objeto o
reslabelecimento da relação entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração pactuados
inicialmente, na hipótese de sobrevivem fatos imprevisíveis
ou previsíveis de conseqüências incalculáveis bem como
nos casos de força maior, casoforiuilo.fato do príncipe ou
fato da Administração.

Em outras palavras, a legitimidade para revisar o contrato pressupõe a ocorrência de:

/. Álea extraordinária:

a)fatos imprevisíveis:
b)fatos previsíveis, mas de conseqüências incalculáveis;
c) caso de força maior ou caso fortuito;
d)fato do príncipe: criação, alteração ou extinção de
tributos ou encargos legais ou alterações unilaterais
promovidas no ajuste, de comprovada repercussão nos
preços contratados.

2. Alea econômica:

a) Elevação no cu.sío do encatgo que torne o preço
insuficiente em vista das condições iniciais, ou

b) Diminuição do custo do encargo que torne o preço

excessivo em vista das novas condições de mercado.

3. Alea e.xtracontratual:

a) Os Jatos que provocaram modificação na composição
do custo de encargo, de comprovada repercussão nos
preços contratados, não podem decorrer da vontade (ação
ou omissão) das partes.

Avenida Rio Branco, o" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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Inconlcsle que a atual crise econômica majorou e continua majorando os preços
dos produtos e serviços, de forma a impulsionar o reequiiíbrio econômico-financeiro dos
contratos administrativos.

Destaca-se que a regra ora discutida é que a relação encargo remuneração que
deve ser mantida durante toda a execução do contrato, assegurando-se ao contratado o direito
da relação inicialmente estabelecida.

O equilibrio econômico financeiro é a relação que se estabelece entre o conjunto
de encargos impostos ao particular (entrega, recebimento provisório, recebimento definitivo,
tecnologia, pessoal, frete, encargos fiscais, etc,) e a remuneração pelo objeto contratado,
devendo ser mantido durante toda execução contratual, o percentual de lucro ou perda
definido pelo licitante, quando da apresentação de sua proposta na licitação.

importante esclarecer que, para que exista o direito ao restabelecimento de
referido equilibrio, faz-se necessário que ocorra algum fato, posterior a proposta, que venha a
agravar qualquer umas das partes contratantes, nos exatos termos do ari. 65 da Lei de
Licitações e Contratos, Nesse sentido, a proposta inexequivel não seria razão para ocorrer
promoção do restabelecimento, da mesma maneira, não poderá dar ensejo ao
restabelecimento, a omissão dc encargos incidentes sobre o objeto contratado, quando da
propo.sta.

A manutenção do equilibrio econômico financeiro da relação contratual é um
direito das partes, uma vez que, sempre quando os encargos do contratado forem ampliados
ou diminuídos a situação original na proposta estará modificada, cabendo restabelecimento do
contrato por meio de aditamento.

Portanto, asseverada está tanto pelo art. 37 da Constituição Federal, quanto pela
Lei de Licitações e Contratos 8.666/93, que havendo o rompimento do equilíbrio econômico
financeiro fixado quando da assinatura do contrato, pela ocorrência de fatos supervenientes,
imprevistos e imprevisiveis, impõe-se seu restabelecimento.

Assim, considerando o aumento dos preços praticados no mercado no caso em
tela, majorando os preços de comercialização dos itens, de modo que o fornecedor não mais
possui condições de entregar os produtos pelos preços inicialmente licitados/registrados,
entendo necessário o reequiiíbrio financeiro econômico dos itens.

ni-CONCLUSÃO

Por todo o exposto, conta-se COMPROVADA E JUSTIFICADA a
existência de caso fortuito ou força maior que determinou aumento abrupto no mercado razão
pela qual OPINO que seja deferido o reequiiíbrio econômico financeiro dos referidos itens
supracitados.
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 20240129/202401

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE, inscrita no
CNPJ sob o n° 46.967.826/0001-25, com sede na Avenida Zeca Branco, n" 134, Centro, CEP N" 65.725-000 -
Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr.(a) DAVID WINSTON
LIRA XIMENES, Secretário Municipal de Educação, portador do CPF n" 931.635.413-72, e a empresa J L
SARAIVA LTDA - EPP., inscrita no CNPJ 28.634.060/0001-85, estabelecida à PARADA DO BOM JESUS N''22,

ZONA RURAL, Lima Campos-MA, CEP 65728-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu representante legal, Sr.(a) JOÃO LEITE SARAIVA, portador do(a) CPF 034.149,993-58, já
qualificados no contrato inicial, decorrente do Pregão Eletrônico n" 015/2023 formalizado nos autos do Processo
Administrativo n° 1505002/2023, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, de acordo, acolho
^integralmente o parecer da Procuradoria Jurídica do Município de Pedreiras/MA, e DECIDO que seja realizado o
eequilibrio econômico financeiro, consubstanciado nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo objetiva a alteração contratual no valor de R$ 50.233,96 (cinqüenta mil, duzentos e trinta e
três reais e noventa e seis centavos), nos termos do art. 65, parágrafo 8°, da Lei Federal n" 8.666/93, passando o
Contrato a ter o valor total de RS 184.197,85(cento e oitenta c quatro mil, cento e noventa e sete reais e oitenta e
cinco centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária;

Exercício 2024 Atividade 0220.121220008.2.108 Gestão da Unidade, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material
de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 147.371,49,

Exercício 2024 Atividade 0220.123060008.2.093 Gestão da alimentação escolar - Ensino Fundamental, Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de RS 9.230,71,

Exercício 2024 Atividade 0220.123060008.2.096 Gestão da alimentação escolar - Educação especial. Classificação
econômica 3.3,90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de RS 9.173,03,

Exercício 2024 Atividade 0220.123060008.2.097 Gestão da alimentação escolar - Creche.s, Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de RS 9.173,03,

Exercício 2024 Atividade 0220.123060008.2.098 Gestão da alimentação escolar - Pré-escoia, Classificação
econômica 3.3.90.30,00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de RS 9.249,59.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Avenida Zeca Branco, n" 134, Centro, CEP N° 65.7254100 - Pedreiras/MA.
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Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

I: por estarem justos e contratados, frnnam o presente aditivo, em 3 (três) vias de Igual teor e forma, para que surtam
os seus efeitos legais.

PEDREIRAS - rJlA\s-de Março de 2024

MANUTENÇÃO E IJBffiNV. DO ENSINO - MDE
CNPJ(MF) 46.5^7.826/0001-25

DAVID WINSTÒy LIRA XIMENES
CPF: 931.635.413-72

CONTRATANTE
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Consolidado

Contratado : J L saraiva ltda - epp

TEMPO DE RECONSTRUIR

relaçAo oe itens do aditivo

contrato n» 20240U9 ADITIVO N" l

Proc..

FLS..

Rub.

Pag.: 0001

Processo de compra Pregão n° PE 01S~2D23

Item Oescricao/especificacães Unidade Quantidade valor unitário valor total

04S84S Molho de tomate tradicional 340g: embalagem sachè, plast

ico.

Especificação: Ingredientes: tomate, polpa de tomate.

Sa1, amido, açúcar, óleo de soja, cebola, salsa, alho em

pó c conservador sorbato de potássio, sem glúten.

Alérgicos, contenda derivados de soja. Isento de

sujeiras e fermentação, acondicionados cri caixas de

papelão, integras e resistentes, reforçadas e lacradas,

contendo as informações sobre composição nutricional,

data de validade, lote. validade: 12 meses, a partir da

data de entrega na unidade requisitante. Não serão

aceitos produtos com embalagem furadas ou en condições

anormais. Não serão aceitos em embalagens de lata ou

caixas. (Não Perecível)

1.000.00 2.490.00

04S846 condimento misto embalagem de lOOg: ingredientes: fubá d PACOTE

e milho, sal.

Especificação: cominho, pimenta do reino e corante

caraaelo. Isento de glúten. Podendo conter alcrgenos

derivado de soja. deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais,

número de lote, data de validade e quantidade do

produto. Acondicionada cm saco de poUclileno, integro,

atóxico, resistente, vedado hemeiicamente e limpo, com

prazo de validade de 12 meses. Não serão aceitos

produtos com embalagem. furadas ou en condições

anormais. (Não Perecível)

1.282.S0

04S847 corante; (colorifico) embalagem de lOOg: ingredientes: f PACOTE

ubá de milho,

Especificação: sal. urucum e óleo vegetal. Isento de

glúten. Podendo conter derivados de soja, deverá conter

externamente os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais. número de lote, data de

validade e quantidade do produto. Acondicionada em saco

de polietileno, integro. atóxico. resistente, vedado

hermcticamente e limpo. com. prazo de validade de 12

meses. Não serão aceitos produtos com embalagem, furadas

ou em condições anormais. (Não Perecivel)

2.200i00

04S849 Sal noido iodado: pacotes con Ikg. com data de fabricaçã QUILO

o e validade.

Especificação: não serão aceitos produtos com embalagem

furadas ou em condições anormais. (Não Perecivel)

04S8S3 complemento Alimentar sachè 210g: mistura pré-cozida par SACHê

a preparo

Especificação: de mingau, farinha de cereal (arroz,

milho ou aveia), vitaminas e minerais, açúcar, amido de

milho, em pó (solúvel), acondicionado em material que

garanta as propriedades do produto, embalado em material

hermeticanente fechado, ingredientes; cereais C91X):

farinha de trigo integral, farinha de trigo enriquecida
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Processo de compra Pregão n" PE OlS-2023

Item Sescricão/especificaçôes Unidade Quantidade Valer unitário valor total

com ferro e ácido fólico, farinha de cevada, farinha de

aveia, açúcar, fibra alimentar (inulinal, sal, ferro

(fumarato terroso) e estabilizante C^osfato

dipotássico). (Não Perecive!)

04SB57 Pão doce tipo hot dog de 70g produto 25X

Especificação: obtido por processamento tecnológico

adequado com farinha de trigo fermentado biológico,

água, sal e óleo, embalada cm saco plástico

transparente, não apresentar odor de fumaça, rótulo de

validade de acorda com a legislação vigente. (Perecivel)

UNIOAOe 6.000,00 6,360,00

043866 Flocão de Milho embalagem de SQOg, contendo 7S%

Especificação; a identificação do produto marca do

fabricante com data de fabricação e validade minimo de

12 meses da entrega do produto. (Não Perecivel)

04S872 Milho branco quebrado para mingau 500g isento 7SX

Especificação: de mofo, odores estranhos e de substancia

hocivas, embalagem em pacotes de SOOg de plásticos. (Não

Perecivel)

045875 carne aovina moida desossada in natura 7SX

Especificação: recebimento em temperatura abaixo de 0°

graus célsius (congelada), o gênero deverá ser fresco,

conter no máximo lOX de gordura, ter aspecto próprio,

não amolecido e nem pegajoso, cor própria sem manchas

esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de

sujidades, parasitas e larvas. Sem adição de água no
interior do produto. Sem empacotamento a vácuo. A

entrega deverá ser feita em sacos separados de 03 kg.

Não será aceito carnes que passaram por processos de

industrialização. (Perecivel)

045876 coxa e sobrecoxa: carne de frango 7SX

Especificação: tipo coxa e sobrecoxa congelada con

adição de água de no máximo de 6X. Aspecto próprio, não

amolecido e nem pegajoso, cor própria sem manchas

esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de
sujidades, parasites e larvas. Com registro no SIP ou

SISP. Acondicionas em sacos plásticas transparente e

acóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a

integridade do produto até o momento do consumo. A

embalagem deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informaçóes nutricionais,

número do lote. data de fabricação, data de validade e

quantidade do produto. Não serão aceitos produtos com

embalagem, furadas ou em condições anormais. (Perecivel)

9.691,00 22.870.76

3.971,00

1.332.00

23.771,79

38.667,20

4.235,00 18,880 79.9S6.80

Total eera1 164.197,85
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valor Total Acrescido; SO.233.96



Estado do Maranhão
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CNPJ: 46.967.826/0001-25
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 20240130/202401

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA. através da MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE, inscrita no
CNPJ sob o n" 46.967.826/0001-25, com sede na Avenida Zeca Branco, n" 134, Centro, CEP N" 65.725-000 -
Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr.(a) DAVID WINSTON
LIRA XIMENES, Secretário Municipal de Educação, portador do CPF n" 931.635.413-72. c a empresa MAR
DISTRIBUIDORA LTDA., inscrita no CNPJ 42.034.494/0001-75, estabelecida à Rua Abílio Monteiro, n" 1631,,
Engenho. Pcdreiras-MA, CEP 65725-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal. Sr.(a) MARCOS ANTONÍO DA SILVA SANTOS, portador do(a) CPF 604.225.843-55, já
qualificados no contrato inicial, decorrente do Pregão Eletrônico n" 015/2023 formalizado nos autos do Processo
.\dminis(ratívo n" 1505002/2023, detenninaram por meio deste, alterar o referido contraio, de acordo, acolho

*^tegralmentc o parecer da Procuradoria Jurídica do Município de Pedreiras/MA, c DECIDO que seja realizado o
jcquilíbrio econômico financeiro, consubstanciado nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo objetiva a alteração contratual no valor de RS 18.391,54 (dezoito mil, trezentos c noventa e
ura reais e cinqüenta c quatro centavos), nos termos do art. 65, parágrafo 8°, da Lei Federai n" 8.666/93, passando o
Contraio a ter o valor total de RS 56.968,24(cinquenta e seis mil, novecentos e sessenta c oito reais c vinte c quatro
centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

Exercício 2024 Atividade 0220.121220008.2,108 Gestão da Unidade, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material
de consumo, Subclemcnlo 3.3.90.30.07, no valor de RS 45.576,19,

Exercício 2024 Atividade 0220. í 23060008.2,093 Gestão da alimentação escolar - Ensino Fundamental, Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subclemento 3.3.90.30.07, no valor de RS 2.856,60,

Exercício 2024 Atividade 0220.123060008.2,096 Gestão da alimentação escolar - Educação especial, Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de RS 2.843,42,

Exercício 2024 Atividade 0220.123060008.2,097 Gestão da alimentação escolar - Creches, Classificação econômica
3.3,90.30.00 Material de consumo, Subelcmcmo 3.3.90.30.07, no valor dc RS 2.843,42,

Exercício 2024 Atividade 0220.123060008.2.098 Gestão da alimentação escolar - Pré-escola, Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo. Subelcmcmo 3.3.90.30.07, no valor de RS 2.848,61.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Tenno Aditivo entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Avenida Zeca Branco, n" 134, Centro, CEP N' 65.725-000 - Pedreiras/MA.



PEOREIRAS/MA ^
Estado do Maranhão ProclSCSDQâ^®2:5—

GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS flS. 7^^'^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PPnRFiK Ag/iVf|to,,K
MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE"

CNPJ: 46.967.826/0001-25

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Conlrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (irês) vias de igual teor e forma, para que surtam
os seus efeitos legais.

PEDREIRAS -(mVk8 de Março de 2024

MANUTENÇÃO EOMENV. DO ENSINO - MDE
CNPJ(MF) 46)967.826/0001-25

DAVID WINSTON LIRAXÍMENES

CPF; 931.635.413-72

CONTRATANTE

Avenida Zeca Branco, n" 134, Centro, CEP N* 65.725-000 - Pedreíras/MA.
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043643 Arroz; agulhinha tipo 1 embalagen 1 kg, classe longo fin QUlto

o, grão de gualidade

Especificação: com data de validade ninino de 06 neses

da entrega do produto. isento de mofo, odores, e

substancias estranhas, embalagem saco plástica atòxico.

Data de fabricação e data de validade expressa de foma

visível. (Não Perecível)

045SS0 Açúcar refinado; embalagem Ikg, com aparência de pó fino QUILO

, na cor branca, não

Especificação: devendo esta melado ou pedrado. com data

de fabricação e validade e com registro no ministério da

fazenda. (Não Perecive!)

04SSS8 Leite em pó integral instantâneo acondicionado 25% pacote

Especificação: em embalagem original com 200g. produto

extraído em pó. contendo sua composição integra data de

fabricação, prazo de validade e peso liquida, isento de

glúten. Não deve ser bebida láctea c nem mistura láctea.

Não serão aceitos produtos com embalagem furada ou em

condições anormais fardo com 50 unidades. (Não

Perecível)

4.200,00 33.160.00

2.850,00 14.791.S0

i.ue.oo 8.996.74

Total Geral : 56.968.24

valor Total Acrescido: 18.391,54


